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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

MOBILIDADE URBANA DE PORTO FRANCO/MA 

Responsável pela Demanda: NAARA PEREIRA DUARTE 

Matrícula do Responsável: 5458945 

E-mail: i nfraestrutura@portofranco.ma.gov. br 

Telefone: (99) 9.8409-2780 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços regulares de manutenção preventiva 

e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação Pública do 

município de Porto Franco/MA 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A manutenção da rede de Iluminação Pública faz parte das atribuições do Executivo Municipal do 

município de Porto Franco, realizada através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 

Urbana responsável pelas ações de infraestrutura e gestão desses serviços urbanos. A carga de energia 

é fornecida pela concessionária EQUATORIAL ENERGIA-MA, que recolhe a receita da Contribuição 

diretamente do contribuinte e efetua encontro de contas junto ao Município. A troca e manutenção das 

luminárias e seus acessórios ficam a cargo do Município que busca a melhoria tecnológica da rede 

alcançando melhores resultados em economia e maior luminosidade/eficiência da Iluminação Pública 

Municipal. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

• O município de Porto Franco possui cerca de 4.564 pontos de Iluminação Pública, com 

lâmpadas Fluorescentes, LED, Mista, Vapor Metálico e Vapor de Sódio. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 72 (setenta e duas) horas, após abertura do chamado. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Em toda a extensão do município de Porto Franco/MA. 

4.3. Prazo para pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

n'1alização da liquidação da despesa. 
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5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Indicado: LUCAS ABREU AGUIAR 

Matrícu la do Indicado: 949193 

Função: COORDENADOR DE OBRAS CIVIS E VIÁRIAS 

Indicado: THIAGO TENORIO ALMEIDA 

Matrícula do Indicado: 951475 

Função: Arquiteto 

MOBILIDADE URBANA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ..-:'.) RUBRICA ~ 
º"1. ~ ° Frélncº, DESPACHO 

ASSUNTO: Requisição de instauração de procedimento de licitação, conforme 
Documento de Formalização de Demanda- DFD 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana - SEMINFRA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços 
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de 
Porto Franco/MA. 

A solicitação encontra-se em bons termos, conforme se pode ver do Documento 
de Formalização de Demand?- (DFD), o qual vem instruído com os atos de nomeação 
da autoridade requisitante. 

O pleito refere-se ao início da fase de planejamento para a realização da 
contratação, na conformidade da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual tem por objeto 
final a Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares 
de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 
integral para sistema de iluminação pública do município de Porto Franco/MA. 

Os quantitativos descritos no Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
realizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Naara 
Pereira Duarte, contém dados objetivos, inclusive quantitativos bem 
parametrizados. 

Entendo que a presente demanda está alinhada com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana de Porto Franco -
SEMINFRA, sendo necessário acautelarmo-nos com a realização de procedimento de 
contratação, com antecedência para garantirmos a continuidade da prestação de 
serviços. 

Conforme preceitua o inciso I, do art. 17, da Lei nº 14.133/202 1, o 
procedimento licitatório inicia-se numa fase preparatória e interna, na qual a 
Administração trata de planejar a futura licitação e o futuro contrato 
administrativo, definindo objeto, as melhores soluções para atender à necessidade, 
a estimativa do valor, e todas as condições, o que deve, ao final, ser retratado nos 
documentos essenciais, quais sejam, estudo técnico preliminar, Termo de 
Referência ou Projeto Básico e demais anexos pertinentes. 

No caso, a autoridade requisitante instaurou o procedimento com Documento 
de Formalização de Demanda (DFD), com clareza e objetividade. 

~ 
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Assim sendo, entendo que o referido pleito merece seguimento, r 1 %' Wl1i~'Mé>A ~: 
encaminho para a Equipe de Planejamento, para a fase preparatória, ~(fo essa_~:/ 
atuar para as devidas providências legais e administrativas, asse nc:l;Qn~ 
observância das normas e procedimentos aplicáveis à contratação de serviços pe a 
administração pública. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 17, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, DECIDO: 

I - Autorizar a equipe de planejamento a realizar, a partir do presente Documento 
de Formalização de Demanda (DFD), o planejamento para realização de 
procedimento destinado a Contratação de empresa especializada para realização de 
serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de 
Porto Franco/ MA. 

II - Aprovar o DFD que formaliza a demanda em referência, considerando-o em 
conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana e de acordo com as normas legais vigentes. 

III - Enfatizar a necessidade de rigorosa análise de todos os detalhes atinentes à 
contratação, com foco na qualidade dos produtos/serviços. 

IV - Encaminhar o DFD à equipe de planejamento para as devidas providências, nos 
termos da legislação em vigor, visando a regular contratação. 

Porto Franco (MA), 02 de setembro de 2025. 

~~&N~ 
Secretária Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas 

Decreto Municipal nº 008/2025 
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DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO 

Nº 007 / 2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES 
ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do M unicípio e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal 

de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da 

Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.0 026/2017, de 

02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 

343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-MA, devendo assim se considerar a 

partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º E:ste Decreto entrara em vigor na data da sua assinatura e publicação 

nos lugares de costume, com efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 de 

janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA 

REPÚBL CA. 

/ - -
DEOCLI DES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franc:o - MA 
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DECRETO MUNICI PAL Nº 008/2025, DE JO DE JANEIRO DE 2025. 
o, .. 't. ~-/ 
°Fr<ln~ 

'"Delega competência de ordenação de despesas e dá outras 

providências''. 

O Prefoito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão. DEOCLIDES 
ANTO~IO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo 

único do art. 70 da Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.2 4.320, de 17 de março 

de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.2 200, de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da 

Lei n.2 9.784/99; 

Conside ra ndo o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, 

Estado do Maranhão; 

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas 

nas diversas Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos 

orçamentários existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os 

atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais 

atribuições, com o escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

Dl!.CRETA: 

Art. 1º. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, VALDERlCE 
DA MOTA NEVES, portadora do CPF nQ 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-M, 

rodos os poderes legais de ordenador de despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de 
Porto Franco. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Comunicação, 
Secretaria \Junicipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade Urbru1a, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

Secretaria :-.1unicipal da JU\ eotude, Cultura. Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de 

processo!> de licitação, contralação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do 
objeto d~ licitações. as inatura de contratos e aditament~s. convênios e contratos de repas!>e, 
ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária ou outro 
documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos. reconhecimento de dívida 
e liquidação de despesas. comprometimento ou dispêndio do erário municipal. tudo na fonna da 
Lei Federal n<- 4.320/64 e outras disposiçõt:s aplicáveis. 
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. § 1º. ~ntende-se como ordenador de despesas a autoridade investida cf~~Rf\cO / 
realizar contrataçao e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na execução 
orçamentária e financeira. 

§ 2° Excluem-se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, 
cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de 
bem patrimonial imobiliário e instrumentos de cessão de pessoal e outras competências 
exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos termos da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 2.0 O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em 
parte, qualquer processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los 
por ato administrativo especifico veicu lado via Decreto. 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural 
da Prefeinu·a, devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, com efeitos 
administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogando-se as dísposições em 
contrário. 

Publique-se; registre-se; cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO M UNlCÍPIO DE PORTO FRANCO. ESTADO 
DO MARA.l'lliÂO, AOS 1 O DE JANEIRO DE 2025, 202° DA fl\.TIEPENDENCIA E 134° DA 
REPÚBLICA. 

__..-:',/ ./ "'1 ,,.. 
~:::-"......e:.·.:-~ t! ~e- • 

DEOC(ÍDES ANTONJO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco - MA 
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D E C RETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO ; 

Nº 007/2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 
CA ~· 

~(?Frnnc;;fl ....._____ 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 

MACEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municfpio e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso li e art. 158, VI da Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
VALDERICE DA MOTA NEVES, portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-MA, devendo 
assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com 
efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AO 10 DE 
JANEIRO DE 2025, 202° DA INDEPEND~NCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2025, DE 1 O DE JANEIRO DE 2025. 

"Delega competência de ordenação de despesas e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.0 9.784/99; 

Considerando o art. 62 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Porto Franco, Estado do 
Maranhão; 

Cons iderando a necessidade de disciplinar a real ização e identificação de despesas nas diversas 
Secretarias; 

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários 
existentes; 

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes ás 
atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o 
escopo de viabilizar maior eficiência administrativa; 

DECRETA: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1cd4a681 b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Art. 1°. Ficam delegados à Secretária Municipal de Administração, VALDERICE DA MOTA ,q{)'~ICA 
portadora do CPF nº 343.896523-20 e CIRG Nº 029076532005-0 SSP-M, todos os poderes legais de of~nador de ~"'(, 
despesas da unidade gestora Prefeitura Municipal de Porto Franco, Secretaria Municipal de Administração·, S'~r~aria cO , 
Municipal de Comunicação, Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, Secretaria MunicipariM' 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal" a 
Juventude, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, tais como abertura de processos de licitação, contratação direta, 
homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das licitações, assinatura de contratos e aditamentos, 
convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem bancária 
ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de dívida e liquidação 
de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64 e outras 
disposições aplicáveis. 

§ 1°. Entende-se como ordenador de despesas a autoridade investida do poder de realizar contratação 
e assunção de despesas que compreenda os atos que resultem na execução orçamentária e financeira. 

§ 2° Excluem-se da delegação estabelecida no caput os instrumentos de alienação, cessão ou 
concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário e 
instrumentos de cessão de pessoal e outras competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Municipio. 

Art. 2.0 O Chefe do Executivo poderá a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer 
processo que envolva poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo especifico 
veiculado via Decreto. 

Art. 3.0 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, 
devendo também ser publicado no Diário Oficial do Município, com efeitos administrativos e financeiros retroativos 01 
de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se; registre-se; cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 
DE JANEIRO DE 2025, 202" DA INDEPENDi:NCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 

Prefeito de Porto Franco - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fe96d026fc35fef965e99889684fe6c1cd4a681b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e vinco, lavrei o 

presente TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo nº. 051/2025-SEMINFRA, 

visando a contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do 

Sistema de Iluminação Pública do município de Porto Franco/MA, por solicitação da 

Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana. 

O processo será instruído com autuação de todos os demais documentos 

necessários, devidamente numerados em ordem crescente de modo a atender ao disposto 

na legislação pertinente. 

Por determinação da Secretaria Municipal de Administração, autuo o presente 

processo, encaminhe-se para as providências necessárias. 

~ !fn. bfo- tlf#:-. -
PAULO 'f{gN~ DA SILVA MOTA 

Assessor Técnico 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 037/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 008, de 1 O de janeiro de 2025, 
considerando o contido no Processo Administrativo nº 051/2025-SEMINFRA; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Designar os servidores a seguir descritos para compor a Equipe de 
Planejamento para formalização do processo de contratação de empresa 
especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de 
Iluminação Pública do município de Porto Franco/MA, conforme segue: 

a) LUCAS ABREU AGUIAR, Coordenador de Obras Civis e Viárias -
Matrícula nº 949 193; 

b) THIAGO TENORIO ALMEIDA, Arquiteto - Matrícula nº 951475; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

~~ 111;_ ~' 
~-...-,d,; TARJA MuNfcfVrL DE ADMINISTRAÇÃO 

Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 
Ordenadora de Despesas 
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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Processo Administrativo nº 051/2025-SEMINFRA 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de Porto Franco/MA. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

3.1. A manutenção da rede de iluminação Pública faz parte das atribuições do Executivo 
Municipal no município de Porto Franco através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana responsável pelas ações de infraestrutura e gestão de serviços urbanos. 
A carga de energia é fornecida pela concessionária EQUATORIAL ENERGIA-MA, que 
recolhe a receita da Contribuição diretamente do contribuinte e efetua encontro de contas 
junto ao Município. A troca e manutenção das luminárias e seus acessórios ficam a cargo do 
Município que busca a melhoria tecnológica da rede alcançando melhores resultados em 
economia e maior luminosidade/eficiência da Iluminação Pública Municipal. 

3.2. A presente contratação visa atender as necessidades do município que efetivamente 
necessita deste tipo de prestação de serviços, neste sentido, por não dispormos, no âmbito 
desta Administração Municipal, profissionais e equipamentos para realização do objeto em 
tela, faz-se necessário a contratação de empresa que forneça os serviços e materiais 
elencados neste estudo. 

3.3. O objeto ora a ser licitado, possui natureza continuada, tendo em vista que sua 
necessidade é permanente e contínua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais, 
desafogando os setores de compras e licitações com a repetição da demanda apresentada, 
bem como evitando eventuais interrupções da prestação dos serviços e manutenção na rede 
de iluminação pública Municipal, havendo portanto a necessidade de prorrogação contratual 
para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei 14.133/21 . A contratação será 
realizada de forma não parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana. 

3.4. De acordo com o Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 
2022, Porto Franco/MA possui uma população em média de 23.903 habitantes, e uma 
densidade demográfica de 16,83 hab/km2

. Para o projeto em questão, em virtude deste ter 
aplicabilidade a todos os munícipes que se deslocam pelas vias urbanas e praças de Porto 
Franco/MA, todos os 23.903 habitantes serão atendidos. 

3.5. Para a execução dos serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 

melhoria, a~ e ; ; anhamento integral para sistema de iluminação pública do 
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município de Porto Franco/MA foi feito um levantamento em campo, de forma a determinar ,~' 
a quantidade de pontos de iluminação do município. São exatos 4.564 pontos de ilufuf n~0 

pública conforme quadro abaixo: 

Tipo Qtd lâmpadas 
FLUORESCENTE 20 3 
FLUORESCENTE 45 19 
FLUORESCENTE 36 1 
FLUORESCENTE 59 2 
FLUORESCENTE 25 1 

FLUORESCENTE 40 2 
FLUORESCENTE 2 
LED 50 580 

LED 60 50 
LED 150 320 
LED 100 300 

LED 30 20 

LED 200 80 

LED 260 4 

LED 300 30 
LED 400 40 

LED 600 40 

LED 45 2 

LED 40 8 

LED 50 60 
LED 30 20 

LED 170 1 
LED 207 2 

LED 20 6 

LED 65 2 

LED 12 2 

LED 15 3 
MISTA 1 

VAPOR DE MERCURIO 2 
VAPOR DE MERCURIO 1 

VAPOR DE MERCURIO 10 
VAPOR DE SODIO 70 2110 
VAPOR DE SODIO 250 120 

VAPOR DE SODIO 400 20 
VAPOR DE SODIO 100 250 
VAPOR DE SODIO 150 180 
VAPOR METALIC0150 20 

VAPOR METALICO 250 180 
VAPOR METALICO 100 10 
VAPOR METALICO 70 10 
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VAPOR METALICO 400 50 

Relé 3380 

TOTAL 4564 
(*os relés não são conferidos como ponto de iluminação pública) 

3.6. No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes deste ETP, estimou-se com 
base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da necessidade das 
quantidades requeridas, obedecendo uma margem de segurança dos estoques, para evitar 
o desabastecimento dos materiais considerados essenciais para as atividades 
administrativas. 

4. ÁREA REQUISITANTE: 

SECRETARIA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana NAARA PEREIRA DUARTE 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

)> Norma Regulamentadora nº 01 - Disposições Gerais; 
)> Norma Regulamentadora nº 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 

e em Medicina do Trabalho; 
}> Norma Regulamentadora nº 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; 
>- Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamentos de Proteção Individual - EPI ; 
)> Norma Regulamentadora nº 07 - Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

-PCMSO; 
)> Norma Regulamentadora nº 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 
)> Norma Regulamentadora nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
}> Norma Regulamentadora nº 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipa- mentas; 
}> Norma Regulamentadora nº 17 - Ergonomia; 
>- Norma Regulamentadora nº 21 - Trabalho a Céu Aberto; 

5.1. A Prestação de serviços de gestão em iluminação pública com teleatendimento, 
gestão e geoprocessamento dos pontos de iluminação pública, otimizando os recursos 
municipais aos mais modernos serviços técnicos profissionais em Iluminação Pública. 

5.2. Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação - Tempo Resposta. A avaliação 
da qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação diz respeito aos prazos de intervenção 
em relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos: 

5.3. Pane Geral ou Setorial. É a causada pela falta de energia por parte da 
concessionária. Nesse caso a CONTRATADA identifica o problema e, de imediato, aciona a 
PREFEITURA MUNICIPAL para adotar as medidas cabíveis. Esse tipo de pane não tem 
prazo preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma vez que independe 
da sua ação direta e sim da concessionária. 
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5.4. Mais de três pontos, consecutivos, simultaneamente com defeito mesmo .... ,~ 
logradouro. A CONTRATADA deverá efetuar o conserto no prazo de 48 (quaren o E 8 <;/" 
horas a 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da chamada. 

5.5. Um ponto luminoso em pane num logradouro. A CONTRATADA deverá efetuar o 
conserto em prazo determinado após a recepção da chamada. A qualidade da intervenção 
na rede de iluminação é medida conforme a tabela que se segue: 

Tempo de atendimento a reclamação de um ponto luminoso apagado num em até 48 
mesmo logradouro. horas 

Tempo de atendimento a reclamação de 2 pontos a 3 pontos luminosos em até 72 
consecutivos apagados num mesmo logradouro. horas 

Tempo de atendimento a reclamação de mais de 3 pontos luminosos ou em até 96 
mais consecutivos apagados num mesmo logradouro. horas 

5.6. Em quaisquer dos casos estabelecidos anteriormente, se o conserto necessitar de 
uma intervenção onde o tempo extrapole o prazo pré-definido, a contratada deverá contatar 
a FISCALIZAÇÃO do Contrato para a programação da correspondente correção. 

5.7. Nas avaliações alusivas para efeito dos itens de controle, as constatações de 
problemas causados por abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em 
curso, que estejam sendo executados pela CONTRATADA, além dos decorrentes dos 
motivos de força maior ou intempéries naturais. 

5.8. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei nº 4.150, de 1962; adotar 
práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade 
para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com 
padrões técnicos. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a 
diretriz da Lei 14.133/21 . 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

6.1. Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 
mercado nacional diversas empresas de engenharia para realização dos serviços, o que 
possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando 
transparência e legalidade da contratação. 

6.2. Assim, foi elaborado pela equipe técnica responsável pelo planejamento da 
contratação planilha orçamentária acompanhada de memória de cálculo onde sejam 
discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão 
aplicados na contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a referência da planilha 
orçamentária baseada nas tabelas SINAPI - 07/2025 - Maranhão e ORSE - 06/2025 -
Sergipe, supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 
de abril de 2013 e publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias 

públic~ fvAf 
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6.3. Em pesquisa no portal de contratações do TCE/MA, além de contratações-:'5knilares ,~' 
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no banco de preços, por meio do Setor de Compras, a contratação de desses serviços dar-
se-ão pelos seguintes modelos: 

a) Execução direta pelos servidores da prefeitura com a aquisição de materiais e 
equipamentos e contratação por inexigibilidade dos artistas: 

)> Vantagens: Essa modalidade reduz bastante os custos do evento e aumenta a 
interação entre os funcionários e a população em geral. 

)> Desvantagens: Além do Município não contar com os equipamentos necessários, não 
possui profissionais capacitados para a execução das atividades, o que faz com que 
essa solução não se apresente como a que melhor atende a necessidade descrita. 

b) Realização de licitação, na modalidade Pregão, para a contratação de empresa. 

)> Vantagem: A prestação dos serviços, assim como o fornecimento de material e todos 
os equipamentos necessários fica a cargo da empresa contratada. 

Cabe ressaltar, que a contratação de uma única empresa é elemento essencial para 
a boa execução dos serviços, vez que, a contratação de várias empresas pode 
comprometer a execução de um ou mais itens, além de contribuir para a fiscalização 
por parte da prefeitura ao lidar com um único contratado responsável por todos os 
itens, em harmonia. 

)> Desvantagem: Os custos são maiores, inicialmente. 

c) Adesão a Ata de Registro de Preços 

)> Vantagem (inciso 1 do parágrafo 2° do artigo 86 da Lei nº 14.133/21): Conforme 
item anterior, a contratação de terceiro para a execução dos serviços com 
fornecimento de material, representa grande vantagem logística, técnica e econômica 
a longo prazo e pela qualidade dos serviços a serem executados. 

Maior agilidade e menor custo administrativo com a adesão. 

Para além do já descrito, a realização de adesão de Ata de Registro de Preços, traz a 
vantagem de evitar os atrasos que podem resultar da realização de um pregão, que, 
com frequência, pode demorar mais do que o previsto, incluindo eventuais 
impugnações ao edital, recursos administrativos ou contrarrazões, podendo 
comprometer a execução das atividades, além de representar um custo administrativo 
desnecessário com toda a tramitação envolvida na realização de uma licitação. 

Durante a pesquisa de soluções de mercado, a equipe de planejamento de deparou­
se com a publicação no Diário Oficial, do dia 01/04/2025, da Ata nº 02/2025 realizada 
pelo Município de Santa Luzia/MA, formalizada por meio da modalidade 
Concorrência Eletrônica 01/2025, Processo Administrativo nº 22/2025, cujo objeto 
refere-se ao "Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para o sistema de 
iluminação pública do município de Santa Luzia", no valor total de R$ 6.064.416,00 
(seis milhões, sessenta e quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais). 

Em análise dos itens da ata, constatou-se que os quantitativos atendem a 
necessidade de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompan ámento integral do Sistema de Iluminação Pública do município de Porto 
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Franco/MA, em sua totalidade, não ultrapassando o percentual de 50% do º~~tf<eo • ·. 
dos itens constantes na ata, nos termos da lei. cl 

Ademais, conforme descrição na ata, os itens possuem qualidade igual ou 
superior ao necessário para atender as necessidades, ressaltando a opção como a 
mais adequada. 

Sobre os preços constantes na ata, a equipe de planejamento realizou levantamento 
de preços via SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil) atualizado (Anexo 1), e ORCE (Orçamento de Obras de Sergipe) 
obtendo resultado positivo sobre a compatibilidade destes preços com os praticados 
no mercado (inciso li do parágrafo 2° do artigo 86 da Lei nº 14.133/21). 

Diante desses aspectos viabilizadores da adesão, a equipe de planejamento solicitou 
o encaminhamento dos e-mails constantes do (Anexo li) para o órgão gerenciador 
da ata, solicitando a autorização para a adesão, e para a empresa vencedora do 
certame, para consultar sobre o interesse e a possibilidade de prestar os referidos 
serviços na cidade de Porto Franco/MA. 

Em resposta, o órgão gerenciador da ata informou a possibilidade legal de adesão, 
observados os requisitos legais dos quantitativos solicitados autorizando a utilização 
da ATA e encaminhando os documentos necessários a formalização, inclusive, o 
Projeto Básico daquela licitação (Parágrafo Único, art. 11 da IN81/022 - SEGES/MGI) . 
No tocante à empresa responsável , vencedora da licitação, esta esclareceu que a 
contratação nos quantitativos previstos na planilha elaborada pela Prefeitura Municipal 
de Porto Franco, podendo realizar os serviços nos mesmos padrões previstos na ata, 
dando seu aval para a formalização do contrato. 

):> Desvantagem: 1) Maior custo financeiro envolvido, em comparação com a solução 
"a)". 2) Suscinta avaliação dos aspectos técnicos e econômico-financeiros da empresa 
selecionada. 

):> Solução escolhida: Diante dos aspectos expostos, concluímos que a solução que 
melhor se adequa a necessidade descrita é a opção "c)" , no caso, a realização de 
adesão a ata de registro de preços apontada neste ETP. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. O Município não possui mão de obra especializada para execução dos serviços, sendo 
que, ocorre otimização e economia de recursos quando contratados com técnica 
especializada nestes serviços. A referência e apresentada de forma que indique medidas de 
proteção ao contrato e a execução dos serviços e seus trabalhadores, conforme NR 
específicas. Foram indicadas além de iluminação de ruas e logradouros, a iluminação de 
calçadões, parques, praças e orla, incluindo refletores, super postes e luminárias 
ornamentais, reduzindo a necessidade de contratação de serviços distintos por tipo e 
necessidade logística na prestação dos serviços. A receita anual com arrecadação das taxas 
apresenta condições aos custos das despesas com a manutenção anual da Iluminação 
Municipal, sendo os serviços estimados conforme quantitativo atualmente instalados. 

7.2. Diante da comprovada vantajosidade, a adesão a mencionada Ata de Registro de 
Preços nº. 02/2025, firmada pela empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA, CNPJ nº 26.9547 1 ;;:ndo em consideração os aspectos qualitativos e quantitativos, 
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mostr~-se a melhor solução, devendo, após a aprovação do planejamento pela '/' jq~ ' 
superior, ser formalizado o regular contrato com a mesma. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

8.1. Os quantitativos estipulados da prestação dos serviços discriminados no objeto foram 
baseados conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA 

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
01 melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema SERV. 01 

de iluminação pública do município de Porto Franco/MA 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Valor total estimado desta Contratação é de R$ 3.032.208,00 (três milhões, duzentos 
e oito mil, duzentos e oito reais) . 

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS 
UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL SERVIÇOS 

Serviços regulares de 
manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria, ampliação 

01 e acompanhamento integral SERV 1 3.032.208,00 3.032.208,00 
para sistema de iluminação 
pública do município de Porto 
Franco/MA 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

10.1. Os serviços são mensais, acompanhando o faturamento da receita orçamentária e o 
devido acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, possibilitando a fisca lização, 
medidas de acompanhamento e avaliação do projeto e aplicação de medidas mitigadoras 
caso necessária. 

10.2. Em regra, conforme a Lei Federal nº. 14.133/21, o objeto deverá ser dividido em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

10.3. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto 
da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

10.4. No presente estudo, não se aplica a divisão do objeto pretendido em vários grupos, 
em vi7;;e de ocorrência de prejuízos ã Administração Pública em face dos 
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riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandad , '/' ill"rRAeo, 
restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, po ~ 
ser integral ou satisfatoriamente prestado haja vista que poderia implicar a contratação de 
diversas empresas para a realização de um único evento. 

10.5. A justificativa para amparar o não parcelamento do objeto, apesar de tratar-se de 
serviços contínuos de baixa complexidade técnica, possui subsídio por ser evidente a perda 
da economia de escala e que divisão do objeto em vários itens não será técnica e 
economicamente viável (Súmula 247 do TCU). 

11 . CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11 .1. Não estarão em vigência contratos correlatos de manutenção da rede de iluminação 
pública. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

12.1. A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA ainda não elaborou o Plano Anual de 
Contratações para o exercício de 2025, o que será providenciado para o exercício de 2026. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

13.1. Os resultados esperados com essa contratação dizem respeito aos seguintes 
aspectos: 

• Garantir o pleno atendimento do objeto com padrões de qualidade, eficiência e 
sustentabilidade; 

• Atender a preceitos legais e orientações vigentes; 

• Minimizar chances de inadimplemento contratual por parte da empresa que possa 
gerar desgastes, custos ou prejuízo à Administração; 

• Garantir um ambiente adequado ao desenvolvimento das atividades fins e de suporte 
do Município, prestando os serviços que atendam a demanda institucional, alinhados 
à missão do órgão, considerando os principias da economicidade, eficiência, eficácia, 
para melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, bem 
como os princípios de desenvolvimento nacional sustentável; 

• Proporcionar um serviço de boa qualidade aos munícipes à luz do princípio da 
dignidade humana bem como às estratégias contemporâneas de motivação dos 
recursos humanos, focando no bem-estar dos moradores deste municipio, conforme 
o princípio constitucional da eficiência; 

13.2. Por fim, com esta contratação pretensa, espera-se a continuidade dos serviços 
prestados aos munícipes que são impactados com as ações de modo contínuo sem risco de 
interrupção nas diversas atividades atendidas pelo Município. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

14.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

~-fVV 
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• Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; ...... --··· 

• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

15.1. Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, a contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva no sistema de 
iluminação pública pode ter diversos impactos ambientais, que podem variar dependendo 
das práticas adotadas pela empresa e da natureza das intervenções realizadas. Alguns dos 
impactos ambientais possíveis incluem: 

• Consumo de Recursos Naturais: A produção e fornecimento de materiais e 
equipamentos para a manutenção podem implicar a extração de recursos naturais, 
como metais, plásticos e outros materiais, contribuindo para a degradação ambiental. 

• Geração de Resíduos: A substituição de componentes e equipamentos pode gerar 
resíduos, incluindo lâmpadas queimadas, equipamentos eletrônicos e outros materiais 
descartados. O descarte inadequado desses resíduos pode causar impactos 
ambientais negativos. 

• Consumo de Energia: As atividades de manutenção e substituição de equipamentos 
podem exigir o uso de energia, seja na produção de novos componentes, no 
transporte de materiais ou durante as operações de manutenção. O consumo de 
energia, se proveniente de fontes não renováveis, contribui para as emissões de 
gases de efeito estufa. 

• Poluição Lumínica: A instalação ou substituição de luminárias e lâmpadas pode afetar 
a emissão de luz para o ambiente circundante. A poluição luminosa pode ter impactos 
negativos na fauna e flora locais, interferindo nos padrões naturais de iluminação e no 
comportamento de animais noturnos. 

• Impactos nos Ecossistemas Locais: As operações de manutenção podem ocorrer em 
áreas sensíveis, como parques, áreas de conservação ou próximas a corpos d'água. 
Isso pode resultar em perturbações nos ecossistemas locais, afetando a fauna e a 
flora. 

• Emissões de Veículos e Equipamentos: As atividades de deslocamento de equipes de 
manutenção e o uso de veículos e equipamentos podem gerar emissões de poluentes 
atmosféricos, contribuindo para a poluição do ar. 

15.2. Para minimizar esses impactos, a contratação será conduzida considerando práticas 
sustentáveis e ambientalmente responsáveis. Isso, incluindo a preferência por materiais e 
equipamentos ambientalmente amigáveis, a adoção de tecnologias eficientes em termos de 
energia, o descarte adequado de resíduos, a minimização da poluição luminosa e a 
implementação de práticas de conservação ambiental durante as operações de manutenção, 
que será amplamente acompanhado e fiscalizado pelo Município. O Município também 
contribuirá com o incentivo e total apoio para que a empresa contratada possa adotar 
certificações ambientais e seguir padrões de responsabilidade social corporativa. 

J( -jvV 
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16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

16.1 . Esta equipe de planejamento, ao 
contratação. 

\ -<> RUBRICA _~~ ·\ :yJ 
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firmar este documento declara ~J... esra . 

17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE: 

17.1. Existe viabilidade técnica, orçamentária e financeira para execução da contratação 
dos serviços, com proposta de possibi lidade de prorrogação do prazo, conforme interesse 
da administração, ampliando os serviços e mantendo valores e custos de mercado, 
viabilizando a execução de serviços continuados quando apresentar qualidade e eficiência, 
com maior sustentabilidade de preços e de gestão dos serviços. E o pregão é a melhor 
solução para contratação de serviço necessários em conformidade com a Lei 14.133/2021 . 

18. ANEXOS: 

18.1. ANEXO 1 - Planilha de Cotação de Preços (Tabela "SINAPI - 07/2025 - Maranhão e 
ORSE - 06/2025 - Sergipe") 

18.2. ANEXO li - Ata de Registro de Preços nº 02/2025; 

18.3. ANEXO Ili - Oficio de Solicitação de Adesão à empresa M. HENRIQUE F. REGO 
LTDA; 

18.4. ANEXO IV - Aceite da empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA; 

18.5. ANEXO V - Oficio de Solicitação de Adesão ao Órgão Gerenciador; 

18.6. ANEXO VI - Aceite do Órgão Gerenciador; 

18.7. ANEXO VII - Dotação Orçamentária; 

18.8. ANEXO VIII - Mapa de Risco; 

18.9. ANEXO IX - Documentos de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Econômico-financeiro 
e Técnico da empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA. 

Porto Franco/MA, 22 de outubro de 2025. 

l,W>4~~~ 
LUCAS ABREU AGUIAR 

Coordenador de Obras Civis e Viárias 
Engenheiro Civil CREA/MA Nº 1118372689 

Matrícula 949193 

/'~1-~ 
THIAGO TENORIO ALMEIDA 

Arquiteto da Prefeitura Municipal 
CAU .A.239049-3 

Matricula nº. 951475 
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Planilha de Cotação de Preços (Tabela "SINAPI - 07/2025 -
Maranhão e ORSE - 06/2025 - Sergipe") 
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B.D.I. Encargos so~rnncO Obra Bancos 

Contratação de empresa especializada para realização de serviços 
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompanhamento integral para SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 
município de Porto Franco/MA 

SINAPI - 07/2025 - 25,0% Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Maranhão 
ORSE - 06/2025 -
Sergipe 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Unit 

com BOI 
Total Peso 

(%) 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2 

2.1 

2.2 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

88247 

88264 

91677 

88284 

92138 

93402 

101632 

10801 

8662 

6887 

7647 

91924 

91926 

SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTO E VEICULO DE APOIO 

SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, CHP 
POTtNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF 11/2015 

SINAPI GUINDAUTO HIÕRÁULICO, CAPACIDADE CHP 
MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV- CHP DIURNO. AF 03/2016 
MATERIAL ELÉTRICO -

SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE UN 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025 

ORSE BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1035-36 un 

ORSE SOQUETE OU BOCAL DE PORCELANA E27 un 
DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA 
DECORLUX OU SIMILAR 

ORSE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO un 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO un 
PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" 
X 1,50 M 

SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 M 
MM2, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 M 
MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

3.8 11413 ORSE CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 1,5 M 
MM2, 450/750V • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

3.9 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO UN 
00001062 PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, 

EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.10 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO UN 
00039686 PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM 

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG 
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.11 3325 

3.12 4015 

ORSE FORNECIMENTO DE CONECTOR un 
PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM2 

ORSE FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M - Un 
FORNECIMENTO 

Unit 

1 312.51 8,40 312.518,40 7,98 % 

1920 23,30 29,12 55.910,40 1,43 % 

1920 28,05 35,06 67.315,20 1,72 % 

960 102,79 128,48 123.340,80 3,1 5 % 

1920 27,48 34,35 65.952,00 1,68 % 

1 250.577,50 250.577,50 6,40 % 

1000 97,31 121 ,63 121 .630,00 3,1 1 % 

375 275,09 343,86 128.947,50 3,29 % 

500 36,29 

250 215,87 

1500 12,55 

300 312,68 

250 80,10 

25000 3,33 

25000 4,87 

10000 9,17 

250 223,26 

125 361,51 

500 10,50 

750 12,60 

3.352.822,50 3.352.822,50 85,62 % 

45,36 

269,83 

15,68 

390,85 

100,12 

4,16 

6,08 

22.680,00 0,58 % 

67.457,50 1,72 % 

23.520,00 0,60 % 

117.255,00 2,99 % 

25.030,00 0,64 % 

104.000,00 2,66 % 

152.000,00 3,88 % 

11 ,46 114.600,00 2,93 % 

279,07 69.767,50 1,78 % 

451 ,88 56.485,00 1,44 % 

13,12 6.560.00 0, 17 % 

15,75 11 .812,50 0,30 % 
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3.13 0039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, UN 
BASE G13 

3.14 14198 ORSE LL!MINARIA EM LED P/ ILUMINAÇÃO un 
PUBLICA LED VDR 1, 24 W, 5000 K, IP-66, 
IRC>70, FP>0,97, 152LM/W, FLUXO DE 
3.654LM, RELÉ PARA 7 PINOS, INSIGHT LED 
OU SIMILAR 

3.15 13599 ORSE LUMINÁRIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO un 
PÚBLICA, 50W, 100 A 220V, FLUXO 
LUMINOSO 4000 A 4200 LÚMENS, TEMP. 
COR 6000/6500K, IRC= OU 70%, MODELO 
INDUSPAR OU SIMILAR 

3 16 7905 ORSE LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE un 
AVENIDAS, FECHADA, COMPLETA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, 
INCLUSIVE REATOR, REF:CW-400 
TECNOLUX, EXCLUSIVE POSTE. REV 
01 06/2024 

3.17 4437 ORSE REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO Un 
DE 150W 

3.18 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE UN 
ILUMINACAO EXTERNA 220V/1 OOOW -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

3.19 10636 ORSE RELÉ FOTOELÉTRICO INTERCAMBIÁVEL - un 
INDIVIDUAL - TENSÃO SECUNDÁRIA 105-
305V-NF 

3.20 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE UN 
15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0212020 

3.21 100902 SINAPI l..AMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM UN 
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _09/2024_PS 

3.22 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM UN 
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _09/2024_PS 

3.23 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.24 101640 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.25 101649 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3 26 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _08/2020 

3.27 101650 SINAPI l..AMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.28 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3.29 101658 SINAPI LUMINÁRIA- DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3 30 101656 SINAPI LUMINÁRIA- DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 68 W A TÊ 97 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3.31 101655 SINAPI LUMINÁRIA- DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3.32 101657 SINAPI LUMINÁRIA- DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _02/2025_PS 

250 9,39 

100 810,55 

250 430,21 

250 509,37 

250 89,45 

1000 53,03 

1250 15,77 

375 19,02 

375 25,32 

375 28,16 

300 35,90 

300 68,93 

300 43,55 

300 37,85 

300 50,54 

750 559,30 

750 491 ,42 

250 329,17 

250 304,25 

750 382,26 

11 ,73 
..-::> RUf3R ICf, t'. 
\~...&-lfo. 50 0,07 % -~·· 

""-.º Fr;mcº / ....... 
1.013,18 101.318,00 2,59 % 

537,76 134.440,00 3,43 % 

636,71 159.177,50 4,06 % 

111 ,81 27.952,50 0,71 % 

66,28 66.280,00 1,69 % 

19,71 24.637,50 0,63 % 

23,77 8.913,75 0,23 % 

31 ,65 11.868.75 0,30 % 

35,20 13.200,00 0,34 % 

44,87 13.461 ,00 0,34% 

86, 16 25.848,00 0,66 o/e 

54,43 16.329,00 0,42 % 

47,31 14.193,00 0,36 % 

63,17 18.951,00 0,48 % 

699.12 524.340,00 13,39 % 

614,27 460.702,50 11 ,76 % 

411 ,46 102.865,00 2,63 % 

380,31 95.077,50 2,43 % 

477,82 358.365,00 9, 15 % 
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3.33 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0212025 PS 

3.34 101660 SINAPI LUMINÁRIA- DE LED PARA ILUMINAÇÃO UN 
PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3.35 3244 ORSE FORNECIMENTO DE BASE FIXA PARA RELÉ un 
FOTOELÉTRICO 

500 197,52 

250 879,79 

250 7,75 

Total sem BOI 

Total do BOI 

Total Geral 

i(A~l4J!Uv ~ 
LUCAS ABREU AGUIAR 

Coordenador de Obras Civis e Viárias 
Engenheiro Civil - CREA/MA Nº 111 8372689 

Matricula 949193 

-/'~Í'-~ 
THIAGO TENORIO ALMEIDA 

Arquiteto da Prefeitura Municipal 
CAU A239049-3 

Matricula nº. 951475 

246,90 

1.099,73 

9,68 

l~U íl R l CA ~"r, 
123 .45~,0~--~~~~o~ ' , 

274.932,50 7,02 % 

2.420,00 0,06 % 

3.133.027,00 

782.891,40 

3.915.918,40 
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ANEXO li 

Ata de Registro de Preços nº 02/2025 
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ATA OE REGISTRO DE PREÇOS NI 02/2025 
LEI 14.233/2021 

$ 

o 
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PROCESSO OE ORIGEM 
Concorrência • Eletrônica NV 01/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2025 

OBJETO 
Registro de preço para eventual e futura Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminaçao 

pública do município de Santa Luzia-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
RS 6.064.416,00 (seis milhões, sessenta e quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: 31 de março de 2025 
FINAL: 31 de março de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Mun1etpal de Governo e Gest.lo 

RESPONSAVEL PELO GERENCIAMENTO 

AGENTE OE CONTRATAÇÃO 

Ja'bas úista fl!·eira 

Art. 219 do Decreto Municipal nv 001 de 03 de ianeiro de 2025 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
M . HENRIQUE F. REGO l TOA (SUPORTE ENGENHARIA), CNPJ NO 26.954.034/0001-09 
RUA CORONEL CATAO, 399b, CENTRO, ITAPECURU·MIRIM - MA 
suporteengenharia12@gmall.com. (98) 99181-9943, 
MAURO HENRIQUE FALCAO REGO, CPF Nt 024.968.803-40, RG NI; 021483862002·7 SSP·MA 

PREÂM8ULO 

Aos 31 de M arço de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão vinculada 

ao CNPJ nq 06.191.001/0001-47, neste ato representada pelo Sr!I LEANDRO OUTRA DE ANDRADE. RG n!I 121772399-1 SSP . MA e CPr n" 

009.322 .333-17, nomeada pela Portaria nv 004, de 02 de janeiro. de 2025, e pelo Sr9 Jd rb~. Co ta P1:r.: r<1 CPF n!I 449 785.453 l!>, 

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Art. 21º do 

Decreto Municipal n9 001 de 03 1aneiro de 2025. lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Adm1mstrat1110 

em epigrafe que deu origem ao Concorrência Eletrónica N' 01/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventu;il e futura 

Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva. melhoria, am plia(..io 

e acompanhamento integral para sistema de iluminação publica do município de Sama luzia-MA. RESOLVE registrar os preços d a 
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empresa indicada e qualific:ada nesta ATA, observados as especific:ações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência/Projeto 

Básico do Processo de Cont ratação em referêncía referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n!l 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como. as 

cláusulas e condições abai><o estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para realização de 

serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação 

pública do munidpio de Santa Luzia-MA, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do edital do Concorrência • 

Eletrônica N"' 01/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratudl e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do inst rumento substituto deverá haver a indicação da disponibi lidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota 

de empenho de dt?spesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nll 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

2.3-0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14 133. dP 2021 

2.4 - Apos do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços· 

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 -Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observadil a classificação da licitação, 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata 

2 6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; 

2. 7 .2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licítantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigênc::ía 

da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de p1eços, no praio e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocaç;io poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justi ficativa seja acei ta pela 

Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços pode1á ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação. e observado o disposto no item 2. 7. observando o item 2. 7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê·lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

2.12 - Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.l, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescent es, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimen to nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços regist rados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou ent idade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pret ende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quanti tativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de event ual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a exec.ução da ata ta l como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso li do 

caput do art. 124 da Lei nl! 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n'l 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para d 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO OE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1-Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.l - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que t iveram seu registro cancelado. 

5.1.3- Se não obtiver êxi to nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de cont ratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regist rado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencíador a alteração do preço reg istrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibi lite de cumprir o compromisso. 

S.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

plani lha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

S.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenient e que Inviabilize o preço registrado, o pedido sera 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nv 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriíicar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabílíze o preço registrado, conforme previsto 

no Item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que t iverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA SEXTA- 00 CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoavel; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 -Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da lei n!! 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formal izado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princ1pios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1- Por razilo de interesse publico; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 49, ambos do Decreto n!! 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7 .1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis tro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8 1 - A5 condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administraçao e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do 

instrumento convocatório . 

8 2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas s1gnatarias que aceitam cotar 0) 

itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia · MA, para dirimir quaisquer lit ígios oriundos da pre~ente ATA de Registro de Preço. 

(ARP), que não puderem ser admin1strat1vamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por ma1~ 

pnvtlegiado que Seja, ate mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a v1gênc1a da ata, os orgãos e as entidades da Adm1n1stração Pública Estadual. Distrital e Municipal que não paruciparJm 

do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requ1s1tos 

9.1 l - Apresentação de just 1f1cat iva da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastec1mento ou 

descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os villores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a ace1t.1ção da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O orgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

propnos cont ratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Apos a autorização do órgão ou da ent idade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em at é noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4- O prazo de que trata o subi tem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solici tação do orgão ou da entidade nao participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o hm1te 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - 0 órgão ou a enttdade podera adem ao item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quanti tativo registrado, observados os requ1s1tos do item 9.1. 

9 5 - As aqu1s1ções ou contratações ad1c1ona1s não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cen to dos quantitativo~ dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9 6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na at.1 

de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não part1c1pilntes 

que adenrem à ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 -0 preço registrado, as especiricações do objeto. as quantidades de cada item e as demais condições ofertildas na proposta sao as 

que seguem: 

BENEFICI RIO DA ATA: M . HENRIQUE F. REGO l TDA (SUPORTE ENGENHARIA) 

CNPJ: Nt 26.954.034/0001-09 FONE: (98} 99181·9943 

ENDEREÇO RUA CORONEL CATAO, 399b, CENTRO, ITAPECURU·MIRIM · MA 
E·MAJL; suporteenaenhariaU@email.~om 

I REPRESENTANTE LEGAL; MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CPF Nt: 024.968.803·40 RG Nt: 021483862002·7 SSP·MA 

Orçamento •~o 
Item Código Banco 

11 88247 SINAPI com encargos 
com ementares 
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3840 

i 

Valor ValorUnitc/ Total . _!'.•~o (%1 J Unit BOI 
661.824,00 10,91 % 

2221 27,76 106 598,40 1,76 
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1 2 882&4 SINAPI 
E etnosta com e'lCélrgos 

H 3840 
oomo;ementares 

Engenheiro eletnosta 
1 3 91677 SINAPI com encargos H 1920 

comolementares 
Motorista de veiculo leve 

14 88284 SINAPI com encargos H 3840 

: 2 
eot/iSementares 

Equ-pimentos e velcu101 de IDOIO 

1 Cam.nhonete com mOIOr 

2 1 92138 SINAPI 
a diesel, potência 180 cv 

CllP cabine dupla 4x4 - chp 
d•urno AI 1112015 

Gu1ndau10 h•drauhco 
capacidade máxima do 

carga 3300 kg , momento 
mlh1mode carga 5.8 tm 

22 93402 SINAPI alcance máx'mo 
Chp 11orozontal 7.60 m 

1 

1nclus·~e cam Ili\~ toco 
pbt 16 ooo kg potência 
de 189 cv - chp diurno 

AI 0312016 

1 3 Material ,,.., "º 
Re" fotoetetnco para 

comando de Iluminação 
3.1 101632 SINAPI externa 1000 w -

l0<neomet'lto e 
instalado AI 08'2020 

3 2 10801 ORSE 
Bobina para contactor 3 

RT 1035-36 
Soquete ou bocal de 

3 3 8662 ORSE 1 l)()(celana E27 de tempo 
rei MT -2233 marca 
Decortux ou similar 

Braço para lummána 
3 4 6887 ORSE padrêo Energ1sa 3/4" x 

3 .00m 

1 

Fomeomento e 

3 5 7647 ORSE 
insta aç.ào de traço para 

lumll\aria padr.!lo 
energ1sa 1 114" x 1 .50 m 

Cabo de cobre nex1vel 
•SOiado. 1. 5 mm• antt-

36 91924 SINAPf cnama 45onso v, para 
c1rcu1tos te1mona1s • 

l0<neomento e 
1ns1atacao AI 03t2023 
Cabo de cobre flexível 
rSOlado. 2 5 mm• anti 

3 7 91926 SINAPI 
chama 450'750v paia 

oralltos terminais -
fomeomento e 

1nstalaçao A1_03'2023 
Cabo de cobre PP 

38 11413 ORSE 
Cordplast 3 x 1,5 mm2. 
4 50n 50v - fo rneomento 

e mstalac.!lo 
Caixa mterna/externa de 
medrcao para 1 medidor 

39 00001062 SINAPI t11fas1co com Vtsor em 
chapa de aco 18 u sg 

(padrao da 
concesst0nana locall 

Caixa 1111ema.externa de 
me<licao para 4 

1 

310 00039688 SINAPI medidores monolas1cos 
com visor em chapa do 
aco 18 usg (pad1 ao da 
c:oncessionana local) 

Fornecimento de 

3 '' 
3325 ORSE conector perfuração 2 S-

9 5.'2 95 rrm• 
Frta isolante a .ta fusão 

312 4015 ORSE 19mmxt0m · 
Forneomen10 

3 13 00039387 SINAPI 
Lampada 1e<1 1ubula r 

bovot\ t 8120 w base a t 3 

Prefeítura Munícipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Un 

un 

un 

un 

1.1'1 

M 

M 

M 

Un 

Un 

un 

Un 

Un 

2000 

750 

1 

1000 

500 

3000 

600 

500 

50000 

50000 

20000 

500 

250 

1000 

1500 

500 

27,03 33 78 

118 05 147 5ô 

2963 3703 

7889 98 36 

20967 262 08 

25,96 32 45 

153 15 19 1 43 

10 21 12.76 

218.61 273 26 

61,78 nn 

2,52 3, 15 

360 4 50 

8,23 10 28 

186,25 207 81 

269 20 336,50 

7.01 8 76 

891 11 13 

6,78 8 47 

129 715 20 2 14 

1 283 315 20 4 67 ., 

142 195 20 2 34 
1 

393.280,00 1 s,,s•n 
1 

19e 720 00 3 24 "' 

1 

196 580 00 3 24 •. 

~.00ll.J12.00 8z,o0 % 

1 
32 450 00 o 53. 

9571500 158 % 

38 280 00 o 63 

'1 
183 956 00 2 70 "· 

38 6 1000 o 64 4 

157 500 ºº "'~ 
225 00000 371 ~ 

205 600 00 3 39 % 

103 905 00 '1> % l 
84 125 00 139% 

...... 
1 

8 760 00 014 % 

18 695 00 028~ 
1 

4 235,00 o 07 • i __, 

1 
' 
J 
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314 14198 ORSE 

1 315 13599 ORSE 

l 
1 

3 16 7905 ORSE 

"(')_/' e_-- . <ZJ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANnlft.tirtt\-Z"':.. ../ ... 1~ 

0 
_.:{Lf ~ 

SECRETARIA M UNICIPAL DE GOVERNO E GEST~O <-) 'J./.. 'd't'N'f"Jr t:t 

Lummana em LEO pi 
1lum1naçao pública LEO 
VDR 1, 24 W, 5000 K IP· 

66 JRC>70, FP>0,97, 
1 521mlW, Fluxo de 

3 6541m, relé para 7 
pinos, lnsight LED ou 

similar 
Lum1nána em LED para 
itum1naçao pubhca sow. 

100 a 220v, Fluxo 
luminoso 4000 a 4200 

lumens. Temp cor 
600016S00k IRC= ou 
70%, modelo lnduspar 

ous1mllar 
Luminana para 

dum1naçao pública de 
avemdas, fechada, 

completa para lâmpada 
vapor de sod10 1 sow 

400 Tecnolux. exdusrve 

un 200 564.60 

un 500 309,96 

UI\ 500 371,03 

r->'°'7 ~ UZl~--
uonw_ .Z- ~ RUBRICA ~ 

\ o,..1. ;~, 
° Frnncº 

' 
1 

705,76 141 151 00 2 35'.o 1 

387,45 193 725 00 3 19•. 

463 78 23189000 3 82 º'• 
1nclus1ve reator. ref CW- j 

i--~~~-r-~~~~~-r~~~t-po'"=""s_te,---R_ev_o_1~-~06/~20~2-4-t~~t-~~-t-~~-+~~~~~--1f---~~~~~~-t-~~~· -; 
Reator para lâmpada t 317 4437 ORSE v3oor metálico de 150 w Un 500 63 28 79.10 39 550.00 0.65 % 

Rele fotoeletnco pi 1 
comando de 11um1nacao 

318 83399 SINAPI externa 220vl 1000W- Un 2000 41,90 52.37 104 740,00 1 73.,,. 
fornecimento e 1 

1--~~~-1-~~~~~~+-~~--1~~--:i~ns~~~l~acao=-=~~--1f--~-t-~~--1~~~+-~~~~~--1~~~~~~~--1~~~-~ 
Relé fotoelétrico 

3 19 10636 ORSE 

320 97611 SINAPI 

1ntercamb1ável · 
1nd1v1dual . 1ensào 

secundária 105-305V­
NF 

Lâmpada compacta 

Un 

Un 

2500 11 ,70 14,62 35 55000 060 % 

750 18 68 1.: 01000 023 •• l nuorescente de 15 w, 
base e27 - lomeomento 
e instaiaçao. Af_0212020 

.~~~~-t-~~~~~~-t--~~--1.....,..,-~.,.:_-,--;:.-,-.,-..,~1--~-t-~~--11--~~-1-~~~~~--11--~~~~~~--1~~~~, 
Lâmpada tubular led de 

3 21 100902 SINAPI 

322 100903 SINAPI 

323 10164 1 SINAPI 

9110 w. com soquete, 
base g 13 - fornec1menlo 

e instalação 
Un 750 21,42 26,77 20 077.50 033 % 

Af 09/2024_ps ~ 

Lâmpada tubUlar led de i 
18120 w, com soquete. 

baseg13-lorneomento Un 750 23,47 29,33 21 997,SO 0.36 % 1 
e instalação 

1 1
• 

Af 09/2024 _ps 

Lâmpada vapor metálico 1 1 
150 w ·fornecimento e Un 600 25.76 32 20 19 320 00 0.32 % 
lnstalacão. AI 0812020 

! ~~~ 1 
~~4-~+-~~10_1_s_4_º~~t-s_1_NA~P-1 +-:-~4º~º=w=-z.~ro~m~e~o•m:,=en~t~o~e--1~u-n--+~-soo~--1~4-9,_1_3-+~~-ª-1 _,4_1~~+-~~36~8-46~o-o~~t--º-·_ª _1_~--1 ~ mstatacão AI 0812020 

325 101649 

326 101648 

327 101650 

328 101659 

329 101658 

330 1016Sô 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Lampada vapor de sódio 
250 w • fornecimento e 
ínstalacão A I 0812020 

Lâmpada vapor de sódio 
t 50 w · fornecimento e 
1ns1alacâo AI 0812020 

Lâmpada vapor de sódio 
400 w - rornecimen10 e 
instalacAo Af 0812020 
Lum1nána de led para 
Uummaçao pubhca ele 

Un 

Un 

Un 

SINAPI 181 w até 239 w · Un 
fornecimento e 

tnstalacão Af 0812020 
Luminària de led para 
Iluminação oúbhca. de 

SINAPI 138waté 180w - Un 
fornecimento e 

instalação Af _ 0812020 
Lum1nârla de leo oara 

SINAPI 1lum1naçào publica. de 68 Un 
wate97 w . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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600 31 ,17 38,96 23.376 00 o 39°4 

600 27.15 3393 20358 00 

600 36,12 45 IS 27 090 ºº 0 45 % 

1500 415 18 518,97 778 455,00 1283% 

1500 366 18 457.72 686 580 00 11 32 % 

500 249,05 311,31 155 655 00 2.57 º·• 
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1 
fomeomen10 e 

1nstalar.M Af 08 2020 

1 

Lummãna de led para 
111.1m1nação púbhca. de 51 

3 31 101655 SINAPI waté 67w -
lornec1men10 e 

1 mstal&Çao Af 0812020 

1 
Lum1nana de led para 

11umin<IÇA0 púbbca de ll8 
332 101657 SINAPt wate 137w· 

fornecimento e 
1ns1a1açao Af _ 0812020 

r 
Lum111ana de led para 

1lum1naç.io publ.w de 33 
333 101654 SINAPI waté 50w. 

fornecimento e 
mstalaclo Af 0812020 

1 

lum1nana de led para 
1lum1nação publica de 

334 101660 SINAPI 240 w a:e 350 w 

j 
fornecimento e 

1nstal~o AI 08'20:?0 1 

1 335 324<1 ORSE Fomeomento de base 
fixa oara rele fotoelétnco 

1 Valor total sem uu1: 
1 Valor total do bd1: 
1 Valor total com 001 mc1uso: 

Un 500 231 ,06 

Un 1500 287 37 

Un 1000 154.01 

Un 500 646,54 

Un 500 527 

288,82 

359 21 

192 51 

80817 

658 

144 410 00 

538 815.00 

192 510 00 

404 085 00 

3 29000 

,A-'lM.icA ~~< 
\~'to r- - ~ --n''7' 
~ 
1 

2.36 % 

8 88 ,. 

1 

1 
3.17% 

1 
666 % 

o 05 

RS 4.BTI:'!32,8o l 1oõ;Wr. 
RS 1.212.883,20 
K$ 6.064.<116.00 

Santa Luzia • MA. 31 de Março de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

A .. a · 
AGENTE OE CONTRATAÇÃO 

Portaria 023/2025 
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PELA BENEFICIÁRIA 
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ELETRONICO 
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Terça, 

ATA DE REGISTRO OE PREÇO 

.\TA OE RF.C ISTRO OE PRE('OS ="4º 02/2025 LEI l -'.B:l/ZOZ 1 

\ T.\ Dí lffGISTRO DF PRFÇOS '.'liº 02 2025 

LCI 1-U:n 2021 

PROCESSO DE ORl<iEM 
ConconênciJ - Eklnin1ca 1'" 011:?025 
:-; ·· PROCE!'>SO ADl\111'\ ISl RATl\'O: 22 '2025 

<>HJl: IO 
f<., 1.!l'lh• úr prr,·o p.1r.1 e' r11111;d e fuwr:i Comrata,·:io de cmprc~:t cspcciali.a1da p.1ra rcaliL:tçJo de ... cn i.;o~ rr~ularc-; <.k 
11.1111111:11i;.io Jll"l'' l'lllt\ .1 1.' l IH 1c1 '' .1. mclhoriu. ampli:u;:lo e aco111panha111c1110 integral pnr:i ''''ema de tlrn11in:i~·:i1> punlic.1 do 
1111111cq110 (k' S.1111.1 1 u1ia-t\ IA 

\ \1 OR TOT 1 l<I (il TRADO 
I<\ h llh 1 l lh.00 ('.d!t mtlhõc,, 'c!'~enta e quatro mil. qua11m·cn1os e dc7C!,5cis rcati.) 

\ 'IGi '-CL\S 
l:"\ I( 1 \l JI de março de 2025 
ri '\l · Jldcma1ço dc202(l 

UR<.1.\0 úl RI NCl•\DOR 
Sccn:tJ11:1 M11111dpal tlc CiO\ cmo.: (.jcstiio 

R .. SPO SJ\ Vl-L Pl:'.LO (if:Rl:NCIJ\Ml:.f\ IO 
.\CiE. n : DE CONTRA T~\ÇAO 
J:lrha<; Co!trn Pereira 
'\n :? I" do Decreto Municipal n'' 001 de 03 de janeiro de 2025 

DADOS DO OENEFICIAR IO 
t\1. llE 'Rl()llC F RC<iO l TUA (Sl 'PORTI: ENGENllARJA), C'\IPJ N'' 26.954.034 UOOl-CN 
Rl'A CORONEL CATAO, 3Ll"lh. CENTRO. ITAPECURU-MIRIM- MA 
-11porll'l:11i;c11hnria 12(11 gmail com, (98) 99181-9943, 
\ 1,\( JR() li F'\RIC)llE FA LCAO RJ:GO. CPF ru 024.%8.803-.f(J. RG N''. 02141086:?002-7 SSP-1\IA 

l'Rl·.\\lnUI O 

Ao~ 31 de :O.larço de 20::!5. n Prd.:1turJ ~ lunicipal d1.: Sanrn l u7ia- MA. arr.1vl!s da Sccretana l\luntctpal tk G.i,cm.i e Cic''"'' 
\1t1culatlJ ao CNl'J n• 06 191 001 0001-r. nesrc ato rcprc~cntada pelo Sr". L 1-1\NDRO l>UTRJ\ [)L· ,\NDIUDI· . IH1 11 

l 21772.W9- I SSP - \IJ\ e C l'I· n" 009.J223JJ- l 7. nomeada pela PorutnJ n·' 0()..J. de 02 de Janeiro. de :?0:?5. e pdo r" J 1rh : 
l º''ª 1 \·1.:1r:1 CPI n 449 7 • ".453-15. rc:.pon-âvcl pelo Gcn:nciamcnh.> dJ J\ta tlc lkg1~tro de l1rcçu,, dorJ\ Jnh: d.:11L•11111 • 1. • 
ÓRGÃO Cil·RI CIADOR. Cl'nformc An. 21 º tio Decreto ~umcipal n'' 001 tlc 03 Janeiro de 20::!5. la\la a pr.:":ntc \ 1J d~ 
Rcgi,rrn de Preço' tARI'). rcforcntc ao Procc:.~o J\tlmimstmtt\o .:m epigrafe que deu cnigcm ao Concom:nci:i H.:1rú111ca f\ 

O 1 :?O'.?'· <JUC tl.'m como objdl1 Rl·gis1m 1lc Preços para t'\ o:ntual.: futurJ Contratm;àu tlc cmp~<:a c<:p..•ciali7JJa pJr.1 rcahz..11;a<1 
Jc s.:r. 1ços r0:4(Ularcs Je manuh:nçJo prc\ cnti\ a e com:ti\ a. rm:lhona, umplim,;ào e acompanhamc111u integral para ~is1cm;1 d, 
1lum11iai;jo publica Jo munic1p10 tlc anta Lu11a-MA, Rl:SOL VE registrar o) prc~·oi. tia cmprcsa i11J1caJJ e quJhfü:.1tlJ 111:,1 .1 
\ r \, l•bs.:r.·:1tlol> as c:.pl•cificm,:õcs. us preçl1s e os quan111<1l1\·os J1.• 1 cm10 1.k Rcforênc1.i 1Projc10 ll:isic,, tlu l'1t•<:e~sn de 

C\1ntrJt.1~ã,1 .:m n:fc1 i:nci.1 rcfi:rencind.1. ah:ndcml11 as n•11diç1i1.:s prc\'Í'la~ no cJiral Jc l1ci1açàl•, ~LIJ0:1Lar1Jn-'c ª" p.111c~ ;,, 
normn~ cnMt:lnl(·~ na , ,UJcllandcr~c as panes a~ norm.ts constant.:~ na Lei n" 14.133, d(• I" de abri l tlc ~021, bem Pm1. ,1, 

cltiu-;ul::is e cond1çik:. i1h::ti\o c~tJbclcciclas. cm1Stttuindo-~c c~1a TA cm docurncnlo \1t1cula1ivo e 1>b1igac1onal às pJrlc"'-

AGS N/\00 llt TllONICllMLN T t COM CtRI IHC/\00 PADRÃO ICP-BRASIL E CARi MOO OE TEMPO, ~M CONFORMIDADE COM 11 MEDIDA 
1 fWVISOIW\ N• 2 200· 2 OL 2001, 01\R/\NTINDO /\ l\UTENflCID/\DE, A VllLIOAOE JURIOICll E li INTEGAIO/\OE 00 OOCUMCNTO 
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ISSN 2965-5145 4-

l ~a n ~. DnlCA t:"c 
n·y_~~y· 

-~-
( L.\LSUL.\ PRl'.\tl· (R,\ -1)0 OBJt ro 

\ p1.:,.:1111.: ALJ h:m por 11hJclo Rcg1,1ru J.: !lrC\l•:i p.11 .1 ... ,.:11111al e ÍULurJ ..:onUJIJt.;iil• Jc .:mpr-.-..:1 c'pccíali1.1J.1 r•11.1 
.1l 11J.:à11 ck 'Cl'YICo., r,·gularc' J..: m:mutcnçào prc-.cnuva e conctl\J, melho11a. Jmpli:lç:io e :lC1)mpanh:11ncn10 1nu:g1.1l p.ua 

,,,1.:111.1 de 1lumimu;j11 puhlica d1) município de San1.1 Luóa-\1/\, e~p••e ilicado no Termo de Referência PMjc10 !Já,1.:11, •\ri.·\11 
1 J11 cdllJI d11 < ·oncoarênc1.1 .. Elclrl>nica "OI :!025, que.: pJrle integranlc dc,1a Ata. ;i,~ 1 111 comoª' profXhlJ:-. CUJ1l;, prc1,.1h 
tenham o;1d11 1 c:g1~trad1ls. mliepcndentementc: de mrn:;cnção. 

CLA l ~ULA ~EGUNDA - DA VALIDADE, FORf\IALILAÇÀO E CADASTRO R[M!R\'A 

~ 1 A ,,,(idade da AI 1 de R,•gi,tro d,· Pr..-ço~ :...:r.1 de 1 (um) ano. contado J p.trtir d11 pnmciro di.1 úul ,111,.,.:.111..:111" .1 'ª· 
ª''11iatum. p<1dc11do ser prorrogada por igual p..:ri\ldo. m.:di,rntc a anuência do fomccl·dor. d..:~dc ~11c l.'0111pr111ad11 " p1\'\11 
~.lllliljlhO. 

:!. 1.1 - O contrato decorrente da (lta de rcgi:. trn de p1cço~ tnoí sua \ igê11ria C'-tabclccida no próprio i11strumcnto ..:011t1a1ual ~ 
ob:.cn·ar.1 no momento da contratação e a caw c'<c1cício linJncciro a di~ponibilidadc de créditos orça1111:11tano:.. b..:m comu a 
pr..:\i~:lo 111) plano plu11anual. ~ua111.lo ultr.lpassar 1 (um) C'<crdc10 fina nceiro. 

:!. I 2 - :-.ia fom1alin<;ào J o con1raro ou do in:-tn.1111..:1110 \Ub,111u1<> Jc\ cr.i h:J\'c1 a 111J1caçfo da d1,pon1bihdaJc du~ r1.:d1tl" 
or~amc111am.~ n.:,fX'Ctl\'th. 

2 2 \ con11.1ta-r:io cl•111 e•~ fom1:ccdorc' rcgistiados na ata scru fommlizada por inte1méJio de instmm.:nto n •ntratual. .:mb,jo 
d..: 1wt;i Je c111pcnlw de Jc~pc~.1 . allll•ri/:t\'ào de c,1111prJ l•ll outro i n~tnimcnto h.1bil. e1..nf1,nnc o .1n 95 da L.:i n'' 14.l"n. 1.k 
2<)11 

2 2 1 O 11htn1111ento coniratu:il d..- que trata o 11em anterior dc,crá cr ossinodo no pra/o de 'al id:idc da ata de rcg1Slr•' de 
p1,',•h. 

2 ; O:. contr.uos decorrenie' do si~temn de rc:giMro de preço1, poderjo serahemdos. observado o art . 124 da Lei n" 14 11 ~ . J.: 
.'!1121 . 

2 4 Apó., do rirocc· ,, de con1r.llaçjo, dc-.erào :.er 11b:.cnad~, ª"seguinte,; condiçôe,.. pam li)n11aht.1çihl t.l.1 .11.1 (k r,_1•1rn d, 
pr..:ço,. 

2 4 1 Scrjo rcgistrm.lth na aui os !)rcços e oi. quant11,1t1 \0!> du adjudicatário e "e obrigar rn1:. lírmtt:' dela: 

2...1 2 - Ser:. incluído 1H1ala.11n Jhnna de unC\O. o r.:yi:.1ro <lo:. lil'11antc~ ou dos fomcc.:dorl'"' que: 

2.4 2.1 - J\cc1tarcm cotar os itcn\ com prc.;oo, iguab no!. do udjudic:mirio. ob.;erv:tda a clas~ifi~u;ào Ja lic11a-r:io; 

2.4.2.2 - ;\lanm crcm o,ua prnpú,lu Niginal. 

2.4.3 o;..:1.11,·,pcitaJa. 1ia., l01 1t 10.11a~·õl·:.. u ..irJcm de dus~1licu.;:io do' licitantes ou dol. fornecedor~·" rq,~i~1rad1>i. na am 

l 5 O r~g i~lu..l J t]UC ~~ n:f"'·n'" (.1 11c:n1 2 . ..& .2 h.:n1 po1 ObJCll\ o a fonn~\:l\> de OJJJ~tro d~ 1 t,.; 5"'·" a pJt t.t u ~J!:iO d"'· unpo~~1b11td.h.k 
'"° 11,11Ji1111:nto pelu :,1gnat.i1 io Ja at:.1. 

2 <• l'am 1i1h da 01dcm de da~~triLat;.iu. º' l1c1w111c ... ou lnrn.:ccdrne~ que aceitJ1e111 n:du/i r sua~ p1op<•,ta~ í'Jta (• ruc.;n dn 
.1d.1ud1c.11lii m terão pr111 ridJdl..'~ sohr.: aqudc-; que 111.111 11 \ crcm sua prnposw original. 

2. - - A hali1hta.;ào dos hcuantc"' que ..:ompor.io o cadastm de rcscr' a a que se rcforc o 11cm :!.4 ::!.::! so111rntc ~cr.1 cl 't11.11J.i 

llSSINAOO HEIRONICAMHnE COM CERl i ~ICllOO PAOR/\O ICP- BRASIL lCARIM80 o~ HMl'O, lM C0Nf011'4 10AOL COM li Mll)illll 
f ROVISORI/\ N 8 2 200- :>, OE 2001, 01\RANTINOO 11 AUTENTICIOllOE, A VALIOllOf JUJlÍOICA E A INTEGRIDADE DO OOC\JMlNTO 

1''11 
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qua11do hvu\'\:r nci.:cssidade de Cl)ntrarm;iio dos licirances remane ·c\·ntc~. nas seguinle:> hipóteses: 
'\A.i rl 

~ 
2.7. I - Qu:rndo o líc1tanh: \'enc,;Jor niio a::.sina1 a ata J..: rcgistrC\ dç p1cços, no pra10 e 11.l~ i.:om.lições estabde..:1Ju~ rw cd111I 11 

n(• Jviso Jc contratação direta: 

2.7.2-Quando houver t> canccl::11nc1110 do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.l-1 - O prcç1l r.:gis1radu com indicação dos licitante:. e forn.:ccdorcs scni di\'Ulgodo no f'NCP e licar.i. Jispo111b1l i1,;id1) J11 r.111k 
.1 vig~ncia da aw de registro de preço~. 

:!.li - Apó::. a homologaçuo do proce~<;o de co111rurnção. o fornecedor mai:. bem cla!>:.iticado serú convocado r arn .1~:-.111 .1r ,1 .11;1 
de rcgí-.1ro de preço~. 110 prnLO c nas condiçõc~ c:.1abclec1do~ no in~1r1.1mcn10 com oc.11orio. ~oh pen:i Jc deC'air o cJiri:110. ,,.m 
prejuiLO <la~ ~:mçõe~ prc' i 1:1' na Lei n" 14. l J .~. de 2021. 

~ .9 1 - O pr.tc:o ck n•nvoca,·iio poderá s..:r prorr0i;.1do 1 l11111a) wt., por í~u:il pt:ríodo, 1m·diante ~olicit.)Çào do fi.11 ncl·cdlll 
co11vocado, clc:.dc 11uc aprc,c11rn<la dcmro do prato. tkvidamcllll' ju~tificada, e que a justillcativa ~cja a..: ... ua pdu 
·\1hnin1str:w:'10. 

2.111 t\ a1:i de rcgiMro de preços poderá ~..:r a!>sinada por mero de a.-.sinatura digital e disponibi lizada no PNC'P. 

2.1 1 - Qu:indo o com ocudo não <h:m1ar a uta de registro ú..: Jll'l'Çu!> 110 pra7o e nas condições .:-,iabckcido,, 110 cdit:rl ou no 
.t\ •~o dc c:o11l1'1ta\'ào. e observado o dispo:.to no item '1. 7, obscrv:indo o iti.:m 2. 7 i.: subitrn . tii.:a facultado ã J\d111i11 i~m1çào 
convocar os licitantes n~mam:sccntc~ do cadastro de resen·a, na ordem de clas)ificação, para fi171)-lo em igual pn.170 c 11J' 
co11J11;õc~ propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - ;\:1 hipótc~c de nenhum do~ licitantes qul· trata l\ item 2.4.2.1. U<.'C itar a contnlta\·iio nos tcrm0:. Úll item ;11111.: rh•t. .. 
:\dmini~tniçào, observados o v:1lvr cstimudo e su;1 C\'Cnl ttal <llual iL'uçiio no~ termo:. do inslrumcnlo com o..:ull•rio. p.1Jc1 :i: 

2. 12.1 - ( \11wocar par:i negociação os demai,,. lici tall!\.'ll l)U fornei.:edorc~ 1 cmane~cen1co; cujos pr'í!<;m• f,>ram rcg1,t1odo:. 'cm 
redução. obscrvoda a ordem de classificação, com \' ÍSlas â ohtcnçào de preço melhor. mesmo que acima do 1'rcçn uü 
:1diud1cotório: ou 

2 .12.2 - Adjudicar e li rmar o contrato nas cond1çõe~ ofertadas pelos fornecedores remanescente~. a1c:ndida a ortlem 
tla:-.silic:116ria. quando frustrada :i negociação tle melhor condição. 

2.1 3 - A ni~tê11c 1a de pn:._-.,~ rcgi.,rracJu, impliC',1r:í ,·omprom is~o de fomcçimcmo nas condiçO:k., c-tahckc1d,i;,. m.h niw 
obrigar.\ a Admini-,1ra~·:lo a c 1ll11fi.llar, fiu:ultada a rcal iLaç:io de licitação e~pccifica par:i a nq11biçiio pretendida. c.k~JI.' qu,· 
dt·vic.J:rn1i.:nti.: 1u~tilkad;1. 

CI \1 SUL,\ rl:RCl-.IRA - RUdA\'UAMl: NTO O/\S QUANTIDADES REGJSTRJ\D;\S 

3. 1 - 1\-. tfUnt1t1dadcs prc\ i<tta-; par;i º"' Jtcn~ com p1·cços rcgi,;trados nesta Míl de reg1scro de pn.:ço~ podcrào '-Cr rcm;111ejad:i, 
pdo 0rgào ou entidade gerenciadora cntr.: o~ 0rgào~ ou .:ntidadl'S participantt·s do rcgi:.tro tlc preço~. 

3.2 - O rcmancjamcnto somente podt:n.í ser Íl'llu de órgõo ou cntidud~· panicipanrc par:1 órgfío ou cniidack p~111ic1p:11111.' 

3.3 - O órgüo ou entidade gerenciadora que tiver ci.1imado :is yuan1iJaJes qm.· pre1.:11dc contratar será considerado p.inic1p.1J11, 
p.im efeito do rcmancJ<lllil·n1v. 

:IA - Cnmpctir:i ao órgno ou à entidade gcrenciadnia autori1ar o rcm:mcjamento solicitado. com a redução do qua11111:11i1 e• 
inrc1al111cn1e infor111ad0 pdo órgi'.hl ou pela entidade panicrpanic, desde que haja pr.:v1a anuO::ncio do órgJn ou d.1 c11ttJ.1d.: qui.: 
sofrer rcduçfo do~ quantnutivo~ informados. 

llSS1NAOO Htl llONICAMtN 11: COM cm llHCllDO JJAOIV\O ICJJ · llRASll t CAltlMBO o~ 1 l:MPO, lr..t CONFORMIDAOt COM A MH)ll.>A 
l'ROVISÓR IA Nº 2 200·:>, OE 2001, 011.RANTINOO /\ IHJlENI ICIOl\OE. /\ VllLI OAOE JURIOIC/\ E A INTEGR IDADE DO DOCUMENIO 

Pág,n,1 li. 
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Proc n '/' 7.IJ._f,l':Ço' 

CL..\LSUL:'\ QU1\R l 1\ - /\l 11 RJ\Ç,\O OU .\ l l .ALIL/\Çi\O DOS PREÇOS Rf:U IS l IV\DOS 

-11 C "' pr.:i,11~ ro.:g" t rnd11~ p1,d.:rà11 ser altcrodth 11u a1uall/.1dns cm decorr~nc1a de ev,·niual redução dos preço~ pra111:.1Jt1~ no 
111 'tl.1.111 ou de IJto que d.;, e o i;u.,10 d1h hl.'n'i. dJ~ nb1..as ou cfo.; scí\ tços registrados, ºª' <;cguint.:s -;imaç\>.:~. 

L! 1 - l::m caso de fmça maiot, caso fortuito ou falo do prlnc1pe ou cm decorrência de fatos impre1..tl>ÍH:1s ou pre' is1H:1!- de: 
1•n,cqu.-nc1.1" mcalcul.1H'Í', que m' iab1l11cm .1 e'\ecuçiio ú..a <lld tal como pJctuad.1. no., termo,, dJ ;ilmea "d" do mc1"1 li J" 

\; ,1put do .in . 124 da Lei n" 14.1 U. de 2021. 

-l 1 2 - Cm ta!>•> de cn.11;.10. altcr.1\:io ou C'\lim,:Jo de quai.,qucr tributo ou en.:.trgo:. lc!(.ii~ ou .i i.upcí\cniénda de <li 'Jl'"' '''" 
'-'1!·"'· ,·om .:omprnv.ul.1 r.:pi:rcu":io 'obreº' prci,·o~ r.:gi,tradol>: 

-l 1 .\ - a hipúte:.e de prc\·1'5o no 111:.trumento co11vocatono de d.1U,ula di: rcaju,,tamcnto ou ri:pai.:tua,·ào " ' tireº' p1 .. ç1" 
ri:g1 .. 1r.1úos. 11os termo:. da Lc1 n~ 1-l. I JJ. di: 2021 . 

-l. 1.3.1 - 1\o ca:.o do ri:aju,tamcnto. de\'crá :.cr respeitada a .:ontagcm da anualidade e o indicc prc\ 1:.10~ para a co1111a1.i.;;i,1: 

4.1.3.1 - 1\o coso da 1cpactua~·ão. poderá ~cr a pi:didu do 1nti:1es,adu. confünnc critério:. ddinido' parn a w ntratJ\'ào 

CL \l SUi \QUIVI:'\ - 'HiU('I \ (.' ,\O l>I:. PRl:.(.'OS Rl-CilS 1 R.i\DOS 

5.1 :1 h1p1,tcsc de n rn:ço n:gistrado !111 nnr-sc :-upcrior uo preço pr•tticudn no mercado por moti' o ~upt<í\l.'llÍentc. o úrgun 011 
e11tid.1de gc1cnciado1 .1 cun\ l1<.:.11 .'1 1• forncecdt•r p.11 J negoci<ir a rcduçào do preço rcgi:.tr;ido 

' 1 1 C."'' n3o acc11e rcdu1ir ~cu preço aos "ahm:s praltl.'::11.los pelo mercado. o fornecedor scr:i libcmJo do c1,mp1\11111 ~"'' 
·'"u1111do qu.11110 oo ttcm rcgi"rJdo. sem aplicaçfo de pcnaltd:idcs :idminis1ra1i ,,1 ~. 

:i 1 2 t\a h1potcse pte\ 1<.ta no 11e111 m11cnor, o gcrcnc1:idor convoc.1ra Os fomecedores do cJd;t<.lrn de re:.l.'l'Vj, na ortkm Jc 
cl:t"tlic;içào. para verificar S<' .1ct-11am redu.:ir ~eus preço' ªº' valores de mercado e uào roll\ ocara o:. ltc11.111tl ' •H• 
liimcc..-dorc.., 4ue tÍ\ cr.1m -;cu r..-g1,1ro canc:cl:ido. 

5. 1.3 - Sc n;lo obti\ l.'I éxito na~ ncgociaçõci.. o órgão ou cntiJ.1dc gcrcndadorn pruc.:Jcr.i .111 can.:cl:uncnto d.1 ata d.: 1..:•.!hl1<• d. 
prcçch. ;ido1.1ndo as rm:d1da., cahivci:. pam obtem;ào de contratação mais 'antaJO"'· 

5. 1 4 - ~J h1pfüc~c <le rcJu,·ãu do pr.:.-~o regbtrado. o gcrc:nl'indor comunicarü ao~ órgão' e fü; l'lllidudc:- 411,· 11verl·1u 111 111;1d11 
l'Ontr;ito:. d.:corrcntc:- <la 01:1 de rcghtrn de preço:. para que avalt.:m u co11vl·mêucia e n oportunidade de dthg,·n-1.1rlm 
11cgoc1JçJu .:om ,·j~~ :i ultcrn\·ào romratual. ob~crvodo o d1~po~10 no un. 124 da Lct 11" 14.133. <lc 2021 . 

5 2 Na hipóte~c de o prl'ÇO dc mercado tomar-!>c 'upcrior ao pr.:ço rcgi,tr:ldo e o fome.:cdor não poder cumpnr .h t1b11••a1;1•, 
c~tubckcida:. nu arn. ~era fawltado ao fonu.·ccdor 1cquacr ao gcrcnciadc1r o :iltcr:u;ào do pn:ço r..:~1Mrado. llll'lhan1 i.. 
compro' <1çiio d.: fato supcn cni.:ntc 4lll' supos1;1ml·111c o impo,~ibilitl' de cumprir o compromisso. 

5.1 1 - \.t<,lc ca:.ci. li lullll'Cl.'dor cn.:a111111hatJ. Jllll lJrm.·111,· Cl•m li pedido de Jlt .;or,11;Jo • • 1 J,icu1rn:nttH;<io .:omprobJtÍJ11.1 ou " 
pl.111ilhJ Jc cu~lt•s 4uc J.:munsl11.: a m\·iab1ltdack du p1cçu registrado cm rclaçiio t\s conJ i~·õcs inicinlmcnl..- p~ctuada::. . 

' 2 2 - '\a h1p\1tL':>c de 113111.0111p11t\Jçào da c'\1s1c11crJ de fJtn supencnicntc que ili\ iab1l11c o [HC\'11 rcgi~tradn, o pcd11hi ' era 
,nd.:kr írlo rdo úrgào nu cn1id:id,• gcrcnc 1:1do1 .t e n fonll·ccd1)1 di:vcm cumprir us obrig,11;\lc~ c<aabclecid:is 11.1 Jta. ;.nb pcuJ d. 
~ 111.:cl.1m.:nto d•) 'cu r..-gi.;1ro. 110~ termo~ do item (1 1. <;cm prCJUÍto d,a.; sançôcs pre\lsta.; na Ler n" 1-l. IH d.: :!O:! 1. c 11.1 
IC;!hl:!ç.i.1 aphc:i\'CI. 

l\SSIN/\00 Htl ílONIC/\MtNl l COM CUtl ~ICl\00 PAOlll\0 tCP· UHl\SrL 1: CARIMllO Dt H MPO, tM CON~OllM IO/\Ot COM /\ '-'l lJll l/\ 
1 ROVISORIA Nº 2 200· :>, DE 2001, OARANllNOO A /\UTEN rtCID/\UE, 1\ VALIDA OE JURÍOICI\ E A INHGRIOAOE DO DOCUMENlO 
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'-2 -l ·.: nàu uhtl\ cr ex11l1 n.h ncgl1Ciaçõcs. o úr gJ,1 llll l'ntrdaJc gc.:·ro.:nciaJorJ pr1.1ccJcrá ao cancdo1111:nto J.1 .Jt.i Jc 1 cgi,líl• ,1, 

pt e.;"'· tHh 1.:rmns do item 6.4. e :1Jntad :l'• mcJidJ~ c:1bh c1' p:.ira J 11h1c11ção da cnntr.u:.11,:ào ma1, v:1111aj1>!>:1 

5.2.5 - l\tt hipótc:.c dt: compro\ aç:io da tnJJMa.;;ill do 11rcço <le mcn:ado que invi:ibilt1c o preço ri.:g1~1mdo. c•1nl~ 1 n11c p1,·1 '''" 
no Item 5 .~ e M i1cm 5.~. I. o órgão ou cniidadc gcr,•n iaJur:i alualinrá o prCÇll rc:.!fblr-.1do. de acl1rJo com .1 reJhd.tJ: "' " 
'Jl•uc:~ prallcadll~ pelo merendo 

.:; 2 li O órgão ou emid:1Je gerenciadora comu111cJrJ ªº' orgào:. e J ' ent1JJJc:. que 11"-'rem finnado contr.110, decMrc11tc:' d.r 
.11a de rc1!1:.tro Jc preço~ ~obre .1 cleti\a ;iltcraçào do pre(o rcj!hlrado, p.ira que av.1hcm :1 m:ec , ~iJ:1de de alt\.'r,1ção c111111.11111I. 
ohscn aJo o dbpu~to no ar1. 124 da Lei n" 1-l. l JJ. de ~O~ 1. 

(1 \LM11ASI TA-[)OC.\ ct~IA\llNTODAAT DF RIGISTROOrPRIÇOS 

<• 1 - () rcg1:..tr•• du fornecedor :.er:1 ca1u:c ladn pdo gcrcm:iadur. t1 u:111do o fomeccdur: 

<•. I 1 - lk'>cump1 11 as rondiçõc~ da ata de rcg1s110 de pn:co~. ~i;: 111111otirnjuMificado: 

'' 1 2 - \à11 1 c11ra1 .1 nota de .:mpcnho. ou 11i't111mcn10 cqUÍ\ alcnlc. ncl pra10 cstabelcc·nJo pela Admini1;1raçilo '-l'll1 ju~11lka 1 1' a 
ILl/lla\ d : 

6. 1 3 - :-.Jt• ac ... 11.11 mJntcr seu p1c~·o t•·gi>trado. na hipótc~c prcvistu no artigo 27. ~:?º.do Uct:rcto n" 1 r .462. J.: 202~ . 1111 

<• 1 4 ~ofrcr !.:111i;Jc1 prc\ Í'>la no .. 111 •~o:. Ili ou IV do caput do art. 15(> da Ll·i nº 14.133. di.: 2021. 

6. 1.4. I - 1\a hipótc.-.e de arolica.;ilo de sançJu prc\l~t:l nos inc1~0" 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 1-l. l 1 >. dc ~1121. e . .-.. 
a r cnahd.1dc nphcad:i ao forncrcdor não uhrap:t!.M~ o pra1n de vigência da ata de rcg1str<> de pre.;11s. p.-idcr6 .1 0 1 g.i .. •'u o 
l'nt1d:idc gerenciadora. medinntc decisão fündamcntad:i, decidir pcl:i manutenção do regisiro de pr<:'ço.-.. 'cdaJ,1' C•)llllJta~•"· 
denv:id:i' da ata enquanto perdurnrem o:. efeito:. d:l ~nçJo. 

6.2 - O canct'htn1ento dt' regi~tr11., n.1-. hipótei;e., prc \ i-ias no i1em (1. I ~er,i fo1 mali.l.1do por de,pacho do •'rg.:10 ou d.1 <llltd.1d .. 
gercnc1ador.1, g:ir.1ntido, 11 • princ1p10' do cc1ntrnditi11 io e da .11npla dcfr~. 

(l \- ·:i hípútc ... o..• de l:.llll"<:fõllllCll h > dtl rcyi,tro do IOlll<:CCUllf. O Úrg:lO OU :J Clllld.tdc gc1.:nct:lJ1 lr.\ (~Xkr;\ C~IO\tl<.'Jru' h.:11.lnl'-'' 
que compúcm o c.1d&tr11 de 1 c~civa. ob,,cn .• 1d.1 a rn Jcm de cl.1,,,1 fi eaçt10. 

h l - O o...111ccl;:11m."1lto dl>' pn\·11~ rcg1'lmdo' podcrJ i.cr re;ili101do pelo gerenciador. cm d.:tenmnada ata dc rcghtrO d'-' prc~···'· 

h•I 111•11p.1r .. 1al111cntc.11:" 'l.'gmmc:.. h1póto.:~l''• dc:.ck que de' 1dame111c co111pmvaduh e ju,tilicndah: 

I• 1 1 l'ur 1az:io de mtcr'-'"l. publico: 

h L:? - ,\ po.:di<lo <lo fornecedor. dccorr.:ntc dc ca~o fo11uito ou fon.;a maior: ou 

h . .J.J - Se n.fo houver é\110 nas ncgocta\0c~. n:is hipó1cso..·~ o.:m qu'-' o preç(1 de mcn:aJo tornar-se superior 1.1u 1111\:rior JO p1co..'I' 
1cgis1rJJo. nos termos Jos ttrtigos '.!6. ~ J" e 27. § -l". ambt•) d11 Dcc1c10 n" 11 A62. de 20::!3. 

< L.\t.;SUL.\ SÉTl\i.\ - D·\ S PEN:\LIOADES 

7 1 - O dc~cumpnmento da Ata de Reg1'>trn de Preço cn•e3ar:i :iphc:içào das pcnahdaJc-. 1..-stahclcc1da:. nt1 lll'trum.:nh• 

l\SSIN/\00ELE 1llONICAMlN1 t COM CERTIHCAOO PAORAO ICP- fHlASll t C A.RIMOO OE 1 EMPO, EM CON~ORM I L>AOI: COM li MtOll>A 
PflOVISÔRIA Nº 2 200-2. DE 200 1. GMAN TINOO /\ /\U í ENTICIOl\OE. A Vl\llOAOE JURIDIC/\ E/\ INTECRIOADE 00 OOCUMEN ro 
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com oca1ório: 

7. 1.:? - ,\ s suno;ões 1.unbcm se aplt..:am JO'- 1n1cg1,1n1cs Jo caJa:.tt~l J c reserva 1w rcg1s1ro Je prc~·os que, con' 0.:.1 
ho11n11 cm o compnJ1111.)S1J as~umic.Jo ioj u~ti licaddJlll'lllC apó~ 11:rc111 assinado a utJ . 

., 2 - E d.l ClllTIJlClência do ge1cnc1..1dor 3 aplic.1çào da~ r.:nahJade~ dcc:om:ntc:. do de:.cnmprim<.'nlo Jo p.1.:111ado n..:M.t .1ta de 
n:g1'\h'I' de p1 cço, c\cclll n.i- h1r•'lcs.::. .:111 4uc 11 J .:,<.u111pn111cn111 di~,1:r 1c~p.:i to :1:. .:untrata~·i)c, do~ ó1giios ou 1:ntu.l.11k 
11.1rul.'1pJntc. ca:.u nu qu,il ..:Jhcr.1 :w re~1x>ctl\ u .irg..i.l p.ir11c1pan1e a arhcaçào d..1 penalidade 

7 \ ') úr!!Jo ou en11d.1Je pa111c1p.111te de' cró cmmmi.:.i r :io úrj!:'io gercnciadur quJlquer d.1:. ocorrên1.·1ns pre' 1~1..1s rlll item 6.1 . 
.t 1d.1 .1 n.:-1.e,"d,1de de 111,t;iura~:io de prOC'ec.ltme1110 p.1rn cancelamento Jo regbtro do fomect>dor. 

{ L.\LSLL.\ OITAVA - DA" Dll\POSJÇÔl:S ~ 1 1\A IS 

I" 1 \, c1md1çõc:. gemi~ de C\l!Cuçào do ol'ljelll. ta1" como º' pr.110, pam cntr.:g.1 e r<'cch1111en10. ª" 1•b11g,,,,-.~, d . 
.\J1111111,.tra\i°h) e do foi ncccdor rcgi:.tr,1Jo. p..:nahdadc~ e d..:mJi'> ccmd1,·õcs dn .1ju,.1.:. encontram-'"' d.:timdo' 1ll1 1 i.:11111 \ ti, 
l~ctC..:ncia, 1\11cxo 1 d11 in~trum.:nto connu:awno. 

l\ 2 ln1cg1a a prc:.cnl<' .\ta de lkg1stro d.: Preço. o J\n.:xo 1. com o cadastro de 11o:,.cn .i dJ' cmprc,as ~1g11.1t;1r1 .;, 4uc .11.·c11,1111 
co1,1r u'- 11..:m. com os prcc;os iguaio, ao do l1c1 tanlc ,·c11ccJ01 do proccdim.:nto de comrat:tc;uo cm rc t.: rénc1a. 

1\.3 - l 1ca clcllo o 1 010 da c1J.tdc Jc Santa LU71a - 1\1 \, Jlill':I llinm1r qu;i 1~quer h1ig1os oriundo"> da pr.:senle \ ' I \d..: nq! hfln 

de Preços (/\RP). que não puJcrl·m ser adn11111s1rat1\amcn11.: soluc1un:.1J os. rcnu11..:1ando. como 1.:nnnciadu têm .• 1 111wlqu.:1 
,,utro por mub pri' ilcgia1fo qu.: "CJll, até mc:.111c1 M: holl\ cr mudança de domicil io dc qualqucr d:1s pune,.. 

CL.\I SULA. O .A D.\ .\DLS \O.\ .\Ti\ DE RECll'\TRO DE PREÇOS 

<J 1 Dur.i111c n 'ig~nci:i da ata. os órgãos e as <'1t11dad1.:s d:1 Admi11 i:.1raçiio Púhhca Estatlunl. D1s1rit:il e ~ lunic1ral qu,· n5 .1 
'.1 11.ipJr.un d1l pron~J imcnlo de IRP poderjo ade111 à .ita de rc:gi:-tro de preço:- na cond1ç:\o de 1üo panKip:intc:,, oh,en:1Jo.; 
"' '<gnmt('' r<q 111:-.it0~ 

'' 1 1 Arr.:,en1.1ç.i11 de JU,t11i1:.ll1\J da \,tm.1gc111 da :idc,,fo. incluo,Í\c cm ~11uaçôe-; de pr,wu..,cl dc~Jha.,1c•11111:n1t> ou 
d,·,c1>11tinuid.1di.: ele i>l.'l VIÇt• púhhi:o. 
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EMPRESA: SUPORTE ENGENHARIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP Nº 01 /2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

[ --· . ORÇAMENTO SINTETICO :J 
Item Código Banco Descrição Und QNT. Valor Unit Valor Unit c/ Total 

BOI 
1 SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRAÇÃO R$ 330.912,00 

1.1 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1920 22,21 27,76 R$ 53.299,20 

1.2 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1920 27,03 33,78 R$ 64.857,60 

1.3 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 960 118,05 147,56 R$ 141.657,60 

1.4 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1920 29,63 37,03 R$ 71 .097,60 

2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO R$ 196.640,00 

2.1 92138 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 CV, CABINE DUPLA, CHP 1000 78,69 98,36 R$ 98.360,00 
4X4 - CHP DIURNO. AF _ 11/2015 

2.2 93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, CHP 375 209,67 262,08 R$ 98.280,00 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-
CHP DIURNO. AF _03/2016 

3 MATERIAL ELETRICO R$ 2.504.656,00 

3.1 101632 SINAPI RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇAO EXTERNA 1000 W - UN 500 25,96 32.45 R$ 16.225,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.2 10801 ORSE Bobinaparacontactor3RT1035-36 un 250 153,15 191,43 R$ 47.857,50 

3.3 8662 ORSE Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou un 1500 10,21 12,76 R$ 19.140,00 
similar 

3.4 6887 ORSE Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m un 300 218,61 273,26 R$ 81 .978,00 

3.5 7647 ORSE Fornecimento e instalação de braço para luminária padrão energisa 1 1/4" x 1,50 un 250 61 ,78 77,22 R$ 19.305,00 
m 

3.6 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2
, ANTI-CHAMA ~50/750 V, M 25000 2,52 3, 15 8$ 1; 7W~~ 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _03/2023 -~ ;:; ~ ~ 1'. 
·n e :lo ·~ · 
. w -
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3.7 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2
, ANTI-CHAMA 450/750 V, M 25000 3,60 4,50 R$ 112.500,00 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

3.8 11413 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, 450/750v - fornecimento e instalação M 10000 8,23 10,28 R$ 102.800,00 

3.9 00001062 SINAPI CAIXA INTERNNEXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM UN 250 166,25 207,81 R$ 51 .952,50 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.10 00039686 SINAPI CAIXA INTERNNEXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES UN 125 269,20 336,50 R$ 42.062,50 
MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.11 3325 ORSE Fornecimento de conector perfuração 25-95/2 95 mm2 un 500 7,01 8,76 R$ 4.380,00 

3.12 4015 ORSE Fita isolantealtafusão19mmx10m-Fornecimento Un 750 8,91 11 ,13 R$ 8.347,50 
3.13 00039387 SINAPI LAMPADALEDTUBULARBIVOLT18/20W, BASEG13 UN 250 6,78 8,47 R$ 2.117,50 
3.14 14198 ORSE Luminaria em LED p/ iluminação pública LED VDR 1, 24 W, 5000 K, IP-66, un 100 564,60 705,76 R$ 70.575,50 

IRC>70, FP>0,97, 1521m/W, Fluxo de 3.6541m, relé para 7 pinos, lnsight LED ou 
similar 

3.15 13599 ORSE Luminária em LED para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso un 250 309,96 387,45 R$ 96.862,50 
4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo lnduspar ou 
similar 

3.16 7905 ORSE Luminária para iluminação pública de avenidas, fechada, completa, para lâmpada un 250 371 ,03 463,78 R$ 115.945,00 
vapor de sódio 150w, inclusive reator, ref:CW-400 Tecnolux, exclusive poste. Rev 
01_06/2024 

3.17 4437 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 150 w Un 250 63,28 79, 1 O R$ 19. 775,00 
3.18 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W UN 1000 41 ,90 52,37 R$ 52.370,00 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
3.19 10636 ORSE Relé fotoelétrico intercambiável - individual - tensão secundária 105-305V - NF un 1250 11,70 14,62 R$ 18.275,00 

3.20 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - UN 375 14,95 18,68 R$ 7.005,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

3.21 100902 SINAPI !LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM SOQUETE, BASE G13- UN 375 21,42 26,77 R$ 10.038,75 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _09/2024_PS / , • µ,.. ·~...._ 

3.22 100903 SINAPI LAMPADA TUBULAR LED DE 1~/20 W, COM SOQUETE, BASE G13- UN 375 23,47 29,331 ~~v 10:Q98;7~~~ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _09/2024_PS V~ ;o ~ ' '(.\ 
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3.23 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METALICO 150 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 
AF _08/2020 

3.24 101640 SINAPI LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 
AF _08/2020 

3.25 101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 
AF _08/2020 

3.26 101648 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SóDIO 150 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 
AF _08/2020 

3.27 101650 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SóDIO 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 
AF _08/2020 

3.28 101659 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181WATÉ239 W - UN 750 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.29 101658 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - UN 750 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.30 101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - UN 250 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.31 101655 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 51WATÉ67 W - UN 250 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.32 101657 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W- UN 750 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.33 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - UN 500 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.34 101660 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATE 350 W - UN 250 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.35 3244 ORSE Fornecimento de base fixa para relé fotoelétrico un 250 

25,76 

49,13 

31 , 17 

27,15 

36,12 

415, 18 

366,18 

249,05 

231 ,06 

287,37 

154,01 

646,54 

5,27 

32,20 R$ 9.660,00 

61,41 R$ 18.423,00 

38,96 R$ 11 .688,00 

33,93 R$ 10.179,00 

45,15 R$ 13.545,00 

518,97 R$ 389.227,50 

457,72 R$ 343.290,00 

311 ,31 R$ 77.827,50 

288,82 R$ 72.205,00 

359,21 R$ 269.407,50 

192,51 R$ 96.255,00 

808, 17 R$ 202.042,50 

6,58 R$ 1.645,00 

TOTAL: R$ 3.032.208,00 
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• Obra Bancos B.0.1. 
ADESÃO DE ATA ILUMINAÇÃO PUBLICA 2.2025 SINAPI - 07/2025 - 25,0% 

Item 

1 
1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

Códig Banco Descrição 
o 

SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

Orçamento Sintético 
Und 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88264 SINAPI EL9°RICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88284 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

2 EQUIPAMENTO E VEICULO DE APOIO 
2.1 92138 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHP 

DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF _ 11/2015 

2.2 93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 CHP 

3 
3. 1 

3.2 

3.3 

3.4 
3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

KG, ~ENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HO~AL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO. AF _03/2016 

MATERIAL ELÉTRICO 
101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

1000 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025 

10801 ORSE Bobina para contactor 3 RT 1035-36 

8662 ORSE Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca 
Dec. ou similar 

6887 ORSE Braço para luminária padrão Energisa 3/4" x 3,00 m 

7647 ORSE Fornecimento e instalação de braço para luminária padrão energisa 1 
1/4" X 1,50 m 

91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2
, ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
. INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2
, ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

11413 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, 450/750v - fornecimento e 
talação 

• 

UN 

un 
un 

un 

un 

M 

M 

M 

Quant. Valor Unit 

1 
1920 23,30 

1920 28,05 

960 102,79 

1920 27,48 

1 
1000 

375 

1 
500 

250 
1500 

300 

250 

25000 

25000 

10000 

97,31 

275,09 

36,29 

215,87 
12,55 

312,68 

80,10 

3,33 

4,87 

9,17 

Valor Unit 
com BOI 

312.518,40 

29,12 

35,06 
128,48 

34,35 

250.577,50 
121 ,63 

343,86 

3.352.822,50 

45,36 

269,83 

15,68 

390,85 
100, 12 

4,16 

6,08 

11,46 

Encargos Sociais 
Desonerado: embutido 

Total Peso (%) 

312.518,40 
55.910,40 

67.315,20 

123.340,80 

65.952,00 

250.577,50 

121.630,00 

128.947,50 

3.352.822,50 
22.680,00 

67.457,50 
23.520,00 

117.255,00 

25.030,00 

104.000,00 

152.000,00 

114.a1S'ri-h 1 
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7,98 % 
1,43 % 

1,72 % 

3,15 % 
1,68 % 

6,40 % 
3,11 % 

3,29% 

85,62 % 
0,58 % 

1,72 % 
0,60 % 

2,99 % 

0,64% 

2,66 % 

3,88 % 
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3.9 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR UN 250 223,26 279,07 69.767,50 1,78 % 
000010 TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA 
62 CONCESSIONARIA LOCAL) 

.. ---------
3.10 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES UN 125 361,51 451 ,88 56.485,00 1,44 % 

000396 MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO 
86 DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

- .. ~ ...... 
3.11 3325 ORSE Fornecimento de conector perfuração 25-9512 95 mm2 un 500 10,50 13,12 6.560,00 0,17 % 
3.12 4015 ORSE Fita isolante alta fusão 19 mm x 1 O m - Fornecimento Un 750 12,60 15,75 11 .812,50 0,30 % 

--~- ----- _....._______ -- ~ ,- - - - ...... ·--
3.13 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W , BASE G13 UN r 250 9,39 11 ,73 2.932,50 0,07 % 

000393 r 
1 1 

87 ~ 

J 
·- {-

3.14 14198 ORSE Luminaria em LED p/ iluminação pública LED VDR 1, 24 W , 5000 K, IP- un 1 100 810,55 1.013, 18 101 .318,00 2,59% 
66, IRC>70, FP>0,97, 1521m/W, Fluxo de 3.6541m, relé para 7 pinos, .' 

lnsight LED ou similar i 
L 

3.15 13599 ORSE Luminária em LED para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo 
luminoso 4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, 

: un 250 430,21 537,76 134.440,00 3,43 % 

modelo J,nduspar ou similar 
f 

1 

3.16 7905 ORSE Luminária para iluminação pública de avenidas, fechada, completa, para un 1 250 509,37 636,71 159.177,50 4,06 % 
lâmpada vapor de sódio 150w, inclusive reator, ref:CW-400 Tecnolux, 
exclusive poste. Rev 01_06/2024 

3.17 4437 ORSE • Reator para lâmpada vapor metálico de 150 w Un 250 89,45 111,81 27.952,50 0,71 % 
3.18 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA UN 1000 53,03 66,28 66.280,00 1,69% 

220V/1000W- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
-"'-,- ;·. ··- 1250 -

3.19 10636 ORSE Relé fotoelétrico intercambiável - individual - tensão secundária 105- un 15,77 19,71 24.637,50 0,63% 
305V-NF 

3.20 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W , BASE E27 - UN 375 19,02 23,77 8.913,75 0,23% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

3.21 100902 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W , COM SOQUETE, BASE G13- UN 375 25,32 31 ,65 11 .868,75 0,30% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _09/2024_PS 

3.22 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13- UN 375 28,16 35,20 13.200,00 0,34% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _09/2024_PS --

3.23 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W- FORNECIMENTO E 1 UN 300 35,90 44,87 13.461,00 1 

INSTALAÇÃO. AF _08/2020 
1 

2~.?a. o 3.24 101640 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W- FORNECIMENTO E UN 1 300 68,93 86,16 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 'o -

1 -~ ê ;:,º 

' ~ ~ ~ ~ ·., ~ ~ 1\}J f 
• ~~ • o'· ,~e.\ 

1. 



• ' 

3.25 101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W - FORNECIMENTO E UN 300 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.26 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W- FORNECIMENTO E UN 300 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.27 101650 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W- FORNECIMENTO E UN 300 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

3.28 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 1 UN 750 
239 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.29 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ UN 750 
180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.30 101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 UN 250 
W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.31 101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51WATÉ67 UN 250 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.32 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 UN 750 
W-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.33 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 UN 500 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.34 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ UN 250 
350 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS 

3.35 3244 ORSE Fornecimento de base fixa para relé fotoelétrico un 250 
-'--

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

43,55 54,43 

37,85 47,31 

50,54 63,17 

559,30 699, 12 

491,42 614,27 

329, 17 411,46 

304,25 380,31 

382,26 477,82 

197,52 246,90 

879,79 1.099,73 

7,75 9,68 

16.329,00 0,42% 

14.193,00 0,36% 

18.951,00 0,48 % 

524.340,00 13,39 % 

460.702,50 11,76 % 

102.865,00 2,63% 

95.077,50 2,43% 

358.365,00 9,15 % 

123.450,00 3,15% 

274.932,50 7,02% 

2.420,00 0,06% 

3.133.027,00 
782.891,40 

3.915.918,40 
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ANEXO Ili 

Oficio de Solicitação de Adesão à empresa M. HENRIQUE F. 
REGO LTDA 
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Munlclp lo de Porto Franco Maranhão <semad.portofra~~ -

.<:> R U13~A _,J 
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Gmail 

Solicitação de adesão ARP 02/2025 
1 mensagem ° Frnnc0 

Munlclplo de Porto Franco Maranhão <semad.portofranco@gmail.com> 
Para: "suporteengenharia 12@gmail.com" <suporteengenharia 12@gmail.com> 

30 de setembro de 2025 às 11 :58 

À EMPRESA M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

Bom dia! 

Solicitamos anuência desta Empresa para utilização da Ata de Registro de Preços 02/2025 - proveniente da 
Concorrência Eletrônica nº. 01/2025, Processo Administrativo nº 022/2025 da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

Att, 

Valderice da Mota Neves 
Secretaria Municipal de Administração 

.. -... OFICIO Nº 049 • 2025 • ADM • PMPF.pdf 
.:..::! 722K 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco · 1.... 

0 
61'- ~ . 

Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Cenf+.o Fls n k_ _

1
_ 

Maranhão - CEP. 65 .970-000 - CNPJ 06.208.946/0001-14 -
Fone: 99 3571-2251 \ "° RUBRICA ~ 

~t. -~-
Ofício nº 049/2025-ADM/PMPF 

~~ 
Porto Franco/MA, 30 de setembro de 2025. 

llmo. Srº. 

Mauro Henrique Falcão Rego 
M. HENRIQUE F. REGO L TOA 
e-mail: suporteengenharia12@gmail.com 

Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 02/2025, proveniente da 
Concorrência Eletrônica nº. 01/2025, Processo Administrativo nº 22/2025 da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. 

Ilustre Senhor, 

Cumprimentando-o, consulto Vossa Senhoria acerca do interesse deste Município 
de Porto Franco contratar vossa empresa, para utilização da Ata de Registro de Preços nº 
02/2025, firmada com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana deste munícipio, 
conforme quantitativos constantes no Projeto Básico relacionados em anexo, de interesse 
deste município, nas condições e especificações contidas na Ata supracitada. 

DADOS DO CARONA: 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
CNPJ: 06.208.946/0001-24 
ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomem, 1 O, Centro, Porto Franco/MA 
CEP: 65970-000 

Atenciosamente, 

Gcf;}!;A~~ 
Secretaria Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 



Item Código Banco 
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1.1 88247 SINAPI 

1.2 88264 SINAPI 

1.3 91677 SINAPI 

1.4 88284 SINAPI 
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2.1 92138 SINAPI 

2.2 93402 SINAPI 

3 

3. 1 101632 SINAPI 

3.2 10801 ORSE 

3.3 8662 ORSE 

~ 6887 ORSE 

3.5 7647 ORSE 

3.6 91924 SINAPI 
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ANEXO 1 

Valor Valor 
Descrição Und QNT. Unit Unit c/ Total 

BOI 
SERVIÇOS Tt':CNICOS E ADMINISTRAÇÃO 330.912,00 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

H 1920 22,21 27,76 53.299,20 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 

H 1920 27,03 33,78 64.857,60 
COMPLEMENTARES 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 

H 960 118,05 147,56 141 .657,60 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 
MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM 

H 1920 29,63 37,03 71 .097,60 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 
EQUIPAMENTOS E VEICULO$ DE APOIO 196.640,00 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTtNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 1000 78,69 98,36 98.360,00 
CHP DIURNO. AF 11/2015 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CHP 375 209,67 262,08 98.280,00 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTtNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF 03/2016 
MATERIAL ELETRICO 2.504.656,00 
RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 500 25,96 32,45 16.225,00 

AF 08/2020 
BOBINA PARA CONTACTOR 3RT1035-36 un 250 153,15 191,43 47.857,50 
SOQUETE OU BOCAL DE PORCELANA 
E27 DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA un 1500 10,21 12,76 19.140,00 
DECORLUX OU SIMILAR 
BRAÇO PARA LUMINARIA PADRÃO un 300 218,61 273,26 81 .978,00 
ENERGISA 3/4" X 3 00 M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO un 250 61 ,78 77,22 19.305,00 
ENERGISA 1 1/4" x 1,50 m 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 
MM2

, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
M 25000 2,52 3,15 78.750,00 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 
MM2, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 

M 25000 3,60 4,50 112.500,00 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 1,5 
MM2, 450/750V - FORNECIMENTO E M 10000 8,23 10,28 102.800,00 
INSTALACÃO 
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO 
PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM 

UN 250 166,25 207,81 51 .952,50 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG 
(PADRAO DA CONGESSIONARIA LOCAL) 

I \ , 
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3.10 00039686 

3.11 3325 

3.12 4015 

3.13 00039387 

3.14 14198 

115 13599 

3.16 7905 

3.17 4437 

3.1 8 83399 

3.19 10636 

~o 97611 

3.21 100902 

3.22 100903 

3.23 101641 

3.24 101640 

3.25 101649 

3.26 101648 
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CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO 

SINAPI PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, 
UN 125 269,20 336,50 42.062,50 

COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG 
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

ORSE 
FORNECIMENTO DE CONECTOR 

500 7,01 8,76 4.380,00 PERFURACÃO 25-9512 95 MM2 un 

ORSE 
FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 

Un 750 8,91 11 , 13 8.347,50 
M - FORNECIMENTO 

SINAPI 
LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, 

UN 250 6 ,78 8,47 2.117,50 
BASEG13 
LUMINARIA EM LED P/ ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED VDR 1, 24 W, 5000 K, IP-66, 

ORSE IRC>70, FP>0,97, 152LM/W, FLUXO DE un 100 564,60 705,76 70.575,50 
3.654LM, REL~ PARA 7 PINOS, INSIGHT 
LED OU SIMILAR 
LUMINARIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, 50W, 100 A 220V, FLUXO 

ORSE LUMINOSO 4000 A 4200 LÚMENS, TEMP. un 250 309,96 387,45 96.862,50 
COR 6000/6500K, IRC= OU 70%, MODELO 
INDUSPAR OU SIMILAR 
LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
DE AVENIDAS, FECHADA, COMPLETA, 

ORSE 
PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, 

un 250 371 ,03 463,78 115.945,00 
INCLUSIVE REATOR, REF:CW-400 
TECNOLUX, EXCLUSIVE POSTE. REV 
01 06/2024 

ORSE 
REATOR PARA LÂMPADA VAPOR 

Un 250 63,28 79,10 19.775,00 
METÁLICO DE 150 W 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 

SINAPI ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - UN 1000 41 ,90 52,37 52.370,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
RELE FOTOELETRICO INTERCAMBIAVEL -

ORSE INDIVIDUAL - TENSÃO SECUNDÁRIA 105- un 1250 11 ,70 14,62 18.275,00 
305V-NF 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 

SINAPI DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E UN 375 14,95 18,68 7.005,00 
INSTALACÃO. AF 0212020 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM 

SINAPI SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E UN 375 21 ,42 26,77 10.038,75 
INSTALAÇÃO. AF 0912024 PS 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, 

SINAPI 
COM SOQUETE, BASE G13 - UN 375 23,47 29,33 10.998,75 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 09/2024 PS 
LÂMPADA VAPOR METALICO 150 W -

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 25,76 32,20 9.660,00 
AF 08/2020 
LÂMPADA VAPOR METALICO 400 W -

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 49,13 61,41 18.423,00 
AF 08/2020 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 W -

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 31,17 38,96 11 .688,00 
AF 08/2020 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 150 W -

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 27,15 33,93 10.179,00 
AF 08/2020 

~ ~~ 
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3.27 101650 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 36,12 45,1 5 13.545,00 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.28 101659 SINAPI 
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -

UN 750 415,18 518,97 389.227,50 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.29 101658 SINAPI PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W -
UN 750 366,18 457,72 343.290,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.30 101656 SINAPI 
PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W -

UN 250 249,05 311,31 77.827,50 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

~1 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

101655 SINAPI 
PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W -

UN 250 231,06 288,82 72.205,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.32 101657 SINAPI PÚBLICA, DE 98 w ATÉ 137 w -
UN 750 287,37 359,21 269.407,50 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.33 101654 SINAPI 
PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W -

UN 500 154,01 192,51 96.255,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.34 101660 SINAPI 
PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W -

UN 250 646,54 808,17 202.042,50 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.35 3244 ORSE 
FORNECIMENTO DE BASE FIXA PARA un 250 5,27 6,58 1.645,00 
RELÉ FOTOELÉTRICO 

TOTAL: 3.032.208,00 
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ANEXO IV 

Aceite da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA 
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Solicitação de adesão ARP 02/2025 

Suporte Engenharia <suporteengenharia12@gmail.com> 
Para: Municipio de Porto Franco Maranhão <semad.portofranco@gmail.com> 

Em anexo, termo de aceite, e habilitação da empresa. 
Desde ja, me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

~.'1 Termo de Acelte.pdf 
~ 326K 

'I Habllltação.rar 
-1 4694K 

\ ~ 
UBRICA_<t~ 

-~ 
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30 de setembro de 2025 às 23:11 



SUPORTE 
E N GENHARIA 

TERMO DE ACEITE 

ILMA. SRa. 
VALDERICE DA MOTA NEVES 
Secretaria Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 

Ref.; Oficio nº 049/2025 - ADM/PMPF 
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Assunto: Assunto Solicitação de manifestação de aceite para adesão à Ata De Registro De Preços Nº 02/2025 -
Secretaria Municipal de Governo e Gestão - Prefeitura Municipal de Santa Luzia-Ma 

A empresa M. HENRIQUE F REGO LTDA, com sede na cidade de ltapecuru Mirim, 
Maranhão, localizada e situada na Rua Coronel Catão, Nº 399B, Sala 04, Bairro Centro, 
Maranhão, CEP oº 65.485-000, inscrição no CNPJ/CPF sob o.º 26.954.034/0001-09, 
Fone/Fax: (98) 99181-9943 e-mail: suporteengenharial2@gmail.com, representada por seu 
Proprietário, o Sr. Mauro Henrique Falcão Rego, inscrita no CPF: 024.968.803-40. Vem por meio 
dessa se manifestar perante ao oficio já mencionado, Concordar Plenamente com o "ACEITE 
Para adquirir todos os serviços, de acordo com o anexo, na condição de "carona" a Concorrência 
Eletrônica Nº O 112025, Ata De Registro De Preços Nº 02/2025/SRP/PMSL, Processo 
Administrativo nº 022/2025-CPL/PMSL, OBJETO: Registro de preço para eventual e futura 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção 
preventiva e corretiva, meU10ria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de 
iluminação pública do município de Santa Luzia - MA. 

Itapecuru Mirim/MA, em 30 de Setembro de 2025. 

MAURO HENRIQUE FALCAO Assinado deforma digital por MAURO 
HENRIQUE FALCAO REG0:02496880340 

REG0:02496880340 Dados: 2025.09.30 23:01 :06 -03'00' 

M. HENRIQU E F REGO LTDA 
CNPJ n.º 26.954.034/0001-09 
Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF nº 024.968.803-40 
Proprietário 

RUA CORONEL CATÃO, Nº 399 B, SALA 04 ,CENTRO - ITAPECURU MI RIM/MA 

CNPJ 26.954.034/0001-09, EMAIL: suporteengenharia12@gmail.com 



Item Codigo Banco 

1 

1.1 88247 Sinapi 

1.2 88264 Sinapi 

1.3 91677 Sinapi 

·~.4 88284 Sinapi 

2 

2.1 92138 Sinapi 

2.2 93402 Sinapi 

3 

3. 1 101632 Sinapi 

3.2 10801 Orse 

3.3 8662 Orse 

3.4 6887 Orse 

3.5 7647 Orse 

3.6 91924 Sinapi 

.7 91926 Sinapi 

3.8 11413 Orse 

3.9 00001062 Sinapi 

3.10 00039686 Sinapi 

3.11 3325 Orse 

3.12 4015 Orse 

3. 13 00039387 Sinapi 

3. 14 14198 Orse 

3. 15 13599 Orse 

SUPO TE 
E N G ENHARIA 

Relação a Contratar 

Descrição Und Q uant. 
Valor Valor com 
Unitario BOI 

SERVIÇO S TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÁO 

Auxiliar de eletricista com encargos complementares 
H 1920 22,21 R$ 27,76 

Eletricista com encargos complementares H 1920 27,03 R$ 33,78 

Engenheiro eletricista com encargos complementares 
II 960 118,05 R$ 147,56 

Motorista de veículo leve com encargos 
H 1920 29,63 RS 37,03 complementares 

EQUIPAMENTOS E VEIC ULOS DE APOIO 

Caminhonete diesel 180 cv 4x4 - chp diurno 
Chp 1000 78,69 R$ 98,36 

Guindauto hidráulico 3300 kg, caminhão toco pbt 
Chp 375 209,67 R$ 262,08 16.000 kg 

MATERIAL ELETRIC O 

Relé fotoelétrico para comando iluminação externa 
Un 500 25,96 R$ 32,45 lOOOw 

Bobina para contaetor 3 RT 1035-36 Un 250 153,15 R$ 191,43 

Soquete porcelana E27 ref. MT-2233 Un 1500 10,21 R$ 12,76 

Braço luminária padrão Energisa 3/4 x 3,00m 
Un 300 218,61 R$ 273,26 

Braço luminária padr<lo Energisa 1 1/4 x l,50m 
Un 250 61,78 R$ 77,22 

Cabo cobre flexível 1,5 mm2 antichama 450/750v 
M 25000 2,52 RS 3,15 

Cabo cobre flexível 2,5 mm2 antichama 450/750v 
M 25000 3,60 RS 4,50 

Cabo cobre PP Cordplast 3xl,5mm2 450/750v 
M 10000 8,23 RS 10,28 

CAIXA INTERNNEXTERNA DE MEDICAO 
PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, 
EM CHAPA DE ACO 18 USG (P ADRAO DA 
CONGE-$SIONARLA LOCAL) 

Un 250 166,25 RS 207,8 1 

CAIXA INTERNNEXTERNA OE MEOICAO 
PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM 
VISOR, EM CHAPA OE ACO 18 USG (PAORAO 125 269,20 R$ 336,50 
DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

Conector perfuração 25-95/2 95mm2 Un 500 7,01 RS 8,76 

Fita isolante alta fusão l 9mm x 1 Om Un 750 8,91 R$ 11,13 

Lâmpada LED tubular bivolt l 8/20W G 13 Un 250 6,78 RS 8,47 

Luminária LED pública 24W 5000K IP66 Un 100 564,60 RS 705,76 

Luminária LED pública 50W 6000K lnduspar ou 
Un 250 309,96 R$ 387,45 similar 

RUA CORONEL CATÃO, N2 399 B, SALA 04 ,CENTRO - ITAPECURU MI RIM/MA 

CNPJ 26.954.034/0001-09, EMAIL: suporteengenharia12@gmail.com 

VALOR 
AD ESA O 

R$ 53.299,20 

RS 64.857,60 

R$ 141.657,60 

RS 71.097,60 

R$ 98.360,00 

R$ 98.280,00 

RS 16.225,00 

RS 47.857,50 

R$ 19. 140,00 

R$ 81.978,00 

R$ 19.305,00 

RS 78.750,00 

R$ 112.500,00 

RS 102.800,00 

RS 5 1.952,50 

RS 42.062,50 

R$ 4.380,00 

RS 8.347,50 

R$2.117,50 

R$ 70.576,00 

R$ 96.862,50 



3. 16 7905 Orse 

3. 17 4437 Orse 

3.18 83399 Sinapi 

3. 19 10636 Orse 

97611 

3.20 Sinapi ,, 
100902 

3.21 Sinapi 

100903 

3.22 Sinapi 

101641 
3.23 Sinapi 

101640 
3.24 Sinapi 

101649 
3.25 Sinapi 

101648 
3.26 Sinapi 

4 ~.27 101650 
Sinapi 

101659 
3.28 Sinapi 

101658 
3.29 Sinapi 

101656 
3.30 Sinapi 

101655 
3.3 1 Sinapi 

101657 
3.32 Sinapi 

101654 
3.33 Sinapi 

101660 
3.34 Sinapi 

SUPORTE 
E N GENHARIA 

LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
AVENIDAS, FECHADA, COMPLETA, PARA 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, 
INCLUSIVE REATOR, REF:CW-400 Un 250 371,03 RS 463,78 
TECNOLUX, EXCLUSIVE POSTE. VER O 1 
06/2024 

REATORPARALAMPADA VAPOR 
Un 250 63,28 RS 79,10 METAUCO DE 150 W 

Relé fotoelétrico 220v/l OOOw Un 1000 41,90 R$ 52,37 
Relé fotoe létrico intercambiável 105-305V NF 

Un 1250 11 ,70 RS 14,62 

LAMPADACOMPACfAFLUORESCENTEDE Un 
15 W, BASE E27-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 375 14,95 R$ 18,68 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM 
SOQUETE, BASE G 13 -

Un 375 21,42 R$ 26,77 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _09/2024_PS 

LAMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM 
SOQUETE, BASE G 13 -

Un 375 23,47 R$ 29,33 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _09/2024_PS 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Un 300 25,76 R$ 32,20 
AF 08/2020 
LAMPADA V APOR MET ALICO 400 W -
FORNECIMENTO E INST ALAÇÀO. Un 300 49,13 R$ 61,41 
AF 08/2020 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Un 300 31,17 R$ 38,96 
AF 08/2020 
LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W-
FOIUffiCIMENTO E INST ALAÇÀO. Un 300 27,15 R$ 33,93 
AF 08/2020 
LAMPADA V APOR DE SÓDIO 400 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Un 300 36,12 R$ 45,15 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PúBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - Un 750 415,18 R$ 518,97 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇAO 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W- Un 750 366,18 R$ 457,72 
FORNECIMENTO E INST ALACÃO. AF 0812020 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÜBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - Un 250 249,05 R$ 311,31 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2020 
LUMTNARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO 
PúBLICA, DE 51WATÉ67 W - Un 250 231,06 R$ 288,82 
FORNECIMENTO E INSTALA CÃO. AF 0812020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - Un 750 287,37 RS 359,21 
FORNECIMENTO E INSTALACÀO. AF 0812020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - Un 500 154,01 R$ 192,51 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 08/2020 
Ll)MINARIA DE LED P'\RA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, DE 240 W ATE 350 W - Un 250 646,54 R$ 808,17 
FORNECIMENTO E TNST ALACÀO. AF 0812020 

RUA CORONEL CATÃO, Nº 399 B, SALA 04 ,CENTRO- ITAPECURU MI RIM/MA 

CNPJ 26.954.034/0001-09, EMAIL: suporteengenharia12@gmail.com 

R$ 115.945,00 

R$ 19.775,00 

RS 52.370,00 

RS 18.275,00 

R$ 7.005,00 

R$ 10.038,75 

RS 10.998,75 

R$ 9.660,00 

R$ 18.423,00 

R$ 11.688,00 

R$ 10.179,00 

RS 13.545,00 

R$ 389.227,50 

R$ 343.290,00 

R$ 77.827,50 

R$ 72.205,00 

RS 269.407,50 

R$ 96.255,00 

RS 202.042,50 



3.35 

SUPORTE 
ENGENHARIA 

3244 
Orse 

Fornecimento de base fixa para relé fotoelétrico 
Un 1 250 5,27 RS 6,58 R$ 1.645,00 

RS 3.032.208,50 

Valor total da adesão será de R$ 3.032.208,50 (Trcs milhões, trinta e dois mi l, duzentos e oito reais, e cinquenta 
centavos). 

ltapecuru Mirim/MA, em 30 de Setembro de 2025. 

MAURO HENRIQUE FALCAO Assinado de forma digital por MAURO 
HENRIQUE FALCAO REG0:02496880340 

REG0:02496880340 Dados: 2025.09.30 23:01 :20-03'00' 

M. HENRIQUE F REGO LTDA 
CNPJ n.º 26.954.034/0001~09 
Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF nº 024.968.803-40 
Proprietário 

RUA CORONEL CATÃO, N2 399 B, SALA 04 ,CENTRO - ITAPECURU MI RIM/MA 

CNPJ 26.954.034/0001-09, EMAIL: suporteengenharia12@gmail.com 
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ANEXO V 

Oficio de Solicitação de Adesão ao Órgão Gerenciador 
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Solicitação de adesão ARP 0212025 
1 mensagem 

Municlplo de Porto Franco Maranhão <semad.portofranco@gmail.com> 
Para: "cdc.santaluziama@gmail.com" <cdc.santaluziama@gmail.com> 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

Bom dia! 

30 de setembro de 2025 às 12:00 

Solicitamos anuência deste Órgão Gerenciador para utilização da Ata de Registro de Preços 02/2025 - proveniente 
da Concorrência Eletrônica nº. 01/2025, Processo Administrativo nº 022/2025 da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

Att, 

Valderice da Mota Neves 
Secretaria Municipal de Administração 

.,."""\ OFICIO Nº 050 - 2025 • ADM • PMPF.pdf 
CJ 842K 
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Ofício nº 050/2025-ADM/PMPF 

Porto Franco/MA, 30 de setembro de 2025. 

llmo. Sr°. 
JARBAS COSTA PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO- MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
e-mail: cdc.santaluziama@gmail.com 

Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 02/2025, proveniente da 
Concorrência Eletrônica nº. 01/2025, Processo Administrativo nº 22/2025 da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. 

Cumprimentando-o, consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade deste 
Município de Porto Franco, através da Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº 
037/2025, aderir a Ata de Registro de Preços nº 02/2025, firmada com a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização 
dos serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 
acompanhamento integral para o SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando atender as 
demandas desta Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, conforme a relação dos itens a 
serem contratados de interesse deste município (em anexo), nas condições e especificações 
contidas na Ata supracitada. 

Caso os requisitos legais sejam favoráveis a autorização de adesão, solicitamos o 
envio, por e-mail, de cópia do Projeto Básico que deu origem a mencionada Concorrência, 
bem como os documentos de habilitação da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA, 
anexos do Edital, Adjudicação e Homologação, além de contratos porventura firmados com 
esse órgão. 

DADOS DO CARONA: 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
CNPJ: 06.208.946/0001-24 
ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomem, 1 O, Centro, Porto Franco/MA 
CEP: 65.970-000 

Atenciosamente, C0 
~E8A~Nrks 

Secretaria Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
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Valor 
Valor 

Item Código Banco Descrição Und QNT. 
Unit Unit e/ Total 

BOI 
1 SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRAÇÃO 330.912,00 

1.1 88247 SINAPI 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

H 1920 22,21 27,76 53.299,20 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.2 88264 SINAPI 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 

H 1920 27,03 33,78 64.857,60 COMPLEMENTARES 

1.3 91677 SINAPI 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM 

H 960 118,05 147,56 141 .657,60 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.4 88284 SINAPI 
MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM 

H 1920 29,63 37,03 71 .097,60 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

~ 
EQUIPAMENTOS E VEICULO$ DE APOIO 196.640,00 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 

2.1 92138 SINAPI POTtNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 1000 78,69 98,36 98.360,00 
CHP DIURNO. AF 11/2015 
GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 

2.2 93402 SINAPI MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CHP 375 209,67 262,08 98.280,00 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTtNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF 03/2016 

3 MATERIAL ELETRICO 2.504.656,00 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 

3.1 101632 SINAPI 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -

UN 500 25,96 32,45 16.225,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.2 10801 ORSE BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1035-36 un 250 153,15 191,43 47.857,50 
SOQUETE OU BOCAL DE PORCELANA 

3.3 8662 ORSE E27 DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA un 1500 10,21 12,76 19.140,00 

- DECORLUX OU SIMILAR 

~4 6887 ORSE 
BRAÇO PARA LUMINARIA PADRÃO 

300 218,61 273,26 81.978,00 
ENERGISA 3/4" X 3 00 M 

un 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
3.5 7647 ORSE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO un 250 61 ,78 77,22 19.305,00 

ENERGISA 1 1/4" x 1 50 m 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 

3.6 91924 SINAPI 
MM2

, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
M 25000 2,52 3,15 78.750,00 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 

3.7 91926 SINAPI 
MM2

, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
M 25000 3,60 4,50 112.500,00 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 03/2023 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 1,5 

3.8 11413 ORSE MM2, 450/750V - FORNECIMENTO E M 10000 8,23 10,28 102.800,00 
INSTALAÇÃO 
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO 

3.9 00001062 SINAPI 
PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM 

UN 250 166,25 207,81 51.952,50 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG 
(PADRAO DA CON~IONARIA LOCAL) 

~k~~ 



3.1 O 00039686 SINAPI 

3.11 3325 ORSE 

3.12 4015 ORSE 

3.13 00039387 SINAPI 

3.14 14198 ORSE 

.15 13599 ORSE 

3.16 7905 ORSE 

3.17 4437 ORSE 

3.18 83399 SINAPI 

3.19 10636 ORSE 

3.20 97611 SINAPI 

3.21 100902 SINAPI 

3.22 100903 SINAPI 

3.23 101641 SINAPI 

3.24 101640 SINAPI 

3.25 101649 SINAPI 

3.26 101648 SINAPI 
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CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO 
PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, 
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG UN 
PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL 

FORNECIMENTO DE CONECTOR 
PERFURA Ao 25-95/2 95 MM2 un 
FITA ISOLANTE ALTA FUS O 19 MM X 10 Un 
M - FORNECIMENTO 
LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, UN 
BASE G13 
LUMINARIA EM LED P/ ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED VDR 1, 24 W, 5000 K, IP-66, 
IRC>70, FP>0,97, 152LM/W, FLUXO DE un 
3.654LM, REL~ PARA 7 PINOS, INSIGHT 
LED OU SIMILAR 
LUMIN RIA EM LED PARA ILUMINAÇ O 
PÚBLICA, 50W, 100 A 220V, FLUXO 
LUMINOSO 4000 A 4200 LÚMENS, TEMP. un 
COR 6000/6500K, IRC= OU 70%, MODELO 
INDUSPAR OU SIMILAR 
LUMIN RIA PARA ILUMINAÇ O PUBLICA 
DE AVENIDAS, FECHADA, COMPLETA, 
PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, 
INCLUSIVE REATOR, REF:CW-400 un 
TECNOLUX, EXCLUSIVE POSTE. REV 
01 0612024 
REATOR PARA MPADA VAPOR Un 
METÁLICO DE 150 W 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 
ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - UN 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
Relé fotoelétrico intercambiável - individual -
tensão secundária 105-305V - NF 

MPADA COMPACTA FLUORESCENTE 

un 

DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E UN 
INSTALA ÃO. AF 0212020 

MPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM 
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E UN 
INSTALA ÃO. AF 09/2024 PS 

MPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, 
COM SOQUETE, BASE G13 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 09/2024 PS 

MPADA VAPOR MET LICO 150 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 08/2020 

MPADA VAPOR MET LICO 400 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 08/2020 

MPADA VAPOR DE S DIO 250 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 0812020 

MPADA VAPOR DE S DIO 150 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF 08/2020 

º Fr<lncº' 

125 269,20 336,50 42.062,50 

500 7,01 8,76 4.380,00 

750 8,91 11 , 13 8.347,50 

250 6,78 8,47 2.117,50 

100 564,60 705,76 70.575,50 

250 309,96 387,45 96.862,50 

250 371 ,03 463,78 115.945,00 

250 63,28 79, 1 o 19.775,00 

1000 41 ,90 52,37 52.370,00 

1250 11 ,70 14,62 18.275,00 

375 14,95 18,68 7.005,00 

375 21,42 26,77 10.038,75 

375 23,47 29,33 10.998,75 

300 25,76 32,20 9.660,00 

300 49,13 61,41 18.423,00 

300 31,17 38,96 11.688,00 

300 27,15 33,93 10.179,00 
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LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W -
3.27 101650 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 300 36,12 45,15 13.545,00 

AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.28 101659 SINAPI PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -
UN 750 415,18 518,97 389.227,50 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/2020 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.29 101658 SINAPI PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 w -
UN 750 366,18 457,72 343.290,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.30 101656 SINAPI PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - UN 250 249,05 311 ,31 77.827,50 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

~1 101655 SINAPI PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W - UN 250 231 ,06 288,82 72.205,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.32 101657 SINAPI 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - UN 750 287,37 359,21 269.407,50 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.33 101654 SINAPI PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - UN 500 154,01 192,51 96.255,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 

3.34 101660 SINAPI PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 w - UN 250 646,54 808, 17 202.042,50 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.35 3244 ORSE FORNECIMENTO DE BASE FIXA PARA un 250 5,27 6,58 1.645,00 
RELÉ FOTOEU:TRICO. 

TOTAL: 3.032.208,00 
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ANEXO VI 

Aceite do Órgão Gerenciador 
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Solicitação de adesão ARP 02/2025 

cdc.santaluzia <cdc.santaluziama@gmail.com> 
Para: Municipio de Porto Franco Maranhão <semad.portofranco@gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

~ ACEITE ADESAO ILUMINAÇÃO PUBLICA PORTO FRANCO.pdf 
234K 

_J 14 MINUTA DO CONTRATO.docx 
369K 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA 

Termo de Acejte à Mesão a Ata de Regjstro de Preco 

Da: Secretária Municipal de Administração de Santa Luzia - MA 
Para: Prefeitura Municipal de Porto Franco- MA 
Att.: Valderice da Mota Neves 
Cargo: Secretário Municipal de Infraestrutura 

Assunto: 

~ RUBRICA ~"J", 
'/'/. , ° Frnncº 

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 02/2025, ORIGINÁRIA Da 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA SRP N2 001/2025 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, Registro de preço 

para eventual e futura Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de 

iluminação pública do município de Santa Luzia-MA. 

Considerando o pedido solicitado da Prefeitura Municipal de Porto Franco - MA, datado do dia 

30 de setembro 2025, através de Ofício de Solicitação de Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

02/2025 da Secretaria Municipal de Administração de Santa Luzia - MA, representada pelo. Sr!!. LEANDRO 

OUTRA DE ANDRADE, RG nll 121772399-1 SSP - MA e CPF n2 009.322.333-17, nomeada pela Portaria nº 
004, de 02 de janeiro. de 2025, e pelo Srº Jarbas Costa Pereira CPF nº 449.785.453-15, responsável pelo 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 

Art. 21º do Decreto Municipal n!! 001 de 03 janeiro de 2025, bem como, a necessidade que o caso requer, 

conforme justifica-se através de Ofício, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através do Gerenciador, 

AUTORIZA a ADESÃO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 02/2025, Oriunda do CONCORRENCIA 

ELETRÔNICA SRP Nll 001/2025, em consonância com as seguintes normativas legais dispostos no Decreto 

Federal nº 7.892/13 e no Decreto Federal nll 9.488/18 Contratação de empresa especializada para realização 

de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 

integral para sistema de iluminação pública atendendo as necessidades Município de Porto Franco - MA, 

levando em consideração a existência de Ata de Registro de Preço em vigor, que contempla objeto em 

questão. 

Declaramos que ATA DE REGISTRO DE PREÇO possui saldo suficiente para atender as quantidades 
solicitadas, não comprometendo e nem trazendo risco o saldo existente na presente data. 

Considerando que a aceitabilidade dos itens constantes, da pretendida adesão a ata de registro 
de preço, se faz através da autorização da empresa beneficiária da Ata. 

EMPRESA BENEFICIÁRIA· 

BENEFICIÁRIO DA ATA: M . HENRIQUE F. REGO LTDA (SUPORTE ENGENHARIA) 

CNPJ: Nº 26.954.034/0001-09 1 FONE: (98) 99181-9943 
ENDEREÇO RUA CORONEL CATAO, 399b, CENTRO, ITAPECURU-M IRIM - MA 
E-MAIL: suporteengenharia12@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CPF Nº: 024.968.803-40 1 RG Nº: 021483862002-7 SSP-MA 

Observem-se os preceitos legais, em especial as pertinentes a contratação do fornecimento. 

Í, ':f)';' -~A, 30 de Setombm de 2025. 

JARBAS COSTI\ Ff.RE#~ 
AGENTE OE CONTRATAÇÃO 

Portaria 023/2025 

CNPJ: 06.191.00110001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA- SRP N2 01/2025 
Processo Administrativo Ni 22/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará rea lizar, sob a égide 

da Lei n.2 14.133/2021, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n!1147 /2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRtNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Santa Luzia-MA 

ºoº r- ""' e.® 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.eom.br/ 

DATA: 27 de fevereiro de 2025 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cplsantaluzlama@hotmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

- - - .. -- I _ .. _·----·------------~ 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 

-- -·--- ------·----------
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

MENOR PREÇO 
-----··---~ 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

ABERTO --j R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO EM PREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

NÃO 

1 --·---, --- -. 
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA OE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/ l o tes destinados a particípação exclusivamente para 

MEl/ME/EPP, cuj o valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n!! 123/2006) 

Itens/ lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEl/ME/EPP? 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar n!! 123/06) 

Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou 

regionalment e, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido? 

(Art. 48, §32, Lei Complementar n2 123/06) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública 

do mun1ciplo de Santa Luzia-MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência/Proieto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordâncía existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da fo rmalização 

do contrato ou inst rumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema NLICIT A 

SANTA LUZIA" através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema elet rônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de 1dentificaç.ão e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar­

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefei tura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabllídade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n!! 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de reallzaçfo do processo de contratação. ainda não tenham 

celebrado cont ratos com a Administração Pública CUJOS valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessár ios; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá part icipar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
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3.3.5. Pessoa Física ou Jundlca que se encontre. ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada. 1nclus1ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

liettação ou atue na fiscal ização ou na gestão do contrato, ou que deles seJa cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, contro ladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa fts1ca ou 1urid1ca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

iud1c1almente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho Infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas eh de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9 .l. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que au><ille a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civi l de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contra tação ou da e><ecução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que d1setplina a matéria, conforme§ 111 do art. 9!1 da Lei n!I 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administ rat iva e JUd1etalmente; 

3 4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na present e licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §lt, da Lei n!I 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fa$es de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de hab1htação somente serão exigidos, em momento posterior ao JUigamento das propostas, e apenas do 

l1c1tante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os lici tantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item ancerior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encarmnharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edi tal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4 3. A hcrtante devera consignar, na forma expressa no sistema eletron1co, o valo r de sua proposta, já considerados e inclusos 

todos os tributos. fre tes. tanfas e demais despesas decorrentes da e><ecução do obieto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial. o licitante declarara, em campo próprio do sistema, que. 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane><os, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini t ivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. 

4.4.3. 
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili 

e IV do art. 19 e no inciso Ili do art. 59 da Constltulç:!o Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021. 

4 .6 . O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprto do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3• da Lei Complementar 

n!I 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos§§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.!I 14.133, de 2021. 

4.7. A fa lsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o l icitante às sanções previstas na Lei n2 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação antertormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sess:!o pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licítantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos Interessados, das condições nele estabelecídas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, com todos os dados exigidos 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especi ficações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prev1denc1ários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributárto da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de llcltação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SE.SSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento de 

contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócros diante da inobserv~ncia de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habllltaç:lo. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, eKclus1vamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada e 

regist rado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão acei tos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de eKclus1va e total responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá eKclu1r, 1ust1f1cadamente, lance cujo valor seja entendido como 

manifestamente íneKequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contratação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos llcltantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preámbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. M odo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa -aberto-, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogações. 

8.11.1.2 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

- - - --- --·-- --· 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ítem anterior, será de 2 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar­

se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão públ ica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. M odo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa Haberto e fechado", é qua ndo os licitantes apresentam lances públicos e 

8.11.2.2. 

8.11.2.3. 

sucessivos, com lance fina l e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração Inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance f inal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu últ imo lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. M odo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

8.11.3.S. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar­
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cntério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificaçlio; 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

avaliaçlio do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverlio preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÍRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nll 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preambulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

hablhtatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondlção anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classlficatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.R 123/2006. 

9.3.S. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento llcitatório prossegue com 

as demais licitantes. 
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às mie~ 
e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados â participação exclusiva para MEl/ME/EPP, com valores totais até 

RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.l. Em atendimento ao disposto no art igo 48, 1, da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos o~ itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais). serão des1inados 

exclusivamente â participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando apl icado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Il i, da Lei Complementar nsi 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 

9. 7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contrataçiio para MEl/ME/EPP sediadas local ou regionalment e, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-à da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9. 7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente 

em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos i tens/lotes expressamente reservados âs microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
apl icação de penalidade de impedimento de licitar e cont ratar com esta Prefeitura M unicipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais comi nações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais l icitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço má>eimo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 

licitante. formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
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10.S.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação Indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA FASE OE JULGAMENTO 

11. l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Cont ratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, 

legislação correlata e as Condições de Participação deste edital. especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e 
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

lmpedmvas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simi lares, 

dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventua 1 desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na h1potese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente class1ticado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/ EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço ern relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das específlcações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11 .8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as caractenst1cas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de ca tálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nl'io aceitação da proposta 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Nl'io se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à tota lidade de remuneração. 

Considerar-se-á Inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 
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11.9.1. 

119.2. 

119.3. 

11.9.4. 

11.9.5. 

11.9.6. 
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não corrigir ou não 1ust1ficar eventuais fa lhas a Pontadas pelo Agente de Contrataçilo; 

contiver v1cios 1nsanàve1s; 

ni!o obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando ex1g1do pela Admin1straçfo; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente lnexequive1s 

'O Fr·mr.o/ 

11.9.S.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que ni!o Possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será OPortunizado, em cará ter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é{são) inexequível{ els) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 1nexequlbilldade das proPostas valores inferiores ao percentual 

1nd1cado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.11. 

11.10 l 1nexequ1bihdade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Cont ratação, que comprove: 

11 10.1.l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proPosta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários Por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o hc1tante classificado em primeiro lugar 

sera convocado para apresentar Planilha Por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proPosta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha nilo constituem motivo para a desclassificação da proPosta. A planilha Poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maioraçào do preço e que se 

comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.13. 

11.12.l. O a1uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

11.12.2. 

propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

devera apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.13.1. 

11.13.2. 

11.13.3. 

11.13.4. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horario de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações seri!o divulgados Por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem just1f1cativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proPosta 

do hc1tante sera recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro class1f1cado nilo for( em) ace1ta(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitab11ioade da proPosta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verlf1caçi!o da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que at enda às 

espec1f1cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE OE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nll 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habllltaçilo é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou n:lo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n9 

14.133, de 2021. 
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Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles ex1g1dos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha el<pirado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, el<ceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa lhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classíficação. 

12.10. 

12.11. 

12.12. 

12.13. 

12.14. 

Na hipótese de o licitante n:lo atender às exigências para habilítaç~o. o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habílitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País. para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serilo 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

Quando permitida a partic ipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatór io dos quantitativos de cada consorciado e, para el eito de habilitação econômico- financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requis itos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fisca l e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a ex1stênc1a de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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13. 

12.15. 

12.16. 

12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 

DOS RECURSOS 

13.1. 
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A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facu ltada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma rest rição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habil itação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habil itação cumulat ivamente, especialmente quanto ao capital soclal ou patrimônio 

líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

A interposição de recurso re ferente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 14.133, de 2021. 

13.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação a!lrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.2.2. A fa lta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

13.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, f icando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

13.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação 

13.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 19 do art. 17 da Lei n9 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decísão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 

13.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

preâmbulo deste instrumento. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 
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14.2. 

14.3. 

EDITAL 
PREHffURA MUNICl~~L Dt: SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando­

se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

14.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

sol icitada em até 90 (noventa) dias. 

14.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.6. Homologado o resultado aa licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a part ir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

14.6.2. 

14.6.3. 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

14.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 

deverá ser devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

14.6.2.2. 

14.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de 

Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo. 

14.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, ensejará a 

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

14.8. Serão formal izadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facu ltando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

14.10. 

14.11. 

14.12. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizada 

durante sua vigência. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e 

----------
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15.1.2. 

EDITAL 
PREFHI URA MUNl1..:I PAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contrataçllo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. adJudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

16.1.3. 

16.1.4. 

16.1.2.l. não enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou apôs a negociação; 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 

deixar de apresentar amost ra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem just ificativa, a assinar o cont rato ou a ata de regis tro de preço, ou a aceit ar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo imdõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.7. 

16.1.8. 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra fa lsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.e 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nv 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

impedimento de licitar e contratar e 16.2.3. 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. 

16.3.3. 

16.3.4. 

16.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco lhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

16.4.2. 

licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) d ias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de l icitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20. l.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmb1to desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.l.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo prev isto no art. 156, §511, da Lei n.!! 

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor desta Administração. 

16.10. 

16.11. 

A apuração de responsabi lidade re lacionadas às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

1n1doneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proces~o de responsabi lização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adíudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita t especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo má><imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. 

16.14. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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EDITAL lh 

PRHéll'URA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessilo pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório de;re procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sit io eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Cont ratação será auxi liado pelo 

setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.S.1. A concessào de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Cont ratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para real ização do 

certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.eom.br/ e vincularão os participantes e a 

Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão públ ica no sistema eletrónico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamenrado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

18.4. Na c.ontagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública . 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação ser3o sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a fina lidade e a segurança 

da contratação. 

18.7. Em caso de discrepància entre os anexos e o Edital preva lecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

pr incipal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota plincipal. 

18.8.2. 

18.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de aquisiç3o 

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a uti lização de processo de certificação disponibilizado pela !CP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória n11 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários. 
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Não havendo e,.,pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Se;são será automattcamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do drt. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as d1sposíções constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, f ica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, atraves dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

www.transparenc1a.santaluzia.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.Q 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administ rativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos 

lic1tatorios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

Pro1eto Básico 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

/ Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2025 

/ ~-21' h ,_.Jn. ,/ /Â /,~{,-
- Leandro ~ra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 00 MUNICÍPIO OE 

SANTA LUZIA · MA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO 

Caberá à Empresa Contratada a execução, no Sistema de Iluminação Pública do Munic1pio, localizado nas vias e logradouros públicos sob 

circunscrição da área de abrangência delimitada pelo município, os serviços a seguir relacionados. 

FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução da manutenção corretiva e preventiva relativas ao Sistema de Iluminação 

Pública do Município, ressa lvadas as obrigações estabelecidas em Contrato e as atribuídas exclusivamente a Concessionária de 

Distribuição de Energia Elétrica. 

Território De Aplicação Oeste Projeto Básico 

Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas sobre todas as ruas e estradas municipais 

ou outras sob a responsabilidade do Município de SANTA LUZIA, incluindo sistemas, praças, que estejam em serviço na data da assinatura 

do Contrato. 

Manutenção preventiva e corretiva do parque de i luminação pública 

A Manutenção Corretiva sera executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através da Fiscalização, gerando a Ordem de 

Serviços. Outras Ordens de Serviço serão dem2ndadas por origem da fiscaliLação e outras demandas da população, por seus 

representantes, que não tenham ocorrido atraves da Fiscalização, mas deverão ser autorizadas pela mesma. Quando a ordem de serviço 

for entregue à equipe de manutenção a mesma terá que comgtr a falha em até 72h. 

Operação, Manutenção E Pequenas Melhorias Das Instalações 

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço especificados neste Projeto Básico, por meio de 

ações preventivas e corretivas, com fornecimento e aplicação de materiais e equipamentos que se façam necessários. 

Os Serviços de Manutenção Correttva e Preventiva correspondem a todas as at1v1dades necessanas para manter em condições normais 

de operação o Sistema de Iluminação Pública. 

Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 

Organizar um conjunto de equipes de manut<!nção, devidamente uniformizados, com identidade visual própria, mas associada 

à identidade da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA, de modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de 

Iluminação Pública esteja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura; 

Utilizar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser registrados os logradouros das ocorrências, o 

d1agnóst1co da falha e/ou defeito do ponto luminoso e as ações tomadas para a volta de normalidade de funcionamento do ponto de 

iluminação. Os registros serão atestados pela Fiscalização da Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

Manter controle do patrimônio de lluminaç3o Pública do Município de SANTA LUZIA, informando sempre que ocorrer 

alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção 1med1atamente após a mesma, de qualquer natureza, no sistema informatizado 

da Prefeitura; 
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Responsabilizar-se pela log1stica, tanto cJe equipes, veículos e materiais de modo a realizar as intervenções para manutenções 

corretivas, ou preventivas, nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos neste Projeto Básico; 

Realizar a manutenção preventiva de acordo com as obrigações, e resultados quanto a: 

Garantia de funcionamento após a realização dos serviços; 

Garantia do nível de ilummomento; 

Garantia de d1sponibiltdode do sistema; 

Garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que houver troca de lâmpada ou algum outro 

componente; 

Promover a manutenção do acabamento ext erno dos postes metálicos do Sistema de forma a deixá-lo com boa aparência, 

realizando as ações de limpeza de forma geral; 

Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos materiaís e equipamentos retirados, e transporte sem 

danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora n• 10 - Segurança em Instalações 

e Serviços em Eletricidade, n9 18 que tratada das Condições t:! Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Deverá ser 

apresentado pelo Eng. Eletricista da empresa Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do inicio das mesmas para 

a autorização de início dos serviços, e mantê-las ~empre em dia); 

Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Cor:tratada para inspeção e aprovação pela Fiscalização, antes de sua 

utilização, (so será permi tido o uso apos homologação conforme Caderno Técnico); 

Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e providenciando a troca de material 

avariado; 

Receber as notificações e multas que lhe 1orem pertinentes no escritório localrzado no Município de SANTA LUZIA. 

Controle Visual Das Instalações 

A Empresa Contratada efetuará, de maneira sistematica, um controle visual das insta lações, através de verificações noturnas e/ou 

diurnas, com o obJelivo de detectar as panes visíveis dos equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação dos 

mesmos. 

Esse controle será efetuado através de verificações d1arias, devendo as panes detectadas, serem registradas em sistema informatizado 

especialrzado no gerenciamento de Sistemas de Iluminação Pública, implementado pela Empresa Contratada ou informado para 

Fiscalização, para avalíação das demandas. 

Intervenções E Correções Das Instalações 

A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste Pro1eto Básico, exceto quando da ocorrência 

de situações excepcionais de força maior. não previstas neste PrOJelo Básico. No que se refere às essas últimas situações, a Empresa 

Contratada deverá informar a Fiscal ização, por escrito, para serem tratadas adequadamente. 

Relatório Mensal De Produção 

Após a realização dos diversos serviços, os dados e informações dos mesmos devem ser consolidados, segmentados por tipo de serviço 

e deverá ser gerado um Relatório de Produção Mensal - RPM, na qual deverá conter todas as OS executadas e assinadas por responsável 

pela Empresa Contratada, entregue até o 52 dia útil do mês subsequente, para a Fiscalização, para que sejam atestados e posteriormente 

registradas em sistema computacronal, para f ins de geração dos relatórios de medição de serviços. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
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de 1lum1nação pública funcionando Cl)11t l11ua1nente .:orna melhor qualidade possível. 

A Manutenção Pre11ent1va con~•stirá em açoes programadas pela Fiscalização, que estabelecera os locais, equipamentos e os 

procedimentos a serem empregados nos elementos que formam o Parque de Iluminação Pública. 

Consistira nas seguintes ações. 

Avahativas: inspeçilo visual, teste de fluxo luminoso, veri ficação do estado de desgaste pela aç3o de intempéries e aferição da 

variação de tensão da rede, rea lizado pela Fiscalização; 

Operacionais: limpeza dos difusores, correção do posicionamento dos braços, retirada e/ou substitulções dos mesmos quando 

solicitado pela Contratante, troca de equipamentos em ftm de vida útil e troca de refrator policarbonato . 

Esta rotina de manutenção será rea lizada periodicamente, de acordo com as recomendações e solicitações da Contratante. A 

cada ciclo das ações de manutenção (ovahat1va e operacional), os compcnentes substituídos deverão ser entregues na "Seção de 

Materiais Usados~ do Almoxarifado previamente definido pela Fiscalização, para fins de conferénc1a e destinação final. Os materiais 

retirados e inserv1veis deverão ser, depc1s de submeudos a inspeção da Contratante, descartados pela Prefeitura, sem danos ao meio 

ambiente, na forma prevista na leg1slaçilo ambiental vigente 

RELAÇÃO PRÉVIA OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-~e que os serviços de manutenção prevenuv.i a SPrem realizados, não se limitando a estes, são os seguintes: 

Correção da pcsição de suporte; 

Correção de fixação do 1ea1or e ignitor, 

Correção de pcsição de braço; 

Correção de pcsição de peste l!xclus1vo de iluminaç.Jo pública; 

Correção de aterramente do sistema de iluminação; 

Desligamento de unidade; 

Eliminação de cargas elémcc1i. n3o destinadas à IP; 

Fechamento de janela de poste; 

Lacramento de caixa de passal!em; 

Limpeza interna e externa de luminárias; 

Manutenção/limpeza na cc11xa de passagem; 

Numeração de unidades e c1rtu1tos de IP; 

Pequena peda de galho> d<! árvores, 

Redistribuição da carga de IP; 

Remoção de unidade/equipamento d<! IP, 

Substituição de braçadeira e b1 aço: 

Substituição de chave ma[ln~tica e/ou proteção; 

Subst1tu1ção de circui to 

Subsutu1ção de globo. acnl1co. aro e guarn1çác 

Substituição de isolador e c1rmação secundaria; 

Subst1tu1ção de lâmpada 

Subst1tu1ção de tum1nana; 

Subst1tuiç:l0 de unidade medido1 a, 
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Substitu ição de guarnição úe c<11xa de i;.a~sagcm; 

Supress:lo de unidade/e4u1p<1111Emto de IP 

Substituição de luminária LED e/ou componente 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 
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A manutenção corretiva conmtira em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de ilum1naç.lo pública. Estas ações serão geradas 

a partir das ordens de serviço (OS) decorrentes das rec.lamações dir1g1das à Prefeitura através de reclamações de autoridades, de 

registros. de inspeções previas das equipes de fiscalização 

Entende-se como "prazo de execução" o período entre a recepção da Ordem de Serviço encaminhada pela Fiscalização e o horário 

registrado como de execução do conserto registrado das Ativ idades da Empresa Contratada. 

As inspeções prévias deverão ser realizadas, com a finalidade de detectar as lâmpadas apagadas no período noturno e acesas no período 

diurno. Tambem serão realizadas inspeções period1cas nas areas de maior demanda 1nd1cadas pelas chamadas registradas nas várias 

fontes de reclamação. 

Quando da realizaçilo de manutenção preventiva ou corretiva em pontos de iluminação com lãmpadas de vapor de mercúrio, 

incandescente. lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles devem ser trocados para lâmpada de sod10 de alta pressilo ou luminárias 

em LED, conforme orientação da fücJl1zaçào. 

EXIGENCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Strviços Cle Manutenç~o Corretiva e de pronto restabelecimento da Iluminação Pública, 

deverá dispor de uma estrutura apropnad.i e compJt1v~ I pélra essa tir>alidade 

Devera d1sponib1hzar uma estrutura 1n1nima qut atePda as seguintes si tuações: 

Situações A Serem Corrigidas Ou Comunicadas 

Quando da execuçào dos serviços de mdnutenção as seguintes situações devem ser ooservadas e corrigidas: 

Tampas de caixas de passagem quebradas ou faltante); 

Luminárias faltantes ou c.om compartin1entos aoertos; 

Unidades de IP fora de prumo, desalinhad.is ou tortas; 

Unidades faltantes ou abalroadas; 

Cargas clandestinas ligadas nd rede de IP. 

Quando da execução dos serviços de manutenção as segu111tes situações devem ser observadas e cornun1cadas por escrito, podendo ser 

sohc11ado os registros fotograficos c11cumtanc1ando as s1tudÇÔe): 

Luminarias com componente\ faltantes ipor ex .. globo), 

Logradouros onde os st'rv1ços de ma11utenção não são realizados aev1do a ameaças, restnç:lo de acesso e vandalismo 

constante; 

Postes com íanelas sem tampa. 

Norma Geral 

A ficha de serviços de manuten~Jo, realizados através da 1nspeçl!o, deverá ..:onter numero de solicitação fornecido pelo sistema 

1nformat1zado da Prefe1tur a 

Todos os materiais retirados da rede de IP de11eriio ter ;;eu~ componento!s desmontados, 1oent1f1cados, testados e acond1c1onados 

adequadamente. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Preliminarmente prev"-se que os serviços de manu1ençào corret iva a serem realizados, não se limitando a estes, são os seguintes: 
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Correção da posiçfo de suporte; 

Correção de fixação do reator e 1gn1tor; 

Correção de posição de braço de luminaria; 

Correção de posição de poste de iluminação; 

Correção do aterramente; 

Eliminação de cargas elétricas não destinadas a IP; 

Limpeza interna e externa de conjunto optico; 

Limpeza interna e externa de luminárias; 

Manutenção de caixa de passagem; 

Pequena poda de galhos de árvores 

Substituição de chave magnética por relé 1nd1vidual; 

Substituição de conectores; 

Substituição de equipamento; 

Subst1tu1ção de fiação interna de braço e luminária, 

Subst1tu1ção de fiação interna de poste, braço e luminaria; 

Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

Substituição de lâmpada; 

Substituição de luminária ou con1unto ótico; 

Substituição de reator ou equipamento, 

Substituição de relé fotoelétrico; 

Substituição de soquete; 

Substituição ou instalação de suporte para ignitor. 

Substituição de luminária LEO ou componente. 
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Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública padronizadas ou especiais. Quando da troca de 

lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve ser limpa com pano de limpeza. 

Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas e refeitas caso apresentem falhas, 

inclusive quanto à isolação. 

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva diversos a serem realizados, não se hm1tando a estes, são os 

seguintes'. 

Descarte de lâmpadas; 

Execução de circuito; 

Instalação de circuito; 

Instalação de unidade; 

Substituição de braçadeira e braço; 

Substituiçilo de circuito; 

Substituição de isolador e armação secundária; 

Subst1tu1ção de poste engastado de estação transformadora de IP; 

Substituição de unidade medidora; 
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Subst1tu1çllo/1nstalação de guarnição de caixa de passagem; 

Utilização de alça pré-formada de 16, 25mm'. 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços Inerentes ao Sistema de lluminaçao Pública previstos neste Projeto Básico, 

visando atingir os resultados espec1f1cados, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. 

Só sera aceito o uso de matena1s que este1am de acordo com a Planilha Orçamentária, Caderno de Especificações Técnicas e aprovados 

pela fiscalização, ficando proibido o uso dos mesmos sem a automação formal, a qual caberá a empresa as sanções devidas por qualquer 

utilização. 

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compat1vels com o padrão adotado pela Equatorial Maranhão e com as normas do 

Mun1cíp10. 

Os mater1a1s comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública deverão ter data de fabricação inferior 

a 1 ano da data de 1nstalação/repos1ção do item. 

CADASTRAMENTO DE ATIVOS 

Será percorrida toda a área do Município para a coleta das informações para compor o cadastro técnico de iluminação públtca com a 

obtenção de registro fotográfico digital de cada ponto. Essas imagens estarão atreladas as unidades georreferenciadas no Sistema de 

Informações Geográficas Municipal. 

O cadastramento da localização física será efetuado atraves de equ pamento eletrónico portátil, com precisão mínima de S (cinco) metros 

que permita estabelecer coordenadas geográficas, onde seja possível efetuar, registrar as características de cada ponto de i luminação, 

conforme descrito. 

ANÁLISE E EFETIVAÇÃO DO CADASTRO DE IP: 

Ao final dos trabalhos de campo, deverão estar Rest1tu1dos e Georreferenciados todos os pontos de IP e unidades consumidoras do 

Mun1cíp10, representados no mapa de face de quadras gerado atraves de Sistema de Gerenciamento da llum1naçllo Pública. 

Serão avaliadas o tota l dos pontos de IP e unidades consumidoras, visando a ident1f1cação de discrepâncias entre os dados coletados em 

campo e os dados fornecidos pela Distribuidora, bem como a adequação dos ativos às normas técnicas aplicáveis. 

Os pontos considerados discrepantes ou em desconformidade com as normas técnicas serllo relacionados para que o Município possa 

tomar oportunamente as medidas necessárias. 

Os pontos m1nimos colhidos no levantamento deverão ser os seguintes: 

Foto do ponto completo; 

Foto do detalhe do ponto; 

Coordenada geográfica do ponto, 

Endereço do ponto; 

Tipo e potência da l~mpada ; 

Tipo do reator; 

Tipo de luminaria; 

Tipo de acionamento; 

Tipo do braço; 

Tipo do poste; 

Tipo de pavimentação; 

Tipo do cabo de alimentação; 

Prefeit ur;1 M unicipal de Santa Luzia - M A 1 CNPJ: 06.191.001/ 0001-47 
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Poste com Transformador (sam/nllo) ·Sim - ldentafteaçào do Transformador; 

Numero da Plaqueta do Transformador vinculado; 

Indicação se a lâmpada é medida (sim/não); 

Existe rede de alta (sim/não); 

Numero de medidor da lampada, se medida; 

Como os pontos estilo conectados entre si (grafo de conexão); 

VALIDAÇÃO 00 CADASTRO OE IP PELA DISTRIBUIDORA: 

Deverá ser convidado pela CONTRATANTE de forma of1c1al a participação de fiscal pela parte da concessionária, de forma a evitar 

qualquer conflito ou desconfiança do levantamento realizado pela Prefeitura. 

O cadastro uma vez conclu1do, com os novos valores de consumo em kWh, base de consumo de energia eletrica, será formalmente 

entregue pelo Munacip10 à D1stribu1dora com o pedido de validação. 

A Contratada ficará incumbida de fornecer eventuais esclarecimentos para subsidiar análise dos dados do cadastro pela Distribuidora. 

Ao fanai das auvadcldes. ~era entregue uma copia do materral a Distnbuidora para análise, no sentado de 1ndacar qualquer incorreção. Caso 

o cadastro se1a considerado ac.eato. sera efetuado o pagamento da última medição. 

GESTÃO OE MATERIAIS 

Almoxarifado 

Devera ser mstalddo e ma1:t1do um Almoxarifado para guarda de l1'ateria1s de iluminação publica na cidade. 

As mstalaçôe~ SPrão especificas par;, p:;ses serviços. devendo sua locahzaçilo ser de comum acordo entre as partes. dentro dos limi tes da 

area geogra11ca do Municrp10 

Nesse Almo•arifado serão depositados os materiais destinados exclusivamente aos serviços de manutenção do Sistema de Iluminação 

Publica, devendo dispor de esp<1ços para: 

Os m3tena1s novos adquandos pela Empresa Contratada, denominado por "Seçiio de Material Nov.,"; 

!li Gua1d<1 dos materiais de proprtedade da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA, denominado por "SeçJo de Maternil Usado", 

tais como: 

• Os retirados das instalações de iluminaçllo publica durante os serviços de manutenção, e ou melhorias, realizados pela empresa 

contratada, durante o período do Contrato; 

• Os fornecidos pela Preíe1tura Municipal de SANTA LUZIA em decorrência de materiais reformados. devolvidos na garantia pelo 

fabricante ou matNia1s de unidadts ornamentais. 

O AlrnoxanfJdo deverá dispor de área contínua coberta. Na área coberta deverá estar computado uma área mm1ma necessária para o 

depó\ito temporário dos materiais e ou resíduos enquadrados na Lt"i de Crimes Ambientais nº 9605 de 12/02/98. 

í;entro da ârea coberta devera e~tar marcado e ident1f1cado o local onde estarão armazenados os materiais retirados da iluminação 

pública e que serão tratados pela Empresa Contratada, e posteriormente selecionados para reutrhzação. Para os materiais class1facados 

como recuperável, 1ecuperável ern garantia, e Inservível, deverá el\istir um local marcado e identificado. 

O dimensionamento exato das arcas deverá ser feito pela Empresa Contratada, que deverá considerar o volume ocupado pelo estoque 

operacional e pelo estoque de retorno. 

rodos os materiais, novos ou retirados da iluminação publi ta. deverão ser ca talogados e armazenados de forma adequada e de mancara 

a garantir a integridade, a conservação. o controle e a fiscalização dos estoques. 

TRIAGEM OE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 

Prefoitura M unicipal c!e Santa Luzia - MA f CNP J: OE.. 19!.001/0001-47 
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Todos os materiais retirados do sistema de 1lum1nação pública serão transportados pela Empresa Contratada para a •seção de Material 

UsadoH. A Empresa Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materia is ficarão 

depositados em local próprio, dentro da á1 ea coberta, até que representante da Fiscalização, através de uma triagem, reali ze o descarte 

final dos mesmos. 

A triagem dos materiais sera efetuada por mão-de-obra fornecida pela Empresa Contratada, sob orientação e fiscalização de 

representante da Fiscalização. 

Após a triagem dos materiais retirados, a Empresa Contratada devera incorporar aqueles em condições de reuso ao seu estoque 

operacional, e serão especificamente direcionados à instalação de novos pontos de 1lumlnação no Município após autorização e controle 

do representante da Fiscalização. 

Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre as Seções do Almoxarifado, observado as 

datas e locais programados, serão de responsabilidade da Empresa Contratada. 

A Contratada será responsavel pelo descarte dos materiais e/ou resíduos inservíveis, em observância a Lei de Crimes Amb1enta1s N• 9605 

de 12/02/1998 e legislação complementar após a inspeção e autorização da Contratante. 

As lâmpadas de descarga contêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano e ao meio ambiente. Além das lâmpadas de 

Vapor de Mercúrio propnamente ditas, tambem contêm mercúrio, as lâmpadas de Vapor de Sódio, Fluorescentes e Mistas. Enquanto 

intactas, estas lâmpadas não apresentam riscos Entretanto, ao serem rompidas liberam vapores que são carreados pelo ar e se espalham 

pela natureza penet1ando, através da respiração, no organismo de todos os seres vivos. Também o Hg penetra no solo devido ao seu 

peso molecular at1ng1ndo e contaminando lençóis freáticos. Dar destino correto às lâmpadas usadas faz parte das normas ambientais, 

mas, e 1mprescind1vel o prévio conhecimento do adequado manejo, armazenamento e transporte. 

No Brasil existem empresas especializadas e licenciadas por orgãos ambientais estaduais e cadastradas no IBAMA que emitem o 

Certificado (Termo) de Recepção e Responsabilidade referente ao descarte dessas 13mpadas com custos decrescentes ao longo dos 

últimos anos. 

Os capacitares são equipamentos componentes dos reatores de iluminação pública e que servem para corngh o fator de poténcia. Muitos 

modelos de fabricação antiga contêm ascarel. produto utilizado em substituiç.fo ao óleo mineral por ter boas características como 

isolante liquido. 

Em 1976 descobriu se que era uma substância tóxica. Sua fabricação, comercialização e uulização foram pro1b1das. Os capac1tores que 

1a estavam em uso e que tinham ascarel como isolante podem continuar a ser uulizados até o fim de sua vida ut1I, quando então, devem 

ser substituídos por outros capac1tores sem ascarel. Assim foi dec1d1do porque os capacitores não sofrem manutenção e reparos que 

possam causar vazamento do !solante. 

Em caso de algum tipo de contaminação, o proprietário do material é o total responsável pelos danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros. 
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Os custos para atendimentos dos Itens acima, ou seja, serviços de descarte conforme le is vigentes, devem estar previstos no 

montante da proposta apresentada. 

Obra 
Serviços re1ulares de manutenção 
preventin e corretl 11i1, melhoria, ampliação 
e acompanhamento Inteirai para sistema 
de iluminação púbhca do munlcfplo de 
Santa luzla·MA 

Bancos 
SINAPI • 12/2024 • 
Maranh:lo 
ORSE • 11/ 2024 • 
Ser1ípe 

B.0.1. 
25,0% 

Planilha Orçamentária Resumida 

Item 
1 

2 
3 

Descrição 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS Of APOIO 
MATERIAL ELETRICO 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N. CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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Total sem 
BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Encar1os Sociais 
Não Desonerado: 
HorlUa: 114,08" 
Mensalista: 71,35% 

Total Peso(%) 

8,36" 
6,41" 

85,24 " 
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Item Códoeo 1 h 11CD 

l 
11 88247 SINAPI 

1 l 8826-i SlrlAPI 
t 4 91677 SINAPI 

1 6 88284 SINAPI 

2 
7 1 

1 
92138 SINAPI 

22 93402 Sir.API 

l 
u 101632 SINAPI 

-3.2 10801 ORSC 
H 8662 ORSE 

34 6887 1 OR>C 

35 7647 101\SE 

H> 

1 

91924 Sl'IAPI 

1 91926 SINAPI 

IH 11413 1 O'ISE 

'~ 39 
00001062 ' 5iNAPI 

l 10 00039686 S NAPI 

3 11 3325 OR5l 

112 4015 ORSE 

3.13 00039387 SINAPI 

! 15 

1 

141981 ORSE 

j lb HS99 OllSl 

3 17 7905 ORSE 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

Obr1 
S.rvlços regulares de m11wtenção preventlv1 e 
corretiv•, melhori1, ampliação e 
1tomp1nhamento lntecral paro sistema d t 
ilumlnaçJo púbUca do munkípio de Sanll Lutla 
MA 

Bancos 9.0.1. 
SINAPI • 12/2024 · 25,0% 
Maranhlo 
ORSE • 11/2024 • 
Se•c•pe 

Orcamento Stnt~tt<O 

1 DHCtlçio Und Quant. Valor Unlt 

SERVICOS TtCNICOS E ADMINISTRAÇÃO 
AUXILIA~ OE EIHR1(15TACOM EhCARGOS H 3840 
COMPlfMfNlARES 

1 flETRICISlll COM ENCARGOS COMPLEMENlllRES H 3840 
ENGENHEIRO ClETRICISlA COM ENCARGOS fl 1920 
COMPllMlNTARES 
M01 ORIS TA OC VEICULO LEVECOM ENCARGOS lt 3840 
COMPLlMfNTARfS 1 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 
CAMINHONETE COM MOTOR A 01[5(l, POTrNCIA CHP 2000 
180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 • CHP OIURNO 
Aí 11/2015 
GU NOAUTO HIORAUUCO CAPACIOAOC MAXIMA CHP 750 
DE CARGA 3300 KG MOMENTO MAXIMO OC 
CARGA S.8 TM AlCAl',CE MAX•MO HORIZONTAL 
7,60 M lh(LUSlllE CA._•ll•HÃO TOCO PBT 16 000 
KG, POTtNCIA OE 189 CV· CHP DIURNO 
Ar 03/2016 
MATERIAL ElETRICO 
RlLE fOTOEltTRICO PARA COMANDO OE UN 1000 
ILUMINAÇÃO CXTlRNA 1000 W FORNECIMEIHO 
E INSTALAÇÀO Ar 08/2020 
8ob1n1 para contactar 3 RT 1035-36 un soo 
Soquete ou bocal de porcelana E27 de tl'mpo, un lOOO 
ref MT 2231. mar o Deco1lui. ou s1m1lar 

1 ~~o pari lum1n~na padrão Enl.'rg1sa 3/4• • 3,00 un 600 

1 Forntttmen10 e mstalaçJo de btaço para lum1nána un soo 
p1drJo enerr:\1 l 1/4 • lSO m 

1 (,l8Q OE COBRE llE\IVfl l)()LAOO l ,S MM'. M 50000 
AMI CttAMA 4!>(}//!>CJ li Pl\RA CIR.:.UITOS 
TERMINAIS fORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Af 03/2021 
CABO DC COORC íllXIVCL ISOLAOO, 2,5 MM', M 50000 
ANTI CllAMA 4!>0/7SO V, PARA CIRCUITOS 
1CRMINAl5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Af 03/2021 
Cabo de cobre PP Cordplist 3 • 1,5 mm2. 4SD/7S0v M 20000 
fo1n~c1mento e 1ns1al1~Jo 

CAl~A INTERNA/lXTERNA OE MEDICAO PARA l UN soo 
Mf01DOR 1 Rir ASrCO. COM V•SOR, EM CHAPA DE 
A(O 18 U% IPAORAO OA CONCESSIONARIA 
lO. AI) 
(A.V.1,. l[Rl•A ElClERNA Dé MEDICAO PARA 4 UN 250 
MI OIOORCS MOl·OfASICOS. COM VISOI!, EM 
CHAPA D' ACO 18 USG (PADAAO DA 

1 CO'IC fSSIONARIA LOCA li 
r 01nec1men10 de conector perfuraç3o 25-95/l 95 un 1000 
mm' 
1•ta 1solon1e alta fusão 19 mm• 10 m • Un 1500 
f ornttlmrnto 
LAMPAOA lEO TUBULAR BIVOLT 18/20 W, 8ASC UN soo 
Gl3 
lun11na1 • tm LEO p/ tlum1naçJo pubhcJ LED VOR 1, un 200 
2~ IV !>DOO~. IP-ó6. IRC>70, FP>0,97. 1 S21m/W, 
Flu•O de 3 654 m, rtlc para 7 pinos. lns1ghl lCD ou 
s1mr1,, 

Lum "'"ª tm lED pa•a •'l.lm•n~ao pubhu SOW, un soo 
100 a 220v Flu•O lulTllno~o 4000 a 4200 lumens 
Ttmp (()( 6000/6500· IRC• O<J 7t>;.. modtlo 
tnlfo\0·1r ou i1m1lu 

lum1n•r11pa1a1lum naç3o Pública de a;en1das un 

soo 1 
fechada, completa. pau àmpalia vapor de 'ódio 
150w. 1nctus1ve 1 e ator. ref CW 400 l ecnolu>. 
exclUSIVf DO~lt RPv 0 l 06/10]4 
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Valor Un1t 
cornBDI 

Encarcos Sociais 
Nlo Desonerado: 
Horisll: 114,08% 
Mensalista: 71,3S" 

Total Peso (") 

8,36 " 
1,47~ 

1.75" 
3,25" 

1.89" 

6,41 " 
3, 13" 

3.28 .... 

85,24 " 
0,56" 

1.67" 
0,58" 

2 87" 

0,61, . 

1 
2.45" 

3,57" 

3.19,. 

1,82,. 

147" 

O,IS" 

0,29" 

0,07" 

2,49" 

1 
3,28' 

3,90,. 

~.,. ... , 
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320 4437 ORSE Motor pMa limnad~ Vipor met~llco de ISO N 

3 21 1 83399 SINllPI MEU. fOlOllCTRICO P/COMANOO DE 

ILUMINACllO CXIERNA 220V/1000W • 
1 FORNlCIMLNTO r INSTAIACAO 

3 22 11)636 ORSE Rtl~ fot~ltt11co 1nte1umb1hel • indMdual 

t~nslo SMunt1~11• 10S-30SV - NF 

.il 14 

1 

97611 1 SJNAPI lAMPADA COMPACTA HUORE5CEN1E DE 15 W, 
BASC f] 7 • fOR,,ECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF omozo 
l1S 100902 SlllAPt 1 l.AMPADA TUBUlAR lED DE 9/10 W. COM 

SOQUElC 8A5C GH FORNEOMENTO C 
INSTALAÇÃO AF 09/2024_PS 

316 100903 Slt<IAPI LÂMPADA IUBUl.AR lED OE 18/20 W, COM 
SOQUETC. BASC Gl3 FORNECIMENTO C 
INSTALAÇÃO AF 09/2024 PS 

329 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W 

íORNCCIMCNTO E INSTAI.AÇÃO. Af 08/2020 

3 30 101640 SINAPI lAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W 

HI 101649 SINAPI 

fOR NECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 08/2010 

LAMPADA VAPOR DE 500IO 250 w 
FORNECIMENTO E INSTAIA(ÀO Af 08/2020 

J 32 
1 

101648 SINAPI lAMPAOA VAPOR DE SÓDIO 150 W 

fORMCIM(NlO E l"STAIAÇÃO Af 08/2020 

Jll 
1 

101650 SINAPI lAMPAOA VAPOR OE SÓDIO 400 W • 
FORNECIMENTO l 1,,STAIACÀO Af 08/lOlO 

3.34 101659 SINAPI LUM INARIA OE LEO PAl\A 'lUM INAÇÃO PUBLICA, 

1 OC 181 W ATt 239 W fORNECIMEIH O E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

33S 101658 SINAPI LUMINÁRIA O~ lED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, 

0[1J8WATt 180W FORNECIM[N rQE 
INSTALACÃO Af 08/1020 

3 3S 101656 SINAPI LUMINARIA OC LCD PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
Dr 68 w ATt 97 w íORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO Af 08/2020 

HS 

1 

10!655 Sl \AP1 LUM1NARIA DC LCD PARA ILUM1NAÇÃO PUBLICA. 

1 
DC SI W ATt 67 W fORt.ECIMENTO E 

l i t.STAlAÇÃO AF 08/2010 
3)6 101657 1 Sl\API ' lUMINARIA OE llO PARA ILUl\11NAÇÁ0 PUBLICA, 

OE 98 W ATt 137 W FO'iNECIMENTO E 
1~4STAIAÇÃO Af 08/2020 

3.36 101654 SINAPt LUMINARIA DC LCD PJ,RA ILUM INAÇÃO PUBLICA. 

DE 33 WATt SOW rDRl lECIMENTO E 
INSTAlAcAO Af 08/2020 

3 36 101660 SINAPI LUMINÁRIA 0( LCD PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, 

0( 240 W A rt 350 W · FOR NECIMENTO E 
INS 1 ALA CÃO Af 08/2020 

337 3244 O~SE ro1Mc•n1tn10 dt bd~e fr•a para rele fo1oel e111co 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Ut1 j soo 
UN }()()() 

1 
un 2500 

UN 750 

UN 750 

UN 750 

UN 600 

UN 600 

UN 600 

UN 600 

UN 600 

UN 1500 

UN 1500 

UN soo 

UN 500 

-UN 1500 

UN 1000 

--UN 

un 

soo 

500 

Total sem BOI 
loUl doBDI 

Total Geral 

<r-1. • 
"' O f:r:1r.r.O 

0,69" 

1,67" 

0.61 % 

0,23" 

0,30" 

0,33" 

0.36" 

0,10" 

0.44" 

1 
0,38" 

O.SI" 

13,45% 

ll,84 % 

2,67" 

1 1 

2,47" 

9.26" 

3,26" 

7,01" 

0.06" 
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Obra 

Serviços 
rqulares de 
m•nutençio 
preventiva e 
corretiva, 
melhoria, 
ampliaçio e 

acompanham 
ento integral 
para sistema 

de iluminaçJo 
pübtlca do 

""'nlciplo de 
Santa lutia­

MA 

Bancos B Encaraos Sociais 

D 

SINAPI - Nlo DesoMrado: 

12/ 2024 - 5 Horlsta: 114,01% 
M•ranhl , Mens11ista : 71,35" 
o o 
ORSE - " 
11/2024 -
Sergipe 

Cronocrama Flsico e Financeiro 

Total Por 
Item Descriçlo 

Etapa 

SERVIÇOS 
TlCNICOS E 

100,00% 
ADMINISTRAÇ 

ÃO 

EQUIPAMENT 

2 
OSE 

100,00% 
VEJCULOS DE 

APOIO 

3 
MATERIAL 

100,00% 
HETRICO 

Porcentacem 

Cu<tO 
Porcentagem 
Acumulado 

Custo Acumulado 

30 
120 150 

DIA 60DIAS 90DIAS 
DIAS DIAS 

180 DIAS 

s 

8,33 
8.m~ 8,33% 8,33% 8.33" 8,33% 

" 
8,33 

8,33" 8,33% 8,33% 8,33" 8,33" 

" 
8.33 

8.33% 8,33% 8,33" 8,33% 8,33% 

8,33 
8,33% 8,33" 8.33" 8,33" 1.33" 

" 
8,33 

16,66% 24,99% 33,32" 41,65% 49,91% 

" 

Obra 
Servoços re1ularH de manutenção preventiva• corret iva, 

melhoria, 1mpllaçlo e acompanhamento Intei rai pua 
sistema de llumln1çlo pllbllca do município de Santa luzia­

MA 

210 DIAS 240 DIAS 

8,33% 8,33% 

8,33" 8,33" 

8,33" 8,33" 

l ,33" 8.33" 

58,31" 66,64" 

Bancos 

SINAP1 · 12/2024 -
M aranhio 

270DIA$ 

8,33% 

8,33% 

8,33" 

1,ll" 

74,97" 

ORSE • 11/2024 - Sergipe 

Planilha Orcament'rl.t AnaUtlca 

1 SERVIÇOS T~CNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

1.1 Côdígo Banco Descrição 

Compos1ç!o 88247 SINAPI 
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEM ENTARES 

ComposoçJo 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 

Aux.har 
9S316 SINAPI El CTRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· 

HORISTA 

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE OE ELETRICISTA (HORISTAI 

Insumo 00037370 SINAPI 
ALIMENTACAO - HORISTA (COlETADO CAIXA 

ENCARGOS COMPlEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI 
TRANSPORTE· HORISTA (COlETAOO CAIXA· 

ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI 
EJCAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARESI 

lnsun10 00037373 SINAPI 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS 

COMPLE MENTARES! 

insumo 00043460 SINAPI 
í ERRAM ENTAS FAMILIA ELETRICISTA HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA! 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/ 0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasi l 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

1 
Ti po Und 

SEOI • SERVIÇOS 
H 

OI VERSOS 

SEOI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 

Mio de Obra H 

Mater\al H 

Matenal H 

Materl~I H 

Matenal H 

Material H 

300 
DIAS 

8,33% 

8,33" 

8,33" 

8.33" 

83,3% 

8.D.I. 

Qu1nt. 

1.0000 

l,0000 

1.0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

l ,0000 

<?Fr~mco_/ 

llODIAS 360DIAS 

8,33% 8,37% 

8,33% 8,37" 

8,33" 8,37" 

8.33" 8.37" 

91,63" 100,0% 

Encargos Sociais 

NJo Desonerado: 

Horlsta: 114,01% 
M~lista: 71,35" 

Valor 
Total 

Unit 

<@ 
Página 30 de 81 



·--- .... ____ 
vra MlJ c-i'./ 6 ·~ /'j . 

r'" e, ''Ó . 

EDITAL XG:?~:;>\ifregjn'ª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO \ wzu~ 

Insumo 00043484 SINAP1 
EP1 ·FAMILIA ElETRJCISTA • HORISTA (ENCARGOS 

COMPlEMENTARES - COLCTADO CAIXA) 

1.3 Códl&O Banco Descrição 

Compos1ç3o 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Compos1ç3o 
95332 SINAPI 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
Auxihar (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-HORISTA 

insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) 

Insumo 00037370 SINAPI 
"LIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA · 

ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI 
TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA · 

ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI 
EXAM ES· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037373 SINAPI 
SEGURO· HORISTA (COITTADO CAIXA · ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043'160 SINAPI 
FERRAMENTAS· FAMIUA ELCTRICISTA • HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043'18• SINAPI 
EP1 ·FAMILIA ELETRICISTA· HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

1.4 Côdiao Bane.o OescriçJo 

Compos1çlo 91677 SINAPI 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Composlç3o 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO 

Aux11tar 
95407 SINAPI (LCTRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

HORISTA 

Insumo 00037372 SINAPI 
EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037373 SINAPI 
SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS · FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL · 

IMumo 00043462 SINAPI HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES · 
COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043486 SINAPI 
EP'I ·FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL· HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
Insumo 00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 

1.6 cód1ao Banco Descrição 

Cornpos1çJo 88284 SINAPI 
MOTORISTA OE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Composiçlo 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE 

9S349 SINAPI VEICULO LEVE (ENCARGOS COM PLEMENTARES!· 
AUIClhlr 

liORISTA 
Insumo 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA 

Insumo 00037370 SINAPI 
ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA · 

ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.1.91.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

\ ,-0 RUf3RICA ~\ 
~ . ° Fr;1n.'--.o ~ / 

Matenal H 1,0000 

MOsemLS 
MO 

L.So 8,S600 com LS .. 
~> 

va1or do 8DI 
•> 

Valor com 8DI • > 

Quant. 
Preço 

3.840,0000 Total 
•> •> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

SEOI ·SERVIÇOS 
H 1,0000 

DIVERSOS 

SEOI · SERVIÇOS 
H 1,0000 

OIVCRSOS 
Mllode Obra H 1,0000 

Material H 1,0000 

Material H 1,0000 

Malerial H 1,0000 

Mateual H 1,0000 

Mate11al H 1.0000 

Maitrial H 1,0000 

MO sem lS 
MO 

l.S•> ll, 1300 coml.S ., 
=> 

Valor do BDI 
a> 

Valo< com BDI => 

Quant. 
Preço 

3.840,0000 Total 
a> 

=> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

SrDI ·SERVIÇOS 
H l ,0000 

DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000 

Material H 1.0000 

Material H 1,0000 

Material H 1,0000 

M•ler"I H 1,0000 

MJode Obra H 1.0000 

MO sem LS 
MO .. lS • > 57,1600 coml.S 
•> 

Valor do BOI 
•> 

Valor com 801 ~> 

Quant. 
Preço 

1.920,0000 Total 
•> 

=> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

SEOI • SCRVIÇOS 
H 1,0000 

DIVERSOS 

SEDI · SERVIÇOS 
H 1,0000 

DIVERSOS 

MJode Obra ~I 1.0000 

Material H 1,0000 
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Insumo 00037371 SINAPI 
TRANSPORll • HORISTA ICOltlADO CAIXA· 

ENCARGOS COMPLEMCNTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI 
(lCAMES HORISTA (COlHADO CAIJ<A ENCARGOS j 

COMPlE '-'ENTARES) 

ln<umo 00037373 1 S1144PI 
SEGURO· HOR STA (COUTADO CAIXA ENCARGOS 

COMPLElv' ENlAftES) 

1 
1 SINAPI 

FERRflME'flAS ·FAMILIA OPERADOR lSCAVAD~IRA 
11'U'll0 ()0().134~ • HORISTA (ENCARGOS COMPLCMCNTARCS • 

COUTADO CAIXA) 

IMv'llo 00043488 1 SINAPI 
CPI FAMILIA OPERADOR ESCAVADCIRA HORISTA 

(í NCARGOS COMPLEMENTARES COl[lADO CAIXA) 

EQUIPAMENTOS E VBCUlOS DE APOIO 

21 Codi&o S.nco DesaiçJo 

(AMINlfONEH COM MOTOR A DIESEl. POTtNCIA 
Compo<iÇJO 92138 SINAPI 180 CV, CABINE DUPl.A, 4X4 • CH P O URNO 

AF _11/2015 

CompO\l(dO 
88284 SINAPI 

MOlORISIA OE VEÍCUlO LEVE COM ENCARGOS 
Au.ohdr COMPlEMENlARES 

CAMINllONE fl COM MOlOR A Ol(SEl, POTCNCIA 
Compo•iç3o 

92133 SINAPI 180 CV CABINE DUPLA, 4X4 · DEPRECIAÇÃO 
Au<1l1'1 

AF_ll/2015 

Composi(lo 
Q]l.l4 SINAPI 

CAMINHONETE COl.I MOTOR A DIESEi.. POTtNCIA 
Ai., 41 180CV, CA61Nl DUPLA, 4X4 ·JUROS. Af _11/20 1 ~ 

CAMl~HOtffTC COM MOTOR A DIESEL. POTtNCIA 
Comoosoç.lo 

Aut11i4U 
92135 SlNAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 ·IMPOSTOS C 

SEGUROS. Af _ 11/20 IS 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POT~NCIA 
Compos1çlo 

92136 SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA 4X4 MANUTENÇÃO. 
Au:c1har 

AF _11/2015 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESCL, POTtNCIA 
Compos1ç3o 

Aux•li•r 
92137 SINAPI 180 CV, CABl~iE DUPLA, 4)(4 · MA lERIAIS NA 

OPCllAÇÃO. Af _ 11/201 S 

2.2 Código Banco D~scriçlo 

- 1 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
fll CARGA 3300 ~G, MOMENTO MAXIMO OC 

Campos çlo 93402 S•l'<API 
CARGA S.8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAl 
7 bO M ll•ClUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 

KG POltNCIA DE 189 CV· CHP DIURNO 
Af 03/2016 

Cornpos'(lo 
88286 l s '.API 

MOTOIUSTA OPERADOR or MUNCK COM 
Au .. L..tr 1 N(ARGOS COMPLEMENTARES 

GUIUDAUTO HIORAUUCO, CAPACIOAOC MÀXIMA 
OC CARGA 3300 KG, MOMHJTO MÁXIMO DC 

CompCK çlo 
93397 SINAPI CARGA 5.8 TM, ALCANCE MAJCIMO HORIZONTAL 

Au-11.tr 7,60 M, INClUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 
~G POTtNCIA Dr 189 CV. DEPRECIAÇÃO 

AF 03/2016 
fompos•çlo 

93198 1SINAPI1 
GUINOAUTO tllORAUUCO, CAPACIDADE MAltlMA 

AwoliJ' Dl (>\l!GA JJOO KG MOMENTO MAXIMO DE 

Prefeitura Munic.ípal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n!I S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzia .ma.gov.br 

Material H 

Mate11al H 

Mate11al H 

Materoal H 

Materoal H 

MO sem l5 
lSa> 

Valor do BOI 

Quant. 
a> 

Tipo und 

CHOR CUSTOS 

CHP 
HôRARIOS OE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

H 
SEOI • SERVIÇOS 

DIVERSOS 
CflOR ·CUSTOS 

H 
llORARIOSDE 
MAQUINAS E 

EQUI PAMENTOS 

CHOR • CUSTOS 

H 
llORARIOSOE 
MÁQUINASC 

EQUIPAMENTOS 
CHOR ·CUSTOS 

H 
ftOAARIOS DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
CHOR. cusros 

H 
HORARIOS OE 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS 

H 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS[ 

EQUIPAMENTOS 

M0seml5 
l.S •> 

Valor do BOI 
o 

Quant. 
o 

Típo Und 

CHOR • CUSTOS 
HORÁRIOS DE 

CllP 
MÁQUINAH 

EQUIPAMENTOS 
1 

SCOI · SER1/IÇOS 
1 li 

DIVERSOS 

CHOR ·CUSTOS 
HORARIOSOE 

H MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

WOR·CUSTOS 
HORÁHIOSDt 

ti 

l .DDOO 

1,0000 

1,0000 

1.0000 

l,0000 

MO 
12,9600 com lS 

» 

Valor com BOI » 

Preço 
3.840,0000 Toai 

z> 

Qu1nt. 
v.io, 

Toai 
Unít 

LODOO 

l.0000 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

MO 
12,9600 comLS 

-> 

V• º' com BOI .. 

Preço 
2.000,0000 Total .. 

Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

1,0000 

1.0000 

1,0000 

l,0000 
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.-O RU BHICA ~"";i 
º"'t. y 0 - ncº, 

CARl>A ~.8 íM, ALCANCE MÁXIMO HORIZON TAL 1 MAQUINAS E 
,,, 

7,60 M, INCLUSIVE CAM INHÃO TOCO POT 16 000 [QUIPAMENTOS 

KG, POTtNClll OE 189 CV- JUROS AF 03/2016 

GUINOAUTO IUDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIM/I 
or CARGA 3300 kG, MOMENTO MÁXIMO 0( CHOR CUSTOS 

(OIT'PO~ cio 
93399 S NAPI 

CARGA 5.8 TM, ALCANCE MÁXIMO HOAIZONTAl HORÁR10SOE 
H 1.0000 

Auaa•at 1. 60 M . INCLUSIVE CAM INHÃO TOCO PBT 16 000 MÁQUINAS E 
" G POT[NCIA OE 189 CV - IM POSTOS (SEGUROS CQUIPAMEHTOS 

Af 03/2016 

GU1NOAUTO HIOl\AUUCO, CAPACIDAOC Ml{);IMll 
or CAl\GA 3300 KG. MOMCIHO MAlclM O DE CHOR - CUSTOS 

Compos1çao 
93400 SINAPI 

CARGA S.8 TM AlCANCE MAXIMO HORIZONTAL HORÁRIOS OE 
li 1,0000 

AUJ(lllllf 1,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 MAQUINAS E 

KG POTlNCIA OE 189 CV - MANUTI NÇÃO EQUIPAMENTOS 

Af 03/2016 

G\JINOAUTO HIORAUUCO. CAPACIDADE MAXIMA 
OE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁJUMO 0( CHOR - CUSTOS 

Cottpos çlo 
93401 SINAPI 

CAHGA S,8 TM, ALCANCE MAl<IMO HORIZONT Al HORARIOSOE 
H 1,0000 

Au• 11,, 7,60 M , INCLUSIVE CAM INHÃO TOCO P8T 16 000 M ÁQUINAS E 
KG, POTtNCIA OE 189 CV MA TCRIAIS NA EQUIPAMENTOS 

OPERAÇÃO AJ OJ/2016 

MOs~m lS 
M O 

LSo 17,0200 comtS 
a> 

o 

Valor do 801 
•> 

Valor com BOI o 

Quant. 
Preço 

7SO,OOOO ToUI 
• > 

•> 

MATERIAL ELETRICO 

3.1 Codigo Banco Oescriçlo Tipo Urld Qu1nt. 
Valor 

ToUI 
Unit 

RELt fOTOH(TRICO P/IRll COMANDO DE INEl INSTALAÇÃO 

Compo< 1Jo 101632 Sl'<APl ILUMINAÇÃO [XTCRNA 1000 W fORNCCI M ENTO [ EltTRICA/UE TRlf •CAÇÃO UN 10000 
INSTAlAÇAO . .t.f _08/2020 E ILUM INA(J.O EXTERNA 

Corr OOS•( Jo 
88247 So'<API 

AIJXlllAR Ol ELETRICISTA COM ENCARGOS SFOI - SCRVlÇOS .. 0,0168 
A..iA ·~ COMPLEM ENTARES DIVERSOS 

C0'1'pos•~Jo 
88.164 S "<API HrTRICISTA COM C~CARGOS COMPU~ENTARCS 

SEOI - SER VlÇOS 
H 0.0168 

Au••I ar DIVERSOS 

lf"lsumo 00002~10 SINAPI 
RHE FOTOflETRICO INTCRl'.0 E EXTERNO 811/0lf 

Matenal UN 1,0000 
1000 W. OE CO!llECTOR. SEM BASE 

Insumo 00021127 SINAPI 
FITA ISOLANTE AOCSIVA. ANTICHAMA, USO ATE 750 

Material UN 0,0210 
V, EM ROlO OE 19 MM X S M 

MO sem L5 
M O 

lS •> 0,3300 com lS 
a> 

:> 

Valor do BOI 
Valor com 801 » 

Quant. 
Preço 

UJ00,0000 Total .. 
12 Código Bar\CO Ot.KriçJo Tipo Und Qi.ant. 

Valor 
TOUI 

Unit 

Insumo 10801 ~q~~ Bob1n1 para contactar 3 Rl 10.iS·36 Matenal un 1.0000 

""ºsem lS 
MO 

0,00 LS ~> comlS 0,00 
o 

» 
Valor do BOI 

Valor com 801 •> 

Qu1nt. 
Preço 

500,0000 ToUI 
•> ... 

l .l Cod1co S.nco OesalÇJo Tipo Urld Qu1nt. 
Valor 

Total 
Unit 

Comocn•çlo 8062 OR\C Soquete ou boc1I dt porce•an• C27 ot tMlPO 

°"''''°' un 1.0000 
rel.MT-2233. marca ~corlu• ou s•m1l1r 

Composoç~o 
10S49 OR~C EnCirgcs Comp•em~nt•res Seí\l~ntt Prov1sOr•os 0,1500 

AulJ11.lf 

Compos11Jo 
l0SS2 ORSC Enc~rgo~ Compiementau~ í.lttrmst• Prov1s0t 101 h 0,ISOO 

Au1uhar 

Insumo 8928 ORSE 
Soquete ou bocJt de louça lporcelana E27 de 

Mattnal un 1,0000 
tempo, rd Ml 2233, marca Oecortu• ou 11mtlar 

Insumo 00002436/SINAPI ORSl Ele1ric1s1a lhousta) Mão de Obra li O,l!.00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNP J: 06-191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia_santaluzia.ma.gov.br 41&--- ~ 
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Insumo 00006111/SINAPI OllSE Servente d~ ooras (hor.s1a) 

)4 Código 81nco Oescriçio 

ln~umo 6887 ORSC Braço para lumrn•raa paorao Enorgua 3/4 ' • 3.00 m 

lS Cod•go Banco DeKriçio 

Coo•pos.ç•o 76-l7 ()115[ 
fornec monto e nstalaçJo de braço par1 lum1n1na 

pad•Jo energ1sa J 1/4º • l,SO m 

Compos.çlo 
10552 ORSl Ene111os Complementares c1e1ric1n1 

Au>Uhlf 

Insumo 7115 ORSE 
Braço para lumrn~11a padr3o energ11111/4" • 1,50 

m 

Insumo 00002436/SINAPI ORSC C1etrkista (ho1t>1a) 

1.6 Código h nco Oescriçlo 

CABO OE COBRl FlOUVH ISOLADO 1.5 MM', ANTI-
Compos1çJo 91924 SINAPI CHAM A 4S0/7SO V PARA (IRCU'TOS TERMINAIS 

fORNlCIMENlO E INSTALAÇÃO. M _03/2023 

Compo<1~a1> 
88241 SINAPI 

AUXILIAR Dl HlTRICISTA COM (NCARGOS 

Au-•h'r COMPLEMENTARES 

Compo",Jo 
8826-l SINAPI (l( 1RICl51A COM rnCARGOS COM PLEM f NTARCS 

A1.1•1liar 
CABO 0( COBRE, HfXIVH. ClASSC 4 OU S. 

ln si; mo 00001013 SoliAPI ISOlAtAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF 8, 1 
CONOUTOR, 4S0/7SO V, SECAO NOM INAL t,S MM2 

Ir SUO'!\) 00021127 Si ·~API 
llTA l'>OtANH ADESIVA AtHICHAMA. USO AI( 750 

V, EM ROlODE 19 MM X S M 

3.7 Códico Banco Descriçlo 

CABO Dt COBRE FLOCIVEl ISOLADO. 2,S MM1, ANTI· 
Compos1çJo 51926 S•NAPI CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUllDS TERMINAIS · 

fORNECl•.•rnro E INSTALAÇÃO Af 03/2023 

(Of'r'jlOSIÇlo 
88241 S1NAPI 

4U~tllAR DE ELETRICISTA COtv' CNCARC,OS 
Auw111r CO't PLEMENTAACS 

Compos1çJo 
88164 \INAPI ELETR•CISTA COM ENCARGOS COMPUMENlARES 

AuulJ~r 

CABO OE COBllE, FlE~IVEl. UA'-~C 4 OU 5. 
1n1umo 00001014 SINAPI 1501..AtAO EM PVC../A. ANTICHAMA BWF B, 1 

CONDUTOR, 450/7~0 V, StCAO NOMINAL 2,S MM2 

Insumo 00021!27 ~INAPI 
flTA ISOLANT( ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 

V, EMROIODE19 MMX SM 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<El, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

.-O~üORICA '?: 
º"'1. ~'i ° Frnncº' 

Mão de Obra h 0,1500 

'v!Osem LS 
MO 

LS •> ],6100 com l5 
•> 

V•lor do BOI 
V1tor com BOI -> 

a> 

Qu1nt. 
Pr~ 

3.000,0000 Total ., 
•> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

Material un 1.0000 

MO sem LS 
MO 

0,00 LS > com LS 0.00 
e> 

=> 
Valor do BOI 

Valor com 801 <> ., 

Quont. 
Pr~ 

., 600,0000 Total 

•> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unlt 

Converslo lnfoWOrca un 1,0000 

Prov1sóttos h 1.0000 

Material un 1,0000 

MJode Obra 1.0000 

MO sem LS 
MO 

LS-> JO 1900 comLS 
> ., 

V&lor do 801 
VafOf com BOI .. _, 

•> 

Qu1nt. 
Preço 

S00,0000 Total ., ., 
Tipo Und Quant. 

Valor 
Total 

Unit 

INEl ·INSTALAÇÃO 
tlÍ !RICA/ELETRIFICAÇÃO M t .0000 
(ILUMINAÇÃO ElCTERNA 

SEDI ·SERVIÇOS 
H 0,0230 

DIVERSOS 

SCDI • SERVIÇOS li 0,0210 
DIVERSOS 

M aienal M 1,2414 

Material UN 0.0094 

MO sem LS 
M O 

L.Sa> 0.4500 coml5 » 
•> 

Valot do BOI .. Valor com 801 •> 

Quant. 
Preço .. so.000.0000 Total 

=> 

Tipo Und Quant. 
Valor 

Tolll 
Unít 

NEl ·INSTALAÇÃO 
U.ÍTRICA/ELETMICAÇÃO M l 0000 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI ·SERVIÇOS 
H 0,0290 

DIVERSOS 

SCDI • SERVIÇOS 
H 0,0290 

DIVERSOS 

M•ten•I M 1,2414 

Mamral UN 0,009A 

'-" _/,lí 
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li Cócfico B1nco Oesaiçio 

Compos•ç.io 11413 OllSC 
C1bo oe cobre PP Cordplast 3 • l.S mm2, 4S0/7S0v 

fornecrmento e rnstalaç.\lo 
Conrposrç3o 

10549 ORSC Ene<1rgos Complementares Servente 
Auxihar 

Conrposr( ão 
10552 ORSl Encargos Complementares Ele111m11 

AU••har 
Insumo 3806 ORSI Cabo de cobre PP Cordplan 3 • 1,5 mm7, 4S0/7S0v 
Insumo 00002436/S.t~API OR~r Ele1trc1sta (honsta) 

ln\umo 00006111/51 t-IAPI ORSf Servente de obras (honsta) 

3.9 Código Banco Descrição 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 
Insumo 00001062 SINAPI MEDIDOR TRlfASICO, COM VISOR, CM CHAPA OE 

ACO 18 USG (PAORAO DA CONCESSIONARIA lOCAlJ 

3.10 Código Banco Descrição 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEOICAO PARA 4 

Insumo 00039686 SINAPI 
M EDIDORE\ MONOF.A.SICOS, COM VISOR, EM 

CllAPA 0( ACO 18 VSG (PAORAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.11 Código Banco Descrição 

Compos1çao 3325 ORSE 
r ornecrmento de corector perfuiaç~o 2S 95/2 95 

mm' 
Insumo 2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm 

) . 12 Códogo 8.anco Dt>aiçJo 

Composição 401S ORSE 
Frta isolante alta fusJo 19 mm • 10 m . 

fornt!c1m~nto 

Insumo 2643 ORS[ Frta isolante de alta fus3o 19 mm• 10 m 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santalu1ia.ma.gov.br 

MO,em LS 
z> 

Valor do BOI 
» 

Tipo 

Pontos de Supnmento de 
Energia Convenc1Dna1s 

Provisor.os 

Provtsorios 

Matenal 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOseml.S 
•> 

V•IOI do 801 .. 
Tipo 

Material 

MO sem LS o.ao 

Val0< do 801 
•> 

npo 

Matenal 

1.10 sem LS o.oo 
• > 

V•lordo BOI 
3 ., 

Tipo 

Conversão 1nloWOrc1 

Materoaf 

MO sem LS .. 0.00 

Valor do BOI 
o 

Tipo 

Pontos de Supnmento de 
Energia Convenc1ona1s 

Materoal 

·~,..z ~-
,e:__ Frnnr.o.'/ 

MO 

LS•> 0,5600 com l.S ., 

v11or com 801 •> 

Qu1nt. 
Preço 

50000,0000 Total 
•> 

Und Qu1nt. 
V1lor 

Total 
Unít 

M 1,0000 

0,1000 

0,1000 

m 1,0200 
h 0,1000 
h 0,1000 

MO 
l.So> 1,7400 coml.S 

•> 

Valor com 801 • > 

Qu1nt. 
Preço 

20.000,0000 Total 
a> 

z> 

Und Qu1nt. 
V1ior 

Total 
Unit 

UN 1,0000 

MO 
lSo coml.S 0.00 

•> 

Valor com BOI a> 

Qu1n1. 
Preço 

500,0000 Total .. 
Und Quant. 

Valor 
Total 

Unit 

UN 1,0000 

MO 
l.Sa> coml.S 0,00 

=> 

Va'or com BOI a> 

Quant. 
Preço 

lS0,0000 Total .. 
Und Qu1nt. 

Valor 
Total 

Unit 

un 1,0000 

un 1,0000 
MO 

lS-> comlS 0.00 
o 

Valor com BOI ·> 

Quant. 
Preço 

1.000,0000 Toul .. 
o 

Und Qu1nt. 
Valor 

Total 
Unlt 

Un 1,0000 

un 1,0000 

~ 
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3.13 

Insumo 

3.15 

Insumo 

3.16 

Composição 

Compos1çJo 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

3.17 

Composição 

Composição 
Amiltar 

Composição 
Aux1har 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Banco Oescrlç~o Código 

00039387 SINAPI LAMPADA lED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 

Código Banco Descrição 

luminana em LED p/ iluminação publica LEO VOR 1, 

14198 ORSE 
24 W, 5000 K, IP·66, IRC>70, Fl»0,97, 1521m/W, 

f lu•o de 3.6541m, relé para 7 pinos, lns1ght LED ou 
similar 

Código Banco Descrição 

lum1naria em lED para Iluminação pública, SOW, 

13599 ORSE 
100 a 220v, Fluxo luminoso 4000 a 4200 lúmens, 

Temp. cor 6000/6500k, IRC• ou 70%, modelo 
lnduspar ou similar 

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente 

10552 ORSE Encargos Complementares · Elet ricista 

luminária em LED para 11ummaç3o pública, SOW, 

13673 ORSE 
100 a 220v, Fluxo luminoso 4000 a 4200 lúmens, 

Temp. cor 6000/6S00k, IRC= ou 70%, modelo 
lnduspar ou similar 

00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) 

00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) 

Código Banco Descrlç.'io 

Luminária para dununação publica de avenidas, 

7905 ORSE 
fechada, completa, para lâmpada vapor de sódio 

lSOW, inclusive reator. ref:CW-400 Tecnolux, 

exclusive poste. Rev 01_06/2024 

10549 ORSE Encargos Complementares· Servente 

10552 ORSE Encargos Complementares - Eletriosta 

1317 ORSE 
Lâmpada vapor sôd10 alta pressao 150 w (phdlps 

,ef. son lSOw ov similar} 
1915 ORSE Reator e.terno p/ lâmpada vapor sódio lSOw 

7876 ORSE 
Luminária p/1lum1nação públlca de avenidas e/ 

reir ator em vidro, Tecnolu• CW-400 (ou similar) 
00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) 

---- -
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ : 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

MO sem LS 
=> 

Valor do BOI 

Tipo 

Material 

MO sem LS 

Valor do BOI 

=> 

Tipo 

Matetial 

MO sem LS 
=> 

Valor do BOI 

•> 

Tipo 

0,00 

0,00 

o.oo 

l uminárias Externas 

Provisórios 

Provisórios 

Material 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS 

=> 

Valor do 801 

Tipo 

Luminárias Externas 

Provísôrios 

Provisórios 

Material 

Material 

Material 

Mão de Obra 

LS • > 

·Pj 'Rl'.Jf3'RfC A "C. 
'~t. ~-
~~n?.?/ 

MO 
com LS 

•> 
0,00 

Valor com 801 => 

Quant. 
• > 

Und 

UN 

LS-> 

1.500,0000 

Quant. 

1,0000 

Preço 

Total 

•> 

MO 
com LS 

=> 

Valor com BOI • > 

Quant. 
500,0000 

=> 

Und Quant. 

un 1,0000 

LS • > 

Pre90 
Total 

=> 

Valor 

Unit 

MO 
com LS 

•> 

valor com BOI => 

Quant. 

"> 

Und 

un 

h 

h 

un 

h 

h 

LS => 

200,0000 

Quant. 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

l ,0000 
1,0000 

17,4700 

Preço 

Tota l 

=> 

Valor 

Unit 

MO 

com LS 
o 

Valor com BOI • > 

Quant. 
Preço 

500,0000 Total 
•> 

a> 

Und Quant. 
Valor 
Unit 

un 1,0000 

1,5000 

h 1,5000 

un 1,0000 

un 1,0000 

Un 1,0000 

h 1,5000 

Total 

0,00 

Total 

0,00 

Total 

Total 

~· 
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Insumo 

l .20 

Compos1çlo 
Insumo 

l .21 

Compos1çJo 

Composição 
Aui11iar 

Compo11çlo 
AUJ(lh•r 

Insumo 

3.22 

Insumo 

l.24 

Conipos1çlo 

Compos1ç3o 
A1.1•1l1ar 

CompoS1ç3o 
Au:ic.111r 

ln~urno 

nsumo 

00006111/SINAPI ORSE 

Código 

4437 

3961 

Código 

83399 

88264 

88316 

00002510 

Código 

10636 

Código 

97611 

88247 

88264 

00012295 

00038191 

Banco 

ORSE 
ORSE 

Banco 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Banco 

ORSE 

Banco 

Sl~llPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Servente de obras (hor;sta) 

Descríçio 

Reator para IJmpaoa vapor metáhco de 150 w 
Reator para lãmpada vapor metãl1Co de 150 w 

Oescróçjo 

RELE íOTOELETRICO P/ COMANDO DE l lUMINACAO 
EXTERNA 220V/IOOOW ·FORNECIMENTO C 

INSTALACAO 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVCNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RELE FOTOElETRICO INTERNO E ~XIERNO BIVOLT 
1000 \V, DE CONECTOR, SEM BASl: 

DescriçJio 

Relé fotoelétrico 1ntercamb1avel - 1ndiv1dual tensão 
secund~na 105-305V- NF 

OescriçJio 

LÂMPADA COMPACTA HUORESCENT( DE 15 W, 
BASE ~27 ·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF _02/ 2020 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMCNTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SOQUETE OE BAQUELITE BASE E27, PARA 
IA'1PAOAS 

LAMPAOA HUORESCENlE COMPACTA 2U BRANCA 
15 W, BASE E27 (127/220 V) 

PrEfeitura Municlpal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06. 191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<El, ne S/ N, CENTRO, Sant a Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

M<lode Obra 

MO sem LS 

Valor do BOI 

Tipo 

Lum1nar1as E•ternas 
Material 

MO sem lS 
0,00 

• > 

Valor do BOI 
=> 

Tipo 

INEL ·INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEOI • SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEOI • SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Matenal 

MOsemlS .. 
Valor do BOI .. 

Tipo 

Material 

M05em LS 

Valor do BOI 

=> 

Tipo 

o.oo 

INEL ·INSTALAÇÃO 
El~ TRICA/ElETRIF ICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Mat~nal 

Material 

MOstm LS 
a> 

Valor do BOI 
=> 

Quant. 
•> 

Und 

un 
un 

Quant. .. 
Und 

UN 

H 

H 

UN 

LSo 

Quant. .. 
Und 

un 

LSo 

Quant 
•> 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

UN 

LS -> 

Quant. 

~~~!'e'?;/ 
1,5000 

26,2000 
MO 

com lS 
=> 

Valor com BOI •> 

500,0000 

Quant. 

1,0000 
1,0000 

Preço 
Total 

=> 

Valo< 
Unit 

MO 
com lS 

•> 

Valor com BOI » 

500,0000 

Quant. 

1,0000 

0,3500 

0,3500 

l,0000 

6,6800 

Preço 
Total 

=· 
Valor 
Unit 

MO 
com LS 

Valor com BOI => 

2.000.0000 

Quant. 

1,0000 

Preço 
Total 

V•lor 
Unit 

MO 
com lS 

Valor com 801 • > 

2.500,0000 

Qu1nt. 

l,0000 

0,0690 

0,1655 

1,0000 

1,0000 

2 4200 

Preço 
Total 

=> 

Valor 
Unít 

MO 
comLS 

=> 

Val:>r com BOI •> 

750,0000 
Preço 
fotal 

=> 

Total 

0,00 

Total 

Total 

o.oo 

Total 

~;.z---:::--·--,,, ....... './ 
r'< ~,...,, 
\.._ -- . 
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3.2S 

ComPOStÇIO 

Compos1ç3o 

Compos1çJo 
Au .. i11ar 

Insumo 

Insumo 

3.26 

Composo(IO 
Au~ih,.r 

Insumo 

ln\Ul'IO 

3.29 

composoç~o 

AUll:li&I 

Compos,çJo 
Au" haf 

f'\sumo 

3.10 

Composo<lo 

Compo..çlo 
Au1uh~r 

Composição 
Au .. 1l1ar 

1n1umo 

Côd110 

100902 

88247 

88264 

0001129S 

00019186 

Códl10 

100903 

88141 

00012295 

0003938/ 

Código 

101641 

88264 

101640 

88141 

88264 

0000.!1~2 

Ban<o 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SI NA~! 

SINAPI 

S.NAPI 

S MPI 

~scríçJo 

lÂMPAOA TUBUlAR lEO Of 9/10 W C~ 
SOQUCTE. BASE Gl3 • fORNECl,...EIHO E 

INSTAlAÇÃO. Af _09/2024 PS 

AUXILIAR OE llETfllCISTA (0M H1CARGOS 
COMPLEMENTARES 

(LETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA 
LAMPADAS 

LAMPADA LEO TUBULAR SIVOll 9/10 W. BASE G13 

l.AMPADA TUBULAR LED OE 18/20 W, COM 
SOQUET(, BAS( G13 FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO Aí _09/2024 _PS 

"'UXILIAR OE EITT~ICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

S NAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

WQUETE OE BAQUELITE BASE E27, PARA 
IJl'111PADAS 

SINAPI 

SIN4PI lAMPitOA LEO TUBULAR BIVOLT 18/20W BA.Sl Gil 

Banco 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

8an<o 

Sr NA PI 

SINAPI 

SINAPI 

OescriçSo 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W • 
FORN((IMCN ro E INSTALAÇÃO AF _08/2020 

AUXILIAR DC ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMCNTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLHJENTARES 

lAMPADA VAPOR METAUCO OVOIOC 150 W. BASE 
E27/E40 

Descrição 

IÁMPAOA VAPOfl MCTAUCO 400 W 
fOllNfCIMENTO l INSfAlAÇÃO. AF _08/1010 

AUXILIAR DE ELETRICISTA CO'l.1 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

(l(lRICISTA COM ENCARGOS COMPLEf>'fNlARES 

SINAPI IAMf'A!'IA VAPOR MCTALICO n.ieULAR 400 w (8A~( 
l40) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - M A 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<EL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, M aranhão, Brasi l 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Tipo 

ll<íl INSTAlAÇÃO 
EL(TR1CA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO CXTERllA 

sro1 SERVIÇOS 
DIVERSOS 

)COI SERVIÇOS 
DIVERSOS 

1.1a1et111 

Mattrlal 

MO sem LS 

Valor do BOI 

Tipo 

ltlEl INSTALAÇÃO 
ELETRICA/C lCl RIFICAÇÃO 
E llUM1NAÇÃO CXTERl<A 

SEDI STRVICOS 
DIVERSOS 

SEOI ·SERVIÇOS 
01\/lRSOS 

MO sem LS 

Val0t do BOI 

Tipo 

INfl INSTALAÇ>'IO 
H( IRICA/ElETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

sro1 SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEDI ·SERVIÇOS 
OIVCRSOS 

MOi~m lS 

Valor do 8DI 

Topo 

INCL INS TAlAÇÃO 
EL(TRICA/Hl IRJrlCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO l><TEllNA 

SEDI ~ER\llÇOS 

OIV(RS()~ 

sro1 ~l RVICOS 
DIVlRSOS 

Matcrrdl 

MOs~mLS 

• > 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

UN 

lS > 

Quan1. 
o> 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

UN 

Quant. ., 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

LS • > 

Quant .. 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

lSo 

Quant. 

1,0000 

0.1250 

0,COO I 

2.0000 

1.0000 

S,5200 

Valor 
Unit 

MO 
com LS 

•> 

Valorcom BDI o 

750,0000 

Quant. 

10000 

0,1250 

0.4001 

2.0000 

1.0000 

S.5200 

Preço 
Total 
•> 

Valor 
Unit 

V1.or com 801 •> 

750,0000 

Quant. 

1,0000 

0.0274 

0,0274 

1 0000 

0,5400 

600,0000 

Quant. 

1,0000 

0.0274 

0,0274 

1.0000 

0.5400 

Preço 
Total 

Valor 
Unlt 

MO 
com LS .,. 

Preço 
Total 

•> 

Valor 
Unit 

Total 

Total 

Total 

Total 



3.31 Código Banco 

Composição 101649 SJNAPI 

Compos1ç3o 
88247 SINAPI 

Au1uliaf 

Composiç!o 
88264 SINAPI 

Au-.1har 

Insumo 00003757 SINllPI 

3.32 Código Banco 

Composição 101648 SINAPI 

Compos1çlo 
88247 SINAPI 

Au•1har 
Composição 

88264 ~INAPI 
AUJuliar 

Insumo 00012216 SIN ... PI 

l .33 Código Banco 

Compos1çlo 101650 SINAPI 

( On'POSIÇ30 
88247 SINAPI 

Auxiliar 

Composição 
88264 SINAPI 

Au>iliar 

Insumo 000037S8 Sllll>\PI 

3.34 Codtgo Banco 

Co1npos1çao 1016~9 SINAPI 

Compos1ç3o 
59 28 $1..,API 

Ao .d 1.ar 

~- r 
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ValNdO BOI 

OucnçJo Tipo 

IÀMPAOA VAPOR OE SÓDIO 250 \V · 
INfl - INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Aí _08/2020 
EL~ l RICA/ELETRlflCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI · SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DIVERSOS 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SEOI • SERVIÇOS 

DIVERSOS 

lAMPADA VAPOR OE SODIO OVOIDE 250 W (BASE 
Mattroal 

E40) 

MOscmtS 
•> 

Valor do BOI 
=> 

DesuiçJo Tipo 

lAMPAOA VAPOR OE SÔOIO 150 W • 
INEL · INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _08/2020 
ELÜRICA/ElE.TRlflCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 5EOI · SERVIÇOS 
COMPlEMENTARES DIVERSOS 

f.LE IRICISTA COM ENCARGOS COMPL~Ml:tHARES 
SEDI • SERVIÇOS 

DIVERSOS 

LAMPADA VAPOR OE SODIO OVOIDE 150 W (BASE 
Material 

E40) 

MOsemLS 

Valo1do801 
• > 

oescriçJo Tipo 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W • 
INEl ·INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AI _08/2020 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO 
(ILUMINAÇÃO EXTERNA 

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM CNCARGOS SEDI ·SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DIVERSOS 

El[TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
~EDI - SERVICOS 

DIVERSOS 

LAMPADA VAPOR OE SOOIO OVOIDE 400 W !BASE 
Ma1erial 

E40) 

MOseml.S 
•> 

Valor do BOI 
• > 

Oescrlção Tipo 

LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA, DE INEL - INSlALAÇÃO 
181WATt239W· FORN(CJMtNTO (INSTALAÇÃO ELtTRICA/ClE TRIFICAÇÃO 

Af _08/1020 E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

GUINDAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA 
OI CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXIMO Dr CHOR • CUS 1 OS 

CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONll\L HORARIOS OE 
9, 70 M, INCLUSIVE CAMINfjÃO TOCO PBT 16.000 MAQUINAS E 

KG, POT~NCIA OE 189 CV · CHP DIURNO. EQUIPAM HITOS 
Af _06/201~ 

Quant. 
=> 

Und 

UN 

H 

li 

UN 

lS » 

Quant. ., 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

LS=> 

Quant. 
=> 

Und 

UN 

H 

H 

UN 

LS r > 

Quant. 
=> 

Und 

UN 

OiP 

-<> RUE3RICA ~/ 
o,. ~'/ 

Valonom BOI=> 

600,0000 

Quant. 

l ,0000 

0,0274 

0,0274 

1,0000 

0,5400 

Preço 
Total 

=> 

Valor 
Unil 

MO 
com LS 

a> 

Valor com 801 o> 

Preço 
600,0000 Total 

•> 

Quant. 
Valor 
Unit 

1,0000 

0,0274 

0,0274 

1,0000 

MO 
O,S400 com LS 

=> 

valor com SOi => 

Preço 
600,0000 Total 

=> 

Quant. 
Valor 
Uni t 

1,0000 

0.0274 

0,0274 

1.0000 

MO 
0,5400 comLS 

r> 

Valor com 801 o 

Preço 
600,0000 Total 

• > 

Quant. 
Valor 
Uni t 

1,0000 

0,2388 

lºFrm~~V 

Total 

Total 

Total 

Total 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVrnNO E GESTAO / 

Compos1çlo 
88247 SINAPI 

l\UKILll\11 Of ELETRICISTA COM ENCARGOS SEOI • SlRVIÇOS 
H 0,2J81 

AuXJhaJ COMPLEM(Nl ARES DIVERSOS 
Compos1ç3o 

88264 S·NAPI Ell TRJC•STA COM fNCARGO~COMPLCllllENlARlS 
~(OI • SERVlÇOS 

H 0.2381 Au•1l11r DIVERSOS 

ln~umo 00021121 Sir.API 
FllA !SOi.ANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO AH 1\0 

Matrroal l.ill 0,0140 
V E .. 1ROlOOE19 MM X S M 

lUM:llARIA OE llO PAllA ILUM1NACAO PUBLICA, Ol 
l~>UnlO ()()().12248 SINAPI 181 W ATE 239 \\, IN\'OLUCRO EM AlUMINIO OU Matena UN 1.0000 

ACOINOX 

MO sem LS 
MO 

LS •> 8.7400 com LS 
•> 

Valor do BOI 

<> 
Valor com BOI •> 

Qu1nt. 
Preço 

1.soo.0000 Total 
•> 

a> 

335 Cod1co Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unit 

lUMINARIA OE lEO PAFA IW .. 'lllAÇÃO PU8ll(A, 0( IP,El INSTALAÇÃO 

Compos.ç'o 1016SS S1NAPI 1\8WAT(180W • íOFMCIMWTO E INSTAl"ÇÃO HlTRICA/ELCTRIFICAÇÃO UN 1.0000 
Af _08/2020 E ILU,.,.INAÇÃO EXTERNA 

úUINOAUlO HIORAUUCO. CllPACIOAO{ MAAIMA 
0[ CAR1 A 6200 KG. MOMEIHO MAluMO PE CHOR CUSlOS 

CompoS<(Ao 
5928 SotlAPI 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL HOAARIOSOE 
(ftP 0,2.388 

A. •• nutit 9,10 M, INCLUSIVE CAM l 'IHÃO !OCO PBT 16 000 MAQUINAS E 

KG POTtNClA DE 189 CV C11P DIURNO EQUIPAMENTOS 
AF _06/2014 

Compos•çJo 
8820 SINAPI 

AUXILIAR or EL1 fRICl5TA COM lNCARGOS SEOI StRVIÇOS 
H 0,7381 

Auxiliar COMPLEMENTAR[~ DIVERSOS 

Cornpos1ç3o 
88264 $.llAPt ll[ lklCISTA CO\I WCARGOS COMPlEM[NTARES 

SEOI SERVIÇOS 
li 0,2381 

Au• l1•f DIVERSOS 

1n1unio 00021127 SINAPI 
lllA rSOlANTC ADESIVAANTICHAMI' IJSúAll ISO 

V, EM ROLO OE 19MM X 5 M 
Matehal UN 0,0140 

LUM 'IARIA OE LCD P"RA llUMINACAO PUBLICA, OE 
1n1urno 00042247 S NAPI ns \\ A TC 180 w. INllOLUCRO EM AlUMINIO ou Materlill UN 1,0000 

ACOINOX 

MOsrm LS 
MO 

LSo 8.7•00 comLS 
•> 

•> 
Valor do BOI 

Valor com BOI •> 

Quant. 
Preço 

1 .500,0000 Total 
o> 

•> 

335 Códico Banco OescriçJo Tipo Und Quant. 
Valor 

Total 
Unlt 

lUMtNARIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA or INEL • INSTALAÇÃO 
Comp~1çlo 101656 S.t<API 68W Af( 97W · FORNECIMENTO E IN~lALAÇÃO Elt TRICA/ELETRIFICAÇÃO UN 10000 

AF_OS/2020 E ILUMlliAÇÃO EXTERNA 

GUINOAUTO HIOAAUUCO CAP,.CIOAOí MAXrMA 
OE CARGA 6200 llG MOMCNlO MAJllMO DE CHOR ·CUS TOS 

Cornpo1çJo 
S928 S•':API 

CARGA 11.7 TM ALCANCC MAXIMO HORIZONTAL HORARIOSOl 
(H? \) 2188 

Aul1r~t S,70 M. INCLUSIVE CAMINH40 TOCO P81 16 000 MAQUINAS( 

~(" POTfr, IA OE 189 CV· CHP DIUArlO enu1PAMENTOS 
AF _06/2014 

Compo .. ç6o 
88247 SINAPI 

AU)lltAR 0( HURICIS1A COM EN(AR<iOS SEOI SERVIÇOS 
H O.l381 

Aui..1lidt COMPLEM ENTARES DIVERSOS 

Compo11çlo 
88264 SINAPt HClAICISlA COM ENCARGOS COMPLfMCNTARCS 

SEOI ·SERVIÇOS 
li 0.7381 Au1t1l1a1 DIVERSOS 

nsumc> 00021127 SINAPI 
1 IJA ISOLANTE ADESIVA ANTICllAMA, USO ATE 750 

Matenal UN 0,0140 
V, EMROlODE 19MMXSM 

\JM l\AAIA 0[ LEO PAR4 1luMll•ACAO PU8ll<..A. Ol 
ni.urno 0004V46 Slllf<PI 68 WA1l 97W, INVOLUCRO EM AlUMINIO OU ACO li.late fiai UN 1.0000 

INOX 

MOsemlS 
MO 

•> 
LS •> 8.7400 comlS 

a> 

vai.:.r do BOI 
Valor com BOI o 

•-> 

Quant . 
Preço .. 500,0000 Total 

o 

-------------------- -- -
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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EDITAL 

8 PRHEITURA MUNIClt'Al DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA M UNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

3.35 Código Banco 

ComposJç1o 101655 SINAPI 

COmoO\OÇJ O 
5928 SINAPI 

A.,.,1.,r 

Compos.çao 
88247 SINAPI 

Aux1l1.31 

Composoç3o 
88264 SINAPI 

llu>11ta1 

ln1umo 00021127 SINArl 

Insumo 000422JS S·NAPI 

3.36 Código Banco 

Compo11çJo 101657 SIMPI 

Composi(IO 
5928 SINAPI 

Audi! 

Coll'pos ç1o 
88247 SINAPI 

Aux .r.ar 

Compos1ç3o 
88264 SINAPI 

Auxrl>ar 

tnsu1no 00021127 SINAPI 

·-
ln\umo 00042243 1 S> NAPI 

3.36 Código Banco 

Co111pos1çJo 101654 ~I NAPI 

Comr.»1110 
S':!Z8 s J\/111'1 ...... u... 

ComPCK çao 
58247 SINA?! 

Aul(1b4lr 

Composoç~o 
88264 SINAPI 

Au•1l•a' 

fnsun1u 0002 1127 SINAPI 

Descrição 

LUMl,.,ARIA DE LED PAR;. ILUMINAÇÃO PUBLICA, OE 
51WATt67 \\ · FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO 

Af _08/2020 
C.UINDAUTO H DRAUUCO. CAPACIDADE MAXIMA 

DC CARGA 6200 KG, MOMEN10 MAXIMO OE 
CARGA 11 7 TM. ALCANCl MAXIMO HORIZONTAL 
9 70 M, INCLUS VE CAMINHÃOTOCOPBT 16 000 

KG, POTfNCIA DE 189 CV CHP OfURNO 
AF _06/2014 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Ell lRICISTA COM ENCARGOS COMPL(M (NTARES 

l llA ISOLANTE AOESl\'A ANTICfiAMA, USO AH 750 
V, EM ROLO OE 19 MM X S M 

lUMlllARIA OE LEO PARA ILUMtNACAO PUBLICA, OE 
SI VI Al( 67 W, IWOLUCROEMALUMIMO OU AC:O 

INOX 

Descrição 

LUM •NARIA OE LCD PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DC 
98 W ATl ll7 W FO'!NECIMCNTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/1020 
GUINOAUTO HIORAULICO, CAP ... CIOAOE MÁXIMA 

OE CARGA 6l00 KC., MOMlNTO MÁXIMO OC 
CARGA 11 7 lM ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9, 70 M, INCLUSIVC CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

kG. POT(NCIA OE 189 CV· CHP DIURNO. 
Af 06/2014 

AUXILIAR OC ElETRICISIA COM E"'CARGOS 
COMPlfM(NTARE S 

ELETRICISTA COM CNCARGOS COMPLCMENIARES 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V. EM ROLO DE 19MMX 5 M 

LUMINAR IA OE lEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, OE 
98 W AlE 137 W, IN\/OlUCRO EM AI UMINIO OU 

ACOINOX 

DescriçJo 

l UMINARIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OE 
33 \\1 All SOW ·FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO. 

.. F _08/2020 
Gl IND ... UIO HIORAULICO, CAPt..CIDAO! MAXIMA 

OI CARGA 6700 KG. MOMENTO MA~IMO 01 
(ARC.A 11 I Tllo' ALCANCE '.MXIMO HORIZONTAL 
9.10 M . IN(llhl\'E CA"11NHÃ0 TOCO PBI 16 000 

kG. POT(NCIA OE 189 CV - CHP DIURllQ 
Ar _06/20!4 

AUXILIAR 0( EU TRICISTA COM CNCAllGOS 
COMPLEMENTARES 

HI IRIC.l~IA COM El>o<ARGOS COMPtEMENTARlS 

FITA ISOLANTf AD(SIVAMITICHAMA, USOAI[ 750 
V, CM ROlO DE 19 MM X S M 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06. 191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, M aranhão, Brasil 
www.transpuencia.santaluzia.ma.gov.br 

Tlpo 

INH INSTALAÇÃO 
EllTRICA/ElETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

CHOR ·CUSTOS 
HOllÃJllOS OE 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENIOS 

SEOI · SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEOI · SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Material 

Matenal 

v .. ro, do BOI 

-- -

Tipo 

INH INSTALAÇÃO 
EU'.TRICA/ELETRIFICAÇÃO 
(ILUMINAÇÃO EXTERNA 

CHOR • CUSTOS 
HORARtOSOf 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

SEOI • SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEOI SERVIÇOS 
OIV(R.SOS 

Ma1enal 
>----

Matenal 

,_ 

M0seml5 

v .. 1.,, do BDI 
•> 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÍTRlú\IELETRIFICAÇÃO 
f ILUMINAÇÃO EXTERNA 

(HOR ·CUSTOS 
HO!\ARIOS OE 
MAQUINAS E 

lQU1PAMWTOS 

'COI SERVIÇOS 
Ol\'ERSOS 

SEDI SERVIÇOS 
OllrER50S 

Matenal 

UN 

CHP 

H 

li 

UN 

UN 

LSo 

Qu1nt. 
a> 

Und 

UN 

CHP 

H 

H 

UN 

UN 

lS a> 

Quant 
•> 

Und 

UN 

(HP 

H 

li 

UN 

1,0000 

0.2398 

0.2381 

0,2381 

0,0140 

1,0000 

MO 
8,7400 comlS 

V1lor com BOI o 

Preço 
S00,0000 Total 

Valor 
Qu1nt. 

Unit 
Total 

1,0000 

0,2l88 

0,2381 

0,2381 

0,0140 

1,0000 

MO 
8,7400 comLS 

a> 

V•j0< com BOI :> 

Pr•Ç<> 
1.soo,0000 To~I 

;) 

Qu1nt. 
Valor 

Total 
Unit 

1,0000 

0.1388 

0,238 1 

0,2381 

0,0140 

A-/ 
~lde81 
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Insumo 00042244 SlNAPI 

EDITAL 
,)i 1 

PRHtrfURA MUNIC.1t'AL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

LUM1t4ARIA OE LED PARA ILUMINACAO PUBUCA, Ol 
33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO Miltllil 

INOX 

MO sem lS 
•> 

Valor do BOI 

•> 

UN 1,0000 

MO 

LS•> 8,7400 com lS 
=> 

Valor com 801 => 

Preço 
Quant. 

1.000,0000 Total 
o 

3 .36 Côdlao Banco OescrlçJo Tipo Und 

LUMINÁRIA DE lED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE INH · INSTALAÇÃO 

Compos1ç3o 101660 SINAPI 240W AT~ 350 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ElÍTRICA/ElETRIFICAÇÃO UN 

AF_08/2020 E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

GUINOAUTO HIORÂUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIM O OE CHOR CUS TOS 
Compos1çlo 

5928 SINAPI 
CARGA 11. 7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONT Al HORÁRIOS OE 

CHP 
Au•1ll1r 9, 70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 MAQUINAS E 

KG, POT~NCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. EQUIPAMENTOS 

AF_06/2014 

Compos1çlo 
88247 SINl\PI 

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEOI · SERVIÇOS 
H 

ÃUlC1 11r C0"'1PlEMENTARES DIVERSOS 

Compos •çlo 
88264 SINAPI ELE TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEOI • stRVIÇOS 
H 

Au.:ili•r DIVERSOS 

Insumo 00021127 SINAPI 
FITA ISOLANTE l\OESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 

M1te11a1 UN 
V. EM ROlO DE 19 MM X S M 

LUMINARIA DE lED PARA llUM INACAO PUBUCA, OE 

Insumo 00042249 SINAPI 240 W ATE 350 W, l rNOLUCRO EM ALUM INIO OU Materi.I UN 

ACOINOX 

MOsemlS ., lSa> 

Valor do BDI ., 
Qu1nt. ., 

3.37 Côdí10 Banco Descrição Tipo Und 

Composição 3244 ORSE Fornecimento de base fixa para relé fo1oel~tnco Conversão lnloWOrca un 

Insumo 262~ ORSE Base fio para relé foto elétrico Material 

Obra 

Serviços reaufares de ~nutenção preventlYa e 
corret1v1, melhoria, ampliaçlo e acompanhamento 
lnlflrtl l)llrl siste~ de Muminaçlo públla do 
munld plo de Santa Luiia·MA 

MOsemlS 

=> 

Valor do BOI ., 

Bancos B.O.I. 

SINAPI • 12/202.4 • 25,°" 
MaranhJo 
ORSE . 11/2024 - Seralpe 

e Cd urva AB • ServKXK 

Côdoao 1 B•nco Oucrlçlo 

1016)9 )INAl'I LUMINÁRIA Ol LlO l'Al\A ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 

1 W AT~ 239 W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n2 S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Tipo Und 

INEL · INSTALAÇÃO UN 
H l TRICA/ElETRIFICA(ÂO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

un 

0,00 lS a> 

Quant. 
a> 

Total sem BOI 
Tot1I do BOI 
Total Ger1I 

Qu1nt. Valor 
Unit 

!.SOO.O 

a> 

Qu1nt. 
Valor 

Unit 

1,0000 

0,2388 

0,2381 

0.2381 

0,0140 

1.0000 

MO 
8, 7400 comlS 

• > 

Valor com BOI => 

Preço 
500,0000 Total 

a> 

Quant. 
Valor 

Unít 

1,0000 
1,0000 

MO 
comLS 

• > 

Valor com BOI => 

Preço 
500,0000 Total 

=> 

Enaraos Sociais 
Nlo Otionerado: 
Horista: 114,08% 
Mensalista: 71..35" 

Tota l Peso 

Total 

Total 

0,00 

Peso 

'"' Acumul1do 

'"' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

101658 SINAPI LUMINARIA OE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, OE l38 
W AT~ 180 W • fORNECIMENTO E INSlALAÇÃO. 
Af 08/2020 

1 
101657 SINAPI LUMINARIA OE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, 0( 98 

W AT~ 137 W · FORNECIMENTO E INSfALAÇÃO. 
Af 08/2020 

101660 i SINAPI 1 LUMINAR IA OE lED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 240 

1 
W ATE 350 W • FORNfCIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Aí 08/2020 

7905 ORSE Lumina'la para iluminação publica de a•el'1du, fechada. 
1 completa, par a l~mpada vapor de sedio 150v.. inclusive 

reator, ref:CW-400 Tecnolu•, exclus1>e poste Rev 
01_06/2024 

91926 SINAPI CASO DE COBRE fLEXIVEL ISOLADO. 2.S MM'. ANTI· 
CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS· 
FORNECIMENTO E INS TAi.AÇÃO AF 03/ 2023 

13599 ORSE luminana em LED para iluminaç3o publica. sow. 100 a 
220v. Flu~o luminoso 4000 a 4200 lumens, Temp. cor 
6000/6500k, IRC• ou 70%, modelo lnduspar ou som1lar 

93402 SINAPI GUll'<OAUTO HIDRAUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO MAXIMO Dt CARGA !>,8 
TM, ALCANCE MAlOMO HORIZONTAL 7,60 M, INClUSIVC 
CAMINH~O TOCO PBT 16 000 KG, POTÊNCIA OE 189 CV 

1 CHP DIURNO. AF 03/Z016 

101654 SINAPI LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OE H 
W AT( 50 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 08/2020 

91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 

1 COM PLEM ENTARtS 
11413 ORS( Cabo de cobre PP Cordplast 3 x l,S mm2, 450/750• • 

fornecimento e instalação 

92138 SINAPI 1 CAMINflONETE COM MOTOR A DIESEL, POTtNClA 180 
1 CV, CABINE OUPLA, 4X4 - CHP DIURNO Ar _ll/20L5 

1 

6887 ORSE Braço ~ara lumina11.i padrão Energi>a 3/4" • 3,00 m 

101656 SINAP1 LUMINl\RIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PUBUCA 0( 68 
\\A TE 97 W ·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1 AF 08/2020 
~ 

14198 ORSE lumonarla em LEO p/ iluminação pubi1ca l(O VDR 1, 24 
W, 5000 K, IP-66, IRC>70. FP>0,97 1S21m/W, Fluxo de 
3.654lm, relé para 7 pmos lns1gh1 LED ou ; 1m1lar 

1016SS SINAPI lUMINARIA OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PU BLICA, OE 51 

1 W ATÉ 67 W · FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

1 AF 08/2020 

' 
91924 1 SINAPI CABO OE COBRE fllXIVH ISOLAOO, l,S MM'. ANTI· 

' CHAMA 450/750 V, PAR.A CIRCUITOS TERMINAIS -
1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI 03/1013 

1 
88784 SINAP1 MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SJNAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA 0 ( MEOICAO PARA l 

1 00001062 MEDIDOR TRlíASJCO, COM VISOR, EM CHAPA OE ACO 
18 USG (PAORAO DA CONCE!.SIONAR11> LOCAL) 

88264 SINAPI ELETRICISl'A COM ENCARGOS COMPLEMENTAR($ 
10801 ORSE Bobona par a wnt.ict oc 3 R 1 1035· 36 

83399 SINAPI RELE FOTOCLETRICÕ P/ COMANDO OE 1LUMINACAO 
EXTERNA UOV/t()()OW FORNECIMENTO E INSTAL,\CAO 

SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA OE MEOICAO PARA 4 

00039686 1 MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA D~ 

ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAlj 
8824 7 

1 

SINAPt AUXILIAR DE CLETRl(ISTA COM ENCARGOS 
COMPI EMENTAR(S 

1016401 SINAPf lÁMPAOA VAPOR MCTALICO 400 W - FORNECIM(NTO ( 
INSTALAÇÃO AF _08/2020 

1 4437 OR5E R•atot pMa IJmpada võpor meta loco de 1 ~0 w 
7647 ORSE forne(imento < 1ns1a1açao de braço para lum1nár.a 

padrão energ,\a 1 l/~" • l.50 m 
10636 ORSE Rele fotoeletf1co 1nterc,mb1.â:"e1 ind1\'1dual 1ensJo 

secunda11a 105 .10511-NF 
8662 ORSE Soquete ou bocal d• porcelana E27 de tempo. •et Ml 

7133, ma1 ca Oecorlu)r ou ' 1m1lar 

Prefe itura Municipal de Santa l uzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001·47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzía, M aranh;io, Brasil 
www.transparencia.santalutía.ma.gov.br 

INEL · INSTALAÇÃO UN 1.500,0 
EltTRICNElETRlílCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EX íERNI\ 

!NEL ·INSTALAÇÃO UN 1.500.0 
ELtTRICA/ELETRtrlCAÇJiO 
E ILUMINAÇÃO EXT(RNA 
INEL · INSTALAÇÃO UN soo.o 
EL(TRICA/HETRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXíERNA 
Lum1náJ1a~ Externas un soo.o 

INEL INSTALAÇÃO M W.000,0 
ClÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO 
E ILUM INAÇÃO EXTERNf< 

lum1n.lr1as Externas un soo.o 

CHOR ·CUSTOS HORÁRIOS CHP 750,0 
DE MÁQIJINAS E 

1 CQUIPAMENlOS 

INEL INSTALAÇÃO UN 1.000.0 
CLÜRICA/ELCTRIFICAÇ.ÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEOI · SERVIÇOS DIVERSOS H 1.920,0 

Pontos de Suprimento de M 20 000,0 
Energia Convenc1ona1s 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS CHP 2 000,0 
OE Wi((UINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Material un 600,0 

INEL- INSTALAÇÃO UN soo.o 
EL(TRICA/ElfTRIFICAÇi\0 
E ILUMINAÇÃO EX'TFRNA 
Meteri~I un 200.0 

INEL • INSiALAÇÃO UN soo.o 
ElÜRIC>\/tlE fRIFICAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO tXfERNA 

j INEl • IN51ALAÇÂ0 M SO 000,0 
j ELÉTRICA/ ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO (XTERNA 
S(Ql . SERVIÇOS DIVERSOS H 3 840,0 

Material UN soo.o 

sro1 . sr RVICOS DIVERSOS H 3.8•10.0 
Material un 500,0 
INEL ·INSTALAÇÃO UN 2.000,0 
Elt IRICA/E LEl RlflCAÇÃO 
F ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Matenal UN 150,0 

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3 840.0 

INCL · INSTALAÇÃO UN 600,0 
( LlTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
l ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Lummaua!i. hterna!. Un soo.o 
ConvetsAo lnfoWOrca un soo.o 

M~tenal un 2 soo.o 
1 

01Versos un 3 000.0 

-Zhv 
~1~a43de81 



EDITAL 
PRHtl'fURA MUNlth- ~L De SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

~ .. 

101632 SINAI'! 

101650 SINAPI 

101649 Sit<APl 

101648 SINAPI 

101641 SINAPI 

100903 SINAPI 

1 
1 

1 
1009021 S!l<Al'1 

4015 ORSE 

97611 SINAPI 

3325 ORSf 
SINAPI 

00039l87 
3244 ORSE 

RCll FOTOELETRICO PARA COMAl•OO OE ILUM1M~O 
EXllRNA 1000\V · FOllNECIMENIOE 1r.STALAÇÃO 
Af 08/2020 
LAMPAOA VAPOR OE SÓDIO 400 W FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

LÁMP-'OA VAPOR OC SOO O 2SO W FORNECIMENTO E 
l°'jSf-'LAÇÃO Af _08/2020 

l.AMPAO#l \/APOR DC SODIO t !>O W • fORNECIMEr.TO E 
INSTALAÇÃO. Af _08/2020 

LAMP-'DA VAPOR METAllCO ISO V. ·FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _08/2070 

lÁMPAOA TUBULAR LfO Dl 18/20 w. COM SOQUETE. 
BASE Gil fORNECIM(NTO f INSTALAÇÃO 
AF 09/2024 PS 

LAf\.1PAOA hJBULAR lEO oc 9/10 W. COM soourn. 
8...SE Gil· FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO 
AF f.l'l/1024 PS 

F1t1 l\ol.l11tt •lta lo'~º 19 mm • 10 m forn•c1men10 

LA._1PAOA COMPACTA FLUORESCENTE OE 15 W. BASC 
(21 ·FORNECIMENTO E "~~TALAÇÃO Af _Ol/2070 

forneon>~nto de conKto• perlur1çlo 25 95/195 mm' 
lAl\llPAOA LlO TUBULAR 81\IOlT 18/20 W ~ASf GP 

fornl'C•"'enio de b•se f10 P•ta rtlt foto~lt1nco 

Obra 
S.rviço1 r•autares 
de IN nu tenção 
prevtn11va e 
corr11.1v., melhoria, 
amplJaçJo e 
1companh1mento 
Inteirei para 
sistema de 
1lumlnaçlo pública 
do munlcipio d,. 
Sinta lUllit-MA 

Bancos a. 0 .1. 
SIN.t.PI • 25,°"-
12/20l4 . 
Maranlll 
o 
ORSE • 
11/202A . 
Sergipe 

l INH • 1NSTALA.;,10 UH 
ElllRICA/lLETR1flCA(AO 
E ILUMINAÇÃO EXlERNA 
INEL INSrALAÇÃO UN 
El(TRICA/ElETRIFICAÇÃO 
C llUMINACÃO EXTERNA 
INEL ·INSTALAÇÃO UN 
ClCTRICA/ClETRlflC.AÇÃO 
[ llUMIHACÃO EXTERNA 

IN(l INSTALAÇÃO UN 
l lE fRICA/ClETRlf IC.AÇÃO 
( ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INH INSTALAÇÃO UN 
EltTRICA/ElETRlflCAÇÃO 
( l lUMINACÃO EXTERNA 

INH • INST-'IACÃO UN 
fü 1 RICA/lLETRIFICAÇÃO 
E ILUMINACÃO E.<TERNA 
INH 0 INSTALAÇÀO UN 

1 
l l( IRICA/ElETRlflCAÇÃO 
f llUlllllN.t.ÇÃO EXTERNA 
"P;;iÕs de Sopnmento dt Un 
energia Convenc1ona1s 
IN(l • INSTALAÇÃO UN 
Ell !RICA/ELETRIFICAÇÃO 

í E ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Con•erslo lnfoWOrca un 

1 Ma1t11al UN . 
Con•erslo lnfoWOt" i-;,;--tc 

Encarcos Sodll1s 
Nlo Desonerado: 
Horisu: 114,08% 
Mensahsui: 71,35"-

l ooo.o 

600.0 

600.0 

600,0 

600,0 

7SO,O 

7SO.O 

1 soo.o 

7SO,O 

1.000,0 

soo.o 

soo.o 

rouil sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Curva ABC de lns.J~ - T Cod110 Bane Descriçlo Tipo Un I Quantidade 
o d 

1 1 
' Operativa 
1 

00042248 SINA 1 LUM.Nl\RtA OE~ MJltr~I UN 1 S00.0000 
PI PARA llUMINACAO 000 

1 

PUBLICA, OE 181 'N 1 
Af[ 239W, 

1 

INVOLUCRO CM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

()()()422J7 j SINA LUM NARtA Dl lfO Maier11I UN 1.~00.0000 

r· PARA llUMINACAO 000 
PUBllCA D( 138 W 
Atr l!IOW, 

1 
IN\/OlUCRO lM 
ALVM•NIO OU ACO 
INOlC 

0004224 ) Sl~<A llJM NARIA OE LEO Mattr ai UN 1 soooooo 
PI PARA llUM•NACAO 000 

PUBLICA, OE 98 W 
Af( 13/W, 

J.NllOlUCRO EM 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICK EL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparentia.santaluzia.ma.gov.br 

Valor Toul 
UniUt1 

o 
lmprodu Operai lmprodu Operat lmprodu 

tiva I iva tiva iva tiv• 

1 

1 

~UllRI 
z 

Fréln 

1 

Puo Valor , . .., 
Aaimula Aaimul 

do ado 
Ger ., 

11,55 11,55" 

" 

9,94 21,4916 

" 

7,36 28.8S~ 

" 
~-

~d -(_~: 44de81 



--------------------· ···-· 
~n -:>?3 

EDITAL ..::>?-2 /,; 
PRl:fEITIJRA MUNICIPAL OE SANTA LU~IA /,.~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO ,,.!>_ _ _ . 

1 ALUM•NIO OU ACO 1 
1 1 

j 

li 1 
1 

INOX 1 1 
f Malt'ttal 

-·--00004211 1 ~INA OLLO DIESEL l 757~~ 1 6,98 35,83" 

PI COMBUSTIVH 

1 
" COMUM 

METROPOUTANO 
1 S IOOUS-500 

000-122•9 Sl,._A lUM.NARIA 0( lEO r.•ait11al UN 500.000000 6,38 42,21% 

P1 PARA LUMINACAO o " PUBL•CA. OE 240 W 
ATE 350 W, 
INVOLUCRO EM 
ALUMIN IO OU ACO 
INOX - 0003~ 783 SINA ENGENHEIRO Maont> H 1988,6976 3,18 45,.3~ 

PI ElfTRICl~TA Ob" 000 " 00002436 SINA EtElRICISTA M3o de H 10 043,/IS 3,11 48,50% 

PI IHORISTAI Obra 0259 " 13673 ORS Lum1n•11a tm LfO Material un S00.000000 2,97 51,47% 

E para ~um naçao o " publoca SOW, 100 a 
ll<N Flu•o 
lumonoso 4000 a 
4200 lumens 
ltmp cor 
60001bSOO> IRC• 

i 
ou 70l'. modtlO 1 
lnClu\par ou S•mtla• 1 

6881 ORS e .. çopar• ,,.atena 
u n 1 600 00000:: 1 

2,87 S4.34" 

l lum•na11• padr.lo " 1 ~trp~" )/4' • 3,00 
i ' 1 1 1 

00037752 SIM 1 CAll.WIHAO TOCO. fqwpame-: UN l 0.28671731 1 1 2.67 57.01% 

PI PI \O BRUTO IOTAl nto p.r1 1 ' " 1&000 ~G. CARGA Aqu111çJo 
1 1 

1 Ulll l.IA~ MA Ptrmane 1 
1 11030 ~G. nte 1 

01STA"ôCIA EWRE 1 
1 

ElxOSS41 M, 

1 POTENCIA 185 CV 
(INCLUI CABINE E 1 
Cf!ASSI, NAO 1 
IN(lUI 

1 CARROCERIA) --- l00,000000 1 2,49 59,49% 14198 OR~ Lum1nana 'n1 LCD Mate .. al un 
[ p/ 1lum1naçJo 

o l " pubh<I LCD llOR 1, 
24 W 5000 K, IP 66, 
IRC>70, fP>0.97 f 

1 

l 
1521m W, FIJ• O dt 

1 
1 3 654•m. ttit par• 1 

p.ros IM•ght lEO 1 1 
ous&md•1 _ 1 

7176 ORS lum•n•u• Ma1t1/4I Un soo.~, J,36 61,86% 

e p/ilum,naç:., "' 
publ!Cll dt .kt~•dU 
</ •tlrator tm 

1 1 
vidro. lecnolurCW 
400 lou s1m1l41 l 1 

00001014 !>!NA (A80 Ol COI!~(, Md1 tfial M 
6Ll70= 1 

2,35 l 64,2()'11; 

P1 fLEl<l\IH, ClASSC 4 1 ~ 

OU S l'>OLACAO 1 
1 

( .,. PVC/ll. 
1 

1 
Al<ll( l<"MA BWf 

1 

1 e 1 co ·mure R, l 1 1 
4SOl7SO 11 ~fCAO 
NOMINAL 2.S MM1 

~095 SINA MOl ORIS r A OE li.Ião de li 1 5 874,2774 2,20 66 40% 
PI t ARRO or Pj\SSCIO Ob<a ouo " JHORt_~TAl j ---00000247 SINA AJUOANfl OC j MJo de H 8 807,8783 2,10 68,49" 
PI l lrl Rl(ISTA Obra 125 " (lfORISlA) 

00042246 SINA LUMINARIA or LED Matenal i.JN 500.000000 2,03 70,53" 
PI PARA llUMINACAO o "' -

,,~"/'. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nQ S/ N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~a45de81 



PUBLICA, DE 68 W 1 
ATE97W, ~ 
INVOLUCRO EM I 

ALUMINIO OU ACO 
INOX 

00042244 SINA LUMINARIA DE LED 
PI 

3806 ORS 

E 

0003 7370 SI NA 
PI 

00042245 SINA 
PI 

00001062 SINA 
PI 

EDITAL 

4fa fVTlJ 
)Ih" r _ · ..;7 ,3..L- /c. i'~... . j /) ,l~. 

c;:7.J2 /pc~' , ,~ --C:· 
PREh.1 fURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA /~~ ~ t: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ../"' . -"D ........ ~:~ -

Material 

Material 

Material 

Material 

Material 

T 

1 

UN l 000,0000 
000 

1 
m 20.400,000 

0000 

H 27.036,571 

8000 

UN 500,000000 
o 

1 

UN 

1 

;;oo,oiioooõt"--
o 1 

1 

1 

1 

T 

1 

1 

1 

1 

1 

1,99 

" 

1,96 

" 
1,94 

" 

1,84 

" 

1,82 

" 

HUfH~ICA _<t?".' 
-r-1. ~ '/ 

o r.~-~co' / 
......_ '1 _/ 

72,52% 

74,48% 

76,41% 

78,25% 

80,07% 

! ! 
'------+~-+=-:::....:0'------+-----1--1--

10801 ~RS Material un ! S00,00000~ i 1,67 81,74% 

" 
1,64 83,39% 

" 
1 

INTERNO E Material UN I 1 3.000,0: 1 li 

1 
EXTERNO BIVOLT 1 
lOOOW, DE 1 l 1 
CONECTOR. SEM I ~-+-

>---0000--l-0-13-1-~-:-NA....;.~~t~;~X~~VD-E~-.C-C~-B-~:-É-4-+l M-at-er-la-l-+-M-...!1,-62-.170~ 
OU S, ISOLACAO 

EM PVC/A, 1 1 li, 
ANTICHAMA BWf- i 
8, l CONDUTOR 

4S0/750 V, SfCAO ! 1 1 

NOMINAL l,S MM2 

00002510 SINA 
PI 

1,48 84,86% 

" 

1 

·1 

l,47 86,33% 

" 
1 

1 ""·~· "' '"·"'""':: 1 l 
MONOFASICOS, 1 ' 1 I !i 
COM VISOR, EM 

1 
i 

CHAPA DE ACO 18 1 1 

00039686 SINA CAIXA 

PI INTERNA/EXTERNA 
DE MEDICAO PARA 
4 MEDIDORES 

USG(PADRAOOA 1 i_! 1 j 
CONCE~SIONARIA 

1
1 1 t-t-t' 

1 LOCA li 1 
Eletricista (horista) 1 M~o de 

1 

h. 

1

1---4-.2-00-,0-000- • ·--+---+-----+--+----1---+----l 
I Obra ooo 1 1 

~~:~::ADE 1, ~:~d• '1 H li 2.467,2~ ,1 ',: T ___ _,.il---+----+--+---+----1----l 

ORS 
00002436/SI E 

NAPI 

1,24 87,58% 

" 
00004096 SINA 1,20 88, 77" 

PI " CAMINHAO COM _j_ 
MUNCK (HORISTA) 

~+-:---+==~~_.,___í_,- ~--l--~--1---l 
CAMINHONETE 1

1 
Equ1pame 1 UN j 0.2576000 I 1 

COMMOTORA ntooara 1 ! _ _,_ ____ ..:_l __ _,_, ____ .___--''-----'--...L---'~---..1---..J 
0000ll59 SINA 

PI 

1,06 89.83% 

" 
-- --- - - - ------------·------------·-----· 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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olM " _ c::J 3'é9J._....,__ 
EDITAL Yc:::Jfa 

PKEH.ITURA MUNl~ll'AL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO /~lJi3RíC l .. 

1 

-..-
OtESEl, POTENCIA 1 

Aquis1çJo 

1 • 160• CV, CABINE 1 Permane 

DUPLA, 4X4 1 nte 1 

1915 OR5 Reator externo p/ 1 Material un 500,00()()(){1 

E lâmpada vapo1 o 
sodio 150w 1 

ORS Servente de obras 1 M ão de h 3.700.0000 

00006111/SI E (horista) Ob1a 000 

NAPI 

3961 ORS Reator para Material un 500,000000 

E lâmpadii vapor o 
metálico de 150 w 

00003752 SINA LAMPAOA VAPOR Material UN 600,00000~ 1 
PI METALJCO 

TUBULAR 400 W 
(8A5EE401 

10636 ORS Relé fotoelétrico Material un 2.500,0000 

E intercambiável · 

1 

000 

1nd1v1dual · tensão 
secundária 105- 1 
30SV-NF 

00037372 SINA EXAMES - HORl5TA Material H 28.956,571 

PI (COLETADO CAIXA · 8000 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
) 

00003363 SINA GUINDAUTO Equ1pame UN 0,2410449 

PI HIDRAULICO. nto para 
1 

CAPACIDADE Aquisição i 
MAXIMA DE CARGA Pe1mane 1 
6200 KG, nte 

1 MOMENTO 

MAXIMO DE CARGA 1 1 

11, 7 TM , ALCANCE 1 ! MAXIM O 1 

1 
HORIZONTAL 9, 70 1 
M . PARA 1 
MONTAGEM SOBRE 

1 

CHA5SI DE 1 i 
CAMINHAO PBT 1 

1 

MINIMO 13000 KG l 
(INCLUI 

1 
i MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO) 1 i 
00003758 SINA LAMPADA VAPOR 1 Material UN 1 600,000000 

PI DE SODIO OVOIDE 
1 

1 o 
400 W (8ASE E40} 1 

7115 ORS Biaço para Material 

"" ! ~~+ 1 
E luminária pad• ~o 

energisa 1 1/ 4" x ! l . SOm 
1 000037S7 SINA LAMPADA VAPOR Material UN 1 600.000000 1 

PI OE SODIO OVOIDE 1 i o 
1 250 W (BASE E40) 

000122l6 SINA LAMPADA VAPOR Material UN 1 600,000000 T 

PI DE SODIO OVOIDE ! 1 
o 1 

150 \V (BASE E40) 1 
00039376 SINA LAMPADA VAPOR 

1 ""'"'' "' I "'"'°": 1 
PI M ETALICO OVOIOF 

1 
150W, BASE 
E27/E40 

1 """"' J 1 "·""'" 00043484 SINA EPI - FAMILIA 

1 PI ELETRICISTA -
HORISTA 

1 1 8000 

(ENCARGOS 

l 1 
COM PLEMENTARES 

· COLETADO CAI~) 

8928 ORS Soquete ou bocal 1 Matenal un 1 3.000.0000 

E de louça 000 
(porceloool E21 do 1 

11 tempo, rei M T. 1 
2233, marca 

1 Oecorlux ou similar 
Fita isolante de alta Matetial un j 1.500,0000 1 -~ 2643 ORS 

E fusão 19 mm • 10 m 000 ' ...L...--

Prefeitura Municípal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa l uzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

ºr-1. ° Freme 
-

0.78 90.61% 

" 
0,78 91.39% 

" 
0,69 92,08% 

" 
0,69 92, 77% 

" 
0,61 93.38% 

" 
0,60 93,97% 

" 

0,54 94,51% 

" 
1 

1 

O,SO 95,01% 

" 
0,44 95,45% 

1 

1 

" 
1 

0,43 95,88% 

" 1 

0,37 96, 25% 

" 
0,35 96,60% 

1 " 

i 
0,34 96,94% 

" 
1 i 1 

l i 
0,30 97,23% 

" 
1 

1 
1 

1 

0,29 97,53% 

% 

_}_~-~ Páglna47de81 
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~ 
EDITAL ~ · 

P>IHEllURA MUNl\.1-"Al DE SANTA LUZIA_j)~d ~ifÀ-· ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE úOllEkNO E GESTÃO / ~ 

~. 

1311 ORS limp•d• vapor 1 Ma1e11dl 1 un ~.~, 
( ~ódio 11i. prenlo 

150"' (ph1hps rei 

1 
1 

son lSOw ou ' 
,,,,,,1arl 1 

00011371 \INA TRANSPORTC • 1 ~atrroal H 21.036.571 

PI HORISTA 

1 &mi (COLETAOOCAIXA • 
El>.CARGOS 

COMPLEMENTARES 1 
1 

00043460 SINA fERRAMWTAS· MJteroal H 18.07~ 1 
PI FAMILIA 

ELETRICISTA 

HORISTA 1 
(ENCARGOS 

! COMPllMCN 1 AllCS 
·COlflAOO CAIXA) 

1 

000393871 SINA LAMPAOA LlD Mate11dl UN l.250,0:' 
PI TUBULAR S·VOl T 

18/20W 8ASC GU 

1 

1S8 ORS Almoc;o Matenal un 604,220000 

E (Part• 'P3ç3o do o 
emp•tf•do<) 

00010712 SINA GUll>.OAUIO 1 Equ.pame UN 0,1081SOO 

PI HIORAUUCO. nto pa11 "" ,,.,. 1., ..... 
MAXIMA 0[ CARGA Fermane 

l300 KG. nre 

MOMCHlO 

1 MAXIMO or CARGA 1 
S.8 TM, Al(ANCC 1 
MAX1r-.1() 1 
HORllON TAL 7.6'J 

i M PARA 

MONTAGEM SOBRE 1 

CllASSI 0( 
1 
1 

(AM,NHAO PBT 
MINIMO 8000 kG 1 
(IN(lUI 

1 
M ONTAGEM , NAO ' - _ INCLUI CAM INHAO) ; 

00006111 SINA SCRVENTE OE Mlodt •1 1 W,09400:: i 
PI OBRAS (HORISTA) Obra 

1 

1617 ORS Conector MM troai Uf\ 1 000.0000' 
l perfuração 25-95/2 000 

9Smm 

00038191 SINA LAMPAOA Mater1c1I UN 7SO,OOOOOO 

PI FLUORESCENTE 

1 
o 

COMPACTA 2U 

1 
i 

Bl\ANCA 15 W , 

1 
BASE E27 (1211110 1 
VI • 

OOOW9S SINA 1 SOQUETE OE j •.latti .. 1 

1üN 1 

3.750,0000 

PI BAQUE LI Ti f!.\'f 000 

1 E27, PA~A 
LAMPAOAS . 

000434881 S.NA (PI FAMILlll Mater .. t 

H 1 
8 261.6000 

PI OPERADOR 1 000 
ESCAVADEIRA • 

1 l'fOR~JA 

1 

! ENCARGO\ 1 

1 
COM!'l(M!NTA~b i 

COICTAOO CAt'ICAJ 1 . 1 un 
1 

35.SSOOOOO 10492 ORS 1 Ctst•8"~• 1 Matrnal 
r 

00039386 1 Sl >;A lAMPAOALEO 1 Mater•al UN 750,000000 

PI TUBULAR 81VOl l 
1 

o 
1 9/10 W _!IA~f Gil 

00021127 SINA Fl1 A l\OtA•HI Matrr.11 u•~ 1 0~90000 
PI l\Of~I VA 000 

ANll(HAMA, USO 
ATL /~OV (M 
Ro,o OE 19 MM X 

1 \ M 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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-0 RUl3RICA ~ o,.. ' 
1° Frnncº, 

0,29 97,81" 

" 
1 

0,26 98.07" 

"' 

0,24 9&31" 

"' 

0,19 98,SO% 

1 " 
0,17 98,67" 

" 
1 

0,17 98,8.4" 

' " 
1 

l 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

' 1 

1 

r 0, 16 99,00% 

" 
1 

0,15 99,16% 

" 1 

1 

0,13 99,29" 

" 
1 

1 

1 l 0. 13 99,42% 

1 
1 " 

' 1 

1 
1 

0,11 99,531" 

" 1 

1 

1 

1 1 
1 

i 0,10 99,63"' 

" 0,08 99,71" 

" 
0,06 99.77~ 

1 

" 
1 

! l 
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10761 ORS 
E 

2622 ORS 
E 

1378 ORS 
E 

941 ORS 
E 

-) "? ? ; ~ra MI./ ,,o ::::>"' ? ~/ /:.~"'" !';/ 

EDITAL :>Joi/325k~.., . J . .2?) ~ 
?l\E1"El1 URA MU t~ 1UPAL LIE SANTA LUZIA ~~ Jll. { 

SECRETARIA r111uMCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO / ~~~~~. 
"'° RUBf<ICA t-:· 

O ... \,·i 
'/' . ' 
"lo r: -r:-..1/ 

1 RefeoçJo-cafe~!;,..,\-;;-1~18:>4.2;ooc~------l -- li l 0.06 '~ ':' 
manhJ ( cafHom -- 1 J 1 1 ! " 
lt11e e dois pJes 1 

1 

com mante11ia) l 
Base fixa para relé 
foto ele111co 
Vale transpone 

fard1men10 com 
manus cuna 
EPI ·FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Material 

M11e11al 
1 

Mtttrial 

un 

un 

un 

H 

(ENCARGOS 1 

S00,000000 
o 

622,850000 
o 

11,8500000 

1920,0000 
000 

0,06 

" 0,04 

" 0.04 

" 0,02 

" 

99,89" 

99,94" 

99,97" 

HORISTA 1 

COMPLEMENTARES 
1
1 1 

1------+--t--·C~O~l~ET~A~D~O~C~A~I XA-'-'-)-+-___ ,..__t--I ___ _...,.' ---t----+----+----1----+--+---i~---+--~ 
Exames 1 Serv•ços CJ 1 0,01 8.086.43 100,01" 10517 ORS 

E adm1Ss1ooa1S/dem11 1 
1oona.11checkup) 1 1 

3,1600000 

EPI · FAMILIA Milet,.I 1 li 1 700.000000 
SERVENTE· 1) 

HORISTA 1 1 '1 j 
(ENCARGOS 1 1 , ' 

" 7,21 

0,01 100,02" 

" 
COMPLEMENTARES : 1 li 

·COLETADO CAl)(AI 1 1 ------l----11---1----+---4----l--4--+----ll----I 

"'" º" '""" '""" ~ .. ,. í "" i "·"'"""" '1 0,01 100,03" 
E dC•dente em 21upo -----+. ----1---...;-----1~--~---+--+--'"-+-----1----1 

00043467 SINA FERRAMENTAS· Miter 11 
1 

'1 700,000000 , 1 0,01 100,03" 
PI FAMILIA SERVElffE O 1 1 " 

HORISTA ! 1 1 j 
1 !ENCARGOS 

COMPLEMENTA~ES 1 ' 1 1 ÍI 

1 

0001289 3/SI 
NAPI 

COLETADO CAIXA) • -J-1 
ORS Bota de segurancd 1 Mll~rt•I 1 P• 1 S.'JOOO<lOO 1 f 
F 1 com biqueira de 1 1 ! j 1 

1 
aco e colarinho I 1 I 
ICOIChoado -k----11----1----+----+---+----4--4---+----+-----I 

0,01 100,04% 

"' 
• 

10599 ORS 1 PTot~or solar fps 1 Mater,.1 u~ 14 22GOOOÕ 1 1 0,00 100,04" 

E JOcom 120ml ' 1 1 1 1 
" 

00037373 SINA SEGuRO ~ rlOR1STA j Mater ai 1 H 28.9S6.S71 1 1· 1 t 0,00 100.05" 
PI (COLETADO CAIXA· 1 S<>JO ' 1 " 

ENCARGOS ,. • 1 1 1 ! 
~OMPLEMENlARES J ~ : ! I I 1 : 

ORS Luvaraspade 1 Material !~ 18,170COOOr----r--

1 

-- --·-+----<1:----+--+-o-.oo-l----4-1-00-.-0S-%~ 
00012892/SI E couro, CJno curie. • r 1 

1
! " 

NAPI (punho • 7• cm) ' -+----~--+----4---1----+---+---11----+---" 
10S96 ~RS Proietor auricular 1 Mate1tal 1 un 35.5SOOOCO 1 O,~ 100,05" 

11241 OllS Ahca1e vM· Matet1il un 0,8400000 I o.oo 100,06" 
E 1moe11metro " 
ORS 

00002711/SI E 
NAPI 

Camnho de moo de Matett61 un i O, 7400000 1 

aco cap1t1dade 50 a 1 1 1 1 

0,00 

" 
100.06% 

~.~:,~eu com J : 1 1 

1-------+--+-"';....;;~-~-·-+-----1--.-----4----·4----t-----1----·1!----4--4-~+----1----1 
00()43464 SINA FERRAMENTAS . 1 Ma1eri11 H 8.261 ,6000 1 o.oo 100,06" 

PI FAMILIA I 000 J 
1 

" 

OPERADOR , 1 i 1 
1 11 ESCAVADEIRA ! 1 , ; 1 

HORISTA • 

1 
Ili 1 1 1 ! 1 

(ENCARG~ 1 1 I 1 

ORS 
OOOJ 2895/SI C 

flAPI 

0,00 

" 

c~~~~~~Ncr:i~~~ : : 1 ' l i i : 
-:-·--,.,-,-~~'~---+----t------i---·-'----11--11--+----~--~ 

Capacete de 1 Malfrial 1 un 4,7400Wf• l, I 11 !, 1 ! 100,06" 
segu11nca aba 
fron1alcom 1 1 1 1 1 1 

suspensao de 1 
1
. j !I 1 

1 
: J I pol•tl• leno. sem ' 1 

1-------, _ _...1,u:_..Cu::.;;la::.c1.:.lc:c•a::sc::se'-'o:!)_~ 1 --·-..,'.-- --+----T-: _ ·--+'---t---+-+--,-,=-l----+-.,.,--:--" 
1651 1 ORf S Oculo• branco M•ltro•I pt 1 6,3100000 1 1 1 li 0,00 100,06" 

crotecJo 
1 :t J ' % 

11240 1 OE RS Al1ta1e com j M•lertal • '7n ro.8400000 jl ,---- - - •í 1 0,00 
.__ ___ _...~_.._1;.:;so::.cl:..;•n;.;;•e::.n,1:"~--~- ·--- ~__J- ___ _ _J_ _____ ..J, ___ .__1 __ __._ _ _.__...;"'"-L-----'----' 

100,06% 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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., via /V/li,,.. '" ., . 
<"} 2 e: <. <li /"-· Jlh n _ :::7' ., :;:,J_. -" '-; 

- - .... 1'--''-.. -e: 
EDITAL ..;>-P2. /pç !o_ El:;i;it "-t .?G t . 

rP. t:tt: 1 f uHA MUN1c1r•AL DE SANTA LUZIA / ~ ANTA~ i- --
SECR ETAR1A loJIUMCIPAL De GOVERNO E GESTÃO ~~ 

1 ORS 
00012894/51 [ 

NAPI 

10788 ORS 
E 

10579 ORS 
[ 

Capa para thuva 
em pvc tom forro 
de pohester, com 
capuz (dmarela ou 
azul) 

Pá quadrada 

Chave de fenda 
chata 30tm 

l Matenal 

1 un : 

' 1 

i 1 
1 

Matenal un 

15800000 1 • 1 

1 
1 
1 
1 0,74000001 

Material un 

1 
0,84000001 

4728 ORS Talhadeira chata ' Materoal 1 un 1.1100000 l 
( 

00043462 SINA 
PI 

10· 

FCRRAMENTAS • 
FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL 
• HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

COLET AOO CAIXA) 
11242 ORS Cha•e inglesa 12º 

4729 ORS Marreta 1 kg com 
E cabo 

H 1 920,°: 1 

1 

MatM1al un 0,4200000 

Matenal un O. 3700000 
1 

' i 

Pre feitur;i Municipal de Sant;i luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Sant;i Luzia, Mar;inhlio, Brilsil 
www.transpare ncia .santa luzia.ma.gov.br 

,-,· 1 

1 1 

1 -

1 

1 

i 

· '~:.m:JT3f-<1 C A · ~ 
º"'z ~, 

0,00 

" 

o.oo 

" 0,00 

" 0,00 

" 0,00 

" 

0,00 

" 0,00 

" 

° Frnncº' 
100,06"' 

100,06" 

100,06" 

100,06" 

100,06" 

100,06" 

100,06" 

Totais J>Or Tlpo 
Equopamento RS 0,00 

Equipamento para RS 
Aqu1slçlo Permanente 

M3ode0bra 
Material 
S<!MÇOS 

Taxas 
Adm1n1stração 

Aluguel 
Verba 

Transporte 
Franquia 

Outros 

RS 
RS 
RS 

RS 0,00 
RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0.00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
RS 0,00 
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--------------------------- ... ----

EDITAL ~ n ~--? C 

PRlr~l 1 Ut<A MUNIC.lf'Al CJE SANTA LUZIA_;)~;:> .::r 
SECRETARIA MUN1CIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ./-

COMPOSIÇÃO DE 801 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

!OBRA: Contr•1açJo de empresa espec1•l11ad.i para rt~luaçJo de seMços regulares de manuiençlo preventiva e corre11va, mtlho114, ampliação e acompanhamento 

1•n1egral para m tema de 1lum1na1Jo pubhr~ do mun1c1p10 de SANTA LUZIA MA 

LOCAL: MUNICIPIO OE SANTA LUZIA/MA 

REFERENCIA: SINAPI • 12/2024 - MaranhSo. ORSC • 11/2024 

l AXAS: 801• 2S.~; lS:114,08'o. Horlsu e 71,35% Mensausta (S<?m desoner1çjoJ 

~ESCRIÇÃO !VALORES DE REFERÊNCIA(%) TAXAS 

MINIMO MEDIA MÁXIMO ADOTADAS (") 

1Gar1nba e Seguro(º) o.•~ º·ª°" l,Dln' 1.Dln' 
ll1KO 0,9N l,27" 1,27" 1,27" 
Oespesas f inanceiras 0.5~ l.2l"' 1,19" 1.39" 

AdmlnistraçSo Central l,00!0 4,00'K 5,50% 4,0°" 
lucro •• 16" '7.4°" 8,96% 5,98" 

Tributos 10,65" 10,65" 10,65" 8,65" 
COFINS 3.00" 3 ooi. 3.~ 3,00% 
?IS 0,(>S" P.6~~ 0.6~"" 0.65% 
ss r··1 S.~ S,C\.'°" 5.00'~ s.~ 

801("1 25,00% 

( : - .-1 ( T s T R T G lt l - DF 1\ 1 - L) 
BDí = - 1 

t ! - /) 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: Con1111açJo de empresa espec1al11a:la p1r.> reahzaçSo de serviços regulares de manu1tn1lo prevenuva e ~orret"ª• melnori1, iHnpll•çlo e ~companhamentc 
'ntt&•~I p1r1 sis1ema de 1lum1naç!o pubhca do mun111p10 oe SANTA LUZiA . rv'..A 

lOCAl MUNICIPIO OE SANTA LUZl"1MA 

llEFOtNCIA· SINAPI • 12/2024 - M1r1nhlo OR5E • 11/2024 

TAXAS llDI• 25.00% ; l.5:114,08"' Houst1 ~ 71,lS'!I. Menuh>ll (~m de>oner1çJo) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<El, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranh:io, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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n nª ~3 
EDIT Al 7 .J /;> 

rKtiu 1ü~A MUl'41-.lf Al lJt SANTA LUZIA...::>"" / . 

5f;CRHAHIA 1~· ur~1c.1PAL Oi: GOVEf:NO E GESTÃO ~ 

LEGENDA: 

AC: taxa de adrnmrstraçao central,S. t~•o dl 
seguros: 

R ta•a de rrscos, 

G 'ª ' "de garanttas; 

OF ta•a de despesas fmance1r<1s :l" tax.i dt' 
lucro/remunera~o. 

1. 13>.J de 1ncrdência de impostos (PIS COFINS ISS, CPRB• J 

CÔCIGO ClUCRIÇÃO 

IH'>S 

!.tSI 

Al mw 
M ltlCRA 

"~ ~ISAAI 

Aft ~IH•O tduc•~'° 

~uro Conll il Acldff!l~ df lrib•lho 

fG~ 

84 

li~ lJ < M;~ P.itHntd<ld~ 

llb í illt~~ ;uu.ficad.o 

87 O•o de Ctuv.1 

8! lud 'Dkldenll'dt TI ,b, l h.) 

e~ Íf<UI GoudJ1 

810 ~ljno~trr~d..ir 

8 

(1 

Cl 
<.J "'''"' lndt"f\11ldH 

IJf'PC.11.:> ~C J 1)0 ~ l1H l.I C•uU 

lndi'<ltU(in M l<1on 11 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06. 191 001/0001-41 
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i oo ... 

8! -
l J)o)A 

17,'°" 

11.aa"' 
l.9S" 
OJ7~ 

10 961' 

0.07' 
0,7l9' 

1.!tO~ 

0.11,,, 

11.1 l 

0,04, 

47,ll" 

o.~ 70.00,,, 10.00" 
i.soi- l.~ 

100 i.oo ... .. ~ 
0,20~ O.lO' 0.2~_ 

º*'º"' 0,l>(J ... º·"°' 
2, S()li\ l .SO.., l, SO'll 
3.00lto 300'11. l ,00!!. 

1.00~ 8.001' a.ooi. 
1 00 .. l.~ 1 ~ 

17"°" 17.801' 11.801' 

Nlo 1nc1dt 17.81'4 NJ o 1n<1dt 

Nilo 1nc1dt l,9S" fU 01nc ld• 

o 87" o 66'4 

&.H" 10,.96~ l ,l"' 
001... 1 o.os~ 

0,711' o.s" 
LSO'\ tl)o •Mtde 

0.11" O.O~ 

8 ' S 
O.Ol"l 

l .~9 ... 

:>.19•. o~ .... 
l.2l'- 10,I°" 

l.23 ... l7.S!>S 

O.N>: °'"'" 
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o ~3?_ 
ED5TAL n n -......-

~~ /p 
:"t\f., ri •l..JRA M\Jl\10.·AL oi: SANTA LUZIY-'l";oo 

SECRET.!\Rl.A M VNICiPAL DE GOVE.RNO E GESTÃO ./ 

OBSERVAÇÕES: 

A base das informaçõts são advindas do livro SINAPI CALCULOS E l'AllÁMETROS :i• fdi\Jo Atua::L•d• em Agosto/WB 

PLANTAS/ PROJETOS 

Detalhe Típico de lnstalaç:lo das Luminárias Propostas 

~--' ..., 

LISTA DE MA TEAIAIS PARA PO:>TE!> DE CONCRETO 

1 

°' 1 ;i ~ 1 
1 1 
1 : 
1 
1 

i 
1 
1 
1 
1 

1 
_I_ 

ITEM 

01 
02 
03 
(l.t 

09 

QUANTIDADE L . DESCRIÇÃO 

f~ 00 CON.A.IU' O OC P tlO POCL 

AmJli" Oi.lldrad.l 11 x ::O• 5mm 
2 C.ntadoAQ<> 

PMatustJ Cahflc.a A~lOda 1e )1 7umm 
P•t>fuso CabOÇt Qutd1ao11&"' 3500Tom 

COIUJ"ITO Of P ---- -1 6t 

.. Co<>ectOI '""" _.~A t::01"1JJIOf' ele COCYe 

----~-- - ---- --- -
Prcfeítura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/ 0001-4/' 
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CASO TÍPICO 01: 

Para trechos com volume de tráfego leve em v ias locais, classificação V4, conforme NBR S101:2018, o cenano fotométrico t1p1co das vias em questllo é 

apresentado a seguir: CASO TÍPICO 02: 

3_ -

i 
a> 

1 
r 
1 
1 

, o.3o 1 

<.llV..:.A 1 ........,.. 
1 • t.. .... \.Nll&h"' 

3 l_ 9 +-3 J 

--------- -----------

u 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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CASO TÍPICO 03. 

Para trechos com volume de tra fe1su 1nten)o em via. co1e 1.Jras. ~;ass1ficação V2, con1orme NBR 5101·2018, o cenáno fotométrico típico das vias em 

quest3o e apresentado a seguir: 

" - 3 

1 5 
· 1 .,....,_., ~"r ........ .~ ... 

'IMIO.. "'""·" ·"'"' 
A\C('K)..Atf.Wt .. • 

+ 7 
T 3 1 

1 - - 7 

----------------------

CASO 

o 
1 

i - ·-11-
íl 
l! 

!I 
D 

CALÇADA 

'/IAOE ROUVvlENTO 

- ---------
CAIH f:.I RO CEtlTRAI 

VIA OE R0lAMEl-4T<J 

CALÇADA 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/00ill-47 

NAGIB HAICKEl, nll S/N, CENTRO, Santa lu1la, Maranhão, Brasil 
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Para trechos com volume de 1rálego inte11)u em ~ld~ aner:a1s, c:as<t1ted~ão Vl, con1orn1t! NllR 5101:2018, o ~enárlo fotométrico típico das vias em questllo 

é apresentado a seguir: 

3 

o,3u 

,. 

3 10 1 ------,-- L 

-- 1 

Vii' OE ROl.>Jlt "'l O 

r:. 

1 ... 

~AL.ÇJOA 

9 
-----!-

··- --------------- ' 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Págira 56 de 81 



ANEXO 11 - TERMO OE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFER~NCIA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 

1.1. 

1.2. 
1.3. 

1.4. 
1.5. 
1.6. 

1.7. 

1.8. 
1.9. 

1.10. 
1.11. 
1.12. 

1.13. 

1.14. 

1.15. 

1.16. 

O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para rea lização de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, amphaçào e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública 
do município de Santa Luzia-MA, conforme tabela, condições e exigencias estabelecidas neste instrumento 

Os serviços objeto desta contratação são caractenzados como comuns, conforme justificativa abaixo 

Os serviços de manutenção da iluminação pública são con;iderados serviços comuns porque envolvem atividades 
padronizadas, rotineiras e de natureza técnica conhecida, que pooem ser executadas por empresas especializadas sem 
necessidade de soluções inovadoras ou altamente complexas 

Principais Argumentos 

Natureza Rot ineira e Repetitiva 
As at1v1dades incluem troca de lampadas. reatores, relés, luminarias, cabos e outros componentes elétricos, além da 
inspeção periódica e correção de falhas no s1stemc. de iluminação 
Os procedimentos são bem def1n1aos e )O:!:'"~m normds técnicas especificas, como as da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) 

Execução Padronizada 
O) serviços são realizados de acordo con: tspec:ificações previamente estabelecidas, sem necessidade de 
desenvolvimento de novas tecnologias ou métodos ineditos 

Os materiais e equipamentos utilizados são comuns no mercado e possuem características técnicas padronizadas 

Facilidade de Contratação 
A contratação pode ser realizad.i por meio de licitação na modaliddde pregão, já que os serviços não exigem alto grau de 
especialização 
O cméno de julgamento pode ser o menor preço, pois a qualidade do serviço é assegurada por normas e requisitos 
técnicos previamente estabelecidos 

Importância para a Segurança e Qualidade de Vida 
A i luminação pública adequada contribui para a segurança da população, prevenindo acidentes e reduzindo a 
criminalidade 
O serviço de manutenção garante a continuidade do funcionamento do sistema de iluminação, evitando falhas que 
possam comprometer a mobilídade e o bem-estar da comunidade 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 
2.1. O custo estimad.J da tontracaçáo possui carater s1gilo~o e sera tornado público apena; e imediatamente após o 

julgamento das propostas 
1 T 

Item Código Banco Oescriçao I Und 1 Quant. 
1 

1 SERVli'os TECNICOS E ADMINISTRA~ÃO : 1 

1 1 l 88247 $11\API AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS l H 1 334t• 
COMPlEMENTARfS 1 

1.3 88264 Sll\API ClHRJciSTA COM ENCARGOS CO•\llPUt.lENlAfÍi-s - 1 H ; 3840 

1 14 1 91677 SIC.API 1 
( NGCNHEI RO ELETRICISTA CO" 1 (NC'ARGOS 11 1~211 COMPLEMFNTllRlS 1 

' 1 ~ lOTORISTA OC VEICULO LCVC COM íNCARGO'> 1 
1.6 88284 Slr..API COMPlfMElllTllkfS H 1 3840 

-· 
2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 1 

2.1 92138 SINAPI (AMINHONETECOM MOTOR A DIESH. POHNCIA 180 cv. l CHP : 2000 
CABINE DUPLA. 4X4 - CHI' DIURNO llf 11/2015 + 

GUINOAUTO HIORAULICO. CAPACIDADE MAXIMA OE ~ 

2.2 93402 SINAPI 
CARGA 3300 KG, MOMENTO MAXIMO OE CARGA S,8 TM, j 1 

ALCAl\_(E MllXIMO HORIZON1Al 7,60 M, INCLOSIVE CHP 

1 
CAMINHAO •oco PBT 16 000 kG, POT(NCll\ OE 189 CV. 1 

' CHP DIURNO AF 03/2016 j i 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa luzi<1, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

750 

Valor Valor Unitcom Total Peso l"l Unrt BOI 
8,36" 

1,47 " 

l ,75 " 

3,25" 

1.89" 

6,41" 

3,13" 

3,28" 
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. . EDff ~L . o2o2? 
r ..._ ..; d 1Uf</o\ Mlll'l1\..1f"AL l•E SANTA LUZIA y 

St:CRF.TARIA MUN1CiPAL DE GOVERNO E GESTÃO U.ZI~ .. 
U f3R ICA ~- . 

~'(· 

° Fr<lnc__?Y 
- ~Af"em'li~iiilo------T --r---·- - - --,.-----.------r>::a-:os.=z•..,.=::i-3 

1 
3 1 101632 SINAPI 

iiúúõ1onn~1~0 "' RA COMl.NOO OlllUMINAç.!O 1 ·-
0,56" ElCTfRNA 1000 W • f:JRNEC.IMEN10 E INSTALAÇÃO. 1 UN 1000 

---il------+-----1---------A_F.-.;.08~/~l~O~l0'--~·-·-·----1---+-----+-----+--·--+-----+-----i 
3.2 10801 ORSE Bobina para con1aC1or 31\T 1035-36 

3
.
3 8662 

ORSE Soq,..ete ou bocal de po1celana E27 de tempo, ref Ml· 

1---1--- ---1-----+-----'2"'2.;;.;:33, maica D•«1rlo• uu S1m1la1 
3 4 6887 ORSE Braço para h.imindna patlrlo Eneritisa 3/4" • 3,00 m 

3.5 1 7647 

36 1 91924 

ORSE rornecimento e instalação de braço para lum1naria padrao 
enerJtoS• 1 1/4 x 1,50 m 

$1NAPI 
CASO OE COBR( flEXiVEL ISOLADO, l ,S MM', ANTI· 
CHAMh450/750 1/, PARA CIRCUITOS 1 ERMINAIS · 

FORNECIMENTO E INSTALA~ÃO. AF 03/1023 

un 

Ult 

un 

un 

M 

SINAPI CHAMA450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS M 

3000 

600 

50000 

1,67% 

0,58" 

2.87" 

0,61" 

2,45" 

3,57" 3 7 1 91926 

CABO DE COBRE flEXIVEL ISOIADO, 2,5 MM'. ANTI· 1 

FORNECIMENTO E INSTALA:x..:.ÇÃO=--Ac..f ..:0:.::3/:...:2:.::;.0:.:B;_.._-1--~---+-----il-----+.-----+.----1 

3.8 1 11413 ORSE 

3.9 00001062 SINAPI 

3 10 00039686 SINAPI 

Cabo de cob1e PP CordpfaSl 3 • 1,5 mm2. 4S0/7S0v · 
forneClrnento e 1ns1alaç3o 

CAIXA IN 1 ERNA/EXTFRNA DE MEDICAO PARA l MEDIDOR 
TRlfASICO. COM VISOR. EM CHAPA DE .ACO 18 VSG 

IP~ORAO DA <..ONCESSIJNARl.:. tOCALJ 
CAIXA INTERNN(X fERNA llE MFOICAO PAl\A 4 

MEDIDORES MONO~ASICOS, COM VISO~. EM CHAPA DE 

20000 3,19% 

UN 500 1,82" 

ur-: j 250 l,47" 
,__ _ _, ____ ,__ _ _ .__, __ A_C_O 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA lOCAli 

3 11 3315 ORSE fornecimento de conector perfuração 75-95/2 9~ mm' un 1000 0,15 % 

3 12 4015 ORSE F11~ 1sol~nre altd fodo H mm' 10.,., Forneclmtnl o Un ;----'15"'00'-'---+-----f----'t-------+-º''-2_9_%--1 

""-'3~13;;....;...I ...;;000=3;;;;9~3"-87--f_s"-'1 ... N_A_P•_i--~l.A_Mc__Pfl...;(l;..;A_l;;.;E;;;;O--T...;;U;..;;8~U~LA ... R_;;;.Bl..,V~OLT 18/20 w. BASE G13 . -~u~_soo ·-,---~----+-----+--º-"·º-7_%-; 
Lum1Mna ern lED p/ .1u1111raçllo µúl>hc. ~fO VDR 1, 24 vl.J , 

3 JS 14 198 ORSE 5000 K, •P 66. IRC;. 7u. 1'>0,97, l Sllrr;/W, Fhu;> de Jrt 200 

'-- -i-----+-----.---3_& __ 5_,,_lm_.._re_._e..,p_;ii!!. ~ p .. ,n<, ln"gnl ltO '"' s•m1IJ1 1 i 
2,49" 

·-4-----1-- ----+------I 

3,ia" 
1 I~ lur'1m•nêl em lEO para 1lun1<n~~ão µul•hla, SOW 100 a ! un 1 

500 
1 

316 13599 ORSE J20-.., .iuxo lummuso 40CO a 4200 him~n!, T~rr.p cor 1 
-----'1-----4-----i-· ...;;;b000="'-'·6 __ ~500;.;;.•· ·~e= ou 70%. m~o,10 lndUSP11 u. }Ulllldr 1----i---- -;------ii-------1-----1 

l luminà11d pJra llum•naç:o p~bhca de a 1e.11dos. fechada. 1 ' 

3 17 7905 Ol\SE tompl<t4, p•r• límpJd~ 'ª"º' ue sod1u 1 SOv., 1nclu~1ve UI\ 1 soo 

1 
reatu , rtf CW 400 r ecncluic, exclus,vt poste. Rev r • 

3,90" 

c.1 'Jf 12024 1 · 
-3-20-l--4~-3-7--1--0-R_S_E_+---- -R-ea-1-or-o-~-,d-l:._m_o_ad:-;;,por m~t•I co de lSC w ~ _ _.S00 _ _ +----..,..----+------1--º·~6_9_%--1 

l2l 83399 S NAPl 1 RELE FOTOfLETRICO I'/ CO'.<.\NDO 0[ ILUMIN .. CAO j UN : lOO(I l ,67 % 

;---i-----+-----;-IE_x_1_F_~N_.:._11,_o_v_1_100\_n_w_ •. _o_k_NE!,!MEN 1 o t INSTALA(AO i 1 ------ -----+------1------i----~ 
1 

3 22 10636 O~SE J '\ele 1otoel~''"º rn1eic•11•l>•••d n.d .. 1Jua· teos3c 1 ur. , 7500 0,61 " secundan~ 10~· J05 l -M 
>-- -.--- --1--- -1 lAMl'ADA COMPACTA f~LJORfsi:""rn'·r""k-'D-·-1-s_w_._B_A_SE-·E-2-;·+------1-----l----+------1-----i 

3 24 97611 SINAPI • FORNf(IMENTO E INS TALAÇÃ1). /V 02/202CJ UN 1 750 1 0,23 % 
>---1----+-----+--lA-,.-~-PA_D_A'-Tu-B""u"'LA-R-l-'rn'--o-r"'9-,1·-o-w. (QM SOQUETE. BASF 

) lS l0090l SINAPI G 13 íORNf CIMENTO E oN> T ALAÇÁO. AF•09=/~20;;.;2;..4_PcS;;....-+--U-N_ r--7-)(1_ ,...... ___ --1-----i1-------1--º·_
3
_0_%--1 

l 3 26 100903 )INAPI 
LÂMPADA TUBULAR t [O DE 18/20 W, COM SOQUHE, 1 

0,33"' BASE Gl3 fOllNEC1MltllO 1: INSTALAÇÃO UN 750 1 1 

p.< 09120~1 r><; ---i--~'-----il------~---"-1------+-----1 
3 29 101641 Slt,Al'I tAMPAOA vArQR MtTÁLl!:u 150 w. FORNECIMENTO f UN 1 óCll 1 l 0,36 91. 
---1-----4-----i------·-IN:.;.So.;.l~LAÇÃO AF 08/2020 1 "__._ -··---.-----1-t--i---- --+-- ---; 

101640 ' INAPI ~MPAOA VAPOR Ml TAUCO 400 W H)~N(CIMENTO E t • b.JO 1 0,70 % 
I J JO ~ INSlAIACÀO. A" v8/ 2020 UN 

1 
• 

101649 SINAPI ' IAl'\lPÂOA VAPOR DE SÔDIO 25ôW-mR'riK1M'EN10 Ê- -;-: ·--(i()()--+-l - ---t-- - - +------1---.-, 
,_

3
_·

3
_

1
_,_ ___ -+-----+-------IN_S_l_A_lA_Ç~Ã_O_._A_•_0_8_.'l_0_2~0. _____ -1---_,.---~---1-----~-----1--º-·4_4_"--1 

LAMPADA VAPOR OE SÓDIO 150 W FORNECIMENTO E UN 600 O 38 

INSTALAÇÃO.Aí CS/~'2_0~20'--------+-~-,----~----+----4------1--·--"·-1 
lÁMPAOA VAPOR Ol 50010 400 W FORNCCltv'ENTO E 

INSTALA(.\:'!. AF osno20 

3.32 101648 SINAPI 

3 33 101650 StNAPI UN i 6CG 0,51" 

lUMIN,\PIA DE LED PARA IL.JMINAÇÃO Pt.ÍB-~-IC_A._D_t _1_8_L -+-- ......,-- --+---- +-----1-------1----1 
W AT~ 239 W "JRNECIMENTO E INSl.~lAÇÃO UN 1 

AF 08/2020 --1-- -+---- _ 
Ll)MIN .. Rll\ DE lED Pl\RA li UMINACftO PúéliCA, DC !3P 1 

1 3.34 J01659 SINAPI J3,45" 1500 

-N ATE l80 W • fURNt(IMENTO E IN\TALAÇÀO. 
1 

UN ! 
M Ull/2070 t 

335 101()58 51NAP1 ISOU 11,84 " 

1 
HS 101656 SINAPI LUMINÁRIA 0[ lED PARb, lllJMINA(l\0 PUbUCA. DE 68 W llN SUO 2 67 '!1.% 

1 

AT( 97"" fORt~EC1MfNTO E •NSIALAÇÁO. /1f ()8/2020 
l\JMIN~Rtf.. OE lED PARA llUt/,INAçÁO PU'RLICA. nc-5'"1-w·-i-- +-·---+---

1_3_3_5__, __ 1º_1_6_55_ +-_5_11_4A_Pf_+-_A_T"'( _6_,7_1'_1 _ f_' O'-R_N-'f-'C_IM_lo...N_l-'0'-'t •N~ TAV.ÇÃO. AF 08/7070 UN ' ,_
5
_
00_-l----f----·l-----

lUM INA RIA DE lED PAKA ILUMINAÇÃO PUBVCA, OE 98 VJT':'::--r- ' r-::-::-:-:~ 
336 lOl&S7 SINAPI ATE 137W · FOl\NECIMENTOEIN~IAIAÇÁO. AF 08/2020 1 UN l 1500 i .. L~~ 
HC. JOl&S4 SJll'IPI lUMINÁJllA OE lED P4RA ILUMINl\ÇAO PÚBLICA. D( H W UN IOOO [ 1 '; 26 ~ ! 
---~----~---_,___A_T_t "'5ú._\\_ 1 Of\tjECIMENlO f INSTAt.rçAO'-A'-F_Cl8=/2"'0"'2'-'-0_,_ _ _ .._ ___ _ .._ __ _J_ _ _______ L ___ ..J 
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Total Geral 00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Justificativa para contratação de emoresa especialiZc1da para serviços de manu1enção da iluminação pública no município 

de Santa LuZta·MA. 

3.2. 

3.3. 

3.4. 

3.5. 

3.6. 
3.7. 

3.8. 

3.9. 

3.10. 

3.11. 

3.12. 
3.13. 
3.14. 
3.15. 
3.16. 
3.17. 

3.18. 
3.19. 
3.20. 

3.21. 
3.22. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzía·MA, considerando a necessidade de garantir a qualidade, eficiência e segurança do 
sistema de iluminação pública, apresenta a seguinte justificativa para a contratação de empresa especializada para 
realização de serviços regulares at> manutençáo preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral 

do sistema de iluminação pública do município. 

1. Necessidade da Contratação 

A iluminação pública e um serviço essencial pcJra a população, contnbuindo para a segurança pública, mobilidade urbana 
e qualidade de vida dos cidadãos. A fa lta de manutenção adequada pode resuitar em falhas no sistema, prejudicando 

tanto a segurança da população quanto o desenvolvimento urbano. 

Atualmente, o mun1clpio de Santa Luzia·MA. conta com uma extensa rede de iluminação públíca que necessita de 

constante manutenção para assegurar seu funcionamento eficiente. A realização oe serviços preventivos evita falhas no 

sistema, reduzindo a necessidade de ações corretivas emergencii:11> que podem ser mais onerosas e impactar 

negativamente a pi estação dos strviços a populc1ção. 

2. Benefícios da Contratação ôe Empre:.a F.~peciahzada 
A contratação de uma empresa espec1a11Lad;i garantt: a ei.c:;uçãú dos serviços com qualidade técnica, equipamentos 

adequados e mão de obra qua1iticada. Os principais benefícios incluem: 

• Redução de Custos e Maior Et1ciencia: A realização de manutenção preventiva reduz a necessidade de reparos 

emergenciais, diminuindo custos e aumentando a \IC.u útil dos equipamentos. 

• Segurança Pública: A iluminação publica adequada contribui para a redução da criminalidade e melhora a sensação de 

segurança da população. 
•Atendimento Rápido e Qualificado: Empresas especializadas possuem experiência na gestão e execução de serviços de 

iluminação pública, proporcionanoo atendimento ágil e eficaz. 

•Cumprimento de Normas Técnlci:ls: Garantia de que os serviços serão executados em conformidade com as normas da 
Associação Brasileira de Normas féc111ca!> (ABNT) e cernais regulamentações ap1tcáve1s. 

3. Abrangência oos Serv11;os 

A empresa contratada sera responsavel pelos seguintes serviços: 

• Manutenção preventiva e corretiva da iluminação púolica em ruas, praças e demais espaços públicos; 

•Subsl11U1çào e instalação de equipamentos como lâmpadas, reatc>res, luminárias e braços de iluminação; 

•Ampliação do sls1ema de iluminação pública em areas que necessitem de melhorias ou novas instalações; 

•Monitoramento e acompanhampnto contínuo do funcionamento da 1ede de iluminação pública; 

•Atendimento a demandas emergencia1s, garantindo respostas r áprdas para a solução de problemas críticos. 

4. Justificativa ri;,cn1ca e 1 egal 
A contratação jusufica se pela necess1dacie de assegurar a continu1oade e eficiéncia dos se1v1ços de iluminação pública, 
essenetal pare. o bem-estar e segurança i.la pop11lação. Além disso, a legislação vigente, incluindo a Lei de licitações e 
Contratos Administrativos (Lei n2 l4.133j202 i) . preve a poss1biliddde de contratação de empresas especializadas para a 

execução de serviços contínuos e essenciais. 

s. Conclusão 
Diante do exposto, a contratação de emp1 r.:sa cspec1altzada para a rnanute nção, melhoria, amphação e acompanhamento 
do sistema de ilumlriação publica no munlc1pio de Santa LuZid-MA, se fez necessária e urgente, garantindo um serviço de 

qualidade, eficiência ope1c1cional e atendin 1ento õdequ<1do as necessidades da população. Dessa forma, assegura-se a 
continuidade dos $erv1ços públicos oe form~ µlane1ada e eficiente, promovendo benefícios diretos à comunidade e 
contnbuindo para o desenvolvimento urtiano e social do município. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração ao Plano Anual de Contratações, por essa razão a 
presente demanda não possui alinhamento rom o planejamento da organi1ação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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° Frrn'1c,Y ---5.1. A descrição da soluçao como um tooo wn)1derado o ciclo de v1od do objeto e especi fi caçao do serviço encontra-se 
pormenorizada ern tópico espec1f1co dus Estudos Técnicos Pre limi11dres 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havera ex1génc1a oa garantia oa contratação dos anigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não é adm1t1da a subcontr.11ação do objeto contratual. 

7.2. 
8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu anlgo 48, Incisos 1 e Il i, alterados 

pela Lei Complementa r 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

8.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil rea is), deverão ser de participação exclusiva 

8.1.2. 

8.1.3. 

8.1.4. 

9. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP. inclusive M1croempreendedor Individual -
MEi, 

Reserva de Cota de ate 25% (vinte e c1ncu por cento) para MICroempresas - ME e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

Na hc1taç:lo, de11erá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance ate 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos teimo~ do §29 do an. 44 da LC 123/2006; 
Na licitação, devero >Pr a>segurado a p11oridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno µorte seo1aoc1s no ÂM BITO LOCAL ou REGIONAL, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos termos do §3Q do art. 48 da LC 123/200ó, parc1 fomento do comércio local/regional e 

promoç:lo do desenvo1vimento econômico e social. 

9 1. o prazo de v1genc1a da ..:ontrataçâo e de H (doze) nieses contados do início da v1gencia que consta descnta no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, oe 2021. 

10. FORMA E CRJTtRIOS OE SELEÇÃO 0 0 FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor se1á selecionado por meio da realilaç3o de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA 

ELETRÔNICA, com at.loçao do criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de execução 

10.2. O serviço objeto sera CONTINUADO. 

11 . PROPOSTA OE PREÇOS 

11.1. Os preços propostos deverão inc'u1r lodos os custo~ diretos •? indiretos, :nclus1ve os resultantes da incidência de 
quaisquer fretes, impostos, taxas. contribuições ou obrigações trabalhistas. fiscal e pre111denciano a que estiver 
sujeito, e dem"1s custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser cont1atado; 

11.2. A proposta de preço deve1á conter a disc:nn1inação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada. o valor 
unitário (nu1néríco), valor total (n1,,merico e por extenso). prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos ser 11ços. 

11.3. A licitante class1!1cada prov1sonan1ente t!m primeiro lugar d<:11erá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, c1companhada dos seguintes docu111e11tos. 

11.3.1. Pla n11r.a de Custos~ Formc1çJo '1e P1eços· 

11.3.1.1. Na tompos1ção aos preços umtarios o hc1tõnte devera apresentar discnm1nadamente as parcelas 

rt!lativas a máo de obra, materiais. equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados dtver3o estar incluídos custos operacionais, encargos pre111denciários. 

trabalhistas, tributários, comerc1a1s e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execuç.lo do objeto e todos os insumos que os compõem, ta is como despesas com impostos. 

taxas, fretes, seguros t! quaisquer outros que incidam na contra tação do objeto; 
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11.3.1.3. 

11.3.1.4. 
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Todos os da1fo, intnrr>1aJos pelo limante ena sua planilha oeverão refletir com fide lidade os 

custo~ especiric~dc,~ e d margem oe lucro r>retendida; 

Não se adm1t•rá, lld proposta de preços, cu~cos identificódos mediante o uso da expressão "verba" 

'Ju de unidades generite1s. 

11.3.2. Benef1c1os e Despesas Indiretas - ~OI, detalhando todm os seus componentes, inclusive em forma 

percentual. 

11.4 . Considerar-se-á inexequível a l)roposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos t>nvolv1dos na contratação s.10 coerentes com os de mercado do objeto deste 
procedimento de contratação 

11.5. No caso de bens e ~erviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) du valor orçado pela Administração. 

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item) composição de custos unitários acompanhado 
das notas fiscais de entrada para cada item. A não dpresentação dos aludidos acarretara na desclassificação da proposta. 

11.5.l. Todos os documentos que não possurrem, datas de vahdade em seu corpo, não poderão ter data de 

expedição superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Cerudào Especifica e Certidão de 

Falenc1a e Recuperação i ud•cial, Cartão CNPJ), tocieis os documento!. que comprove a habilitação da 

empresa devera m ser em1t1dos antes da abertura do certame. 

12. EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comorovada, rneo1dnre- a opresentação d.J seguinte documentação: 

No caso de empresário ind1v1dual: inscnçdo no Keg1>tr0 l'ubhco de Emp1ese1s Mercantr~. ~cargo de1 Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreenriedor individual - ME:1: Certificado da Condição de M1crocmpreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada a verificação da a11tent1c1dad< no s1t10 ~ww.ponaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresána, ato constitutivo. estatuto ul• contrato social em vigor, devidamente regist rado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro PúblilO de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matm; 

No caso de sociedade simples: inscrição oo ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores, 

No caso de cooperativa: ata de funoação e estc1tulo social em vigor, com a ate1 da dssembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da~ Pessoas Jurídicas da respPctova ~ede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

n2 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

No caso de atividade adstnta a uma legislação especílica: ato de registro ou .iutomação põrd funcionamento e~pedido pelo órgão 

competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA ~er.:í comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Prova de inscnção no Cadastro Nacional ae Pessoõ Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de tnscrlçilo e de Situação Cadastral, emrtldo 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fe1zenda, r.ornprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, c.onfo1 me o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contnbuintes Estdoual, comprovando possu11 Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 

estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Conmouintes Municipal quando se tre1tar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazendd Federal, med1élnte apresentaçi!CJ de ce1 lidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Proc.uréldoria-Ger ai da FaLenda Nacional (PGFN), referente a todos o:. créditos tributários federais e ã Dívida 

Ativa da União (OAU) por elas administrados, inclusive <1queles relativos à Seguriddde Social, nos termos da Porta na Conjunta n2 1.751, 

de 02/10/2014, do Serretáno da Receitd Federal do Brasil e d;:i Procuraoora-Geral da F.nenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda E~tadual, re1at1vil ''º domicilio ou sede do ltcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efe1tvs de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, e~ped ida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

Certidão Simplificada, Certidão Especifica emitida pela 1unta comercial da seóe do liclcante ate 30 (trrnta) dias antes da data da sessão 

publica. 
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Caso o licitante seJa considerado 1serno dos tributos e~1ddua1s re1acionados ao ob1<!to licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda lõstad11a! do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, re lativa ao dom1cího ou seoe do l1C1tante, mediante a Certidão Negativa ou Posi t iva c:om 

Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negdtiva OLA Positiva com Efeitos de Negativa de Oébitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal, 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao ob1eto licitado, de11erá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a jusuça trabalhista, medrante a apresentação da Certidão Negativa de Oebitos Trabalhistas (CNOT), emitida 

por orgào competente da Justiça do Trabalho (contorme Art. 3" da Ler N2 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll ao art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no are 48, ti, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das m1croempre~as e/ou empresas de pequeno porte 

que serão subcontratadas no decorrer da e>1ecução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

HABILITAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartôrio d1stnbu1dor da sede da pessoa 1urídica ou de execução patrimonial em 

caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias ames da data ela sessão publica ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão, 

Caso admitida part1c1pação de Pes~oas Físicas ou Sociedade Simples, dev~rá ser apresentadél Certidão Negativa de Insolvência Civil, 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede ao limante, àesde que admitida a sua participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DK::, e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

socrals apresentados na forma da lei, que comprovem a bOd situação financeira da empresd, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

Os documentos reíerido~ no item acima limitar-s.i ·ão ao último exerc1cio no caso de a pessoa Juridica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

As empresas com menos de um .ixercíc10 financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do ültimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas r~gras da Instrução Normativa RFl! n~ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins f iscais e previdenciários poderão apre~entar o balanço patrimonial e os termos de abertura 

e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do paragrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança em1t1da por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas - Brasi leiras - ICP - Brasil. 

Declaração, assinada por Prof1s~iona1 area Contcib1I devidamente registrado no Conselho Regional de Contab1hdade, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômi<.o> nos termos do §1!!, art. 69 da Lei 14.1.:!3/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

fndice de Liquidez Geral (l!! 1,0CJ): 

Atwu C1rculat1L<' + Renlizáve/ a Lo;iyo Prnzo 
lC: = Passü•o Circulmtte + Passh•o Nàu Circulante 

Índice de Llqu!dez Corrente (~ 1,00): 

Atii:o Circulante 
u: = Passivo Circulr.nte 

fndice de Sulvência Geral (~ 1,00): 

Artvo Total 
Sü = ~~~~~-~~~--~~~-~~~~~-

PnHiuu Cirru/1111Le + Paç.<rivo Ni\11 C1rculc111le 

Da análise aos documentos apresentados serào calculado~ os índices Liquidei Geral (LG), Ltqu1dez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 
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As empresas que apresentarem 1 ~su 1tacio do 4 ... u.1E:lil.! de rapac1dade el.Onomícr:>-f1nanceira menor do que o exigido, quando de sua 

habilitação deverão comprovar, c.onsioerado~ o~ risco. para" ddm 1 nístraç~o, patrirr1on10 liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor total dos seus itens ofertados, admitida a dtual1zação para a data oe dpres.,ntação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir o~ benefícios do tratamento díferenciado previstos na Lei Complementar 

ne 123 de 2006 estará dispensado da apresentaçéio do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio; 

A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

Será Habilitado para o exercícío das funções relativas à responsab1l1dade Técnica perttnente ao objeto da licítação, somente o Engenheiro 

Eletr1Cista, conforme parágrafo único, clrt. 3•, decisão normativa n• 057, 06 de outubro de 1995. 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e da~ condíções locais para o cumprímento das obrigações 

objeto da licitação. 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições peculiares da contratação. 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prarns com o objeto 

da lrc1taçào - Atestado(s) de Capacidade Tecn1ca, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com fmna reconnecida de quem o subscreveu; a comissão poderá solicitar través de diligencia o envío de 

Notas Fiscais e Contratos/Publicações. que assegurem a veracíoade dos mesmos. Certidão de Acervo Técnico - CAT, para certificar, os 

efeitos legais, as atividades registradas no Crea, que corist1tuem o acervo técnico do profissional, cópia do contrato de trabalho entre o 

engenheiro responsável e a licitante, iuntamente com copia dil C3rteira profissional, e copia dos documentos pessoais; RG e CPF ou CNH, 

todos os documentos serão consultados a veracidade das informações atrc1vés do QR Code ou número de Autenticação do CREA. 

Será adm1t1da a comprovação de aptidão através de certidões oc atestados de e)(ecução de complexidade tecnológica e operacíonal 

similar, equivalente ou superior. O atestado dc:vera ser impresso em papel t1morado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus socios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; Certid!io de Reg1srro dcl empresa e seus responsáveis técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; De.:la1 ação fornecida pela empresa participante de que o profissional detentor 

do atestado de responsabrhdade técnica, será o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços. caso a empresa venha a 

ser vencedora, ficando a subst1tu1ção SUJE:íta à aprovação oela Prefeitura, respe1taoo o estabelecido na Lei de Lici tações. 

A Empresa a ser contratada deverá possuir expenência comp1ovada na prestação de serviços de manutenção de iluminação pública, 

além de contar com equipe têcnica qualificada; 

A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA). Na data prevista para entrega da 

proposta apresentará a Certidão Lle Registro e Quitação que comprova a situação do registro oa empresa no conselho quanto a sua 

regularidade e anuidade; 

Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome oo(s) responsavel(1sl ter.nico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da prestação dos serviços; 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnrca acin1a elencado; deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

lrc1tante, na data prevista para entrega da propo~ta, entendendo-SE! como tal, para fins oeste certame, o sacio que comprove seu vinculo 

por intermédio de contrato sowil/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devioamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito tirmado com o hcítante, ou com declaração de compromísso 

de vinculação contratual futura, caso o l1cirante se sag1 e vencetlor desta l1 citaç~o, 

Os prof1ssiona1s part1c1pantes da Equipe Tecnrca dE!veréio ser os mesmos que assinarao as ARTs de execução de obras /serviços; 

A empresa deverá possuir em seu quadro de profissíondis tt?c.nrcos Engenheiro Elet11c1sta e Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
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Os atestados de capacidade técnico µrori \,iOnal, ou Aflút.;Ç c:les de l{espomab111dacll! Tecn1ca (ART sj e Cert1f1cado de Acervo Técnico (CAT) 

deverilo estar devidamente rek;Strddos no Conselho fler,1ona1 de Enge.inariõ (C.~EA) da região onde os serviços foram executados, 

comprovando que os responsáveis tecnicos constantes do quadro tecn1co da licitante txecutam ou executaram serviços similares, em 

vulto e tipologia aos da contrata~llo pretendida. 

O(s) prof1ssional(1s) 1nd1cado(s) na forma supra deverá(ão) pamc1par da obra ou serviço Objeto do contrato, e será admitida a sua 

subst1tu1ção por prof1ss1ona1s de expcnénc1a equivalente ou superior. desde q..ie aprovada pela Adm1nistraçllo. 

O fornecedor d1spomb1l1zara todas as informações necessanas à comprovaçllo da leg1t1midade dos atestados ou certidões, apresentando, 

quando solicitado pela Administraçllo, copia do contrato que de..i suporte à contratação. enàereço atual da CONTRATANTE e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos dpós a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um 

ano do início de sua execuçilo, exceto se houver sido firmado para ser prestado em µrazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não µossu1rem as intormações 1nin1mas para a sua analise serão Objeto de diligência. 

Alem das declarações constantes do) Itens espeCJficos acim~ a licitante devera apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 

1nab1l1tação· 

Declaração de que atende aos requisitos de hab1htação, e o oeclarame ro?spondera pe.a veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nv 14 133/2021), 

Declaração de que cumpre as ex1génc1as de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, na fo,-ma da 1e1 (art. 63, IV, da Lei nv 14.133/2021), 

12.1. Declaração de que suas propo3ta~ er.onôm1::as comµreeriJem a 11 lt=!;réihdade do) custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurado) na Const icu1çáo i-eae1c:ll, nJS lt"is traoa1h1stJS, nos norm&s infraleg<11s, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na ddta de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 
§ lº, da Lei nv 14.133/202 1); 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

Os serviços de Manutenção Prevent1võ e Curret1va ot 11um1naçiio Publica, no Mumc1p10 de Santa Luzia/MA, objeto deste termo, compreendem: 

13.1. Retirada de luminaria com equipamento integrado (1nternt>) e instalação de lum1nána com equipamento integrado; 

13.2. Retirada de lum1nám1 com equípamento externo (reator, re lé fotoeletr1co) e instalaçllo de luminária com 

equipamento integrado; 

13.3. Retirada de tum 11c111c1 com eq111pc1mtnco into?grado ou cxt1>rno, riaçáo e braço de sustentação antigo e instalação de 

luminária com equ1pc1mento integrado, fiação e braço de sustentação novo; 

13.4. Retirada de luminária com equipamento integrado em postes oe 1lum1nação pública e instalação de luminária com 

equipamento integrado; 

13.S. Instalação de po)te:. tle 1lu'111nação pública, de acordo com as ne .. es)1dades do Munic1p10, obedecendo o quantitativo 

constante do orçamento µrevim;. 

13.6. Montagem do coniunto de iluminação púb1.ca reator, 1umina1ia, lâmpada, ro?le fotoelétrico, braço, flaçilo e demais 
acessónos; 

Materiais a serem disponiblhzados 

13. 7. Para a perfe1td e.<t .. UÇdO dos serviço~. a Conlratada JP.verJ 01sr.;.on1b1h1ar os ma reriais, equipamentos, ferramentas e 
utensihos nece)sarios, nas qudntidades e>t1111 .. da\ e qual1ciadts o?Staoele.:1da:., p1omovendo sua substituição quando 
necessario 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §lll, Inciso 111, da l ei ne 14.133, de 2021} 

13.8. O prazo de garantia con tratudl dos services i! aquele estabelecido na leo nll 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

14. MODELO OE GESTÃO DO CONTR"'TO 
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14.1. O contrato devera ;.;;>1 E:~etutõuo 1.e1n .enl~ P<'la> llortes, de ocorao corn as cláusulas avençadas e as normas da lei nll 
14.133, de 2021, e tadd pc1rte rE:spondt:ra i;e1ds c.onsequénc1õs de sua 1r1execuçào total ou parcial. 

14.2. Em caso de imped1menco, ordem oe pc1ra11~ação ou suspE:n:>ão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais drcunHanctas mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidétde e a contra tada devem ser rec1hzadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalrdade, admitindo-se o uso de mensc1gem eletrônica para esse fim, tOnforme endereço eletrónico informado pela 

contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade podera convocc1r representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpndas 

de 1med1ato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou mstrumE:nto equivalente, o orf:ão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada pa1a reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obngações contratuais, dos mecanismos de fi scolrzação, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscal ização 

14.6. A execução do l:Ontraro devi:ro ser accmpanhada e tiscattzada pelo(s) fiscal(1s) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nll 14.l 33. de 2021, art lJ 7, Cdput). 

Fiscaliz.ação Técnica 

14. 7. O ftscal tecnico do contrato acumpannara a e~ecur,,ao "º contrato, pora que sejam cumpndas todas as condiÇões 
estabelecidas no contrato. de modo a assegurd1 O> melhores resi..ltados para a Administração 

14. 7.1. O f1~cal tecn1co do contrato d notar~ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

14.7.2 

14.7.3. 

14.7.4. 

14.7.5. 

relac.onadas à execu~;Jo do c.ontrato, com" descrição oo que for necessário para a regularizaçfo das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da lei n2 14.133, de 2021). 
ldent1l1cada qualquer inexatidão ou 1rregulandade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a corrf!çào. 

O fisca1 tecr11co do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo hab1I, a situação que demandar 
decisão ou adoçao de meo1das que ultrapassem sua comµetênc1a, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inv1.:.bil1zar a execuçao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o falo 11nedii1tdmente ao gestor d0 contrato. 

o fiscal tecn1co do contrato comunicará ao gestor do contr.Jto, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestrva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

14.8. O f1sc:al administrativo clc. contr.no veritlcõra a rnan1Jtenç.lo das cono1çoes de hab,litação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamt!nto, as garontras, as glosa> e a formaliza\ªº de apost1lamento e termos aditivos. solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáric.. 

14.8.1. Caso vcorra descumprimento das obrigações contrdtua1s, o focal administrativo do contrato atuará 
rempest1vamente na solução do µroblema, reportanoo ao gestor do contrato para que tome as 
prov1denetas cab1ve1s. quando uttrdoassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização oo processo de acompanhamento e f iscalização do contrato contendo 
todos os registro!> formais da execução no h1st61teo de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
regist ro de ocorrencias, das alterações e das µrorrogc1ções c.on tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de ater.d.mento da finalidade da admin1straç:lo. 

14.10 O gestor do contrdto acompanhara os registros realizados pelos íiscõ1) ao contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do c.ontrato e as med•Clas adotad<1s, informilnJo, se for o (il\O, a autorioade superior àquelas que 
ultrapassarem a :>ua compctêm.1a 
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14.11. O gestor do comnto Jtompdnhara a marrutenção das condições do: nabihtação dõ contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamemo, e drtOtdra e,, problem •• ~ GUe obstam o fluxo normal da h4u1dação e do pagamento da despesa no 

relatório de risco~ eventuais. 

14.12. O gestor do contrato emitirá documento cornprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao Lumpnmento de obrigações assumidas pelo contratado, com menç.ão ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado no~ indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.13. O gestor do contrato tomara prov1dêncras para a formalizaçlio de processo c1dminis trati vo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comlsslio de que trata o art. 158 da Lei nl! 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar re latório final com 1nformclções sobre a consecução dos objetivos que tenham 
)ust1frcado a contra tação e eventuais condutas a serem adotadas pcl ra o apr imoramento das ati vidades da Administração. 

14.15. O gestor do cont rato deverá envrar a documentaçáo pert inente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de lrqurdação e pagamento. no valor dimensionado pela f iscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Nos termos da legislação vigente, a ind1caçJo da dotaçáo orçamentaria fica postl!rgada para o momento da fo rmalização 

do contrato ou mstrumento equivalente. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto sera recebido prov1sonament(, de forma sumária, no ato da entrega ou t'Xec.ução, 1untamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança tqu1v;i1ente, µt'lo(aJ responsdvtl pelo acompanhamento e f1scahzação do contrato, para 
ele.to de posterror vent1caç.ão oe sua co11form1odde com a~ especificações canstantes no Termo de Referência e na 

proµosta. 

16.2. O obieto podera ser rejeitado, no todo ou em parte. 1nclus1ve antes do ieceb1mento prov1sono, quando em desacordo 
com as espec1f1cações constantes no Termo de Referênc.10 e na prC1posta, c.lewndo ser subslltuído no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da not1f1caçao da contratada, as suas custa), )eon preju110 da aplicação das penalidades. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento detinit ivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver '1ecess1d.ide de diligências para a afe1 lção do atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No c.iso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da lei n2 14.133, de 2021, comunicando·se à e1npresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela 1ncontrove1 sa da execução do ob1eto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contrdtado, de inconsis tências na execução do objeto ou de saneamento da nota f iscal ou 

de tnstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admmostraçao durante a andhse previa à liquidação de despesa. 
nc'lo ~erá computado para os fins do recebimento def1n1t1110. 

16.7. O receo1rnento µrov1)ono ou definitivo não exclu1rá a responsauih:Jode c:vil pela solidez e pela segurança dos bens nem 
a re~pomabilidade etico-prof1SS1ondl peld perfeita .:xecução do contrc1lo 

17. DOS CRITtRIOS PARA PAGAMENTO 

17 1. Recebida a Nota hs~ol ou documento ce cot1a1·,ça equivalente, c.orrer.i o prazo de dez dias uters para frns de hquidaçilo, 
na forma da seç.Jo antenor, prorrugove1s por igual período. 

17.2. Para fins de hqu1oação, o setor competente deve:rá \er1f1cdr se a no1a fiscal ou 1ns1rumento de cobrança equivalente 
apresentcldo ei.pressa os elementos necessarios e essenc1ai~ oo dorumento, tab como: 

17. 2.1. o pr clZO de validade; 

17.2 2 
17.2.3 
17.2.4. 
17.2.5. 

a dotei da emissão; 

os rlados oo contraco 1: ao ór6àC c.ontrõtante; 

o periodo respenivo de execução ao contrato. 

o valor a pagar; e 

17 .2.6. t'o1E'11tual uestaquc do valor de rete•1ções .ributtrlds cabíveis 

17.3. Havendo erro rl;, cJprt!sentaçào da nota fisca l ou i ,i~ trumento úc ~obrdnça equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despes;,, e~1a f1c,1rá sobn:stada até que o contrõtadti providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
praw a pós a comprovação da regu1arização oa s1tuaçáo, sem ónus ao contra tante. 
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17.4. 

17.5. 

17.6. 

17.7. 

17.8. 

17.9. 

l't n 
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A nota fiscal ou 1nH i..mento de coo1anc.~ e<iulvalente devera ser l•b"gatoriamc:nte àCompanhado da comprovação das 
certidões de reg..,la11dade junto c1 Recc te: Federal do fHós11/Previdência, Traoalh1stas, FGTS, Estado (dívida ativa e 
tributos), Munic1p10 (divida ativd e tr1butv.i), nos termos cio art. 68 da lei ne 14.133, de 2021. 
Constatando-se situação oe irregu1and~de do contratado, sera p1ov1denc1ada sua not1f1caç:lo, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua Slluaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez por igual penodo, a critério do contratante. 

Não havendo regularizaçao ou !>éndo a oefesa c.ons1derc1da 1mprot<!dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela f1scallzação dc1 regularidade tiscal quanto à 1nad1111plencia do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado. para que ~e1c1m acionados os meios pertinentes e necessarlos para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

Persistindo a irregulandc1de, o contratante deverá adotar as medidas necessárias :i rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, a~segurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularizê sua ~1tuaçllo 11scal. 

O pagamento se•a efetuado no p1azo oe até 30 (tnr1tal dias contados da finalização da hqu1dação da despesa, conforme 
1tem anterior 

17 10. O pagamento será realizado por nie10 de ordPm t>ancana, para credito em banco. agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

17.11. Será considerada data oo pagamento o d1i1 em que constar como emitida a ordem bc1ncária para pagamento. 

17 .12. Quando do pagc1me11to, sera efetuada a retenção tnburnna prevista na legislação aplicável. 

17 .12.1. lndcnendentemcnte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serfo retidos na fonte, 

Quêlndo da realização do pagdrnento, os percenru .. 1~ ?~tabel ecidos na 1.:glslação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo S1mple~ Ndcionàl, nos termos da l~i Comple.nentar n~ 123. de 2006, não sofrerá a retenção 

Lributana quanto aos impostos e contnuu1ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de: comprovação, por meio de documento of1nal, de 1i.."' fa1 JUS ao tratamento tributario favorecido previsto na refenda 

lei Complementar. 
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EDITAL 
PKEt , · ukA MUr\, _,;•AL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO Ili - MODELO DE PHOPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRtNCIA • ELETRÔNICA Nt 01/2025 

Pre1ados Senhores. 

Pelo presente, submetemos a apreciação de V. Sra. a nossa proposta rela tiva à llc1taçiio em epigrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que vt!nham a )er verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESCRI ÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL t lTEM 1 

VALOR GLOBAL R$ _(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAi : .. 

CNPJ· .. 

ENDEREÇO • 

TELEFONE 

FAX: ... 

E-MAIL ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME· ... 

CPF: ... 

RG· .. 

NACIONALIDADE: .. 

ESTADO CIVIL: . 

PROFISSÃO ... 

ENDEREÇO COMPLETO· .. 

4. PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamcis cien te e concordamos com as cond1çóes contidas no edital e seus ane><os, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba lhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas norm.is infralega1s, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e q11e cumpre plenamente os requ1s1tos de hab1l1tação definidos no instrumento 

convocatorio 

Local e dar.; 

Nomt! t! assinatura do representante legal da i::ntpre~ 

(N!! da 1dent1dade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Santa lum1 - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, M aranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

--~. 
~~-------

Página 68 de 81 



~--~j/ ...._i'°"vl'"" irJit,)/~ 
EDITAL ;JJo2/.::2$ .. ·ii 

0
,J<i5 ~. 

PR~ i·c 1iu 1<A MUN1.'.1r'ALDE SANTA LUZIA ,L SAtfm. <}-
SECRETARIA MU~ICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - LUZU~ 

" J HL1BRICA -~"<, 
"o,...r ~, 

'\... "º , "-.:: Frnnc0 
.__ .. . -

ANEXO IV - MINU"íA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!I __} __ 

LEI 14.233/2021 

$ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 

Concorrência - Eletrónica N2 01/2025 
Nll PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE. MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, M ELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOM PANHAM ENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA·MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

RS 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: de---- de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

RESPONSAVEL PELO GERENCIAMENTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

XXXXX1()()C)OCX)()(XXXXXX 

Art. 211! do Decr~to Municipal ne xxx de xx de 202x 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RALÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nll _._._/,_·_ 

Logradouro .... , Numero .... , Bai rro .... , Cidade ..... , estado ...... 

Nome Respon~ave l Cont ratado ..... CPF n2 - ·-·- ·-

PREÂMBULO 

Aos de d!" _ _, d Prefe.tura Muniupal de ')anta l uzia - MA, através da Unioade Gerenciadora inscrita 

no CNPJ n2 lavra a Plc~Pnte Ata de Registro de l'reço> (ARP), referente ao Processo Admínistratívo em epigrafe que deu 

origem ao Concorrência · Elet rô111c;; N"{numerc _µrocesso_concrat ac.ao}, que cem como objeto RESOLVE regístrar os 

preços da empresa indicada e quali ficada nesta ATA, ohserv;idos as especlí1cações, os preços e os quantitativos do Termo de 

Referênc1a/Proi eto Básico do Processo rJe Contratação em reierência referenw1da, atendendo as condições previstas no edital de 

hc1taç~o. suíe1tando··se as panes as rormas constantes na , SUJC'•tando-se a ~ pdrtes ás normas constantes na Leí n2 14.133, de 12 de abri l 

de 2021, bem como. as cláusulas e co ndicôes abaixo l!Stao.,1ecioas, const1 tuindo-:.e esta ATA em documento vinculativo e obrigacio nal 
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EOl'rAL 

as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEl O 

1 - A presente Ata tem por ob1eto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E!.PECIAUZAUA PAHA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAM ENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUM INAÇÃO 

PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA LUllA MA, especificado no Termo de Referênc1a/Pro1eto Bas1co, Anexo 1 do edital do Concorrência· 

Eletrônica NV 01/2025, que e parte integrante desta Ata, assun como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcnç3o. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

:7.1 - A validade da Ata de Regist ro de Preços sera de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a dnuencla do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata oe registro de preços tera sua vigência estabelecida no propno instrumento contratual e 

observara no momento da contratação e a cad;, exerc1c10 financeiro a d1spomb1hdade de cred1tos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plunanu.il, quando ultrapassar 1 (t.om) exerdc10 financt1ro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devl:fá hdver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2 -A contrataçiio com os fornecedores regiscrados na atd será for mal•zada por 1nterméd10 de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorrzação de compra ou 01.11ro instrumento habrl, conforme u art 9S da Lei ne 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratt.oal de que trdtd o item antenor de\/era ser ass111ado no prazo de validade da ata de registro de 

preços 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nv 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do ~roce~so de contratação, deverão ser observadas as s<:E;u1ntes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4 .1 - Seri!o registrados na ata os preços e os quantitativos oo adjudícatarlo e se obrigar nos l1m1tes dela; 

2.4.2 - Será rncluido na ata, na forma de anexo. o registro dos hc1tantes ou dos fornecedores que: 

2.4 2.1 -Aceitarem cotar os tens com preços rguars aos do adjudrcatáno, observada a classrfrcação da hcrtação; 

2.4 2.2 - Mantrverem sua proposta orrgmal. 

2.4.3 Será respeitada, nas contrataçoes. a ordem de classrfrcação dos 11c1tantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o rtem 2 4.2 tem por ol.J1et1vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

2.6- Para frns da ordem de classrfrcaçilo, os lici tantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

terão pno11dades sobre aqueles qut' mantiverem sua !Jroposta original. 

2.7 - A hab1htaçao dos hcrtantes que comporllo o caoastro de reserva a que se refere o reem 2.4 2.2 somente ~ra efetuada quando 

houver necessidade de contrataçào dos 1tc11ar.tes remar.bce11tes, nas segurnt<:s hipóteses· 

2.7.1 - Quando o hcrtcmt.: vencedor niio assinar a ata de registro de preços 110 prazo e nas condrçoes estabelecrdos no edrtal 

ou no aviso de contrataçno direta, 

2. 7.2 - Q1.1ando houver o rancei<Jmento do registro do ll c11ante ou do regis tro de preços. 

2.8 - O preço registrado com fndrcaç~o aos lil1tantes e tornt'Lrdore) ser d divulgado no f'NCP e ficara dispontbflizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do pro<.esso de contrataçJo, o fornecedor m;irs bem c1ass1ficddo será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecroos no ins(rumento convocatNio, soe. pena de decair o direito, sem preíuizo das sanções 

previstas na Lei n9 14.133, de :70.tl. 

2.9.1 - O prazo de ronvoca~ao podera ser JJ'OlfOJlilJO 1 (umõ) ~ez, IJOr igual período, rnediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentad.i dentro ''º prazo, devidamenn· justilrcada. e que a 1ust1flcativa seja aceita pela 

Admrn1straçáo. 

2.10-A ata de registro de preços podera ser ossinaoa µor meio de ass:n.itura 01g:tõl e d1sponib1iizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado nao assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estc1belecidos no ed1uil ou no aviso de 

contratação, e observc1do o disposto no item 2. 7, observando o item 2. 7 e sub1tens, ftca f.icult.ldo a Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classrf1caçac., para fazê-lo er:'I igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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2.12- Na hipôtese de nenhum dos iic1tant<!s riue trata o lk.n J.4.2.l, aceit.ir a contrc1tação nos termos do Item anterior, a Administ ração, 

observados o valor estimado e su~ êventuc1I atuahzaçl!o nc3 termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para ntgoc1ação os demais lic•cantes ou foine,t!dores rernõnescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, c.orn vistas à obtenção de preço melho1, mesmo que acima do preço do 

ad1ud1catário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classif1cat6ria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facu ltada a rea lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidaoes participantes do registro de preços. 

3.2- O rernane1amento somente podera ser feito de órgão ou entldaoe participante para órgáo ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que t iver estimado as quantidildes que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçi!o do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela enndade participante, desde Que haja prev1õ anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitat ivos 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU AlUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acrescimos nos quant1tat111os iixado~ na ata de reg istro de preços 

inform ados. 

4.2- Os preços registrados poderáo ser alterados ou atu11lizados en. d.:correnc1a de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos ~erviçm registraoos, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato tlo príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ta l tomo pactuada, nos termos da alínea "du do inciso li do 

caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de ..!021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu\os ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão soore os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convoca tório de cláusuia de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n~ 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, oevc!rá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação, 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a peoido tlo interessado, confo1 me critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

S.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m•w:ado por monvo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticado) pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalic1.ides aorn1n,stra tivas. 

5.1.2 - Na hipótese previsl.cl no item anterior, o gerenciodor ronvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para ven11car se aceitam redum seus preço) aos valore:-s de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu regist ro cancelado 

5.1.3- Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgao ou entidade gerencicidora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençào de contratação mais 11antaJosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que t iverem firmado 

contratos decorrentes da ata de reg1sllo de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de dillgenciarem 

negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço dt: mercc1do ccrnar-sc ,uµ;,nor ao preço reg1strãuo e o torneceoor não poder cumprir as obrrgações 

estabelecidas na ata, sera facultadu ao fornecE:dor rcquE:t~ r ªº ge1enc1aoor à alt.:rc.ção do preço registrado, mediante comprovação de 

fato ~uperveniente que supostamente o 1mpossro1lite oe rumprn o compro011ss.:i. 

5.2.1 - Neste caso, o forneceóor encamrnhará, juntamente com o pedido oe alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a mvlabllidade do preço registraoo em relação às condições inicia lmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferodo pelo órgão ou entrdade gerenciadora e o fornecedor deverá r.umprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nll 14.133, de 2021. e na 

legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassrficação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medicas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hrpótese de comprovação da majoração do 1-'reço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou ent idade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenc1ddora cumun1Lara aos órgãos e às entidades qu.: tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preç.os sobre a eletiva alteração do preço regrstrado, para que aval iem a necessidade de alteração 

contratual, observado o ó1~posto no art. 124 da '..ei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAM ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenc1<1oor, quando o fornecedor: 

6.1.1 ·• Desc.umprir as condições da ata de registro de pr.~ço~. ;em motive 1ust1ficado; 

6.1.2 - Nao retirar a nota de empenho ou 1nstru•nento equivalente, no µrato estabelcc1do pela Administração sem iustificativa 

1azoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nu artigo 27, § 22, do Decreto n9 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos inUsos Ili ou IV do caput do an. 1!>6 da Lei n'l 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipotese de aplicação de Sélnção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 

2021, caso d penalidade aplicada ao fornecedor não ultrõpasse o prazo de v1gênc1a da ata de registro de preços, 

podera o órgiio ou a entidaóe gerenciadora, mediante decrsáo funoamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eie1tos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalitado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditono e da ampla dt!fesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do lornecedor, o org5o ou a entidade ge1enciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a or dern de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes h1poteses, desde que devidamente comprovadas e JUStif1cadas: 

6.4.1 - Por razão de iJll('resse público, 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, deconeme de caso fonuito ou força maior; ou 

6.4.3 -Se não houver êxito nas negoc.rações, n.is hipóteses ern que e preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigo~ ]6 § 32 e 27, § •li!, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1- O descumprimento da Ata de Registro df' Preços t!n;ejarJ aJ)licaç~o da~ peualídaoes estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também st: aplicam aos 1nle:grdntes do c.adastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromr~so as~um1do m1ust1ficadamt!nte após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidade; de.:orrentes oo descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço, e>1ce to nas hipóteses em que o descumprimento 01sser respeito às contra tações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade. 
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necessidade instauração ae proceoimento para cancelamento registro fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OISPOSIÇÕl:S FINAIS 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregd e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e dematS condições do ajuste, encontram-~e definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do 

instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 

itens com os preços Iguais ao do ltcltante vencedor do prol edimento de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer lit 1gios oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administ rativamenci: solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

9.1-Durante a vigência da ata, os orgãos e as tntidades da Administr.ição Pública Estadual, Distrital e M unicipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderáa aderir à ata de registro c.Je preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de 1ust1•icat1vd da ·1antdgem da adesão, inclusive em situdÇÔt!S de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço publico; 

9.1.2 - Demonstração de oue os valores ri::gistrados estão t0mpatíve1s com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei nll 14.133, de 2021, e 

9.1.3 - Consulta e aceitação previas do .Jrgao ou da tritidade gerenciddora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após d aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.l - O órgão ou entidaoe gerenciadora poderá r!:!je1tar :idesões caso elas possarn acarretar prejuízo à execução de seus 

propnos contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Apos a autorização do órgão ou da <:ntldade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até novenra dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, media nte 

solrcitaçào do órgão ou da entidade não participante acerta pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O orgão ou a entidade poderá adertr ao item da ata de 1e11istro ~e preços da qual sela integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitat ivo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 -As aquisições ou contratações ad1c1onais não pc;der ão exceder, por órgão ou enrtdade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatóno registrados na ata oe registro de preços para o gerenciador e para os pa rt icipante~. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na total idade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o gerenciador e os partrc1pantes, independentemente do nt.imero de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.l - O preço registrado, as espec1í1cações do objeto, as quontidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as 
que 

Item Descrição Unidade M arca 

{ASSINATLJRAS) 
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'-.!__O Fr:'lncº, .. . _ . 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO Dt PREÇOS DO CONCORRENC.IA · ELETRÔNICA Nll 01/2025 

CADASTRO OE RESERVA DA ATA OE REGISl RODE PREÇOS N!I _J_ 

Ace1ta(m) cotar o(s) produto(s)/serv1ço(s) objeto da Ata de Registro de Preços ein epigrafe com preços iguais ao do licitante vencedor do 

Concorrência . Eletrônica N2 0 1/2025, detentor dos preços 1eg1strados com esta P1efe1tura M unicipal, na sequência da classificação do 

certame, os seguintes fornecedores 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191001/ 0001-47 
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REPRESENTANTE CONTATOS NI DOS ITENS 
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ANEXO V - M INUTA DO CONTR'-TO 

CONTRATO Nt ___J __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

$ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORR~NCIA ·ELETRÔNICA n!! __} __ 

NG PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___J __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

RS ........... ( ................ ) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 

INICIAL __) __}_ 

FINAL·__)__)_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nG _ ._._/ _ _ ._ 

Logradouro ..... , Número .... , Bairro ...... Cidade .... ., Estado .... 

Nome Responsavel Contrante ..... , CPF n2 -·--·-·-

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nlt _ ._._/ __ ._ 

Logradouro ... ., Numero .... , Bairro ... ., Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Respcnsdvel Contratado ...... CPF n11 _._._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

° Fr;incº' ...___ 

Aos de de 1 Razão Social Contratantt' .. UF . ., através da Un1ddde Aom1ns1trat111il Contratante .... ., inscrita no 

CNPJ nv _ ._ ._; __ ._,em observancia as 01>posições oa Lei 111114.133, de lk de abril de 2021 na presença de testemunnas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o prt'st'nte TERMO DE CONTRATO, decorrente oo Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 

clausulas e condições a seguir en:.inc1adas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (;irt. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ....... ... ... .. .. .. de acordo com as espec1f1caçôes e condições definidas no Termo de 

Referéncia/Pro1eto Bas1co e em co11form1dade com a proposta .ie preço aprescntad-i pel;i CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

Prefeitura Munícipal de Santa Lui ia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/ 0001·47 
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2.1-0 valor do presente Contrato e de RS •....... (.... . . .... 1• E'm conformidade Lurn a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

Item 

1 

2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. 

Valor Total 

Valor Unit. Valor Total 

R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluída~ todas as despesas or dinarras diretas e indiretas decorrentes da t!><ecuç:!o do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, pre111denc1árros, fisca1~ e comerciais incidentes, taxa de administraç:lo, frete, seguro e 
outros necessarros ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma qi..e os pagamentos devidos ao contra tado dependerão dos quantitativos 

efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contrdtaçâo, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 

do ob1eto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ol1 Aviso de Contratc1ção Direta, conforme o taso; 

2.3.3 - A Proposta do Contrataoo; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documento~ supracitados 

CLÁUSULA TERCEIRA - lJO PRAZO Dt VIGlNCIA DO CONTRA TO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação tera i!'lc:o ,1,, da~d de _j _ _J __ e l:!ncer•anremo em _J _J __, na forma do artigo 105 
da Ler n• 14.133. de 2021, e, em caso d!! serviço~ e fo111ecrrnentos contínuos, po~erão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de v1gén.:ia sera automat1cõmcnte prorrvJ.~'~O. independentemente dt:: termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no periodo firmado acima, rl:!s)alvddas a) prov1tlências cabive1; no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata e~s" item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual devera ser realizada motrvaddmente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, econom1tidadc e oportumdade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 
3.2- O contratado não tem direito subietivo â µrorrogaç5o :c•ntrat\.la!. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contra to deverá sér promovida medrante celeoraçiio oe termo aditivo. 
3.4 - O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena:iLaoo nas sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder publico, observad<is as abrangê!'1cias de apl icação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de ge:aào e de execução, ass1rn como os praLOS e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto con\tam no Termo de Referência/Projeto l:lasrco, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕFS DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contra tado e dema.s condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLÁU!)ULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6. 1-0s preços 1n1cialmente contratddos são fixos e rrreajustá11e1s no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo admrn1strat1vo que deu origem ao presente terrno de tontrato. 
6.2 - Apos o interregno de um .ino, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índrre Geral de Preços rle Mercado - IGP·M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas apos a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reaiustes subsequentes ao pr;rnerro. o intervalo mínimo dt um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últ imo 
reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou nâo orvulgação do(s) índice (s) de reaiusramento, o CONTRATANH pagará ao Contratado a importància 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponde me tãc logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitrvo(s). 
6.5- Nas aferições fina is, o(s) lndrceís) ut1l1zado(s) par..i reaiuste ~erá(ão;, obrigdtoriamente, o(s) def1nit1vo(s). 
10.6 - Caso o(s) 1ndice(s) estatJelec1do(sl para reaiustamc:nto 11enha(m) a )er P.Xtinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(sJ. err. substituição, o(s) que vier(ern) il ~er determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão lega! \f:.SJn to ao índice substituto, a~ partes elegerá o novo índice ofit1al, para reajustamento do preço de 
valor remanescente, por mero de termo ad1t1vo 
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6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - 00 OBRIGAÇÕES Pl:RTINENTES À LGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de 1nformaçõ.:s pessoais, as partes de11erào cumprir a Lei nv 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administratívo, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as f inalidades que justiticaram seu acesso e de acordo com a boa·fé e com 

os pnncípios do art. 611 da LGPO. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração de11erá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias üte1s sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever ao contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os de"e1es, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumpnmento dos de11eres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua ob)ervânc1a. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumpr1mento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO de11erá prestar, no prazo f1..<ado peio CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto il eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a part1r de deste instrumemo contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, de11em ser mantidos em ambie11te 11irtual controlddo, com registro Individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dd finalídade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abu.sos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados óevem ser desen11olvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração na) h1poteses previs tas nó \.GPD. 
7.11 - O contraco está su1e1to a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPO. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CL\USULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII} 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo d1scnm111ada: 

UNIDADE: . ..... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: ....... 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 -A dotação relativa aos exercícios fmanceiro) subsequentes será indicada apos apro11açào da lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos crédi tos correspondentes, medidnte apostilamento. 

CLÁlJSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO <:ONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas .pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênc13/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou inco1reções verif1c.adas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento oéls obngaçôes pelo Cont ratado. 
9.S- Efetuar o pagamento ao Contratado do vaior co1respondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas riõ lei e neste Contrato. 
9.7 - Cienuficar o órgão de representação judicia: da Prccuradona destd adm1111straçáo para adoç;.o das medidas cabí11e1s quando do 
descumprimento de oorigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as soiicitações e reclamaçõ.:s relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econó1111co·financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
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9.10- Notificar os emitentes das gara11ttd~ quan<o ao :nltio ó~ proce~so administr.it1vo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §42, do art. 137, óa Lei 11; 14.l33, oe 2021. 
9.11 - A Administ ração não respondera por qud1squ~1 coinprorn1ssos assun11dos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquc:r Jano causado a terceiros em der.ui rêntia de dtO do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10. l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanks deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10 2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto .icompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsab11ízar-se pelos v1clos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de;1d<1 comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares em1tioas pelo fiscal ou ge~tor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substitui1, <!s suas expensas, no tota l ou em porte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ..>u incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuc,.ão do ObJetu, bem rnmo por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reciuzmdo essd responsab1ltdade a fiscalização o:.i o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que f1ca1a autorizado a desconta• dos pagamentos dev.dos 01. da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela tiscal iz.içiio do ~ontrato. junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos relacionados na Orden1 de Fornecin-oento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das ot.rig;içces prcv1>tas em Arordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangida~ pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadinip1ênc1a não transfere a rt;!sponsabii1dade ao CONTRATANTE, 
10.1 o- Comunicar ao Fiscal do contrato, r.o prazo de 24 (vinte e quatro1 horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do obieto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação oo CONTRATANTE, qualquer atividade que não cSteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 -Manter durante toda a vigência do contrato, em c.ornpatrbilídade com JS ohrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para 
hab1lrtação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta, 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que s<? refere a clau;ula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as refendas vagas (art. 116, p.iragrafo único); 
10.15 - Guardar sigtlo sobre todas as informações obtidas em decorréneta do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente oe eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos vartave1s decorrentes de 1atores futuros P incertos. devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o a1end1rnento do obJeco da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei ne 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprn, alem dos postulados legais vigentes de àmb1to federal, €'$tJdual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessárius, com hab1lr caç~o e conhecimento ade,1uo:1dos, ao perte1to cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos. feriamenras e utensílios 01;;mandados, cuja quantidade, qualtdade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boo:1 tecntea e a leg:s1açác• de regénc:1a. 
10.19 - Orientar e treinar seus e1nµregados sobre os deveres previstos na Lei 112 1).709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pe~soa1s a que tcnhd ac.es.sc por força da execuçdo deste contrato. 
10.20 - Conduw os trabalhos com estrita observJncia às norrna~ da legislação pertinerite, cumprrndo as determinações dos Poderes 
Públ icos, mantendo sempre limpo o tocai da execução do objeto e nas m::?lhorP.s condições de s~gurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrrto, ao CONTRATANTE, pard análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorral descntrvo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do merror de deLessE-1s anos, excc:10 na condição de aprendrz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoao anos em traoalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ar t . 92, XIX) 

----- -----------· 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/000i·4'l~ 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa l uzia, M aranhão, Brasil _ - j ) 
w ww.t ransparencia.santaluzia.ma.gov.br · ~ _ , 

1...... C_/f , -- Página 78 de 81 



.... aai ................................................. .:..."""""~~~~~~ 

11.1- Para os contratos por escopu assim consideo·aov) os wntraws 110) quais s1:: lmpóe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto especifico em um per iode riredeterm1n.:100. J t:~t.r•ÇdO contratua: ~e dat.i nos ~eguinte~ termos: 

11.1.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 1w:> ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no ~ídlO est1pu1aao, a 111gênc1d ficará prorrogada atê a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenc1dr a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constttuido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extmção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dara quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.l - O contrato pode ser extinto anres do prazo nele fixado. sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
credites orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentioo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato d.: que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas a~ obrigações nel~ estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nll 14.133/21, bem como 3mlgavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, õphcam-se também os ,11t1gos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da fmahdade ou da est rutura da empresa não ense1ará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1- Se a operação 1mpLcõr mudançd da pessoa jur;dica contratada, deverâ ser formalizado termo aditivo para 

alteração sub1eti11a. 
11.4 - O termo de rescisllo, sempre que possível, será p1eced1do: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratu;i1s Já cumpnoos o~ oa1c.1dlmcnte cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e .:i1ndd devidos; 

11.4.3 - Indenizações e mllltas 
11.5-A extinção do contrato não configura óbice para o recu.1hecímento do desequilíbrio econôrnico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entid;ide contral3nte ou com agente publico que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na f iscalização ou ria gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, dc1 Lei n.9 14.133, de 2021/. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1-Comete infração admmistrdttva, nos termos da Lei n2 14.133, rle 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcia l do cont1 ato qlle cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao mteresse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do con.rato: 

1 d) ensejar o retardamento da execuçã:> do objeto da tontraraç5o sem motivo justificado; 
._ e) apresentar documemacão fdlsa ou ort:star õeclar;,ção falsa durante a execu.;ão do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execuç~o do contrato; 
g) comportar-se de mooo in1dõneo ou cometer fraude de qualquer natu1 eza, 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei n2 12.846, de 111 de agom:• de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini~trativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado oe1 causa a ine>CeCUçdo ;:iarcial do wnlraLO, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave \an.. 156, §22, da Lt1 nº 14.133, dE' 2021); 
ii) Impedimento de licí tar e cont ratar. quanou prat1c.ic!a~ as conduta) de)critas nas al1neas " b", "e" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, semptl QUt! não se ju~tif1car a imposiçJo d~ penalidade mais grave (are. 156, § 42, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
i1i) Declaração de imdoneidade para l icitar e c.ontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", ·•gM e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas al1neas "bn, "c" E "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 1S6, §52, da Lei ne 14.133, de 20211. 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um po1 cento) por dia de atraso 1niusti1 icado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias: 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos pm cento) do valo1 tota l ao contrato por dia de atraso injustificado, até o 
ma xi mo de 2% (dois por cento). pe!a mobservància do p1 azo f1)'ado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. quando exigida no Termo de RP.ferência, parte 1nteg1 ante a este Cont rato. 
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a. O atraso s..iperior a 30 (lrtntd) dias autori1a a AJministração a promover a extinção do contrato por 
de~cumprimentc ou curnprim.:mo irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas ahncas •·e" a ''hº' do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
1v) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b", "c" e "d" do subítem 12.1, de 1% 

a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRl\TANTE (art. 156, §92, da Lei nll 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7!!, da Lei n~ 14.133, 

de 2021). 
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua inl1mação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabive1s forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §82, da Lei ne 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encammhc1mento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da romunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e paragratos do art. 158 da Lei ni 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e conl ratar e de declaração de in1done1dade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, dc1 Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração i:ometioa; 

b) as pec~liandades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, contorme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de lícitações e contratos da 
Administração Pública que também seJam t1p1f1cados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilita r, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de col igação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contrad1tóno, a ampla delesa e a obngatonedade de análise 1uríd1ca prévia (art. 160, 
da Lei ne 14.133. de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para f ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no.Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do ?oder Executivo Federa l. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licita r e contratar e aeclaração de inidoneidade para lirnar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11- Os debitos do CONTRATA.DO para com a Adm1n1straçào CONTRATANTE, resu ltantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
r.ão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos oevidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outro~ contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na p1 e sente contratação são as estalJelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Al TE RAÇÕES 

14.1-Eventuais alterações contratuãis reger-se-ão pela disciplina ao~ arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o l imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de just if1Cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no pra10 máximo de 1 (um) mês tart. 132 da Lei ng 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizõm alteração do contr.ito podem ser realizados por simples apostila, dispensada a ce lebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Prefeitura Municipal de Santa luiia - MA 1 CNPJ : 06.191.001/0001-47d. 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil ;;:;__ 
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15.1 - Os casos omissos serão dcmHdos pelo CONTRATANl"E, segundo J) d1spos1ções contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicave1s e, subs1d1.rnorner.ce, segund•) .is disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor- e normas e pnnc1p1os gerais dos contratc,s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16 l - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido peld Lei 14.133/21 e o<!ma1s diplomas legais. 
17 2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
pre111sta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, ~m atençllo ao art. 91, caput, da Lei n,9 
14 133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §32, inciso v, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da exec:uçllo deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conc1hação, conforme art. 92, §19, da Lei ne 14.133/21. 

Santa luzia - MA,_ de ____ de 

ASSINATURA.) 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

--------------------
TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<EL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, M aranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME. 
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.WlSO or LICITAÇÃO CONCORRENCIA cu:: rnôl"ICA N.0 0112025. 
PROCLSSO ·\D\1. N• 22'20~5 A Prefeitura Municipal de Santa Lum! MA. 
C'-JPJ. Ot>.191.001 0001-17, toma püblico para conhc.:1mcnto do> interessados 
que realw1rJ no dia 27 de Ít\ crc1ro de : 025, ú> 1 O.OOhs (dez horas), Licitoção 
n• mo<l.Jhd.ildc CONCORRÍ.'.CIA • SRP na forma CLEfRÔ ' lC'A, 
obJct1v:tt1do Contramção de emprõa especiahzadJ p.iro r<:aliza,lo de scr"iço, 
rei,'ular..:,, de rnanutençlo prcvcntha e correu>.•. mclhona, amph•çjo e 
acompanhumcnto integral p:ara ~"tema de 1lum111J~à11 pública do mumcipto de 
• ;1n1.i Luaa-\1A. confonnc det•lhamentu, cun,rniuc• no Annu 1 - PíOJClO 

il\lnJ. cm ~$são pubh.:a on·lme po1 meio de fl'Cursos de tec:nolugia da 
11r,,mu1·:io 1'- fl:R' I; 1 atrJ\ ~ do site 

h111h ' " W\\ . hc11asamalu11anu com.br . Com tundamenwç.lo na Lei n.U 
1-l 1 ~1,202 1 c sulb JIJcraç•\c' p<»teriore>. dJ 1" C'o mplcmC'fnJr n • 123 1(l()f, e 
de outra; nonnas aphc.l•ci~ •o objeto deite ccn.imt. O l'dnill e >CU> anex.» 
csiiio a disposição dos mtcressado" Jhll 1m•11ncdiu de sistem" detrômw, qual 
<"I• http•> w" 11'.hcitru.anwJu7Íama.co111.brl; ou Portal <la 1 r:ansparência do 

\1unidp10 ou poderá ser >e>líd wdo alro.'6 do C· muil 
htJ1.1<antalu.aa-.a gmail com <>u no Ponal '-a-.onal de L\mtraiaçõc, Púbhcd< 
(l'NCPJ Santa Lun.i.'/l.lA. 10 fewrcno 'k 202.5. Lc.indio Dutra ,fc Andmdc 
S.:crctiirio de G<»tiio e Gu' emo 

•s F 

!\VISO OF:. LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA cl l:.TRÔl\IC . .\ ~.· 01 2025. 
PROCESSO AOM. N" 22.12025. A l'rcfcuura \fon ic1pal de Santa Lu71.~MA , 

C'<l'J· 06 19 1 001 0001-17. tom:i pubh.:" parJ conhcdmcnto dos ini~rcs"1clos 

4ue rc<1l1zará oo dia 27 Je fevereiro de 2025. ãs 1 O:OOhs (del bora,), Licnaç5.o 
na moJ:i lídade C01'l'ORR~.jl;CIA - SRP na fonn.1 H ETRÔNICA. 
obJclívando Contrall!çàu de empresa espcciahznc.la para re:iliwçlo de semço• 
ri..-gularc, de manutenção preventiva e con etiva, mclhona. ampliação e 
acompanharnenro 1111ci;r:il para sistcrnn de iluminação pública do municipio de 
Santa Lu.-ia-MJ\, conforme detalh:uncntos constantes no Anexo 1 - Projeto 
U3s1co. cm sc:.;ào pubhc3 on-hnc por meio de recursos de tecnologia do 
informação INTERN"T atrnv~ do site 
l11tp;:ffwww.licnasanta lu11am3.Ct'm br . Com fundamentação na Lct n.• 
1.:1 .1331'.!021 e ;u:is altcmçõcs po:.lcrioics. da Lei Complementar a.• 123 2006 e 
de ouirns nurm:is aplic:hc13 ao objeto de.te certame. O E<Ju.al e seus anexos 
~stào a d"JXhÍçlo do, m1crcssudo' por intermédio de i.i:.tcma cletró111co, qu.il 
seja https:J www hcllasantahmama cum.b rl; ou Portal <la Transparência d o 
Município ou poderá ser sol ic1!3do através do c•m.111 
lic1ta;,antalu11uli1 gmail .com e>u no l'ortdl !\acional de Contratdçôe> Públtc~ 
tp:-:CP). Sonta Ltuía 1A. 1 O fevereiro de 2025. Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gc:.tão e Governo 

EXTRATO 111; AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE Rt.:GlSTRO DE 
PRE(O I\• 1151 2024. PROÇLSSO; 2612025. OUJl{ lO: CONTRAlAÇÀO 
DE 1·.MPKJ '>A J,SPl:Cl1\LVADA NA PRFST/\ÇÀO DE SERVl<,'OS DE 
DESEN\ 'OLV!/l. IENTO F RFALIZAÇÂO OE CuRSOS OE 
CAPACITA( AO PARA A Tli~DER AS '1fCESSJDAOF!:> DA 
SECRFTARIA ~l lJl\ICIPAL OE EDUCAÇÀO or SANTA LLJZIA!.! A. o 
Prefciio /\lunic1pal de Sant.i Lit1.1:1!MA. nQ u-.Q da' atnbuiçõe> que lhr são 
CQnf~ndn' reta 1egtSl3ÇJO Cl\I \•igor, C'pc.>e1almcnte peh> /\n. 61 d~ J..ci nº 
8.666 1'193 e An. 22 d., D«crc10 n" 7.1!9211013 e alterado pelo Decreto n• 
9 J~8 201 !!, a \ i'L~ do Jl.lrct:c1 conclusi' o c•a,.do pela Con1roladn11a Gemi 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia .santaluzia.ma. gov. br/dlarío 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e57ae1ca1e78020f9fd2121d7af20735f5549eed 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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EOIT'°'L DE CONVOCAÇAO 

C"""<n ....,. rll!lnlWldo. ~ ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO. 
A PROVAÇAO OE ESTATUTO, ELEICÃO OE DIRETORIA E 
CONSELHO FISC ... L da ASSOCIAÇAO BRASILEIRA 
RECREA nYA. ESPORTIV.l E CULTURAL - ASREC • 
comp.a~rnim por ~ UllllVM do i.n. Lrk Olt 
vtdeochan .lda h'1P5 JJm"I OUQQ.ê (l()('l\IY~&-,.,,.,....,.,,c no d a 15 de 
março de :102~ às 2 1 00 ""'"" em pr......., chamad• eh 21 30«n 
Mg\lnd• ch;i1>ado o pattqparM1 no q1"1I dade de '°""' ll;od;>Jor 
oeui..t;, em q<te w11 d lJÇUtdo " 3Jl<OV8Ç80 da fl1~ csa 
ent4iil0(! .prov•<;io :)O Estatdo $.oae1 e w rio ete tos os mem.bros 
.,.. 0.-tt<Or.1 ~ Coru<o!"IO f!Sr.al 

S3o Lu.s 07 co Ir.ore"' de 2ll25 

9 ·J> ~i~.:;: 
Rata•I Mali J•sml 
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flM OE SEMANA 

Motoristas 
embriagados são 
presos nas estrada 
do Maranhão 

,\ i'ohda l\odo\•lar ia l'ederal tPRH rt'gistrou º"' til"1' 
dt• t•mbnague~ ao vol;tnlt' em rod,ivlas fed1·r.ii' do MJ· 
rarihâo dur.tn le o úh imo firn ile ~r·111ana, enuc 7 e 9 d1" 
fl'\ " '~'ro. A~ olOrrt'ncia> atonteccmm cm difrrcnlc> 
pon1m du c<1ado. com mo1orl>tn< sendo au1uJdos e <Ir 
udu.) pm t rtOlC3d e lr1f1,iu1 

1\ primeira prísâo oçorr .. 11 na <P\la·fetm (7i. cm A~ai· 
Hin1lia. n o l m b74 da 1111·222 U1n homem d~ ~ll ~no~ foi 
fl.i~1.ulo tl lngintlo;,ob in fluenuJ de :ilcool. rom o,ql mi· 
h~r.tm:t~ tletN"tados 110 1cs1~ de alcoolemla No s:1.b3llo 
'UJ. '''" ~"º 1 u1s, no l.m OI dJ Ull· 135. um motnm rn de 
Jfj J HO~ ... ._. P ll\'OhC!u em um Jc1dentP dt tr;ol \ltO :-. l*m \ J-
1una:-.. 1 h· aJHPiemava 'iltna1 ... dr e•1nhriagut·1. 1n;.a' "';t! re­
' u1,,ou .t l ..17t"")ro le-5h! de) balt\meuo. •\ p t!''•lr tfo 1t~c.·u,t por 

e'>l .. 1r tom olho\ .1vvu11i"JhJdO.!t. tala dc~uuicx •• e ronc 
odor cdlico. os pol1c1ab la n ardm um frnno d1· l.011;ta · 
t.J\".ln d1• Sin,1ís d1· Altt'• ••\ .lO da C.apacidatf<• P..icomotom 
,. ,, hruucm rui pn••u fá " º domingo (!I), em ln1perauiz. 
no ~111 2i3da llH·OHi. um rno1oríd.1>1n !oi d1•1 1dowm >1· 
11a" de<'rnbn:1g11e1 '" º ll»t1'3.fl01110U 0.5.i 1nil i1tramns d~ 
;\lt;uol. 

O' cundutort"> ío rJ11tautuados pm infr,1ç1ko aoC6di · 
l(O d t· l ni ns ito llra>ilrno <CT81,como e mbn.igur1 ªº'º. 
IJll t~ e o utr.h llllínÇOI'' cnrn m ul r.I\ qur rodem uhra 
ll.1'~at 0 > ns .1 nul º' conduton'' dcudo\ foram enca­
m inhados às c.h.·ll .. ~ .. 1c1.1't rcgionab parn o -. proct•duru~n· 
IO"'- h ... J;ai,:; ncre,~áno\.. 

Com o andam~nto da' íes1ívid:ilh'' de pr~ carnn,~11. 
1içnodu niarc ,,.10 pelo ~umento du do cnr1'umo de~lro· 

º' '' do nuvid1·w11 ulo; na<esuaJJl<, a l'kl' lt·rn 1nrcm1 
h;..ido as fiscillit..1JÇ<1<:1 de comh••e ~ ~mbriogu er ao'º· 
lante. DurJrllc o ultimo final dcM:man.1 maJ< dc900 ll'S· 
lc:. J e alcoolemia w m c ulómNro íomm rcahza,los. com 
o "bjc til '' dr· 11•11r .. r decirculaç;i o cnnduto1e5que repie 
>~Ot am um rí<w para u segu r~nça vl.u ia. r:s~as J\ôc; ÍJ 
1cm pane de um e.,.for~·o c:ontim10 JJ:l í3 rcdu1Jr o numi,,::• 
ro de acidente< e mortes no MarJnh.Jo ~p~c1al111~ ntr 
aquele, n:!IMionado~ J inge<tJo d~ ht·hhJ.1 nlcoollca 
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i> -\ t. I t. l'RÔ.' IC,\ : ~\fW l1c.-it.1hn111jarp1_n.:n,.:.rnn1.b1. O Termo de 
R..:1,•1c1H:1J e anc\u' d.1 D"pc1i-:i de.· L11:i1.1çJ;• cM~o ;1 d1;pu'1~·iiu do' 
11111:rc,,aJo, nu ... nd.:rc\" 'ºP'"· Jc 2' a<··· lc11il. 1w horário J.1~ u8:0Uh . ., 
lvllc• h,1r;1\) '" 12:0011' (d\lt..: hum~1e110 ,11io ,1fic1~1 dc,lC pvdcr c.•i.cc·u­
li\O hirp.,;/ prcfoi1ur.1001111nrd1m1..1'l'1tgma11.ec>ml. e também :lira,.;, dJ 
pl.u,tllinnit lh11p: / " " ,~.li.:11abo111JJ1Jrncrbc L1.1rn.br.1 0n<lc podcr:io ~cr 
Ctlll,Ullittk'' ou oh11tl\h l!I MUit:H11l'lllC 110 111 J~rd11n l\I •'\, 1 (1 tlc IÕ!\ c­
h'lfO dc 2025 J \ ' 10 l:U\IEi> i>O llí'. \ . Agcnw de Coutrcllaçã,>. 

l'H EH:. I 1 l I( \ ~JU.'\ 1 (' li'. \1 , IJ E J 1: '\I P.\1'0 
DOS \' I E ll{.\S - 'L\ 

\\ l!-10 OE LIC'ITAÇÀO. PREGÃO EL ETRô-.1co '\'" 00812025. 
\ l'rcfoí1ma \lu111c."1p.il de Jo.:mp.1pl1 do' \'i.:ira~ MA, torna púbh.:o 
p.1rl " .: • .mh.:c1111<:11ro du> inrcri.:--.1Jo'>. que í.ir.'1 rcali:1.1r. ~ .. 1b a cgírlc 
1.b l 1.•1 n" 14 1 ~ '\ :!O~ 1 e 'li•l'> ;iltcrac;(I\.', 1w,tc1101e,, da Ll'I C"u111pk­
n11:11t.1r 11." 123 .!OOó e ~k outra' nvrrna' aphcJ\ CI) ;ltl 11bjctv J ... ,1c 
.:,·riamc l1clld\àc111;1 rnod.1l1dad.! Pregão Cktrõn1co, do tipo \lcnor 
P1c~1 p.1r 1l1'm. •'bJrtl\ ;111d11 ( P11trat:1çiit' de ,'rnprc, .. C>pcc:ah;nda 
.._1u JJU:,:~1:1 Jc '~ 1 ..:ull1, piira l•h.:'IHk·r J> nl.!~~'""1tl.u.lc, d.,1 .. ~~'·r..:t;LnJ~ 

f.1 ni.111·cip1(1 de k1 1p.1p<• J,,_, \ "''W' t-. l3ranh;io. " ;.c,sào ;..cr:r 1'<'­
.diz,,JJ .1ll.J\ ;;' Jn l'or1JI L 1..:1t.1lll't. pelo cnckr.:\'' dctrô111c.-o \\" '" 
11, ... 1,111.:1 ,·om hr. com d:1tLJ ó.• ;1hcnu1a .igcnda<l.1 f!JJ.127 de fc,crc1rn 
d..: 2025 ,,, {)Q ºº () .:d·1.1I e'..:º' .lllC\0'> en1:01 Iram-, ... dl'>fllllll\1.'l'i 110 
1'.1r1.1I J.1 1 r.11i-p.rrc1h' i.i Jo \ \unh ip10 pelo cnd.:r..-~ o W\\ " .JCn11Mpo­
d·"' 1c1r:i\ 111.1.l.!m br, 1'11 a111d.1 1x·lo cndl'rc,·o l\111,il 1 1i:11anc t, W\1 \\. 

1,•,1anct.com.hr e .unda no P1•11.1I Nacional Jt: ( ontrátaçõc' Puhlicm. 
; P'<tPI kr11p.1po11:,"\ c1r.i-- \l\. JllcktC1crt•r11Jc2íl25 

Pl~ EFEITURA l\ ll i\ IC IPAL OE LAGO.\ G RA '\'OE 
'.\1A R.A~H,\O 

.\\ 1-;un1 \l)IA.\1 1-:" IODI l ICITA('ÀO l'IH GÃo;-..;•', ()(!112025. 
O \H 'l\IC IPIO DC L \ \rOA GRA1'.Dí 00 \tARANllÀO. PMado 
do :\1.lf,111h."lo. :irrJ\ .:~da ~ccrctana :\lu111c1pal de Trnn,ponc c Obra.\, 
wrna publico qut· l::ir;1 hcllJÇilu na 1m)1.!Jl11fodc Pr.:gãu 1 ktrô11ico. 
UA~I- 1 l:( jAL: Lei n" 14 133, de I" de abnl de 20::! 1. D.:creto Mu­
nicipal n' 09.l 20::! 1. d1.· 2 1 12 '.!O:! l. .1 1 c1 C'omph:m1.•111.1r n• 11.3. de 
1-1 IJ.::!tlOl1, e ahcrnçi>c,, A\:JSA at'' 1111t.:rc~'>adus qu1.• a ulicnura do 
l'reg:i;l fk1ró111co 01 W25. i:om ABl· Rl l:RA: 17 de: fevereiro d.: 
~02.5. ª' 09:00h, fi t.i ,\OL\00 p.i1a o dia 25 de fc, c1c:ír<• de 2025 
;., 09:!10h. l:\FOHl\l.\Ç()ES: () l-d1ra l e ~Cth ane\1h encontram-~f.' 
a di,po~ i çilo dos inlcr..:-~ado~ na ~Jla d.1 Comissão Pcnna11..:ntc de 
L1..:1la~ào. na A,. I'' de 111(110 . SN (\·111ro - Lagoa Grande do r. lara­
nhüo \1A, hor:irio t!c OR·OO às 12.00 l 1 ura~. 1clefonc (')9J 985-Ul337 
"'' ,·ndcrcço detrún1cn por c-matl_çpl.!ilignagrandc,nm.(!O\'.br ou 
na p.1g1na '"' \\ ,lag\1a:,:.rJndedo111;irJ11hao.rna.gm,br. 1 agua Grande 
Jo \l,1rJnhào 1 \1 \ ). 1 ü de: lc,crcm1 dl' 2015. ,\RI 1 ,\">: DI SOUl i\ 
( A \1PELO. Sc.:rcwrio l\lunicrpal d.: l 1<111'-ponc e Obra-.. 

PnEFl.11 l'R,\ ,\ ·IL \.JCll'A L OE L.\GO UO 
,Jl.\CO - ~I.\ 

\\ l~O IH 1Ir 11 .\ Ç\O Pl BU C.\ PRf.(, \O ri J:TRO." CO 
"RP \'• 0111 2025 (1 \l.111i.ip111 ,k 1 011,;n l.111 Jun.:•• \ 1•\, .1lt;11..:, dJ 
'\(.CICl.ma \h11111.·1p.1I de .\dm1n"l-'l\•lll e Pl.1111.:1.1111.:1.111 . it1c.1lt;.1tJ.i 11<1 
!{11J 1 lu,:mn ( .. ,me.; 1 em:1ra. s n. r cn11,1. t ~r 6~ 10-00ll, Ligo d,l 
Jun..:o \!·\, t1•111a publito que p1omo\l'r.i 1 i..:il.1,·ii,1 :13 moJalidJ­
J, l'lc~.!1.1 l l.:ll<>fl1..:<• J~ 1. t10I ~H~5. t..:nd,, I"" nhJ,·m " o l{ci;i, tro 
d1• Prc1·11, p.1ra fu1urn e t'\c11111.1I Contra1:11-:iu ele cmpr~'ª pnrn 
n fonll'cilllrnto de Cf•mhu'm d ::iuto111oti111 (l!ll'olinll. tilco dic,d 
'10 (· 01t1r<>,. conforme 1wct'"lclaclcJ. 'isn11do atender :h cll-man­
cl:i' da frul:i d;• H•ículu\ 1' máquín:H cio ,\lu11 id11i11 tlc La::o do 
.111111·0 - '1 \, induindo º' \C1orc\ udmi 11is1rnli•11~. cduc:•cinnab, 
rlc -,aud1 e tl1· í11fra c~1 n11un1 , conformc d1,pos1,·ô.:, p1c\ 1,t.11> no 
r <111.11, ,cu' '\n.:'"'· 1q!1d,• p..:l 1 L.:1 F.<'1kr:tl n 11.133 21 . ..: d.:m1w, 
l:g ,1,1, lll u111d.111. ú•Jllwm..: .Hl 1)-.- 111 l c·111 1-l 133 21 [),1IJ Jl' 
.ib..:11111.1 2~/111 , 102:; ~' fll) :UOh ( lfor~nu Jc BrJ,1ha1 t) hlrwl 1>.1dc-
1 :í ,.-1 .:' 1111111 idn ou r.:11rado nu \ llC 1'.!_1111pr.h hc.l.!.:.1!.iul!.&•>Jlmc~ 
~~ »r 1"1111 n•mu pdn r••nJI dJ p1ck1t11r.1, 110 cnd~1c1;11 d.:trü111-

lunicip:il 
e :llra\.!s do c-m;1i l: q>lld1'.;0251a 1,trnJ1l.com. Lago do Junce> - MA, 
cm 10 de fe,wciro ele 20:5 - MARCIANA KATllÍC IA SIPJÀO 1)1; 

~Ol' \ - S..-crctaria l\lunÍc.'ipal de Ad111in1~1mçào e Plancj:um:nto. 

PRE FE IT VR.\ \1t:~ rcIPAL OE :\1 I L.AG n ES 
DO MARA'.\ IJ.\O 

AVISO DL UCI f',\(ÃO PRt.:G . .\O t:LETRO~ICO.....,RP >-r 00312025 
/\ Prcfcilura ~l1111 1«1 p.1I Jc ~lil.1grcs do ~aranhà<), E,t:1do do l\.fa­
ranhão, tom<1 público. para conhccimcn10 dos 111tcrc1;,n.dos que fora 
rcal1Lar, 'ººD égide dv Dcc1cw \luníc1pal n." O::h 10~3 e da Lei n." 
14 13.3 '21 e~ºª' alrcrac;õc, po~tcnor.;.,, hc1wçJo 11~1 modahdade Pre­
gão l: ktrônicn. dt) tipo mc1101 pr..:.;o. por ucrn. qm: rcm c<,mo objt:to 
F\cntual Cüntraraçãu ele Cmprc>,1 bp..:c iali.laÚJ no Fornccilm:nto de 
~1cd1camcnh'' e ln,umo~ 1 h•~p11al:irc,, pane ,\1.:11dcr J< 1'rcc~>idad..:' 

d.1 Rt•dc :\luam ipal d.: SauJc dlt mu111c1plu tk f\ I tlai:.rc, do :v1a1.i11h;1o . 
11<1 J1J :!.tu(' fc\crc1rn d.: ~U~5. J' Ol\'.00 hor.,., th,•r.ufo de Bra.,ili .11 . .irra­
,.:~ do U!IO J..: n:rnr..l?> J.11..:.i1olugi.1 dJ iufonn.1ç.io. ~ite http~· 11Gtam1-
l,1i,.'Tc~111.1.wm.lm. -;cn1!0 prc,1J1J.i pelo Pn:t!<>etru Jc,w Prcf.:uur.i \lum­
Ctp:tl. na <al.i da Comi":io l\:nnancntc Jc LkltJ~·i\c\ 'Jlu.1da n3 Rua (' cl 
Fmnci.,co \lacatnio, 1111. Ccnrro, Mibgrc - ~IA O edita l e 'l'th Jncxu~ 

encontram-!.C dr~ponÍ\ .:1, na p.Í1!11i.1 wch d,1 Ponnl d<> Cnmpr:l~ Púhbcas 
-cmler.-ço hllfh' h.:1tam1l.i~rc,ma com.br. L-cl.111:umcn10, adllionui\ 
no Jl1C'il1Hl c11J..:1cço eº" pc.·lu tl'll.'fonc \%) 9S-l 59-J57~. dJ> 0~:00 
ª' 12 t)Ohs i\lilagrcs cio :>-!aranhão - i\1/1 , [O d1' fr1crc1m de 202' 
n aimu nda C'uriolano da Sil .-.1 - Agente de ( untrataçàu. 

PR F: FEITIJRA 'll ' '\'ICIP.\ L OE P,\Lí\1 EI R,c\ J'\' 01.\ - :\1A 

A\'ISO l'HEG,\O ELE'I RÔ'\' 1.CO N" 004 2025-Sltl'. i\ Prcfcuura 
Mumcrp~J Je Pulmctr.1nJw - i\ IA. rurn:i publico. p:ira \:vnhrc1mcnio 
d·" 1n1cr..:~,a1.k'' qu~· f.1ra rcJlí;ar, "'h a égid,· tio O~rn:lo l·"Jcral 
n· 10.024 :!019. D.:,·1..:1u lcd.:rJI n" 114(.::! ~OD. LA·1 Cumplc1m:n­
tar n• 123 .:'.1106 e 'Uh'ld .. namente •h Ji,P("l\Õc.; dti 1 c1 1 ·cd..:ra l nº 
14.13 ~ 2021 e ,u,1' Jhcr.1çõ.:\ po .. 1.:nurl.''. lic11:i.çào na moJJltdad ... 
Prt'!;:io 1 lctr,!nírn nu !J(i.t 20~5-SRI'. do tipo \I C:'\OR PRI ÇO POR 
ll'l· ~t. mudo de Jhrut;r . .'\BCR'IU. tendo por ob1.:to o Rcgí,110 de 
l'rc.'\'\l~ p.1rn fu1uru e c11.'ll!Ual .-(1nrrnl.1<;àc• J..: l'c,,:.ca Jurid1c:i p.irJ for­
ncnm .. ·mo de gi:ncw' .ilimc111ic..11" pcrct.:Í\Ct' e não p<:rcd' c1~ . pJra 
atcndcr ,1 , J1('et',.,1d,1tk' tfa, di\ cr-,.1, SccrctJria,, ch1 município de Pol­
mcirândia - l\IA, "'' cha ~~ Jc fo,.:r.:1ro de 211~5. ,\, Ol\:tlO h'- lt11tu 
hora~). O 1 du.tl e ''u~ Jn«\tl> ..-,lJll a d"111"içào do' 111tcrc,~JdO• 110 
<.>ndrrc\o :.11pr,1, dl· :?' ,1 6' f.:ir.1. no hor;1riu .la- 0!\.11011 !Ollu hor.1') 
6' l:\:OOh 11rc1.: lwra-) 011dc JJ<l<krJv ~cr ~vn-,ul!Jdu'> grJtu1tam~n1,· 
l'll obt1d1• mcd1.1111c ap1e,cnta~Jo di: pcn-1tri'I: 011 d~ ..:111r.:go dt' (li 

lumJ) re,ma de p.tpel A~. hem c;1mo rda int.:m.:I. atr:JVt> de no''" 
cnJl·rc<;o ck11iiníi:1• '"'' '' p.i lrm:ir.in.lí~.nn.cm. br. ,, ~xmal d..: rurn­
pra~ Ltc.:1tanc1 "'' w 1Jç11,1nc1.•11111.h1. bll;ircc1111cmo-, ,1díciun.11>, no 
nit•,m,1 c11cl1.•r..:ç11 011 p..:lu 1'-ni.111: .:plralmcir:tml 1~ ]0:! 1 ·11 gmail .:om 
1'<1lmdr.iml1~ i\1.\. 10 etc fi.:1cr"1w de ::!0::!5. lari1s11 luí,\ ,\frio S1111-

re.1 Sc.:rc1:111~ \ 1 un1c1pal J,· 1 Jtcnd:i Orclenac.101.1 de Dc'P~'ª p.ir 1\1u 
de Dd.:µ .• , io Dt'.:rclu ~lt.ruup.il 007'202 1 d1: (}, .01.2021 . 

rRE FF. ITlfR.\ ~lliNICI r \l . OE s .\ '\'T ,\ LUZJA - MA 

AVISO DI ' 1 ICJTr\('J\O CONt'üRRÊNCIA 1.LE.TRÔNICA l\ "ól 
:!rJ2S l'l<CJC 1 ~SU .-\O\ 1 ' " ::!2 2025. :\ l'reti:iruru Mumc1pal de -;J n­
ta Lu11.1 \1,\, C:-.:l'J: 06 1111 Otll 0001 -17. toma públic,1 11:1r.t t'1>nlw­
..:ítn<'11h1dn'1111crc"a<l<" •lllL r.:ah.wrJ nu d1:1 :!7 dt· li.:1 crt:;ro d.: ::!02> 
às 10.ílOh, (dCJ honb t. l 1.:1tnç:10 nn modJ1id.1llc C \J\'C üRRf :"\C'l1\ 
- SRf' na 1,1111?.11-LE 1 RCl:'\ll /\, c1'1.1.:1in111d 1J ( 1111trata~l11 J.: l'niprc­
sa <'Jlc, 1al1;.1d.1 1).1r<1 r<.dl/,li;.hl de scn Í\l'- rq;ularc, d.: m.mut.:n­
.;.'1,1 ptch·nu' J e corrd11 J. 111.:lhona. ampl1aç~o c a..:cmp.111h,1m.:n10 
m•ct:1.1I p.iru ,1~1c11K1 ,Jc ilu1J11n.1ç:io puhhcJ <lo muníc1p10 ,1..: Santu 



D.O. l'UlLIC\ÇÔE~ DE 1 [ RO .llW\ 

1 •111.1-\1 \ ... -.mfonnc Jct.11!1<1111cn11" 1.011't.111k' no AnC\•l 1 l'rnjclll 
U "11.0. c·n ,t,~àu puhh1..11111-lim: p11r 1m:1u d.: 1..:<:ur>u~ de 1cu111lug1.1 
d t tnll•nn.t\Jll l'\TI R'I 1 a1t.1\C' Jo ,11,• hnp,· \\\\'\\ hi:1111,u 11tu-
lt111.1111.11.11111.br ( om func.IJm.:mJ\.HI 11.1 1 ct n • 1-4. 13J '.!O:? 1 1.• , llJ ' 

• 11tn.1,m:' p11'tcn11rc'. da 1 c1 Lmnpk1H<·111.1111º123 2006 ,. cJ,• outr.h 
11111111,1, ;tph~J\ c1' .10 t'b.1c111 Jc,tc: ccn;mw. O f<l11al e ,_.u, anc\os 
e 1.1<• .1 c.lhpú'tl\J,l Jo, mtcrc"Jdo, por intcnn.'110 .i, q<,tcma dc-
11 .. ml'u qiul 'eia hllJ" ""'' 111: t;hJ11t.1lu11Jm,1 '"'""n.br ou Prn1;il d:i 
I: uhp.vcr.~~ d<1 \lun1~1p10 ou P'><k1.1 -...:r "''"14,J,, JlrJ' •"" Jo c·m31I 
li, 11.1-.inlJltJ 1.. gm:.111 .:"m 1•u 1111 l'1•nJI ,.1.i1111JI 1.k C on1n11J,.tk , 
l'ulilK." 1P'C 1'1 ';Jnl:i Lut.J \1 \ Ili h:,crc1ro d~ ~11:!5. Lean,lro 
Du11.1 Jc \ndr.1dc. ~ccr.:1Jno de (11:,1.i,1.: ( ,o,cmo. 

\\ l'iO DI LI< 1 í\~ \O l'IU {, \(J 1 1 1 rROJ\K O !'KI' .'' 00.t :W:?~. 
l'lll lt l ~'>Cl \[)\1 \;" 11 2CI,, 1\ l'rt:li.:11ur,1 ~1 u11 1np:il d.: ~un i a 

1 111.1 \1 \. ( '\ l'J 06 1<l1 001 0001-1' tum.1 púhltcn p;ira conhl'l'I· 

1fünt1.• do, 1111i.:r..:-,.1Jo, <jui.: rcdhtJ!.J no c.l1J ~h tlc 1.:,cre1ru de ::!015. 
ª' 11•1 OO!J, ln"''' hora,l. h.-11.1,.111 p.1 .. 1 RI ( 11'> 1 RO DI PR~<< h 
11.1 n 0JaliJJJ1.· l'KI (,\O OJ l11rn1.1 I 1 1 1 KO'll \. Jn llpo \li 'l)K 
l'l<I l 1 > ohJd I\ .ir .. ~ • ·~ _ •tr<• t'.: pr~'"' 11.1rJ , H ntu 11 , ÍtHJra •••li· 
tr.ll ào ck , li p•,,3 ;:-p.c1.111:i1l 1 p,1r 1 a pr, i; \ ;,, Jn<; ~l'J"\ 11\•I' d..: 
ltccr, t: ,e:' • ,Jc Jm:110 ·k u ,, u ... l nl.; J.: ª"'"' a 111trme1 p.1r.1 
.11 .. -nkr .1 Prdl'llJr.t \hln1,1p.1I 1k ,,1111.1 l 11/1a\1\1.. íundo, \lun.­
ll''.lh ... >nlt>n·1~ J.:1.ilh3n1"111ti- ,,,n,1.1111 ... , no \nc. ,., 1 - Termo d1. 
Hck1c11, 1.1 • .: n '"";i,1puhh,.11111-1111.: por mc111 ti. rc.·ur.>0' J.: 1.:e1w 
[11,:1.1J11111 .. 1m, iu I' l i R\/ f .11111.:~J .. ,111:h1tp,:.,11v.11 .h.:11,1-
'·1111.1lt111Jm.> .:.•m.br. < om lil'ld,1111.:nta\•flt• 11.1 Lei n " l.J . I U 2021 
t" ,\1,1\ :SltlíJ\ºOl'' po~tl'rli1íl '• dJ 1 ÇI l <lll lpk111c1Jl,Jr 11." J :! '\ ~()(1(1 e 

d, ••Uta." 11ot111." apltcJ1.:1, ;w ,11•1.:w 1l,·,t.: l·cn.1111c. ü f-du.il, ,.:u' 
:t ~\~,,..,. C"St:10 .J <lt'P"""'14. .. t1 d\,, tnteH.'''JcJ•'' l"''r 1nccm1cdh.' li.: '"'~·· 
11;1'l.011111.11. ljUJI 'CIJ l·11p' \\ \\ \\ l1i.lfJ,,Jl:t,1lu11JtnJ.C1)Jll br. <•li 

I' >rtlll l;i lran-p:m:n.·.1 d11 \l un11:1p1111>111i.1 l'·•rt.11 '.tcllln.tl d<.' ( 1111· 
lntll\< .:; l'uol •~' 1P'\l P1 S.11111l11 .1 \1 \ !O f.:\Cíl!m\ d.: 20:?'\ 
1 -.11 .ln• 1 h111a J • . \J1J1JJ, ..,~, r.:• 1r111 .!e ( 1c-1j1 .: G,,\ .:mo 

l'l{I n . l l l R\;\l l ' 1( 11'\l. UES.\O J O \ O 
DO:-. !•ATO~ L\ 

\\"'ºIH L ICI f\< \O. l' IU e \o ~ 1 1 1 RÓ'IC'O: 'i· oo512025 
:--h 1 ~- \1 \ IH. IU"G t l..•t t{() DL l ' IH (o .. :,~P. ,\ P1i:1c11un1 

\h1111, 1pal d.: s: .. 1 J1•:1t "'" P.1u" \1 \ ~lia'.:' tlc ,.:u l'reg11dm 
n 111 '1n• pJra umh-. 1111cmo ""' 1111<·1•·".1dv' <IU• c,t.1 1i.:Jh1.111du 

1tc11;1~;J<.• n.1 111,'tl.1liJJJ~ Pr«g;fo. n.r li•rn1a 1 1 1 l R<">' lt \. do 11po 
Mt:lli•r l'n.-.;11 p<1r lt, ·. p 11 RI< 11'> l IU l 1k l'R~ ("Ih. "bJCl1\,llld11 a 
< •r 11.11 , .... ,J. ··1111 k ... PJr .. , 1t1•u o<" .:1 .. ntu.JI h•mci:111wnto d.: g.,:. 

""'"'' ·~ 1lfttlh.•J\th.1v .. th\. er1 ' rar t ~.t.UTll\•hl\ Í1' l'.\.· 111.,. ... JJ c,: .. u•IJr p.1r.l 

e ,.J 1 111.cyr.1! p .. r •• 11.11c.lc1 h n.,._.,,11IJdc• u.1 ..,l ,1Jrr 1 \lum.ip.11 

d. 1 di.1.:t,l" CT11 C\lnl"•nrndaJ,· ,·,•111" l ~mll• J, [~d.:r1.ncw J"I"""' 
n • cd1• ti '' q1ul ,..,r.1 prv.-c,,.1tJu e 1ulti.1du ,·m l"l•11f1111111J,1dc com ,1 
1 e r 11 1-t 11' :'O:! 1. J , ll 1 1k ;1h 11 11..: ~O~ 1 l>..:H..:10 \ lun1c1p,tl n 
ll•ll =11:::-.: d..:'llo•h l<'!!l'l.1<,"1i..:, .1phc11..:1' e'" 1:011t1Jcú.:, Jo Edital :1 
11-. l11ar·,,• '" Ili <111 h1•r"' d11 Jw 2-1 1k li:,cr.·1w J.: ~l1::s. ,\ '""'"' 
p 1hhc-.1 d.: 1111!!.1111l 11111 'cr.1 ,, ,111/,al.1 ..:ktr.111K,11111:111.: no sile hup. 
\\ \\ 111.11mpra,,.11.111.10Jo.,p.110,n1.1 n•m hr no d1.1 c hor.mo marcatl,h. 
O 1 J1•al C>.lá ,!J,r .n1b1h1.1Jo. nJ 111tq.'1.1 n.i P••11.1I •k Transpar.:-11~1,1 
dei \!um. p <> 1>11 cnd.r.:,11 bl.11'- 1~ l "l' 1 • 111.1 Se" l>r !'''"'· 
W<'JK!;L. n I' ·1 ti ~ .. · .. n1 J.- 1 n 1 • \ l"' PJí!illc h • p;-cp .m.1· 
,,.,. J,• l'11lkr., ••. h·rp~\\\\\ '••\ 1'r pn r. r1-l>r .: 1.unbcm r• .. t.J.1 
•t"I t •llUUh Ju , ... ti11d1•' 11.1 'llol J,1 ( 1 •1111 'J•' 1'1. rtJIJflt"n!C d, ( 11·1· 
u.i,a,, J. ,.th1.;J.1 n,1 Prnh,, J.1 P1..:k11ur 1 .1 \ 1 C1etuho \;irl'.1'. 
1 ~.; ( 1."nlt.J • { LP ,.,, 1·t1·-1)01I l..,,111 J11.11• J,,, f',110, \1 ·\. ,J.: .1• ,1 
l • 1 .. o~ 1111 ,\) 13.lJ 1 h11ru,. 1wJ~'>ld 1 .11m! 'n -ohl 11.ido .ll r;t· ! 

'e' \ln \.·-111.ul cpl' pu1. 1 '' •111.11i lllU l , ... l.Jh.\. 1111..·Jllll a<lu.1un .. tl 1u1 

111..:,11111 cnd..:n:.;1• e e-111.111 'H.tuo' e .11nda p.:.11 t.:ldonc - 55 'I') S.J"li· 
w·, '·"' 111,10 tfu, P.1h1' ' \t.-\ 1 2~ '"" l•llJl"iro de 20::'5 f· r.H1\ " '') 
1 d1 J Jo .h \".:1...:<1 Lor•·' l'r.:~11.:110 

h 

Q L \IH\ - FEm \ , 12 - F'E\ •.1u:mo 202:-.. 91WIH-..;__-

l C~A ~\\ IM > Ot LIC I l.\Ç \ o. r1u :c:.\ o ELI; 1 ~ÓNI CC • &;.tllJ612025. ~' 
A l'rcfc11ur.1 ~luni.1: 1pal J.: Sàu Juiit1 J o, P.110.> Mi\. ~OdFfflnCO ' 
l'rcg1•cm>. tom.i puhhc11 par l çorthcc1nicntu do" ml.:rc,,adn:. ~-- .. 
u;.1li1.m1l11 l1c ita~·:io na niudahd.1d.: Prcg.io. na form.1 f-LFTRÔl\!Ct\ . 
J11 11po ~ knor l'r .. \'O <ilohJI. <'hJCll\ .rnJn a c1,111rata~·:i,1 de cmpre>J 
J.: cni;.:nhana c~pcc1Jl11aJ.:i cm dahor:11;ão de pr0Jcl1h b.i-1co_;,. fh. 
l".1h1a~·J•' <lJ> obr.b 1k cngc,..h.lnJ e: 11u Jrqu11o:rura. ;:i;;,.:,-.oria e con-

'uhvt1J le<.:nt•.I '-"'l'--"t:IJhi.iJa Jc .1.u1J" '"''" 11<.-cc,;1J.tdc do mun11.:1-
p111. cm .. onfomuJaJc com 11 lcrn111 tk lkk rcn..iJ dt-p<htO r.o edit.11. 
o 4uJI -crj p1oçe.,,aJu e JUl~aJu <.lll lUnfonmd.1dc com :i Lc1 n• 
11 'll ::!021. tk OI 1k ubnl 1k 2021. lkcfl'lo \lumctp.11 n•(JOI :!1l:!.J 

e Jcm:11' k;;t~l:i.;õc, Jphc:iH'b e J ' .:1md1çõc' do l<l1tal à rcali1.ir-w 
:i- 10·00 lwra~ Jo dia 2~ de k\ crc1r11 1k 2025 i\ llC!>'-50 publica clc 
1ulgamcn10 ,.;r:1 rc,1li1ad.1 d.:11 0111<..11111.·1111: nu \llc hnpJ \\'\\'\\.COll1 · 

p1<1,>aojo.wtfu,pJlu>n1.1.co111 hr no th;1 e horJn11 murcado •. O fd11.1I 
c,1,1 di-p,>111h1h1adu, na 1n1.:gr.1 no l'onal <k 1 r.11i-parê11cia do .\lu111-
np10 no cndc1.:ço· hll~-~!!\'Jll•totlo,rmos 1rn1 ~O\ br tl]lhgam1c1a 
no...&ill.!L ,,1.:1tm.1! de e <'!Jlfjl,1._:ut'\ l'u~ - "'!..f..:ilr.J\ .: .. do .. ·n-
dac\1' J111r- .rn .. , !:•"\ h pnq 1114·h1 e tamh.:111 J"'(kr:.I >er con.'IJ l1ldo 
1. uhud," n.t '>Jl.1 da ( vmi-...io l\ ·m Jn.:n11.· J~ ( •>i1tra~.10, 1c. ... J.111JJJ r.1 
l'rcJ11Hl.1 i>rck11urJ :i \\ (1.:tuh.1 \Jrg•t-. t H. Cc11tru · Cl:I' 65 61•'· 
000. S.i1• J.,.j., J ,1!> Palo' \! \ . Je .,, a b' d'' li~ 011 ,j, IJ·IJO h .. rJ\, 

p<•tlend11 J11 d.1 ,,_., soliuud .. .itr.1' é., d,1 c-111,111 crl".ipmJ·u gm.111 
1.um l ,.:f.m.:.:11ncn10 ,,Ji.:1,>n.11 nu mc,mo cnd.:rcç,1 e c-m:iil c11ad11' e 
a111ll.1 p.:lo rckfun.-. 55 •14 >--l7C1·W.,S. ~:1v J<•Jo do' l'alo' <MA). 1 O 
de fi.:1c1c1ro d,· :?0::!5 1 rJm·h.:o l Juardo d,1 \ t·111J Lop.:'t - Prcl,!ucir1.>. 

,\\ IM) IH: Lll'I l'A(',\O. l"U~CORR Ê'\( 1 \ ELE 1 llÔl\ IC.\ : 
:-.• 0021W1S .. \ Prdi:11t.ra \Junrc11MI 1tc S,111 J1)~h1 dú, Pato' ~ IA . 

:llr,I\ .,:, d.: ,ua Ag.:111.: d.- ( ontra1.1, ;lo, 1,•tnJ publico r arn .:onh1'ci­
ml'nh1 d1•, 1111erc)'JJv, 411.: <°'IJ r.:Jh t.1n.l11 hc 11J1,Jo n.o modJl•d..iJe 
(0,(0flRI 1'(.I.\ n:t 1,>m1J 1-Ll TRÚ,I< \ . J 11 11po \le0<'r Pre.,·,) 
<il 011 \L. t•hje1i' anJo "< \111tr.1l.t\ .it• d.: , .. npr..:'j para J prc,1a,:i.1 J~ 
'.:J"\ 11,-." Je ..:n11>1rn.;ftu J.: l ntdJdc B.1'11:.i de aud~ · Pun~ 1 no mu­

º'' 1p1,1 Jc !-..iu Jn.iu "'" f'Jt<'- \1 \ • ..:111 l•llftiinmdaJc nlm" ícnno 
1k f{,·1.:1.:111.J di-po~to n•• \111.•\1· 1du1."lhlal l• 4uJI -era pru<.:C>'3d1l 
1· Jl1li;.1J11cm1:onlum11d.1d1: lOll1a 1c111· 14 IJJ 2021. d,• OI d.: alml 
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ATA CONCORRÊNCIA 

CONCORRÊNCIA Nº. 01/ 2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N2. 22/ 2025 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Caron.1 

Às 10:00 do dia 27 /02/20 25, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgJo e respectivos membros d.1 

Equipe de apoio. designados por Ato Legal. em atendimento às disposições contidas na legislação vigente. a fi m 
de rcahz.ir os procedi mentos rel;itivos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 28. 1, LllJO 

ob1eto é (OBJETO ContrataçJo de empresa especializada p.ira realização de serviços regulares de manutenção 
preventiva e corret iva, mclhorw, ampliação e acomp.rnhamcnto integral para sistem<i de iluminação pública do 
m un icípio de Santa Luzia-MA). 
1 nic1<1lmcnte, o(a) Agente el e Contratação abriu a scss<lo pub lica cm atendimento ?Is disposições contidas no 
edita l, divulgando as propostas l'eccb idas e abrindo a fase de lances. Ao final do prnzo previsto no edital, toram 
cncl'rrndas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo a té sua fase de homologa\'<io. 

"" informações dessa at .1 silo dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Puhhcação: 10/ 02/2025 
Limite de impugnação: 2 4-/ 02/2025 
t:inal da Proposta/Início da Sessão: 27 / 02 / 2025 às 10:00 

Esclarecimentos e lmpugnações 

N(Jo f oram uprcsencudus pedidos de esclarec1memo uu fmpug11uçôes ou ed1WI. 

Lote 1 
OBJETO Contratação de e mpresa especializada para realização de !i.erviços regulares de manutenção preventiva e 
corre tiva, me lhoria, a mpliação e acompanha menlo integral para s is tema de iluminação pública do município de 
San ta Luz ia-MA 

Fornccctlor: M. llENRIQUE F. HEGO l.TDA CNl' J/ CPF 26.954.034/000 1 ·09 

Dat.1/ hor.1 de envio 26/02/2025 20:.l:Vi6 Avaliação da p roposta: Cla\ ~1fic.ido. 

OcscriçJo Comprador 

1 Contr.it.JçJ o de empresa es pcc1Jl1t Jd,1 pJr.1 reahzaçjo de servu;os n~gul.ires de manutenção prevcnuva e rorrcU\'a, melhoriJ, 
amphapo e acompanhamento 1ntcgr.1I pJrJ s istema de 1lu1111nJÇJ O publica do município de S.int...1 Lui 1,1 MA 

Ocscrlçilo do Fornecedo r 

Contr,11açJo de empresa cspen.11tz.lfl,1 p;ira rcaliznçào de serviços 
regulnrcs de manutenção pn•vcnliv,1 e corrctivn, melhoria, .1mpli.:1ç.10 e 
,1companhamento intcg1JI p.1r,1 s1.'>Lem.1de1lurrnnação púbhc.i do 
111un1cíp10 de Santa Luz1,1·MA 

Marca: 

La nces 

Lo te Etapa 

Lote 1 Aberta 

Fabricanl c: 

Forneced or 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
l.OC/\COES L TOA 
20.727. J 93/0001·94 

Quantida d e 

1.00 

Mod e lo: 

Unida de de 
Medida 

Se1v1ços 

Valor d o Lance 

7.25 0.000,00 

Un it:.írio 
Proposto 

6.064.'l 1 º·ºº 

27 /UJ./2025 J O 02· l fJ 



ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 
i ll'ltJ n~ _ 6"""4 ._E:::_ 

Lote 1 Abert<1 MONTAGENS l.TDA n ..;?~.,,..) _.9õo.ooo,oo 
05.035.581/0001- LO y 
M ETROPOLITAN CONSTRUCOES F. 

27 /02/l0'1.5 l0·02·k--Lote 1 Aberta LOCACOES LTDA 7.150.000,00 
20.727.1'13/0001-94 "-o RUí3R ICA ~"<, 
T R/\Dl':TEK SOLUCOES EM ILUMINACAO ~ ' 

Lote 1 Aberta PUBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA 7.300.000,00 27;0 / g.fiir~l5\C:º, 
08.184.542/0002-54 

Lote 1 Abe1·ta C S CONTROLE E SERVIÇOS LTOA 7.110.000.00 27 /02/2025 10:03:28 21.161.632/0001-07 

TRAOETEK SOLUCOES EM ILUM INACAO 
Lote l Aberta PUBLICA E INFRAESTRUTURA l.TDA 6.785.350.00 27 /02/2025 10.03-28 

00.184.542/0002-54 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lote 1 1\bcrta LOCACOES L TOA 6.600.000,00 27 /02/2025 HHH4., 

20.727.193/0001-94 

Lote 1 Aberta O K L Construções LTDA • EPP 7.000.000.00 27 /02/2025 IO:U 1.05 03.372.105/0001-60 

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 
Lote l Abcrt., MONTAGENS LTDA 6.590.000.00 27 /02/2025 10:04: 1 o 

05.035.581/0001·10 

Lote l Aben;i C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA 6.520.500,00 27 /02/2025 10:04:25 21.161.632/000 1-07 

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO 
Lote 1 Abert.1 PUBLICA E INFRA ESTRUTURA LTDA &.253.910,00 27 /02/2025 10:04:33 

08.184.542/0002-54 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lote 1 Aberta LOCACOES LTDA 6.585.000,00 27/02/2025 10:04:35 

20.727.193/0ílO 1-94 

METROPOl.ITAN CO NSTRUCOES E 
Lote l Aberta LOCACOES L TDA 6.500.000,00 27 /02/2025 10:04:51 

2Cl.7l7.1'J3/0001-94 

11.IJMITERKA CONSTRUÇÕES E 
Lote 1 Aberta MONTAGENS l.TDA 6.225.000,00 27 /02/2025 10.05 09 

05.035.50 1/ 000 1- 1 o 

Lote l Aberta C S CONTROLE E SERVIÇOS l.TDA 6.220.000,00 27 /02/2025 10:05:20 21.1(>16.!2/0001·07 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lote 1 Abert."I LOCACOES LTDA 6.210.000.00 27 /02/2025 10:05:33 

20.727.193/000 1-94 

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 
Lote 1 Aberta MONTAGENS LTDA 6.200.000,00 27 /02/2025 10:05 43 

o5.oJs 58 l /Ooo i -1 o 

TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO 
Lote l AbertJ PUBLICA E INFRA ESTRUTURA LTDA 5.902.700.00 27 /02/2025 10.05.44 

08.194 542/0002-54 

Lote 1 Aberta M. HENRIQUE F. Rf:GO LTDA 6.064.41 6,00 27 /02/2025 l 0:05:49 
26.954.034/000 l ·09 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Loie 1 Aberta LOCACOES LTDA 5.1)50.000.00 27 /02/2025 10:06 06 

20.727.193/0001·'14 

Lote 1 liberta C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA 
5.850.700.00 27 /U~/2úl5 10 Oó.29 

21.1 61.632/0001·07 

ILUMITERRA CONSTHUÇÔES E 
Lote l Ahc l'l~ MONTAGENS L.TDA 5.000.000.00 27 /02/202.> 10·06·1R 

05.035.58 l /000 l -1 o 

TRADETEKSOLUCOESEM ILUM INACAO 
Lote 1 Aberta PUBLICA E INFRAESTRUTURA L TOA 5.799.900,00 27 /02/2025 10:07:03 

08.184.54 2/0002-54 

Lote 1 Abcn.i B K f. Construções LTDA - EPP 6.206.000,00 27 /l}l/2025 10:07.11 03.372.10511>00 l ·t>O 



----- ;:f..}fã-"""". 
11.IJMITERRA CONSTIWÇÕES ~ -Jlh t!fj.; ,!:{ ~ 'o. 

I ~ "'· 
Lote 1 Abcn.1 MONTAGENS LTD/\ l'I n - 5.780.GW,-OO 27'/0'J./2025 10:07:YG G "'(,;• 

05.035.58 l/000 I • 1 O c:2~.a /2.>CZ . Cl.. Fls nº s ~:-
- -/ 

< i-M ETROPOLIT/\N CONSTRUCOES E .P'" 21\º38º2~t?Jn~1 e A ~ Lote l Aberta LOCACOESLTDA . ·- 5.750.000,00 
20.727.193/0001-94 ~ ~-
TR/\DETEK SOl.UCOES EM ILUMINACAO ° Fr<lncº' 

Lote 1 Aberta PU BLICA E INFR/\ESTRUTUHA LTDA 5.465.767,()-1 27/02/2025 
08. 184.542/0002-54 

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 
Lote l Aberta MONTAGENS L.TDA 5.450.000.00 27 /02/2025 10:08:2 1 

05.035.581/000 1-1 o 

M ETROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lott> l Aberta LOCACOES LTDA 5.440.000,00 27 /02/2025 lO 09 17 

20.727.193/0001-94 

ILUMITEHRA CONSTRUCÔCS E 
Lote t Aberta MONTAGENS L TOA 5.4 38.000,00 27 /02/2025 1 O· I O:ll.! 

OS.Q35.50 1/0001-1 O 

METHOPOLITAN CONSTRlJCOES E 
Lote l Abe1·ta LOCJ\COES L TOA 5.4 36.000,00 21102;202s 1 o 1 o n 

20.7:!7. 191/0001-94 

ILUMITERHA CONSTRUÇÕES E 
Lote 1 Abena MONTAGENS L TDA 5.430.000,00 27 /02/2025 1 O: J 1 O l 

05 035.58 1/000 1 ·l o 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lote 1 Aber1,1 LOCACOES L TOA 5.425.000.00 27 /02/2025JO: 11 ·14 

20.727.193/000 l-94 

Lote l Aben.1 B K L ConsLruçüc~ LTDA • EPP 
5.740.000.00 27 /02/2025 10.11.28 03. l 72. l 05/ 0001-60 

11.UMITCRRA CONSTRUÇÕES E 
Lote 1 Aberta MONTAGENS LTDA 5.420.000.00 27 /02/202r. l O: 1 .!:43 

05.035.58 1/ 000 l · 10 

TRADETEK SOLUCOES EM ILIJMINACAO 
Lote l Abcna PUBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA 5.429.000.00 27 /02/2025 I0: 12.S'J 

08. l 04.542/0002·54 

M ETROPOLITAN CONSTRUCOES E 
Lote 1 Aberta LOCACOES LTDA 5.415.000.00 27 /02/2025 10· 14:45 

20. 727. l 1H/OOO l ·Y4 

ILUMITEfWA CONSTRUÇÕES E 
Lote l Aberta MONTAGENS LTDA 5.410.000.00 27/02/202"> 10:15 0li 

05.035.581/000 l · lo 

TRADETEK SOLUCOES EM ll.UM INACAO 
Lote 1 Aberta PUBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA 5.41 9.000,00 27/02/2025 10:15 37 

08. 184.512/0002-54 

METROPOl/TAN CONSTRUCOES E 
lote 1 Negociação lOCACOES LTDA 5.409.000,00 27/02/ 1025 10:19:35 

20.727. 193/0001·9·1 

ILUMITERRA CONSTRUÇÔES E 
Lnte 1 Negociação MONTAGENS l TOA 5.410.000,00 27 /02/2025 11:14:29 

OS.03.'i.S81 / 0001 -.1 O 

TRADETEJ< SOLUCOES EM 

lote 1 Negocioção ILUMINACAO PUBLICA E 
5.41 9.000,00 27 / 02/2025 11 :20:25 

INFRAESTRUTURA LTDA 
08.184.S•t Z/0002·54 

lote 1 Negociaçiio B K l Construções l TDA • EPP 
5.740.000,00 27 /02/2025 li :22:30 

03.3 7Z.105/0001-60 

Lote .1 Negociaçllo 
C S CONTROLE l : SEllVIÇOS LTDA 

5.850.700,00 27/0Z/2025 11:25:05 21.161 .63Z/OOO 1-07 

lote 1 Negociação M . H ENRIQUE F. REGO LTDA 
6.064.416,00 27/02/2025 11:26:38 

26.954.034/000 1-09 

Chat 



Apelido 

Sistema 

Sistema 

Agente de 
Contrat<içflo 

Agente de 
Co111rat,1ç.io 

S1stcm,1 

SIStClllJ 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistem<J 

Agente de 
Contrataç.io 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
l.ontrJtaç;Jo 

Agc1lle de 
Contratação 

Ag.-nte de 
Cona·atação 

Agente de 
Co n o·ataç.lo 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

M ensagem 

A sessão pública foi inick1da. 

As propostas for:im abertas. Aguardem conectados a classificaçJo das propostas. 

As propostas for.un class1fic.1das e cm breve será iniciada a disrutn. 

Bom din senhores, d.iremos 1níc10 :io certame. 

Iniciada a fase de l.111ces no lote O 1 . Senhores lornt·cedores deem seus lances! 

O fornecedor 04 que é Mc/EPP/COOP foi convocado nos termos do art. 44, da LC n ~ 
123/06. Este poder.í efetuar um novo lance no 101.e 0 1 nos próiomos 05 minutos 

O fornecedor 04 tC\'C seu l.rnce final acei to para o lote 01 . A proposta foi atualiwda 
automaticamente com o va lor umtário do melhor lance. 

O fornecedor METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA foi 
Inabilitado no(s) lotc(s) 1.. justificativa: A cmpres:i scró d esclassificada devido a 
proposw c1pre5cnt.1da ser inexequível conforme o disposto no item. 11.5 do cditJI. 

O fornecedor 05 teve seu lance final ,1cei to pnra o lote 01 . A proposta foi a tua llzadJ 
automatic<•mcntc com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS L TOA fo í 
Inabilitado no(s) lo te(s) l.. Justificativa:/\ empresa será desclassilicad.i devido a 
proposta apresentada ser inexequível coMorme o dispos to no item. 11.5 do edital. 

O fornecedor 07 teve seu lance final JCe110 para o lo te 01 . A proposta foi atu;1lizada 
Jutom<it1camente com o 1•a lor 11 111 t.ár10 do melhor lance. 

O fornecedor TRADETEK SOLUCOES EM ILUM INACAO PUBLICA E 
INFRAESTRUTURA L TOA foi Inabilitado no(s) lote(s) 1.. Juslíficativa: A empresa 
scr.í de~cl.1~~ifícada devido ,l proposta apre~entada ser inexequível conforme o 
disposto no item. t l.S do edital. 

O fornecedor 06 teve seu lance fi nJI ace ito para o lote O 1 . A proposta fo i atualizada 
,1utomaticamenle com o vJlor unit..íno do melhor lance. 

O lornecedor B K L Construções L TOA • EPP foi Inabilitado no(s) lote(s) 1.. 
lustificauva: A cmp1 es<1 será desclass ificada devido a proposta apresentada ser 
inexequível conforme o d 1 ~posto no item. 11.5 do edital. 

O fornecedo r· 03 teve seu l<Jnce fi nal aceito para o lote 01 . A proposta foi atualiwda 
<iutomaricamentc com o valor un itário do melhor lance. 

O fornecedo r C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA foi lnabll1L;,1do no(s) lote(s) l.. 
justificativa: A emprcs.1 ~er5 desc lassificada devido a proposta apresencada ser 
inexequível conforme o disposto no item. 11.S do edital. 

O fornecedor 02 teve seu lance fina l aceito para o lote 01 . /\proposta fo i atuallUtda 
automatic,,mc1lle co m o v,1lor unítário do me lhor !anel!. 

Senhores n licitação se dará por suspcnsc1 para análise dos a tos do pregjo. Seu 
retorno será às 15 horas do dia de hoje. 27 /02/2025. 

Senhores daremos continuidade ao cert<1me. 

Forneredor: M. llENRIQUE F. REGO L TOA, solíc110 o anexo de proposta 
readcqu.:id.1. bem como toda documi>nrnçJu de hithlhtação da emprcs..i. l.e111btando 
que o prazo para envio desces será de 2 horas. conforme exige o edital. Dito isto o 
prJzo para l!nvio se encerra as 17: 15 cio diJ de hoje. 

Senhores a hc1 tação se dara por suspensa e sua reabertura será d ia 28/02/2025 as 
08:00 

Senhores a lt c1 Lação se dara por suspensa e s ua reabertura será dia 07 /03/2025 as 
08:00 

O ch,H est.í aberto para t odo~ os fornccc:clon•s. 

O fornecedor M. HENRIQUE F. nEGO L TOA foi Habilitado no(s) lote(s): 1. 

O fornecedor M. HENR IQUE f. REGO LTDA foi declarado vencedor dols) lote(s) 1. 

O(s) Lote(s) l.. será(ão) abcrto(5) para manifes tação de 1111cnç<lo de 1·ccurso. A 
mesma deverá ser fe1t.;1 cm até 1 S minuto(s) ·(Prazo i111cro/· 07/03/1025 OB:OZ:OO, 
Pra.:o final: 07 /03/2025 08: 1 7:00). 

27 /02/2025 10:01:25 

27 /02/2025 l 0:01 :30 

27 /02/2025 10: Jfl.08 

27 /02/2023 10. !<l.5:0 

27 /02/20"!..5 11 :14·01 

27/02/202!l 11 · 1'1:.U 

27 /02/2025 J 1: 19:41 

27 / 02/2023 l l .2U 35 

27 /02/2025 11 :22-22 

27 /02/2025 11:22:3& 

27 /0l./2025 11:24:50 

27/02/2025 11 :25 0'> 

27/02/2025 11 :26:16 

27 /02/2025 l 1 :26 12 

27 /02/2025 1 J :40 '13 

27 /02/2025 15: 1O·J5 

27 /02/2025 15: 14 :2 J 

27 /02/2025 16.50:45 

06/03/2025 J0:56:1J9 

07 JUJ/2tt2'i UH.00 JO 

07 /03/202~i OfUIU 4H 

07/0:</.!112'i 011 .01 06 

(l7/03/2U25 08.0l·lQ 



Fornecedor 7 

rorneccdor S 

Agente de 
Co11trat.1ção 

Sistema 

Fornecedor 5 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

lntenc;.io de recurso de TRADETEK $01.UCOES EM 11.UMINACAO PUOLICA E 
INFRJ\ESTRUTURA L.TDA para o lole O 1 . (Vimos, por mcío deste, interpor recurso 
conlra a decisão de desclassificação clil nossa empresa no Processo L1citaLório 11° 

22/2025. Nos termos da lei nº 14133/2021. fica o pregoeiro associado il 
recomendação expressa de não reje ição da inten~·fül <le recurso. Hazões serão 
explicitada em peça recursai) 

lnte11ç.io de recurso de ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA para o 
lote O 1 . (Viemos por meio deste manifestar nosso. Intenção de interpor recurso em 
face da decisão que resultou na d esclassificação de nossa participação.) 

O chat Ps t.\ fechado p:ira todos os fornecedores. 

Foi iniciada ,1 f.1se recursai do(s) lote(s) 1.. Os interessados devem registrar o 
recurso cm até 3 di.1(s) ·(Prazo l?ecurso: 12/03/2025 23:59, Prazo contrarrazào: 
17 /03/2025 23:59). 

O fo rnecedor 05 solicitou envio de mensagem. 

Dcslaro por encerrado a sessJo 

O(s) lote(s) 1. fo1(ram) adjudicados para o fornecedor M. MENRIQ UE F. REGO 
LTDA. 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Solicitação 

RENATO GOMES DE ARAUJO 

Segue recurso em razão da ileg:ilidade cometida pela pela presente 
Comiss."io de hc1taçào em desclassificar a empresa Tradctek, haja vista, 
que a emp1 es;:i atende Js solicil;ições cd1.itlíci,1s, demosntrado o 
des1>repJro da Administração Píiblica na reahzaç5o do cert.imc. Assim 
nos lermos cio Art.4t>, 1nc. XVIII, da Lei n 10.520 e consoõlnlc ao 
AtórdJo n" 33'l/2010 · Plcn.ír10, fic:i o pregoeiro associJdo ..i 
recomend,1ç.10 express,1 dr n.)o rejeiç.lo ria in1enção de recurso 
promov1d:i por licitante intercssad:i. R.1zõcs de fato e de dire ito serão 
explicitadas cm peç.1 recur~nl. 

RENATO GOMES DE AHAUJO JAHBAS COSTA PEHEIRA 

\-o HUf3RICA -~~ 
'\.º"z ~ 

01;03/M.~~mcº, 

07/03/2025 08:17:10 

07 /03/2025 08:17:27 

12/03/2025 21 :11 :.M 

19/03/202517:30·15 

20/ 03/ 2025 1 U0·34 

Rcspost::i 

recurso em razão da ilcgahdade comeud:i pela pela presc·me Comissão 
de licit.1çao em descl.JSS1ficar a emprc~;i Tr:.idetek, haja vist:i, que a 
empresa atende as ~olic1taçõcs cdiatlic1Js, demosntrado o despreparo 
da l\dmm1str;iç.io Ptiblic;:i na rcaliz,1çJo do ccrtnme. Assim nos ti?rmos 
do l\rt.411• 111c. XVlll. da Lei n11 10.520 e consoante .io l\córdJo n11 
339/20 10-Plcmírio, fica o pregoeiro .issoc1ado a recomendação 
expressa de não reJeiçao da intençao de recurso pro111ov1da por 
hc1L;1nte 111teress:id:i. R;izões de fato e de direito Sl!r.io cxplicitad::is cm 
peça recu rsal. 

Indeferido çonfonne cloc11111cnto em anexo 

MAURO HENRIQUE FALCAO !<EGO 

Conlr:irrazões 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor 

M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

2 COX INSTAL1\00M LTDA 

3 CASTRO & HOCll,\ 1.TDA 

A visos do processo 

Data/ Hora Descrição 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

CPF/CNPJ 

26. 954.034/0001-09 

38.02(>.218/0001-98 

32. 185. 141/0001-1 2 

Lance Final 

6.064.4 J ó.00 

12.23<1.14·7,00 

21.90 1.·l l:l,•JO 



Data/llor:i 

f )lha n _6.' '!'~ção 
02 ._,;; /:J>~ 

Adjudicação 
l otes 

20/03/2025 11:30 34 ~ 

" ----- ~"'RUBRICA ~o/ 
A geraçJo dessa Ata ~ó é possível .1pós encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotLO Fr:inco/ 

l ote 1 

HomologaçJo Parç i.11: O de 1 lotc(s). 

Documento gerado em 20 de M.1rço de 2025 . 

. /íc-L c/.-_J 1 
_ 

JARBAS COSTA PEREIRA - Agente tlc Cont rataç:io 

~{,.. .. '*1 ~ Q.o._A/O"fi @\.~N f ~ 
Rebec.i da Silva L11na Gondmho - Equipe de Apoio 

~;JM. W' ÂJ. P--9 J V .1. )>.I l. ,V'" 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souz.1 • Equipe de Apoio 
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ADJUDICAÇAO 



.~vfª IVI"'>. 
6~r8; /~· 

FOlnan- _ r~ - I -('. 

Proc " .,.;; c:.J ~ 1 =H ~ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

• 

N d .b . ~ 1 . f .d d 1 . 1 ~ . r- . ~r o uso e suas atn u 1çoes ega1s e em con orn11 a e com a eg1s açao vigente constante 50pr~19 ~CA t'P' 

do Edital do Concorrê ncia nll 01/2025, Processo Administrativo n2 22/2025, após análise, ·~;.rência e -~'' 
deliberação, resolve ADJUD ICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: ° Franco 

Objeto: OBJETO Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção 
preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação públira 
do município de Santa Luzia-MA 

Fornecedor 

M. HENRIQUE 1 .. REGO l.TDA • 26.95 1•.034/000 1·09 
\upo11eenge11h.111J 12([• gm.11lco1n · (98) 99181-9943 

Totai.s 

Resumo 

Est im ado 

8.085.1187.<JO 

8.085.887,90 

Detalhes 

Adjud icado Olfcrc111,:a 

6.064.4 16,00 2.021.4 7 1.')() 

2.021.471 ,90 
P1·o'"euo ( .z',.t 1 ) 

6.064.•16,00 

LEANDRO OUTRA DE ANDRADE na condição de Au tor idade Competente Secretário de GestJo e Governo 
Adjudicou o(s) lotc(s) cm favor de: 

Fornecedor: M. ll ENRIQUE F. RF.GO l.TDA - CPF /CNPJ: 26.954.034 /000 l -09 

Lote 1 0Jl3/ ltora da Adjudlcaç!lo · 20/03/2025 11 :30:34 

OBJCTO Contrat.1ç,10 de empresa c:.pl•c1ahl.td.1 para rcahza~·.10 de serviços regulares de m.11111tenção preve1111v.i e correuv;i, 
melhoria . .imphaç.10 e acompanhamento 1111 cgral p.ira s1stc111.1de1lumlnaç;lo plibltc,1 do município de S.1111.i l.111.ia·Mi\ 

Descrição Item 

Contrataç.io de emJlrcs.-. espec1ahz.id.i parJ reJhz.iç.lo de serviços 
regulare~ de manutcnçlo prevenav.i e corretiva, melhoria, arnphilç.lo e 
acompanhdmento 111tegrdl para s1stemd de 1lummação púbhc.i do 
111umcíp10 de San1.1 l.uzta·MA 

S.111ta Luzia • MA, 20 de Março de 2025. 

Qu<tn tldade M edida Unitário Sub Tolal 

1,00 Serviços 60M.416.00 6.061.'llb,00 

A~~*· '-~~~G.içL 
Secretário d~ Gestão e Governo 



DIÁRIO 
OFICl~l 

~ ELETRONICO 

.\TA O.\ SE~S \O ~OLEl\'E DE OM EA(:\O, POSSE 

E CO:'\STITUJ(,',\O Oi\ NO\'.\ DIRETORJA DO. 

~J E.\IBROS 00 C"Ol\'SE LHO .\lt.:l\ ICIPAL DOS 

DIREITOS D.'\ CRIANÇA E l>O ADOLESCENTE DE 

S. \ l"T i\ LL'Z IA. MARAN H.\ O, 81~!\10 202412026. 

.\TA DA SEs,_.\o SOLENE DE ~OMl::.l\('.\O. POSSE E 

< Ol'\STITl 'l(ÀO D:\ NO\"A DIRETORIA DOS 

\ IEl\IBROS DO CO:'\SELI 10 \ Il i 'f( 'IPAL DO'\ 

DIREITO~ DA < RIANrA E DO ADOLESCEI\ TE DF 

'l.\>!TA Ll ZIA. r.. JARANH..\O. llll 10 202..J '202ó. A<>' 

dob (02 ) di.h tl11111•·, Jc lkL1.:111hr11 ( 12) do ano de <loi~ 111il 

• '1111« l' q11:111u (2024 ), .1~ call>íL<: hur,1' ( l ..Jh,). na ~ctlc do 

\ ,n1 .. 1 Puhhc·• \1 111m:1p.1l. 101.·ah/,td.1 11.1 Rua !\kntk' 

1 11111r. h2<1. l .:1111,1. S.mta l.11/Ía. \1ar.mhàu. rcali/ou-~..: a 

'), "j,, ~11k111: 1k ' 01111.:ac;ào. Pn~'" ... Cou:-tiwi~·ào da No\ a 

do, l\k1nbru, du Con,dhu l\1u11kipal do' Direito~ da 

Criança 1: <lo 1\dt1 lc,.:cnte de s~111ta 1 uiia, \'lar:rnhàu, 

Bi.:nio 20:?-l 202h. Dando inicio ao .110 j senhora Maria 

\un,l111.1 1'1.·r..:ira 'l.facêdu T oml111clli. Cerim,mi jhsla. 

i:'clarn·cu e rc~sahou 411anro l.la 1mponâ11.:1a dll pjpcl de 

caJa (.'on,dh1.·1H1 f>JI J LI bom anJamcnlu e Jc~cnv(ll\ 1mcnto 

da~ gar.inti.1) J11!> úin:iws das criorn;o~ c J11:. aJolc~l.'.cnti.:" no 

111unicipi11. Lm ~cguiJj pa:.!'ou-sc a 1 c;d i1ar u Nomcac;ihl e 

Po!-''-' J1,~ M..:mbros. ~..:nJ,1 asi;im cmpos,,Jtlo': 

Rcprcscnt:1ntc:- do Poder Público: ~ larci:t de . \breu do~ 

Santos - T11ula1 e ;..!areia Sth:t de S•)U,a - SuplcnH.' -

'iecret:iria \lu111c1pal Je Admi~trnçf11 ,: F1j11\.'Íne1de Ferreiro 

da Silrn - Titular e Andri '\<-lma de Limn Sih~l - ..,upknte -

'it:.:re1;i ri.i lunic ip.11 de Ed11ca~·,10; Oódeia Almeida de 

\r.1ujo Di.1' - T11ular l' \ 'era L11.:1.1 '\1h a San to~ - Suplcnle 

"..:u.:1.iri;1 \1111111:1p.ll de A-;,j,tê11..:1a S\ll'l,ll e Lcid1anc da 

'1h.1 Lun.1 T11ul.11 e i: la\.in .-\ nd \ ',1" de k-.tb - Supknlc 

..,<:l'll.'.ta11a l\ l1111k1p.1I tk Saúd~: 1kp1c:-l·ntantc:. da' 

1 1111t.l:itlc, .: 1\111\ 111 10.:1110 da Scl\:u:dmk C1' li: Krnmund11 

l .licpia Cll'ta Sou7a - T1tul:.ir l' Junlc11i.1 Ferro Silva -

'>uplcnt..:- J11,11tuto Educar Pam Sl·r- ll ' l'S: Maria 1 lcnilda 

l 1tular e t\ lana l1.1bcl Dia" Gom..::. -

~uplcml' - J\~,oc 1ac;fo D..:~pl'nl\a e Cultural 1\ck ta .... d igll: 

,\~,uc1a~·ào du-. l\101ad or..:~ e Prt><.lu1orc, Ruia i~ do Po' omlu 

1\ laguari; B1yan L1n.:t11-rnneo Ver.ts - 1 itular e Kawan..: h o 

Santos - Supkmc - 1\s!>ociaç:io Dl·:.pu11iva e Cultural 

\1lc1as de C1 i:.to: llz,·mar J\rra.:s Oliw1ra - 1 itular .: 

RaimunJ a R.unc \ '1c11a Lui:io - Suplcnl.: - :\s,,ociJ~;in 

Cultural de CapocirJ 1 Ê Bcnmb:m Santa Lu/i,1 ~1:u.inh :io. 

<\cgmndn p.1-.snu-sc a 1 eJli/:ir j clc1ç.l11 p.1ra c1llllf)u:11ç.in e 

<'0114'llluiç5n da D1n:1Mi3 E \CCUll\ a. ~cndo dei Lo os 

,._.guinte:1 m..:mb10~ Maria l.Jcuilda \IJtv~ ~ 

l' rcsidl!ntc. 01iclci.1 . \ lmeida dc \1 aujo 1>1:b. 

Pr..::.iJ1:ntl': I" (1'1 inwirl') Sccn.:t:111l•: B1)J11 L111.;,,11 l 1.1 1, • 

Veras e 2" (~cgundu) Secr1.·1úrio 111.:mjr \11ac~ 011\1.•11;1, 

\ faria l1ahcl D1<Js Gome~ - Sc.:n.•1:u i.1 F\cl:llli\ .1 \.;11° 

ha\ end1) m::ii~ .1s~un1os a lratar L'n1.·crrt,u-'e ,, Sc-s;in '-'11k·1h 

,,l'ndo la\'I :ida a prcscntc At::t. qu.: .1 pú" hJa i: .1d1.11l.1 

cnnforme a Lei \ lunic1pal n" 5Ml20ll. \eguc: a.;,,i11.1d 1 < 

.iprO\ad,1 por todo!> o:. pre:.entc::.. e puhhc:1J,1 no DO\! 

D1~1rio Olici.il J o Município. ASSINA rLJRAS: l\l ;in.1 

f:knild.1 Mato:- da ::.i\ n, O Lid e ia Almeida de Ar.1u.10 Dl.h, 

llLcmar Arr.11.'11 Oh\ eira. Bry.111 Lincon rrancn \\'f,I'. 

1 cidianc da Silva l 11na. \ laria l/ahd Di.1' (i,m1.:-. \l;u, 1.1 

lk Abreu do,, Santo'. Viana A1m,c>11.1 P\'rc1r.1 l\1a.:.:d1• 

Tondinclli. RaimunJa lfainc \ '1.:1ra 1 u.:m . .lard.:11 ij h:1 rn 

Silva. Fla,·io l\ricl Va1 d e Jc~u~. l\udri Sclma dc 1 i111<1 

Silva. \ lar'l:Ht Silva de Son~a. Frnncincidc l"crrcira tfj ')1h ,1 

Kawane l\'o Sa11tu:1. Raimunda 1:1iq;11:i Co~ta Suu/.1. 

/ AVISO DE RESULTADO DE LICJTA(.\O 

CO:.'>ICORRÊ~CIA ELETRÔl\IC.\ :'\• Ol/:?025. 

PROCESSO AD~tl:"\lSTIU T IH> !\º 2212025 

A \'ISO DE RES ULTADO Dl LICITAC,'..:\1 l 

PRE FEITl.'RA Mtl:'\IC IPAL DF S,\N 1 A Ll JZJ..\ - :-.11\ 

CONCORRC:NCIA ELETRÓNICA N" O 1121125. 

PROCESSO ADMl'\l"iTRA Tl\ 'O !\" ll 2025. O :\gcnti: 

de Contrataç.iu J a CDC do". lunicip1111..l.: 'iama Lulla - \IA 

h1mn púhlico .uh mtcr.:.;~ado~ '-flll.! .1 LICITAÇÃO p.11.1 

Rcgi,,llo t.lc Pn:<;•h ohjctivancfo .:h·ntu.tl e h1h11a 

.:0111ra1;u;iio de cmpr,~a c~pcc10h/11d11 para rl.'ali/a<;i10 d,• 

:.erv1ço!- rcgularc:. J..: manutcnçiiu fHCVl'llt1\·a e crn r.:li' a. 

melhoria. jlllp li.1çào e a.:ompanha111c lllo Ílll\.'gral p;i1 1 

~1i:tema de 1lum111:1çào pública do 111u111np10 lk' ~.11n.1 I /1 

:i.1 1\. ioi C<.lll'>Ugrada vcnc..:dor:1 

111: RIQUI· 1. Rl:GO LI D\. l \.l'J li 

26.954.03..J, OOO 1-09. 'cnccdora d1• mc111•r p 1c\·1• ~lnb 1 

cstando de a.:orJt1 ct'm a L.:i Fc.!de1al 11" 14. I >J 21 ,. J~·m .1 1, 

normas 1cgula111c1ll.11\.'S .,. princípios ..:v11da1,,:. f'l'l1i11.·111,·, 1 

~·~pécic. Sj11tJ Lu/1,1 - MA. :?O J..: 111;11._;1• J1.· 1015 J.1rl>.1 

Costa Pcrctru /\gente d.: Contrataç.io. 

l'ubh.:.KI<> por Ju-.d1no J.1 Cn.t ~11~1.,11.1 Jhnll·• 

iss rJl\t.>0 ~Lt ll<ONICAMlN r t COM CtlU IH CAOO PAORAO ICP-ORAS IL l CARI MBO Dl HMPO, EM CONF0111'1 0A0l COM A t-llOllJA 
r ll0•.1'>')1111\ Nº :> :>OO :' OE: :'00 • OMll\N flNOO /\ l\Ul ENTICIOl\OC. /\ Vl\L10ADE JURIOIC/\ E A INTEGlllOl\OE 00 OOCUMEMO 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO _>.ly ~~ SANTJl5 ~ j ±3 e.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / LUZIA~ 4-----
. -'-.) RUBRICA _<tt"'<. 

o,....t. ""-"'' ° Frélncº' 
DESPACHO 

À 

Controladoria Int erna 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Neste. 

Senhor(a) Controlador(a), 

Cumprimentando-o, venho por meio deste encaminhar o processo abaixo para análise e emissão de 

parecer administrativo: 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2025 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO: CO TRATAÇÀO DE EM PRESA ESPECIA LIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE 51.RVIÇOS REGULARFS DE 
MANUTENÇÃO PREVEJ\< íl VA C CORRETIVA. \.'1 ELHORIA. 
AMPLIAÇÃO E ACOMPAN I IAMENTO INTEGRAL PA RA 

l TEMA DE ILUM INAÇÃO PÚBLICA DO r-.1t N ICÍPIO DE 

SANTA L UZIA-MA 

VALOR ADJUDICADO: R$ 6.064.-t 16.00 

Certos do pronto atendimento. 

Aproveitamos a oportunidade e reiteramos nossos votos de estima e consideração. 

Santa Luzia - MA, 21 de Março de 2025 

L v<ffh / 44~,{ 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitu ra Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
Pagina 1de1 
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SANTA 
LUZI• -.-. 

MPkOMI 01.. M 

P \Rf.( ER 0 0 COl\Tl~OL~ ll\'TER~O 

P ROCESSO ,\O,fl'\ISTR..\Tf\'O LJ CIT.ÁTOR JO Nº 022/20ZS 

1. IH:L \ TÚTUO 

PROCESSO LICIT.t\Tómo MODALID1\DE CO'\C'ORRt: 'ICIA 
Nº 01/2025 - PM~L Ohjcto: CONTnATAç ,\o OE EMPRESA 
ESPECJ,\LIZADA PARA JrnAUZ\Ç,\O DE SEIH'IÇOS 
lH:GlJL.\RES OF.. l\lA ~UTE~Ç'ÃO COl~RETl\'A E 
PRE\'ENTI\'.\ , IELllORIA .\J\IP(.( \ Ç:\O E 
ACOMPANHA \1 F:1'TO l'\TE'GRAL 0 0 SI TE\I \ OI: 
I LLl\ll~AÇÃO P UBLICA DO \1U~ICÍPIO IH:: ~A"\TA LU7J AJ 
\1 \ ;CRITÉRIO m: J ULGAl\H:NTO MEM>R PRE('O. 

\ <. º' T RO I \DO RI \ I'\ T EI<'\ \ , d.t P1c!Citura \ lumc1pal de S mta Lu:tia \ i \, 

ICCl'Ol'll pJ1.1 .111.i lt!-e. o Pruct'~~o ,\dministrath o o" 02212025 - rM~I refer ente a rc;Jli7açãu 

<lc proccs o lici1aró1 io na modalidadr Concorrência de n" O l/2025 v1s.m<lu .i wnl! J IJÇ:to Jc: 

•.:111pn.:-;.1 cspccinli1nda pnra rcal b~:içào de scr"iços rcgularc~ de manutenção corretiva e 

pn:' l.'ntfra, mdhoria :unpli ação e acompanhamento intq,; ral do 1,i ~ tema de iluminação. ,\ 

referida demanda foi realí1ada pela Secretaria ele Obras lnfrac~trutura e Urbanismo de 

Santa 1 u1iaf.\ IA, arompnnhndo pelo Cstudo T écnico Prclimlnnr. 

2. PRfLll\11'-IAR - l>A ATRIB IÇÃO DO CONTROLE 11\ 'l E R'\ O 

.\nh!:. J c adentrarmo-. JO mérito do prc~cntc Parecer. insta salientar 4uc a condução 

d,1 .mülisl" lccn11..1 J 1:-.t.1 Conlroladona é vincul.iJa .l a11v1J.iJc p11:\ 1 ... 1a n.i Con.;1i1u1ç:io T cd..:rnl 

cm ') ·u i111igo 7-1. no 4u.1l p1c\·~ J:. Jtribuiçõ..::. do C'ontrok l111ano pernntl· ú aJminislrn<;ào 

púhl11:a. bem u 1111u 'ua rc:.pv11-.;1b1hJ.1<l..: 

1\ <,sian. a Contnlladoria Interna tem sua lcgalitlad..:, atríbuu;õc~ e rcsponsabtlidades 

.:11lahulada-. no w l. 74 da Coihtlluição Fede1.1I 19~8. i11 111N' 

·· \ri.. 7-t n:. PnJcrc~ Li.:g1~IJll\'O. l:.xccut1\ll o.: Jutl11:i 11 H> 111.mtcr:lll. Jc lonn.l 
in1cgrJuJ, 'hLCll!J de CCllllrolc interno com J ti11.11td.1dc de. 

1 - avahJ1 v cumprimcmo das metas prc' 1st.1' nu plano plu11Jnual, a C\ct:ui;;iu do-; 
prog1JlllJ'> tk gu~erno e <.lu .. 01çJ111en11'~ uJ 1 ln1jo, 
11 • cnmp1 º' Jr a lcgalid.iJc e avaliai th 1 c.,u l1. 1 <10~. 4uamn .1 clil'acin c e tic1cnc1:i.., da 
gcst;i11 ur\ .u11cn1:íiia, finan..:c1ra c p.1 11 1111nni.1l nu~ úrg:iu) e cntrJ;u.k:. d.1 
adm1111s1ra.;fo !Cdcral. hem C•)mo da :iphcJ.;,\n de 1t·,uri;n1, púhlico~ po1 entidades 

Av Nuy b Ha1clcel SfN. Cemro. Sant.:i l um1 - MA. CEP n !)!, 300-000 
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SANTA 
LUZI.a 

O M R MI S<: OM 0 OVO 

Jt' d11c1h:> pn,J<lo. 
111 - exercer o comrolc d.1.<; opc1 Jçõc-, de crcd110. av.ah e g.iranll.i'" bem como do,; 
d11c1h>'i e h.ivcre:. da l,'mjo, 
IV - apoiar o controle c~ tcmo no c\crcic10 <lc sua m1 .. ~.it1 m~lllUtil)nal. 

~ 1" Os 1 e>.pnu":Í\'CÍ~ pelo con1rolc 11ltcm11 .• ui 1001:11 l·m co11llcc11Ticlllo de qu:ilqucr 
i11egulm<l.1<l..- ou ikg,1l1<l.1J..-. JclJ <lJrJo l·1cn1:1J Ju Tnhun.111.k Ct•nt.is J.1 União. 
'ºh Pl'nJ de rc:.pon,,.1h1h<l.i<lc "'lu.J:ma. 

~ 2•· (.1u.d4ucr 1..1J:1Jiiu, partido pt•lít11.:o, ac;wcia~iiti l•ll smd1c.llll i: p.1rtc lcg111m 1 
p.11a, na fo1mJ <l.i k1. <lcnu11cí.1r íricg11la11dJdc' uu i k~.iliJ,1dl.'s p.:1.1111c o 1nbunal 
de Co111Js ÚJ União. " 

abc-sc que a ,\dmimstra<;ào Pública cstú :11htr1ta aos ditames legais. podendo agir 

somem~· i.:m cst1 1ta legalidade. Desse modo, as demandas que surgem cm 1dação ,\necessidade de 

cnmp1.1.,, sc.r.1i;o" 1cal1111;.il) <k qu:llquer licitação e contrato-., llen:rà11 oh ... enar ª' rcgr&> gerai., 

impostas pdJ l c1 h.:<lcr:il n' 1-U 33 2021. HJJ-:,c. 

\n r; \ .ldnuni,mu;.io públit"a 1.hret.1 e mdirl'la de q1i;1lqucr do-; Pu<lcn::. da Umào. 
Ô<h f\ ;tados. Jo Dí~tnto Federal t: do, \1u111cipi1h c•hcJci:t:m ªº" principio, de 
l.:;,?ahllaJc.-. impc:.:soahd.1dc. mural1d.1Je, pubh .. idJJc c dicitm:iJ e, t;unbém. ao 
)Cj!UlíllC, 

lmrrn 1.1111c de ... t<1car 1.1ue o Conu olado1 Interno n:io e! 01 J co.1<lor de Jc:-.pe .. J.,, nem 

l.!11111\:1 c ''.111.: .. tc.. ck 1nd1imcnt11 dch n1.1tt:nai.; prmJu111,l.,.cn iço.., 11ra cunlr,ll.lJO.., pela 

AJ111i11b1i.11rJo Públk.1. r '"ª .11 r il111 Í\:Íll 'e r c ... tri11gt· .1 ,1.·n 111111 e ... lllH 111..·.1d11 ... J>llf Pw t.u i.1. p.u i1 

e\ c1.:t1t.1r .1 1iJ111,:.lo J1: 11,eal de i.:unrrato:> que. o qll•tl po~su 1 sua, atri bu1clic,) p1 ~-Jcli 111J as. 

Cumpre informar, que a manífcsta<,~Jo de~ta Corllt ulatloria está adstrita a análise 

qu.mto à furmJ legal do pro.:-cd1m~nlo atlmmi!>tratt\O qual SCJ:l n po,;s1n1hdadc de cun1ra1aç.'.io 

de emp1 c':i c'peciali1ada na l'\ccução de seniços de manulençiio, correção, :unpll:.1çiio do 

~hh:ma t.lc iluminação púhlica muniripal. p.ira atuação •ulmini\trauva jun1n a Prefclluru 

Mun1cipJI tk S.111tJ Lu1ia MA por 111lennéJw da Sccrc111ria de Obra' fn frac'ilrutura e 

l rb:inhmo a ser co111ra1.1tl.1 Jtr.i't:' dt: prL1t:c'"º lic;.i1.11ório uc ( om:o11ê11ci.1 tenJo c.:omo 

funJan1cn1u a Lei 1 ed.:1.11 14.133 ~021. art. 6, XXX \ ' 111 c ,111. ~9 i:·c o art. I"' tudo, e.lo m.: .. mo 

1 ~·gran11.:nto l.:g.11. Di:''ª forma. não poJi:nJ11 ade1111.11 cm qu.1lrd.1Jcs \l\llr.h, 1,11.., i:omo 

cnn\ cniênda e oportunidade. rel:itl\ as J anall~c mcnt0na da mc:-ma hem como, não compete 

a c~ta <::\aminat quc.,tôt:s di: nacureLJ em111c11le111e111e 1êcnic..1, Jdmini ... 1ra1na ou ll11am:c:í1.i.. 

lic.111110 .1' m.u11fi:,t.1çõe" técnica,; emitida' ne ..... c pr11cc.,so snh a 11~,po1hahlliuadc de 'eu' 

i.ub:-.1.:11101es. 

\,:.1111, a :111jf ist' em comento tem por base th d1Jcumi:n11J-. i: inf1.1mH11;õcs 

c.:ol,1c11111.1dos .1th .1ulo' uLI! o p1e,e11te momento, bem comoª' li.H1 l e~ Jo d11c1tn orJ111.1riamcnte 

Av Nag•b Ha1c.kel SIN, Centro. Silnlo Luzia· MA CC:P n• 65 3!l~OOO 
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Jpltc.aua'>. llU ::.i.:ja. a leg1slaç:io llue rege a c.,pfr1e. 

3. 00~ OOCU'\IE'iTOS ANEXADOS NO PROC ESSO 

O procc-.so enc00tr::i-se 1nc,truído com rol de documentos de claboraç.10 do 

certame:, ..:0111 fünuamenw na Lei 14. t .:n 2021 de: hc.:i1.1c;ão, ampar.tdos pelo an .• 6, XXXVIII 

e' o .1rt. 17 si:us pa1,ig.rJIO::.. incisos e alinhas. 

l\1ssando a'ísim, ú .iprcciaç,io Jcsu:i Cont ro ladorw Interna, sob o ümbno da legalidade 

lin mui , º' -.e~ui111c-. d11cumentm.-

,_ [)oçumi:11to de fom1alizaçiio da dcm:.llld:\ oro de 20 () !1~112". 

li- F:-tu<lo T .:u1ico Prd1mt0ar-ETP. em1t1du pdo Dtri.:lrn do D..:partam..:11111 Je Ohra:. 
e h1gcnhuria omk expõe a..; m:cc,<,1J.iJc, e os rcqu1,Jlo-. LI t nmtr ... tuc.-àu, 

111-'l'crmo Jc ,\utuaçàu do ProLc,so Admm1.;tralÍYo JUnto J D1v1.;Jo dc Protocolo: 

I\ -P1ojclo R i ..,ico; \pro\.tçào Jo Projeto h.is1co pdlh ~cc da Sr\10B e ~lo Sec. 
(11"1.lo \ [u111-.ipal, ,.111Jc em .ito -.unl1nuc hmt\c u 1.h: ... p.ichu .iu D11do1 Jc Obr.h de 
E11;cnh:ma p.ira ch1bor•t1;ào do Ti:nno de.: Rdi:1 ê11lia; 

V 1 c.:rmo J .. Rc.:fcrcnc.:ia cm1t1Jo cm 30O 1 2025 .1prc.::">cn1.mdo o \ .ilo1 tot.il da 
n1ntr~ttJç,io onde lC\.: como rcfcrênc1a a tabdJ SINA PI, 

Vl-Dcdaração Jc Atkquaçào OrçamcntariJ e.: 1 111ancciro - í"acul1anuo a inJ1cac,:ào 
JJ doL,1ção orçamentaria ncs!.C momento. fü:andn ''"ª obng.ttóna quando da 
l'nntrataçàw 

VII- Mmuta do Fd1tal acompanhado da minu1.1 c:on1ra1ual. modelo de propo:.ta de 
pr-:c;u; 

VIII- Pam:.cr Jnríd1co n" 16 202~ emi11Jo cm(~ 02 202C\ pelu aprmação tanto do 
T dtt,tl quanto dos seus anexos :i exemplo da minuta comr.11unL 

1\ - \ \ i~u tk Puhltca~·ào doe Licitação -Fdital no DOM. (.'ademu de T~rc:t·1roi. em 
1O.02/2025; Publicação no Jornal de g.r .indc circulação ( lmpan."i.11) cm 1 1 02 2025. 
cm 12 02 2025 foi pubhc.ado no 00[ e em 13 ·02 202" 110 Portal de Con1r:i10,., 
Público' cumpnndo as,ím o pn11dp10 d·1 public1Jadc 

X- Tu mo de autuação do Proce::.so \dm111i ... 11mivo .. oh n.u 2212025, l oncom:ncia 
1 ktron11;,1 n'' 001 '2025 cm 05 02 2025; 

X 1- PROPOST \da., empresa-.: CO"JTROl r &. SI R \'IÇOS- ltlllv.u,:ãu cm 'ê" iço" 
dt\1.:ho~. BKL CONSTRUÇÃO LTDA e Sl 'POR rr r"m \JI 1 \RIA. 

XII - li \811 11 \(,.' \O Ja cmprc.:~a vc111.:cdo1a: C'nntr.llo ~oc1<1 l ; D.Ldl':> t.lv 
1cp1csc.:n!Jntc lcg,11; Cartão e '\PJ, \h.ná lk litnl"l(ll1 \lllCnW; ( cruJcic .. dl· 
Rc!,!uland,1dc F1:;cal. Trabalh1s1<1 e Cont.1btl, T..:rmo de .1b-.nur~1 Jc liHO D1áno, 
13.tl.rnço de ,\bcnura e T .::nno d.: 1 nccrra1m:nrn; l crt1d[io 1k lfab11ttnçào 
Proti-.sioo,\l-CRC' MA; Certu.l:fo Jc 111e\i-.1C:11da <lc pcd1<ln tk n>m·1utla1.11)1, f.J1•:11ci'1 
l'tn1111.ln pelo Tl'MJ\: J\testadm de Caparnl:ldc Téc1rn .. 1, l\.RT CRL\ M '. ; 
l'c1t1clào dt [xcLução N~g.ui"a de F\ccuçàn PattimoniJI; Ccrlid:io Sirnplilic::i<la.:: 

Av l\ay•b Haid<t:il S/N, Centro, Sanla Luzia· MI\, CCP n• 65 390-000. 
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XIII- '\p1e:-.c1H<1\·;io de Recuiso por pall..: d.i cmp1csa fRADF TFK 
SOU (<)IS ~·:-..11LI J \11NAÇ'ÀO PÚBLIC\ l 1:-,;1 fL'\f~TRllTl R'\ LTD,\ onde 
alcg~m talha Jo ag..:ntc de contrataç-ão No c111;111to 101 cntcnd1dl1 que a cmprcs.l 
itpn:~cnwu prl1po~1 .1 im:xcquiYd mm base nu 1lcm I! 5 <lu Ed11td que tra:t como 
comi 1çJo o Yalo1 n.io menor que 75" o do on;.1do 

\:IV- Apresentação da Comrarrazõcl> por pane da empresa SUPORTE 
F\J(ir.~11.\RIA- ,\lcg,111<lo qut ... e: l1.1ta\a de u1111i:cu1:.o mt·1.11m:11tc prntd.!ll)1i11. 

X V 1 lec1:;âo quanio ao Recurso 11npetrado- O Rccur!.o e as Comran·azõcs foram 
1..onhcc1dos. No mériLo foi obsen ado o de:-.cump11menlo por pane do recorrente do 
Item 11,:\ do Fd1l3I que fala sobre a pmpo<.1a apr1:.-.ent.1 ondc e:-.. .... a nJo pode <.er 
in l".:11or .t 7 5°., do" •1lor orça<lu. pelo que o 1w urso não foi pru\ ido Data 19 03 20~5 
Dn:1-.jo cmtll<lJ pelo agente d..: contnnação e ralt lkaJJ p.!lo ~i:crctáno de Gc .... tào e 
(i\l\\,'.lllLI: 

X\ 1- í\ta da sessão: 27 02 2025 ás IOh 
'\\\ JI . Prc1pos1a readequ<td:i da empre-.;a 1 rc \RRO tOt-..ffRClO f 
~l R\"T<,.'OS 1 TD \no \alor de RS l).027 09~.110 tnO\C m1llHlcs e nn1e e s~te mil e 
110\Cllta e llOCO ICJ .... ,; 

XVIH- Termo Je AOJllDICAÇÃO. Data 201202' 

XI\'.- De ... p.1cho p.ira PJrccer da (u1111olJJon,1 cn11t1Jo pelo Sc.:rcwno de 
(,e,tao e (10\t.'mo em 21 f(J; 2025; 

Cumrrc rcs'ialtar que lodos os atos h)ram emitidos por autondadc~ admmic;tra11va!' 
compllrntc' scndo cs ..... s acompanhados por po1 t11ri,1-. Jc <lc ... igna~ .10 e stt.1'> rc-,pcl.'\I\ ª" 
rubllr u;iit· .... 

4. I> \ Fl' OA \JF.NTAÇÃO: 

l.~1 l c<lcral n' 1-t.rn 2021 (Lei de licitações); 

5. I> \ A \1 ISE: 

O c111:anunhamcnto do procc~u de C'unconência E lc\rlim1...1 11º 01 2025 .i t:.la 

Conuoladoria se deu at1 a\~S 1.fo Dc:.padw do ~.!cr.!1.irio Municipal de Cio\'cmo tl Sr 1~·.111dJO 

Du1ra. ha1a \ 1.-.111 <.cr c,sc o órgão gcrcnciadur. onde a Secrdaria de Ohr;a\ Infra L\lrutura e 

l 1rhanismo\, foi o órgão demJnJ antc. º' uJlo.., fonim 11i-.1ru1Jo., 1111c1Jlmcnte Jtr..t\~., do 

D1.K:umcnto r urm,1fi7 1Jo J a Ocmanda. cL.,sin.id1.1 pelo Sccnta ria dl' Ohm~ Infra Esrt utura e 

l,rl>a1ti!'>lllCh l• lJU.d cm:.11111nhuu ~ua~ lll"l.'C~~Jc.J<.llk:., <l~:.1111 la 111 b~111 l"t1111u li l\111Ju Túnito 

P1d1mi n~11 e J lt....I ific:itl\'a Jc\ 1tl.uncnlc cmb.1s.1<la p.11 J .1 po:.:.Í\ cl c I.'\ .:nlu,tl rontr.1ta~·ào Jc 

cmprc~a c'pl·cin li7ada nn 1 Jlllo de serviços tlc manutenção corrctivn e preventiva , melhoria 

Av Nag·b Haicl(el. S/N, Centro, Santa Lu.zi.1 - MA. CEP n• 65 391J.OOO. 
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com a Lct redera! nº 14.133/1021 
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1 llA O MUN t'\b 

Obllena-se que na solicitação consta a adc4uada definição de seu objeto. contendo 

lodos os '\CU'\ elementos cJrnch:ri:.ticos. uma w.1 que: "a con11.11açào de empresa e'\peciali:t..ida 

P<llU manutcn~·ào, mdhoria • ampliaçfo e acompanhm11c11to Jo sistema de iluminu~·ão pública 

do m11111dpio de Santa Lu1w MA se faz ncccsl.ário e urgente garanlindo o um scrVÍí,'.OS de 

qualidade e dírn:ncrn opcrac1onal e atendimento adequado às ncccss1dndcs da populnçào. Dessa 

formn .ic;:.cgura a con11nuidadc dos ser\'iços públicos de fonna plancJnda e c1ic1cn1c. 

promovendo bcneftcioc; direto'\ à comunidade conll ibuindo parn o de,envolvimcnto urbano e 

Mll.:tal Jo município" 

\ l'crca Jc indic.wào da d1Spl1111bilidadc de c1éJ1to-. 011;amcn11irin.; o;omcntc scr.i 

c\1g1da pJ1a <i lurmal1Laçàu do cunlrnlo ou de omio mstn.tmcnto h.Unl, 1.:onformc arngu 82 do 

UJ \10\ a l CI de 1 ICllaç:io 1-U 33 20:: 1. 

Consta. ato de designação do Pregoei ro Agente de Contr.1taçào e Equipe de Apoio 

pela Pun,111.1 11" 23 2025-GAB-PM e da Equipe de Apoio. 1.:onfonnc No\'a Lei de L1cil.içào 

14.13.112021. 

\ n1111uta do t!dÍlal da Concorrência Elctt ônica cm tela e seu' .iucxo..,, hem como a 

do wntrato e 10J,1 fa~c inicial do processo, li.H.1111 prcvi;uncntc cxnm111<1do:- e aprovados pela 

t\sscs!.ona Jurid1ca da Prcfcimra Municipal de Sanca Lu7ia atendendo ao prcvi<;to no An. 53 dn 

Lei n" 14 .133 2023 arr:.ivés do Parecer 16. 2025 emitiJo em 04/0212025 . 

O resumo do ccfüal do Conco1Tência Eleuônica cm :máltse foi :.unplamenk 

di\ ulgudo sendo cs-;c publicado no Diário Oficial do Munidpio, hem como na imprcn<;a 

C'lt,1dual. em jornal de grande circulação (Imparciais) e Diário Olicbl <lll Estado do Ma1anhào 

cm, em obcJiênci:i j legi ... laçào ,·igente. Cumpre obsenar que houve t.unh~m o cumpnmento Jo 

pra;o cnc11: a .;;ua publicação~ a rcali7ação do ccrt.1mc 

Consta nos autos, ata da ses.são pública rnntcndo oi. rcgi'>tros dos licitanh::. 

p.1rt1dpantci., prop0:.1as apresentadas. bem como toda a documentação prevista na Lei Federal 

14.133/2021 

,\sessão da Concorrência E letrônica nu 01 /2025 iniciou-se c m às lOh 

do dia 27/02/2025. Durante a r cali7ação d o Processo Licita túrio n ão foi solicitado 

PC'dído de esclarecimento acerca dos itens e lotes que compõem a a ta. Toda,·ia 

houve aprcsc111 ação de recurso pela t! tnprcs:i TRADF TEK SOLUÇÕES F.i\'f 

ILUMIN/\(ÀO PÚRLlCA E fNFRAESTHUTURA LTDA haj.1 visLo J sua 

Av. Nag1b Haickel S/N, Cen110. Santa Luzm - MA. CEP n• 65.390-000. 
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(ksclassific.wào. 1 m sinlcsc .tlcgou falha do a0"Cntc tk rnnlrulaç;io u11dc sc0crumlo a lo r- ' 
l rrnncº 

rct:o1 reme esse não ob~cn ou o item '.'.! 1 do Tc1 mo de Rcf~rcncia. Em ato con11nuo a 

cmprc-.a 'crn:edora a .\f. llENRIQlJ E F. JH:GO LTDA imnita no C i\ PJ n" 

26.95-L034/0001-09~ do ccnamc apresentou ContrJra1ocs onde sustentou que a 

rcconcntc tinh:i aminui; de apcnJs tumultuar o procc:.-.o ltcllJLÓrio. O rccUN) e ª' 
contr:ir a1ões l'orum conhec1Jas e no mcrilo. foi observado pela cquip1.: de cuntrataçüo 

que a cmpn:sa recorrente não cumpnu o e<l11al. afastando-se do princ1p10 da vincu l,1\ào, 

haJa '''til qul.! n.io on-;crvou o que apn:goav;.1 o rtcm 1 1.5 <lo Fdital, que eforia cm -.mtc ... c 

qul' º" \atures pr upo!>tos n:io poJercra c:>ta 75° o .1barxo do valur orçado, fato cs ·e que 

oco11crá com a recorrente Dc:.-.a torma •11nobscrYanc1a cl.1ssifü:ou o \Ulor da prnposta 

como 111c:xcquÍ\ cl. dc\cltl:-.~rlicano a~:.i a recorrente. Du1,1111t..: 1• Prni.:~~-.n Lici t,Llú1io a 

<:mprc-.;:i lll MI' \ TLRR \ l O '')1 RU(ÚI :-, 1: \10'\- 1. \Ul:.~1 L f DA. Jprt>~..:ntou intcnçao 

<k rec:llbú, to<l.1\ 1,1 njo apn:-.cn1ou. 1 ~ 1 .1 conr1 ola<lon.i observou que o valor orçado lur 

-.·xtra1Jo Ja lahl·la C\T'\'A PI i11~trum1.:nto válicl1> p.1r.1 afrm valore, 110 ohj<'lú p1opu ... w, 

sendo..::-.'ª pas''' cl de at:c,so ao publico. 

O certame foi iniciada n fase recursai cm 07/03/2025, !lendo oliciados 

que o prazo para interposição rra atê o dia 12/0312025. Em 19/0312025 foi da d o 

co mo encerrada a ~e~'ão e dia 20/UJ/2025 houve a adjudica\'iío u empresa \1. 

HE'IRlQUE F. REGO L TOA imcrila no \NPJ nº 26.954.034/0001-09. 

C u111p1 e dnlacar ~uc chc~•ll am ao final do prol'l'))O licitalcj r io a !> t'lllJ.H't'~a !> 

l\ l. HE'IRIQt:C f . REGO LTD \ l11~cri111 no CNPJ 11• 26.954.034/0001-09: C BX 

JNSTAl..\DOR.'\ LTOA (' '\P.J nº3S.02ti.21!VOOOl-'JX e C ·\STl~O & HOCllA LTIM de 

C '\ PJ n• 3 2. 185. 14 1 0001 - 12, sendo ~' ' demais desclassificadas por Jj>rc ... cnla\ ão d l 

p ropmta inc'\cquÍ\ cl. 

l;,,upc1aJa J.'> Jp;c1 ... a:. ld:-r.::. Ju prur.:r.:"~u l1l1latónu. u S1. Prcguc.:1ru Jcdaruu t:lllllU 

Ymr.:edora a ... egurmc emprcsJ· 

,. llE'\f~IQCE f . REGO LTU \ inscrila no C~PJ 11• 26.95-t.OJ4/000l-09. Com o 
\alor de RS 6.06-1.416,011 ('leis 111ilh1il·~, SC\!>Cnta e quatro mil quarrnnnro' e 
d c:te):i. i:ís n ·ais ) 

O procc-.~o 101 \djud1cado pl!la autoridade compc1cn1c, onde conslalou-\ e uma 

economia de 25° ., o 11u c equivale a RS 2.021.417,90 (dois milhõc~. vinlc e um mil, 

Av. Nag•h Ha11.~t.JI S N, Cefllr:>, Sania Lu21a • t.IA, CEP nº 65 39C-OOO 
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quacrocentos e d cLC!l.Sele 1·eab e noH nta ccu ta \OS e trê) cc nla \-O)) em rcluç:io ao \:tlor d O Fr;in c O ' 
.....__ 

rcfnência d o proccs\o que· foi de R$ 11 .122. 701 ,63. 

6 D.\ CO~Cl.l'S \o: 

Com h,M' na JnJlt.;;.: critcn0sa 1c;lll/.1da pdo controh: intcrn11, concluímo:-; que o 

C'oncc11r~ni:1a o I ktrônk.1nº001 2025-P~tSl , 1.:!>l.i cm conforn11tlatlc 1:m11 J:o. J1~po.s11;õ..:s d.i Lei 

14. 1JJ/2021. lltH.: 111 'it11u1 normru. gerais de lic 1Uiçào e conlrataçiio nú úmbito d,1 admintstração 

publit·.1 Apc), uma a\ alta~·àu detalhada , cunst..tlnu- se o re ' e:.timento tl.1, formalidade' legais, 

upml) pd.1 lrnlli11uid.11k do Pregão El1:trün1i:o. ckpo1.; de atend1dJ..' ª" rcc.:1lmc1H.l,11;l>e<. ab.ti '\o. 

Uf.CO\IE:'\O,\ÇÕES: 

1- Rcs-.aha-sc que O'> pnKC\'>ll'> lis1co:. dc-.cràll ter .. 11.1' págin.c, numcr.1d.1-. 

scqucnc1.ilmentc e rubm.Jd.ll>. 

2- ()uc o conrraw e o llu>.<' da'> de'.'-pe~as de\ cr;in <>c r c:-..ecutado:. ti d mente pelas 

pa11c,. On.k11a<l11rcs (a ) dc De~pe ... a. Fi.,cai" c Ge,tt•r <f,,, C m1uallh. conforme 

.irt. 117 d.t Lei 14 133121; 

3- Que todos o:. pag.1memos .i serem rcafü:ados cm f.iw r da contrat.ic.la wmt:nu: 

SCJJtll ck•P.;aJos com .i pr~\ ia apresenta\' ao. \!ot.i de 1 mpcnho, uc\ 1damcn1e 

ass111.td•1 pelos Ordenadores de Despcs:-is. 11cll.1 tht.:.tl lOlll ,ctcsto ( d.it.1, cai 1mbt1, 

ac,s111111t11 a legível} e o comprornnlc de li ansp.m:nda ba111.:a11.1 cm nome d:i 

Cl1lllHlla1b e que todo~ os pagam c ntM ,1 c,ercm re.il1t.1do-, c:m f:.ivnr d:i 

l"lmll .Hada somente sejam ..:fctivadoi; com n prcvrn aprcsc11 1a~·ju das ccnidõ·~s 

de regularidade fiscal da cmprl·sa: 

4- <)uc sqa o pnxcs:.o lic1talOrhl UC\ 1d.unen1e insendo no ~ISlClll:l t!c rnfonnaçõcs 

p;u .t t \ mtrok- SIC- Co111r,1ta uu TCl M \ a fim de 4uc seja comprido o que 

dctl·nnrn.i a lnslruç.io Nonm.1tt\ ,1 TCI· \IA 11" 73 de 09103 2022. 

5- 1 faJ.I \ '''ª o ..111 53 <la l ..:1 14 133 :!021 4uc <ll:tcrnuna a C\. cg~1w1 .i Jo pan:1.cr 

1 umhco apena,, ao tin.il da fase pr..:paratóna. -;ug.crnno~ o e111:rumnh.m1cnto Je;;~c 

.1 Secret.ma ~1unic1pal de Cio\c1110 e C1c<.1Jo, 01gJn gerenciador para .h 

provid~nc1J~ que cnlcnucr ncc:c,,.ina' 

6- Com fund.tmcnw no arl. 96 dJ Lei n" 14 133, UI..' 1" J~ Jb1 i l tlc 202 1, que lrJ tJ 

sohre :i c-.igcnc1a de gJrant1a pam a fie l e\ cl'UÇ•io <lo i:o11trmo, a Comrol:idoria 

Interna. apú:-. análise l~c 11 ic<1 e j urídica da lcgi,lac;üo ;ipl id \cl, recomenda à 

Av N<iJ b llJJC.kt'l S/N, Centro, Santa Lu:11a · MA Cf:P 11" GS 390-000 

) 



I' LlfllU li 

SANTA 
LUZI~ 

ícl1t <l 1.· 

CGM 
n 

Ad1111ni-.11açào Pública J ,11loç.11l J.1 cl..íu:.ul:i <lc gJ1.i111ia comratual cm lutu1os 

contr.llos de obras e <icrviç11s. especialmente aquele!. de m:.iior vulto ou 

complt·x1da<le tecnica. O .111 96 da refc1 ida norma e:;tabekce qut• a 

A<lnum .. 11.iç.io poJerá cx1gi1 d11 contrJtaJo. c.onm cundÍ\<tO p.ua a a-.-.111arur.1 Jo 

contraio •• 1 p1c.;t.u;ào Jc garun!IJ nas mo<lal11.l.1dl"' Jc umçào cm dinhl:11u ou cm 

títulll'i da d1v1d.1 pública, scguro-ga1antia, ou fi:u1çn b.1ncória, lim11ndn a até 5°0 

du \,1lu1 cio l'OllllJh>. pouernlo d1cgar a 10% cm cJ'>1>s c\cepl·ionai-.ju:.11füadu:.. 

Além d1s-.o, a kg1<>laç:io r• e\'é que. 110' contrato .. de obra' l' 'il'r\-IÇlh de g1.rnde 

\ ulto, podetá 'c1 c~gido que o -.1,;guro-garan11a incluJ .1 d.iu-.uJa de retomada da 

obra ou du ..,cr\ iço, pc1111il1111.lo maior segurum,:.1 e conunuiúade comratual. º"'..a 

fo1ma. n.:coml·nda-sc que .1 l\tlinimsu,1ç~u ,t\,!111.: a co11\'l'111ênci.1 e a 

01wrtu111dJd..: J..i inclu~jo d.1 dáusub de gamn11a cumratual, 1..unfo1111c lh 

l·ritérhh de rrutcriahdaJc. n ... rn e l'Omplc,1dJ1.k t~cnrcJ do:. contr.itos. d.: modo 

a 1) Rcl'gu:mJar o intl!rc:.::.e públic,, na l!'êi.:u\·ao ..tdequaJJ Jl'1s SCí\ l\'O'i ,1u olir:is: 

2) Rcdu;11r ri'>LO'i de 111ad1mpll'men10 po1 p .. 111c do co11 t1a1.ido; ') 1'1 opor c1onar 

ma1u1 :-.q,,ru1.111ç .. 1 j urid1ca e opcrac1unal .i cxccu~.lo contratual: 4) /\:-.scgur.tr 

meio::. cfil.:,11.;.., Jc n.:compu ... 1ç.:io <lo prcjuiZl cm rn..,,, de dc:.cumpnmcnhl 

cN1tr,11u.1I P..tr.1 tJnto. oncnt..t·w 4uc. no:. .:~mJ11., técnico .... prchmin;m: .. .: tcm10 

de rcli:r0nc1J. seja Jll\lllk.1d,1 a l'\1gê11c1a da g.u~mtia confonnc os p.1r."unclrl1S 

kgJ1;, e con..,1Jcran<lo a:> 111clho1cs prát1cns de gcs1:io contraru:il. 

Por fim. 1kl'\.111111s n.:g1~1raJo que. J ,1\:aliaç.io d.1 con\'cniênc1a e oponunrJaJc: e Je 

crn11pctê11c1..1 Ju G..:.,1u1 ~lu111c1p..tl, 4uc Jc\c1.i pllndcr.lf sob1c J \JOl.igc111ou11:i11 <la prdrnJi<la 

Ctlntraçào Po::.to que ,1 mv.m.i po.,!>111 t1tul.111da1k da compdi:nua do m~nto 0Jmin1str.it1\ o nc:.ta 

~1tuaçãn . 

1= o parecer 

Santa 1 U7í:V~1A, :_7 de marçó de 21125. 

o.:mtrol..tdur Geral Jo t\lun1dp10 
Pon.ma nº 002 '.!025-GAO-P~I 

Publicada no D.O M cm 02 O 11202'\ 

Av Nag1b Haicl(el, SIN Ccnlfo Sa.,la Luzia· MA. CEP nº 65 300-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Sa•ta Luzia/ GobineU tio Prefeilo 

CNPJ: 06.191.00110001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 /Santa Lu:ia - Maranhão 

PORTARIA N° 00212025 - 02 OE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso da suas atribuições que lhe conferem a Lei Organica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSENILSON FERRO 

SOUSA, p'Ortador do RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF nº 821.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICf PIO - CGM. 

Art. 21'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as dlsposí9Õ6S em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN7;m::•Ja:;:2~ ~ 

~O DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Ciente: - ~ t!MP ~ 
Publicado ~ registrado 

Em01.t01~ 

'----------------------------------------------'-----------------

: Scanned wtth 

: Ci) CamScanner· 



o Piu:nrro MUNlC lPAL UI> SANTA 

U.7.IA, ESTADO 00 MAllANHÃO. no uso de SUllS atnbuições que lhe 

conferem a Lei Orginlca Mun1opal e a Lei dc E.Wutun& Admmistra11va do 

Munic1pio, 

Rf,SOLYE: 

- .. 0 I 

1 ·-· ' ' • ~ 1 f .:: :... 

Art. r. ~ ponana c:ntJa em v1goroa dalll de SU11 
t 

GABlNf.TE DO PREFEITO MU!lo,CIPAI.. DE SA."(fA 

f, UZJA. ESTADO DO MAAA.NllÃO, em 02 de Jantll'O de 202S. 

JU~CE.LINO DA CRUZ nu:uEIRA J UNIOR 
l'ref••IO Mun/c1pul 

PO RTARIA N· OOJnOlS - 02 Ot J ANEmO OE '2015. 

O PREFEITO MUNIC IPAL OE SANTA 

L UZIA, l:.S rADO DO MARANllÃO, no U$O de suas ambuiçõcs que lhe 

conferem a Lei Or&An1ca Mwucipal e a Lei de l:strutura Adm1ms1n111va do 

Mun1c1p10, 

R[SQl.VE 

Art. 1•. Nomeor o (a) 'i~ (a) C l"OY 

FERREIRA OE SOUSA 0 0 VA I,&, portador do RG n• 01707481 2022-7 

SSPIMA e CPF n• 058.564.67J..l9 , para ocupai o eat(IO de provuneruo em 

comi~ de PROCURADORA GERAL 1>0 MUNICIPIO - PC\1. 

A rt. ?". Es<.a panaria entra cm 'igor na d:lta de 'IUI 

pobhcaçao 

An. 3º. RC\cogam·-.e as ci•~pc»içõu cm contn1110 

l'llbhquc-sc 

Cun1p11Mc 

GABl~F,TE UO PREFEl1 O MUN ICIPAL UE SA~ l'A 

t l/ZJA, ESTADO DO \f~'\NllÃO. cm O:? dej:inc1rode 20.?S 

Jl'SCrt 1'10 O\ ('RtlZ. FILGUElRA JL:\IOR 
Prdmo /.111TU:1pal 

PORTAR!\ N*004n015-02 DEJA.'IElRO DE20l!I. 

O PREFEITO MUNICU>AL Dt: SANTA 

Ll7..IA, l:STAOO DO 'lllARANllÃO, no uso de ~ lltrl~l\&s que lhe 

conferem a 1 c1 Or~~1c:a Mun1c1pal e a Lc:1 de Estrutura Admin1stratl'U do 

Mun1ctp10, 

RESO!.V( 

Ar1. r. l':omear o ta1 ~enho:ir (a) LEA:O.DRO 

OUTRA ut: 1\ NORADE.ponad0<(a)do RG n• 111 771399·1 SSf>/l\l<\ eCPF 

nº OO,.Jll.333-17, pan ocupar o cargo Jc pro..r:'ltn:o cm corr.ISSID d~ 

St::CRETÁRIO M UNIC IPAL DF: COVUtSO l; GE!> 1 ÃO - SEMCOV. 

A rt. 2· far3 ronana cntia Cl11 vigor R• dala de su.~ 

Ar1. 3º. Revo;am·\e .is d1<pos1ç~1 cm contrJTlo 

0.:·l>C CIC'ICIL 

Cumprn :.e. 

GABl' EH ()() PRUEfTO M UM ClPAL OE l>A"11A 

LUZIA. ES1'AD0 UO \1.AR \1'llÃO. em 02 dq..nc1ro de 20lS 

JUSCU,1'10 DA ( RL7. ~11.ClJEIRA JlJMOR 
P11f,,1n Mwt1t'lpal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

https//transparenoa santaluz1a.ma gov.br/d1ano 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1C4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEI.A O QRCODE AO LADO 
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HOMOLOGAÇAO 



1 

\\,\\('ª fvllJ"' . 
~ "'o -"·J.. V / .,. ;,r'j 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
I ' lfi 1 "" vr- J Qr -C:· ... ·o.. r;~~ -&o,i,;:, t ,. 

V 11 ;;' /' 9;:: 
\-02Rúi3R ICA ~ 

No uso de suas atri buições legais e em co nformidade com a legis lação vigente consta nte rtQCp~~mbu lo -~~9 
do Edita l de Co ncorrência ng 01 /2025, Processo Adm inislrativo 112 22/2025, a pós análise, c6i'tt(9t*i'cr.'!.••<--.o :/ 
deliberação, resolve HO MOLOGAR o procedimento em epígra fe, nos seguinces term os: 

Objeto: OBJETO Contrat<içào de empresa especia li;:ada para rea lização de serviços regulares de manut enção 
preven ti va e co rretiva, melhoria, ampl iação e aco mpanhame nto integral pa ra s is te ma de ilumi n::i çào pú bli ca 
do município de Santa Luzia-MA 

Fornecedor 

M. HEN RIQUE F. REGO LTDA - 26.954.034/000 1-09 
~upo1tccngenhJn.1 l 2@gm;11l.co 111 • (98) 99 LS l -9943 

Tot~1is 

Resumo 

Detalhes 

Estimado 

8.085.807,90 

8.085.887 ' 90 

Homologado Difcrc nç.i 

6.064.4 16,00 
2.02 1. ~71.'Jt) 

6.064.416,00 2.02 J.,i 7 l .9 0 
Prvvt•1to ( ! , th 

LEANDRO OUTRA DE ANDRADE nn condição de Autoridade Competente llomologou o(s) Jote(s) en1 fa vo r 
de: 

Fornecedor : M. HENRIQUE F. REGO LTDA - CPF /CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Lote 1 Dala/ Hora da Homologação • 28/ 03/ 2025 17:·16:511 

OBJETO Coni r;n açJ o d e e m presa e~ pcc1a l rzada 1i-11·a r e.ih zaç:io de serv iços r egu l.1rcs d e ni.111 ute nçJo p rnvc 11t1\'<l l' lOrr c11v,1, 
111elhoria. amphciçJo e acompJnha m\! nto integral para sis tem<• de il11n1111açào pública d o mur11c1pio d e Santa Luzici-MA 

Descriç:lo Item 

Contrat.1çJo de empre<;.1 espcc1.i.hz<1d.i pa ra realt1..1çJo de serviços 
regu lar.:\ d e 1na nute11~·.1o prr ve1111 v.1 e co r re ti va, mrlhon ,1, ampliação e 
.icomp,rnha me nto integral para s 1s1e ma de tl umin.i ção púhlica dn 
município de S;rn ta Lu11a-MA 

Quantidade 

1,00 

Medida Unitário Suh Tor.11 

Servi ços 6.064.4 1 ú.00 ú.OM.4 1 (J,00 

OBJETO: CONTl!/\TAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALl7.AOA PARA RIJ\LllACAO OE SERVI ÇOS RECIJl..ARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRF.TIVA, Mt::urnRi\.'" 
/\MPLIACÂO E AfOMPANll/\MENTO INTEGRAI. PARA SISTEMA DF. ll.IJM INACAO PÚBLICA DO MUNI CIPIO DE SANTA LUZIA· MA 
Rr.FERENCIAS : SINAPI • (1 2 / 24 · MA} / ORSE · ( l l l24 -Sf.RCIPEJ • NAO DESONERADO -

BDI SERVICIJS:2 5.IJO% ENCARGOS SOCIAIS 114,08% jllorista} 71,35% (Me nsalis la ) 
l.OCAL: SANTA LUZIA· MA. 

4 ORCAMENTO SINTETICO ~ ·-- = 
1 

Valor Va lo r 
l1 e111 Cód igo Bdll CO Descrição Un d Qu.1111. lJnil e:/ Total Pr\o(% l 

Unit 
BDI 

1 SERVIÇOS TECNICOS E /\OM INISTRAC;\O 661.824.00 - ~. 1~-J 

i 
1 

,\ IJXILIAR DE C LCTll l Cl~TA 
11 tlll2.J7 51NA11J CO.\I f.NC/\Rf>OS H 31MO 22 2 1 27.76 1 1P1,.S'lll 40 1.71, 

1..t>~I Pl.c \I E NTlllU:~ 

l:.LETRICIST,\ COM 

l 1.2 llU264 SISAPI t'ICl\RGO~ H 11140 27,03 ~.l.?ll 1 l'I 715,~0 <.l 1 1 

- - C'OMPl.l:\IE:'ITAHCS 

l 
1 

CNGE'IH EIRO ELE-Tl< ICISTA 
1.:1 'llói/ Sl!'IAPI C0\1 F'KARGOS H l<llO 118.05 1175(, 2•11.115.2:1 u ... 

CO~I P LEME'I T/\RES 

1 

MOTORISTA De! VLICU LO 
l I lltll8) ~1'1111'1 Lt::VECO~I ENCARGOS li Jll10 29.6J .l7.0J 1 12.195.~U :J1 

COMPl.EMENT,\ RES 

=f-''"" 2 EQUIPAMENTOS E VEICULO.~ OE APOIO 393.260.00 

1 

1 CA \ll NHOl><f.TE COM \lQTOll 

: 1 '12131l SI N/\PI A OlllSEI,. f>()T~N r. I A 180 CV. c11r 2000 7ll,(,<J 9H.1b 
CABIN E Oll PLA. IX•I • CI l i ' ''" ""'" ±.' . 1 1 DllJ!lNO AF 11 /20 l '> 

2.2 'l1402 Sl 'l/\PI 

' 
GUINDAUTO ll lORl\lJLICO 

Cll l' 7!';0 209.67 26Z.08 1 

G\ PACllJADC M1\ XI MA DC J9h5ktl, JO .; .:. ; ' 

--- --

~ 
~ 
i 

1 



-C.\RGA 3300 Kf~ \IO\l[ "i ro 
\ 1,\Xl \ ICJ OCCARC,,\ 5.8 T\I '"•"'-~ -À~ ALC\ 'ICE \ l.\ Xl \10 F, 

llORJW\ TAL 7,1.0 '.I 
l'I< l.llSIVE CAM l'IHi\O TO< O Pt 

x;' ~Rlc PllT 16000 KG PO rtNCIA 
Ili! l ll'l C\' -CllP lllllR'IO 

Af 03/201 1> llt, 001 - J MATERIA L ELETRIC.0 5.009.3 1 l ,OO "--~ , lfZtl)'f 'e 
RHE FllTOELCTRICO l'AR.\ - ~· 1 -C.0 \IA'IOll DE ILUMlt.AÇ \tl 

l 1 101t>l2 Sl ''l\PI E\TER~,11 10(:0 \ \ ' 11'1 1000 2S.% l~ • .;c; iz rnioo 

1 

' FOR \ ECl\lf"\TO r 
l'l\"TALAC.\ O. M OU/20l0 

l:! IOflO l OR\F Uob1nJ pJr ... cont.r<.tm 1 RT 
un 500 15.i.1'1 l'l l ,13 '.l'i.7 1'.,00 l .~d 1 JOJ'Í .ll1 

Su11u .. 1e ou bocJI cl1• 

1 l 1 
n H1it1~ OR\E 

por1 dJnJ E27 de l!'lllJlO, 
un 3000 !O.li 12.u. m llm.no tl.(•I 

1 t'I \I r l..!]l 111Jrt.a Ot·i 11du\ 

Oll SmHIJr 

H 1>11111 OR\F. Br.içu p. ra lum1n.rnJ 1•a<lrJ1> 
un 1 600 2 11161 1 2- u& 1 6l'l~t>.Ou ~.;11 

..... En.-r1'1>J l 1 ' 3,00 m 

1 

fnm~n~nto ~ mçu lJ\.u> d~ 

1 
·s ""t.\1 OR5E hr~>'• I'"'ª lum1n.mJ pulr.)ro un SO(l l•l ,711 i1.l2 lll hlll r.o Ot.1 

<"nf' ru:1'.i 1 114• '.'( 1 r;o m 
C,\flll llECOIJllC FLl. XI Vrl .. 
ISOl.1\ DO, 1,5 ~1 "11 . A'ITI · 

.lh 91'124 SI N/\PI 
CHAMA 4'.i0/750 \ ', l'ARA 

\I 50000 i .r;2 3.15 1 '>7 ~00.011 !htl 
CllH'.U ITOS TERM INlllS 

1 
HJkN C:CJ~I E'<TO L 

1 l\ST \l...\<;AO. ,\f 01/ ~02 l 1 
CAllO OE t:OBRE Fl f.Xl\'l:I 

1 

' 1~01 ~DO. 2 '> \l\J· A'ITl 

~7 ll'IU1 Sl 'IAPI rllA \I.\ IS0/750 \, l'AR,\ 
\1 500(10 160 l so 2~ r.ono oo l 'I 

1 
l:ll!CIJITOS TERM INAI S 

HIR\ ~Cl '1 E\TO C 
IN\ TALAC1\ 0 AF O l/202 l - --- C.)hu ti• cohrr PP Cmclpla>I 1 

1.tl 11113 ORSf ' 1'I mm2.4 >0/7<,0v \I 20000 li 2 t 10.W .!OG OtlU.Otl • 111 

fornt"'(:1mento e in~tJIJÇJ,J ,__ 
C.AIXA l" TERSA/ l.XTFR'I A 

l>E \IEOICAO PARA 1 

3-<J 01111011)1 ! Sl'<.\ PI 
\ll.OIOOR TRIFASU O. CO\I 

IJ'I soo lblt !1' ~o-.e1 IOJ.9:15,00 1 · 1 
Vl"llt E\I fllAPA OLACO IH 

U)l• ( P.\ORAO 01\ 
1 C'<INl'CS\ IO'IARIA LOú\ l 1 

rAIXA l'ITER 'M/l!XTER N;\ 1 --
OE MEDICAO PARA 4 

lltJ IH!Ol'lt>llt• Sl\ ,\Pl Mfll lDORLS »IO'llWASJCO\ 1 UN 250 U>'J . .!O htoSO ltl l ~S 00 11'1 
Cll\I \.'ISOR. E\1 í.llAPA OI; 
1\1 O IR IJ~ (PAOR,\O 1J,\ 
CO\CE\~I0'\1\RIA LOCAL} 1 

l li JJ~:i ORsE 
Forntcunrnto de C'('ln tctdr 

n<·rlurdcJn 2"-9''12 <JS n1m· 
un 1000 701 1 1176 IL11>11,0o o 1"4 

:.i 12 1111 r; OR\l 
~ 11.1 1snl.lnte alld lus.lo 1 'I 

lln !SOO 11.111 11,13 1 ll>Ni5 0U 1 ll ~8 1 mm' IOm Form.:'- •m<'nlu 

1 
-

l 13 11003'11117 
1 

SINAl'I 
ld" 1r.\ OA LEll rnn li.AR 

"" soo i..711 H.17 1 2.1'.00 0.07'' 
lll VIH.T llt/2U W, IJASL ( , 11 

L1 1rn111.trtd em Lf O p/ 1 

1ltin 11 n .. ,•u pubh J LED \'UR 

n1 1 1:•1R OR~t; 
1. 21 W,5000 l\, IP bh, 1 

un 200 5h1,foll ""O!i-1> 111 . 1 ~1 JO os 
IRC>''.'(, "P>0.97, 152hn/W 
Flu\O dt• J h5 llm. fC'k r Ir•' 
'""º'· 'n"~ht LEU ou s1m1ldf 

i 1 Lun1m.1ua ~111 LEO J'JIJ 

1 

rm ................. ... 
3.15 n~·1•1 on~r 

J 220\ , Hu \O luminu\u HJOO 
UI\ 500 :lO'l,'16 ltl7,4S l 'Jl 7~'i IHJ ! •.• 

" 1 ~00 lumen,, flomp cur 
ltOOO/n'iOOk. lllC• vu 70 ~. 
modt•ln lndu,nJr ou ~11u1 IJr ___._ 
Lumm•na 1i.ira 1lun11nJçJn 

p11bh1 .l cl• J\ ~n1d.1~ 1<< h~ IJ 
compl<1.a pJr,1 lámp.1dJ 

l . lb • IO~ tlRSE '•por de >ódio 1 SO\\, un 500 ]71.0.l 163,711 2Híl'>ll,OO 3 -
mclu\hl' r~ .. 1.1r rei ( \ \ ' 100 

T\.'C. nolu, , e'clu~1vc po,1e. 
lle\ O 1 06/202~ 

3.17 1117 OtlSe 
Rr.111>1 para !jmpada v•1•ar 

lln soo o.1 lll ;•J 10 .1'1 '>~H.00 º·''~· ' J me 1.lltco dr l '>0 w 

1 RI U FOTOFLET!Un> P / 
1 <:O \l\'lllO Ol' ILU Ml' M \ O 

l UI RJ11N ~l 'IAl'I 1.\ Tf.RNJ\ 220V /IOll()W UI" 2000 11.90 5217 11 ~ 1; lll.011 l,7l'I!, 
fOR\lCl \I E'IT(> F 

1"\STJ\l.AC.\O l 

1 

Rt"le fot()('fétrK•> 1 

1 1 

llllt•fc'alllb1Jvrl 1mh .. u.tu .. d 1111 IOhlti t!RSC u.·11'<:'.u ,.,., ~rndJn..i JO~ .40'>\ Ull 2~00 11 70 H.hl •h','itl.lJtl (11.11 
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ANEXO VII 

Dotação Orçamentária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DA: Equipe de Planejamento - Portaria nº 037/2025 

PARA: Contabilidade Geral do Município. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares 
de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral 
para SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de Porto Franco/MA. 

Prezados, 

Solicitamos a existência de Dotação Orçamentária constante na Lei 
Orçamentária Anual do Município para execução das despesas conforme objeto constante 
no Processo Administrativo nº. 051/2025. Caso afirmativo, solicita-se Declaração de 
Dotação Orçamentária para compor o presente estudo técnico e determinar a viabilidade 
da contratação. 

Porto Franco, 03 de outubro de 2025. 

LvcaSLJll~ 
LUCAS ABREU AGUIAR 

Coordenador de Obras Civis e Viárias 
Engenheiro Civil CREA/MA Nº 1118372689 

Matricula 949193 
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Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - N° 10 - Centr 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06.2 
Fone: 99 3571-2251 

Equipe de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para cobrir despesa referente ao 

Processo Administrativo n. 0 051/ 2025-SEMINFRA, Adesão a ARP n ° 002/ 2025 - Santa Luzia 

-MA, relativo a "Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para 

sistema de iluminação pública de Porto Franco/MA", e que revendo a Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2025, verificou-se a existência da seguinte rubrica/ dotação 

orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 
AÇAO 

NAT. DESPESA 

RGAO 
UNIDADE 
AÇAO 

NAT. DESPESA 

16 - SEC.MUN.INFRAESTRUTURA E MOBILID.URBANA 
00- SEC.MUN.INFRAESTRUTURA E MOBILID.URBANA 
2~.752.0506.2069.0000 - MORDENIZAÇAO, EFIC. DA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÚRI DICA 

16 - SEC.MUN.INFRAESTRUTURA E MOBILID.URBANA 
oo - SEC.MUN.INFRAESTRUTURA E MOBILID.URBANA 
04.122.1203.2063.0000 - MANUT. DA SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA, ÁGUA, SANEAMENTO E ENERGIA 
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ANEXO VIII 

Mapa de Risco 
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MAPA DE RISCO 

RISCO 1: Falta de designação ou designação incorreta de responsáveis 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Falta de análise dos instrumentos processuais. 

Falta de verificação da necessidade a ser atendida. 

Falta de dimensionamento correto do objeto a ser licitado. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

AÇÕES PREVENTIVAS I SETOR Identificar corretamente os setores SEMINFRNSMA 
RESPONSÁVEL responsáveis, que devem participar de 

orma intensiva da instrução processual. 

AÇÕES DE Análise prévia do objeto a ser licitado, SEMINFRNSM~ 
CONTINGÊNCIA/SETOR !d irecionando para as equipes corretas 
RESPONSÁVEL 

RISCO 2: Identificação incorreta da demanda (Programa de necessidades) 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Instrução processual inadequada 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

~ÇÕES PREVENTIVAS I SETOR Identificar corretamente os setores SEMINFRNSMA 
RESPONSÁVEL responsáveis. 

Verificar corretamente a demanda. 

Envolver os setores na instrução inicial do 
processo, solicitando ratificação ou 
retificação dos objetos. 

~ÇÕES DE CONTINGÊNCIA Quando detectado o erro quanto a real SEMINFRNSMA 
SETOR RESPONSÁVEL necessidade da demanda, parar o 

processo no estágio em que se encontrar 
e proceder com a retificação dos artefatos 
écnicos 

RISCO 3: Estudos preliminares incorretos. 



DESCRIÇÃO DO IMPACTO: 

PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 

Instrução processual inadequada. 

Falha no atendimento das 
emandante. 

trasos para início do procedimento licitatório 

ÇÕES PREVENTIVAS I SETO 
RESPONSÁVEL 

corretamente os 
responsáveis. 

setores SEMINFRA/SMA/ 
EQUIPE D 

Solicitar indicação de responsávei CONTRATAÇÃO 
écnicos e demandantes. 

s indicações deverão ser compostas po 
ervidores com conhecimento técnico d 
bjeto, de legislação pertinente ao objet 
dos procedimentos da contratação. 

ÇÕES DE CONTINGÊNCIA 
SETOR RESPONSÁVEL 

nálise prévia do objeto a ser licitado, EQUIPE D 
direcionando para as equipe CONTRATAÇÃO 
responsáveis acompanharem a instruçã 
processual. 

RISCO 4: Estimativa inadequada de quantitativo do objeto a ser licitado 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Falha no atendimento das necessidades da área demandante d 
serviço. 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

AÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Impossibilidade de aditivo contratual (acréscimo ou supressão). 

trasos para início do procedimento licitatório 

lto 

dequado levantamento das reais 
necessidades da área demandante d 
serviço. 

Envolver setores responsáveis 
instrução inicial do processo, solicitand 
ratificação ou retificação do objeto. 

ÇÕES DE CONTINGÊNCIA nálise de possibilidade de aditiv SMA/SEMINFRA 
SETOR RESPONSÁVEL contratual, levando em consideração a 

porcentagem estabelecida par 
acréscimos ou su ressões do ob·eto e 



uestão 

Prefeitura Municipal de Porto Franco~,)fa Mq~ 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - C ~ !=I o j q b ~\ 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ )~S.94i6fl)ooÍ-Z4 'l _ _:_ : 

Fone· 99 3571-2251 o/'-

RISCO 5: Fracasso da licitação 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: Atrasos da execução do objeto. 

Comprometimento do desenvolvimento das atividades futuras. 

Nova mobil ização da equipe técnica. 

~trasos para início e, consequentemente, para entrega dos 
serviços 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

~ÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

J Real izar o adequado levantamento das EQUIPE DE 
necessidades de execução com preços CONTRATAÇÃO/ 
compatíveis e atualizados ao valor de SMA/SEMINFRA 
mercado. 

Envolver setores responsáveis na 
instrução inicial do processo, solicitandc 
ratificação ou retificação dos objetos. 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA Formar grupo de trabalho que tenha EQUIPE DE 
1 SETOR RESPONSÁVEL conhecimento técnico e experiência CONTRA TAÇÃO/SM 

necessários para elaboração de editais A/SEM INFRA 

RISCO 6: Impugnação do Edital 

DESCRIÇÃO DO IMPACTO: traso na contratação da empresa e consequente dificuldade 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

ÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

para o setor demandante. 

trasos para início e, consequentemente, para entrega do serviço 

lto 

Elaborar o edital corretamente. EQUIPE D 

tentar as normas e legislaçõe CONTRATAÇÃO/SMA/S 
igentes ao elaborar o editar. EMINFRA 

Compatibilizar informações com 
ermo de Referência. 

DETreinamento da equipe de apoio ÇÕES 
CONTINGÊNCIA /SETO Em casos de im 

EQUIPE DE 
CONTRAT AÇÃO/SMA/S 



RESPONSAVEL nos documentos técnicos, solicitar ao EMINFRA 
responsáveis técnicos que proceda 
com as correções. 

Fase - Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO 1: Execução do objeto contratual em desacordo com o Contrato 

DESCRIÇÃO 
IMPACTO: 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

DC Falha no atendimento das necessidades da SINFRA. Solução 
diversa da proposta nos instrumentos convocatórios 

Baixa 

~lto 

AÇÕES PREVENTIVAS Jfiscalização mensal a ser realizada pelaSEMINFRA 
SETOR RESPONSÁVEL CONTRATANTE. 

~ÇÕES 
CONTINGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

Determinação clara do objeto contratual. 
Capacitar a equipe de fiscal ização de 
contrato para identificar fraudes com 
maior facilidade. 

DE Durante a vigência do contrato,SEMINFRA 
/SETOR instauração de procedimento de 

inadimplência contratual, com vistas à 
aplicação de penalidades contratuais 

RISCO 2: Atrasos na execução do contrato ou baixa produtividade 

DESCRIÇÃO 
IMPACTO: 

D umento do custo e demora na entrega dos serviços. 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

ÇÕES PREVENTIVAS 
ETOR RESPONSÁVEL 

Descontinuidade dos serviços 

Baixa 

lto 

Fiscalização mensal a ser realizada pel 
CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto contratual. 
Capacitar a equipe de fiscalização d 
contrato para identificar fraudes com 
maior facilidade. 

ÇÕES D Fiscalização mensal, trimestral o 
CONTINGÊNCIA / SETO semestral a ser realizada pel 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE. 



RISCO 3: Períodos de chuva fora da previsibilidade local 

DESCRIÇÃO 
IMPACTO: 

D umento de custos e atraso no cronograma por caso to 
orça maior. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: lto 

ÇÕES PREVENTIVAS Não Há 
SETOR RESPONSÁVEL 

ÇÕES D Caberá a CONTRATANTE análise da SMA 
CONTINGÊNCIA I SETO circunstâncias e ações possíveis. 
RESPONSÁVEL 

RISCO 4: Contratação de empresa sem capacidade de executar o contrato 

DESCRIÇÃO DC Dificuldades na execução contratual, com o não cumprimente 
IMPACTO: adequado do objeto. 

PROBALIDADE: Baixa 

IMPACTO: ~lto 

AÇÕES PREVENTIVAS Realizar análise criteriosa da EQUIPE DE 
SETOR RESPONSÁVEL qualificação técnica e econômico CONTRATAÇÃO 

'inanceira da empresa. 

AÇÕES DE Avaliar adequadamente a empresa. EQUIPE DE 
CONTINGÊNCIA /SETOR CONTRATAÇÃO/SEMIN 
RESPONSÁVEL FRA 

RISCO 5: Execução do objeto em desacordo com o contrato 

DESCRIÇÃO 
IMPACTO: 

D Não atendimento da demanda do órgão. 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

ÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Baixa 

lto 

Realização de gestão e fiscalizaçã SMA/SEMINFRA 
adequada. 

ÇÕES D Capacitação da equipe de fiscalização. SMA 
CONTINGÊNCIA /SETO 



RESPONSAVEL 

RISCO 6: Falta de pagamento à contratada 

DESCRIÇÃO 
IMPACTO: 

PROBALIDADE: 

IMPACTO: 

D Insatisfação da contratada. 

Descumprimento contratual. 

Baixa 

lto 

ÇÕES PREVENTIVAS 
SETOR RESPONSÁVEL 

Realizar a análise prévia do orçamento. CONTABILIDADE/SMA 

Realizar gerenciamento e controle d 

ÇÕES 
CONTINGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

orçamento destinado ao contrato. 

D erificar periodicamente o desempenh 
/SETO manceiro do contrato e capacidade d 

desembolso do órgão. 

Porto Franco/MA, 23 de outubro de 2025. 

Lcor dk ~«!' 
LUCAS ABREU AGUIAR 

Coordenador de Obras Civis e Viárias 
Engenheiro Civil - CREA/MA Nº 1118372689 

Matricula 949193 

THIAGO TENORIO ALMEIDA 
Arquiteto da Prefeitura Municipal 

CAU A239049-3 
Matricula 951475 
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ANEXO IX 

Documentos de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Econômico­
financeiro e Técnico da empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 08ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL D~ a. Fls nº 1 "· 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL M. H . RIQUE F. ~ 
REGO LTDA ~ RUf3RICI\ ~~ 

q,, ~ .' 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, MAURO HENRIQUE FALCÃ AAmc:º .-
brasileiro, natural de ltapecuru Mirim - MA, data de nascimento 27/06/1991, solteiro, empreSário, · 
CPF nº 024.968.803-40 e portador da RG nº 021483862002-7 SESP-MA, expedida em 
11/10/2017, residente e domiciliado na Rua Professor Leonel Amorim, nº 87, Sala A - Centro -
ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-000, Único sócio quotista da empresa M. 
HENRIQUE F. REGO LTDA, com sede na endereço Rua Coronel Catão, nº 3998, Sala 4, 
Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto 
ao órgão de registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
sob o NIRE:21600101361, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 26.954.034/0001-09. Resolve 
de comum acordo alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital social da empresa que é de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), já 
integralizado, fica elevado a partir desta data para 9.000.000,00 (nove milhões reais), o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO ...................... Nº de quotas: 9.000.000 - R$ 9.000.000,00 

TOTAL: .......... ....... .... .......................... .......... ................ .......................... .............. R$ 9.000.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLAUSULAS 
As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam em pleno vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato Social com a seguinte redação 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
M. HENRIQUE F. REGO LTDA CNPJ: 26.954.034/0001 -09 - 21600101361 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO, brasileiro, natural de ltapecuru Mirim/MA, data de 
nascimento 27/06/1991, solteiro, empresário, CPF nº 024.968.803-40 e portador da RG nº 
021483862002-7 SESP-MA, expedida em 11/10/2017, residente e domiciliado na Rua Professor 
Leonel Amorim, nº 87, Sala A - Centro - ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-
000, Único sócio quotista da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA, com sede na endereço 
Rua Coronel Catão, nº 3998, Sala 4, Centro, ltapecuru-Mirim /MA - CEP. 65.485-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de registro público competente: Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21600101361, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.954.034/0001-09. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL. 
A empresa girará sob nome empresarial M. HENRIQUE F. REGO LTDA, e usará a expressão 
SUPORTE ENGENHARIA, como nome fantasia, a empresa tem sua sede e foro no seguinte 
endereço: na Rua Coronel Catão, nº 3998, Sala 4, Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-
000, podendo, todavia, estabelecer fil iais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS ATIVIDADES ECONOMICAS DA EMPRESA SÃO 
atividade serviços de engenharia atividades secundarias serviços de perícia técnica 

relacionados a segurança do trabalho construção de rodovias e ferrovias construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
construção de instalações esportivas e recreativas obras de terraplenagem comercio varejista de 
materiais de construção em geral transporte rodoviário de produtos perigosos pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos construção de obras de arte especiais preparação 
de canteiro e limpeza de terreno perfuração e construção de poços de agua aluguel de maquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes obras de urbanização - ruas, 



·\.~ra "''"'>­praças e calcadas transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e - -,0'p-, -~ 
2 
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municipal serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e L/~~ ... -.?~1~ª ~ 
cargas e pessoas para uso em obras construção de edifícios montagem e ins~tae-k> rtteo2cW ~ 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e ' fri RICA 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador aluguel de m n ~~ 
equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador aluguel de outras ma ~~,e; cO' 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador( mo 'm 
turbinas maquinas-ferramenta geradores guichos guindastes empilhadeiras)coleta de resíduos 
não-perigosos comercio atacadista de agua mineral comercio varejista de artigos de papelaria 
comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios instalação e manutenção elétrica. 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação comercio varejista de material elétrico. 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente. (Comércio varejista cereais, Comércio varejista produtos 
alimentícios em geral); Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais), dividido em 9.000.000 (nove milhões) 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizada, em moeda corrente e legal 
do País, pelos sócios: 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO ...................... Nº de quotas: 9.000.000 - R$ 9.000.000,00 

TOTAL: ................................................................................................... .............. R$ 9.000.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS QUOTAS DA SOCIEDADE. 
As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo 
o/. (três quartos) do capital social , a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO. 
Cabe ao sócio MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO, já qualificado, a administração geral de 
todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando a critério do mesmo a concessão de avais em nome 
da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora da sociedade constituída. 

Parágrafo único: Fica facultado, aos administradores, nomear procuradores, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
O sócio administrador MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO, declaram, sob as penas da lei , que 
não estão impedidas de exercer a administração de sociedades nem por decorrência de lei 
especial , nem em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência , contra as relações do 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011 , §1 º, Novo Código Civil 2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE PRÓ-LABORE. 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observada as disposições regulamentares pertinentes. 
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O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administra ~,.,. __ ?.?,~ª e~ 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário/ <t:> f}B!ançoJ:)3 ~-- . 
patrimonial e balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçf3o de suas ~ · 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término ~ex~~ ~ 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando fo :6>6J~ RICA ~"J", 

loF o' 
CLÁUSULA NONA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. ----~_!:'~ . 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a quota com relação ao primeiro não 
será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas demais 
hipóteses, poderá a sociedade continuar com seus herdeiros, sucessores e/ou incapaz, este 
desde que autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um 
novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante 
acordo firmado entre herdeiros e os demais sócios indicados judicialmente. Se interditado será 
representado ou assistido legalmente. Caso contrário, ou seja, inexistindo interesse de comum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial , 
cujo resultado econômico, se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do 
falecido em 10 (dez) parcelas iguais, no prazo máximo de 10 (dez) meses a contar do 
encerramento deste, desde que não se criem obstáculos para seu encerramento. Se negativo, o 
sócio que se retirou, ou os herdeiros do sócio falecido, suportarão nas mesmas proporções. Em 
nenhuma das hipóteses, a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE. 
A sociedade iniciou suas atividades após a chancela da Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA em 25/01/2017, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO. 
Fica eleito o foro da comarca de ltapecuru Mirim, deste Estado do Maranhão, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes 
a qualquer foro. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular que foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 1 (uma) via destinada ao 
registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

ltapecuru Mirim/MA 22 de janeiro 2025 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02496880340 MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025 11:59 SOB Nº 20250095408. 
PROTOCOLO: 250095408 DE 29/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAçllO: 12501673904. CNPJ DA SEDE: 26954034000109 . 
NIRE: 21600101361. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/01/2025. 

JUCEMA M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empressfacil .ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica s uje ito à com.provação de sua autenti c i dade nos 
respoctivos portais , informando seus respectivo& c6dlgos de vcri ficaç3o . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarllll : M. HENRIQUE F. REGO LTDA Protocolo: MAC2500527088 

NIRE : 21600101361 
Na1ureza Jurídica: Sociedade Empresária Limi1ada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Consll1utivo Início de Atividade 
21600101361 26.954.03410001-09 2510112017 29/10/2016 

E.ndereço Completo 
Rua CORONEL CATAO. N" 399B. SALA 4, CENTRO · ltapecuru Mirim/MA • CEP 65485·000 

Objeto Social 
ATIVIOAOE SERVICOS OE ENGENHARIA ATIVIDADES SECUNDARIAS SERVICOS OE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA 00 TRABALHO CONSTRUCAO OE RODOVIAS E 
FERROVIAS CONSTRUCAO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL TRANSPORTE ROOOVIARIO OE 
PRODUTOS PERIGOSOS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO OE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA OE TERRENO PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE AGUA ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 
OBRAS OE URBANIZACAO • RUAS. PRACAS E CALCADAS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL SERVICOS OE 
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS CONSTRUCAO OE EDIFICIOS MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO. SEM OPERADOR ALUGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR(MOTORES TURBINAS MAQUINAS.FERRAMENTA GERADORES GUICHOS GUINDASTES EMPILHADEIRAS)COLETA OE REStDUOS 
NAO-PERIGOSOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIQS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO. EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(COMERCIO VAREJISTA CEREAIS, COMERCIO VAREJISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL) COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

Capltal Social 
R$ 9.000.000,00 (nove milhões reais) 

Capita! Integralizado 
R$ 9.000.000.00 (nove milhões reais) 

Dados do Sócio 

Nome 
MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Dados do Administrador 

Nome 
MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Úlllmo Arquivamento 

Data 
10/0212025 

Porte 
Demais 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de socio Administrador 
024.968.803-40 R$ 9.000 000,00 Sócio s 

CPF Término do manda10 
024.968.803-40 Indeterminado 

Número A1o1eventos 
20250165864 223 / 223 BALANCO 

Esta cer1idão foi emitida automaticamente em 18.IOB/2025. às 08:50:03 (horário de Brasíha). 
Se impressa, verificar sua autenucidade no https://www.empresafacil.m•.gov.br. com o código GIL9JHEG. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do manda1o 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de1 



FÁCIL ='1HA"g~ 
Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos quo as lnlonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que M. HE 
encontra-se registrada 

NRIQUE F. REGO L TOA Protocolo: MAC2500527112 
nesta Junta Comercial , como segue: 

1 NIRE 21600101361 

CNPJ 26.954.034/0001..()9 

1 Endereço Completo Rua C 

223 
002 

310 

223 
002 

223 
002 
904 
223 
002 
002 

002 
002 
002 

310 

002 

310 

310 

223 
002 

307 

223 
223 
002 
002 
223 
002 

315 
080 

ORONEL CATAO, N1 3998, SALA 4, CENTRO - lt1pecuru Mirim/MA • CEP 65485-000 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20250165864 10/02/2025 BALANCO 
20250095408 30/0112025 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20240706641 24/0512024 OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESARIO 
20240432835 08/0412024 BALANCO 
20231085290 30/10/2023 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20230520839 27/04/2023 BALANCO 
20230430520 13/04/2023 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
T2160010136 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
20220326916 18/03/2022 BALANCO 
20220199175 14/02/2022 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
20220199175 14/02/2022 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20220196729 11/0212022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20220196729 11/0212022 RERRATIFICAÇÃO 
20211077470 05/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210427540 30/0312021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESARIO 
20210417765 25/03/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210087684 20/01/2021 OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESARIO 
20210076011 18/01/2021 OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESA RIO 
20201228106 11/01/2021 BALANCO 
20200669400 10/09/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200271385 16/04/2020 REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20200097806 06/03/2020 BALANCO 
20190047569 01/02/2019 BALANCO 
20180981145 28/0112019 TRANSFORMACAO 
20180751301 28/0112019 TRANSFORMACAO 
20180423991 20/06/2018 BALANCO 
20180418653 20/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20160682010 25/01/2017 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 
21102140348 25/01/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automatJcamente em 18108/2025, às 08:50:26 (horáno de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código X3DYXP1D. 

l mH~lllHl [ll lH Hll 111 m~ lllllllll I~ llHll 
MAC2500527112 

CARLOS ANDR~ DE MORAES PEREIRA 
Secretâno(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

Desarqulvado 

NÃO 
NÃO 

NÃO 

NÃO 
NÃO 

NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 

NÃO 
NÃO 
NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
NÃO 

NÃO 

NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 

NÃO 
NÃO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/01/2017 

1 NOME EMPRESARJAL 

M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPORTE ENGENHARIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

PORTE 

DEMAIS 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de cantei ro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-04- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R CORONEL CATAO 

NÚMERO 

3998 
1 COMPLEMENTO 

SALA4 

1 CEP 
65.485-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SUPORTEENGENHARIA12@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 9181-9943 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/10/2025 às 22:00:05 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 
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15/10/25, 22:00 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 
BRICA~:j CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

rélncV 
..-N-.ú-M-ER_O_D_E-IN-SC-R-1çA-=-D---~C-O_M_P_R_O_V._'A_N_T_E_D_E_IN_S_C_R-IÇ_Â_O_E_D_E_S_IT_U_A_Ç_Â_O~-DA-:rA_D_E_A_BE-R-TU_RA ____ ....::::;....a.. __ ... 
26.954.034/0001-09 25/01/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.57-1--00 - Comérc io varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61--0--03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89--0--05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2--01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39--0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petró leo, sem operador 
77.39--0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R CORONEL CATAO 

1 CEP 
65.485-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
SUPORTEENGENHARIA 12@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

NUMERO 
3998 

1 COMPLEMENTO 
SALA 4 

1 MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 9181-9943 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2510112017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Nórmativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/10/2025 às 22:00:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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15/10/25, 22:02 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

Resultado da Con1ulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTlFJCAÇÃO 

CGC: 26.954.034/0001-09 Inscrição Estadual: 12.514358-3 

Razão Social: M HENRIQUE F REGO LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CORONEL CATAO 

N(lmero: 399B Complemento: SALA 4 

Bairro: CENTRO 

Município: ITAPECURU MI RI M UF: MA 

CEP: 65485000 DOO: Telefone: 34632537 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CNAEs Secundários 

Código Descrlçio CNAE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANLrrENÇÃO ElÍTRICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANITTENÇÃO DE SISTI:MAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGEAAÇÃO 

4329104 
MONTAGEM E lNSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399104 
SERVIÇOS OE OPEAAÇÃO E FORNEOMENTO D( EQUIPAMENTOS PAAA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL 

4729699 
COMÉRCIO VAREJlSTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMtNTE 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO 

7739099 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAJS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAJS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4757100 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANlTÁRIOS 

4930201 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODLrrOS PERIGOSOS 

7119704 SERVIÇOS OE PEIÚCIA TÉCNICll RELACIONADOS Á SEGURANÇA 00 TRABALHO 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGIÚCOLAS SEM OPEAADOR 

7732201 
ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPEAADOR., EXCETO 
ANDAJMES 

7739001 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, 
SEM OPEAADOR 

4 211101 CONSTlUJÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

41 20400 CONSTRUÇÃO DE EOIFÍCJOS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS· DE-ARTE ESPEClAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4 299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RCCREATIVAS 

43 11802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral : 28/07/2025 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/09/2009 - (4639701), 01/07/2010 - (4635401), 26/01/2017 -
(CNAE's): (Devido emissão voluntárta), 

EOF a partir de: 01/03/2020, 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



15/10/25, 22:02 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

CTE a partir de: 01/03/2012 ·(OBRIGADO ~>SERVIÇO DE TRANSPORTE}, 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 15/10/2025 

Número da Consulta: 

or i 

1 · D ri 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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15/10/25, 22:19 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECEITA. 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001 -80 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL MUNICIPAL 

NÚMERO 

Nº 667/2025 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11024624 

SITUAÇÃO 

Ativo 

Dados Básicos 
Tipo do Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 26.954.034/0001-09 Junta Comercial : 21600101361 

Nome/Razão Social: M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

Nome Fantasia: SUPORTE ENGENHARIA Inscrição Estadual: 125143583 

Endereço: RUA: CORONEL CATAO, 399 B; SALA 4, CEP - 65485-000 

Email:suporteengenharia 12@gmail.com Telefone: Celular: 9891819943 

Bairro: CENTRO 

TIPO CPF/CNPJ 
Socio 02496880340 

Enquadramento: 

Classlflcação: 

Regime Especial: 

CMAE 
1000049002086 

CNAE 
7112000 
3811400 
4120400 
4211101 
4211102 
4212000 
4213800 

4222701 

4299501 
4311802 
4313400 
4321500 
4322302 

4329104 

4399104 

4399105 
4635401 
4639701 

4729699 

Município : ITAPECURU MIRIM I MA 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

Nome/Razão Social Percentual 
MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 100,000 

Qualificação 
Sócio-Administrador 

Enquadramento 

Prestador de Serviços 

Não Possuí 

Descrição 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Descrição 
Serviços de engenharia 
Coleta de resíduos não-perigosos 
Construção de edifícios 
Construção de rodovias e ferrovias 

CMAE 

CNAE 

Simples Nacional: 

Subsltuto Tributário: 

Calcula A lvará: 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
Construção de obras-de-arte especiais 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
Construção de instalações esportivas e recreat.ivas 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
Obras de terraplenagem 
Instalação e manutenção elétrica 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas pura uso em obras 
Perfuração e construção de poços de água 
Comércio atacadista de água mineral 
Comôrcio atacadista de produtos alimentícios em geral 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentfcios 
não especificados anteriormente 

Nao 

Sim 
Sim 

Dispensado 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Nao 

Nao 
Nao 
Nao 
Nao 
Nao 

Nao 

Nao 

Nao 
Nao 
Nao 

Nao 

https:/litapecurumírim.meumunlciplo.online/tributario/servletlhwcertidaoímpressao?cv9ylyOWeLAiw6ngdU3wLA3DjxDDVCV_zWvVj99GKl9Mzbe... 1/2 
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4742300 
4744099 

4757100 

4761003 
4789005 
4930201 
7119704 
n314oo 
n32201 
n39001 

n39099 

Impressão de Certidão 

Comércio varej ista de material elétrico 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos paca 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 

Emitida és 23:17:31 do dia 1511012025 22:17:31 

VALIDADE AT~: 1411112025 

Código de Controle da Cortldlo/Número HWXSKJ PZSE 

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https://itapecurumirim.meumunicipio.online//fam-lex/servleVhwpcconsaulcer1 

Nao 
Nao 
Nao 

Nao 

Emitida por: 

https:/fltapecurumirim.meumunlclpio.online/tributario/servleVhwcertidaoimpressao?cv9yLyOWeLAiw6ngdU3wLA3DjxDDVCV _zWvVj99GKl9Mzbe... 212 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. HENRIQUE F. REGO LTDA 
CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:35:01 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2026. 
Código de controle da certidão: 61 53.E94C.49E7.21E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 214518/25 Data da 15/08/2025 10:01 :23 

Inscrição Estadual: 125143583 CPF/CNPJ: 26954034000109 

Razão Social: M HENRIQUE F REGO L TOA 

Endereço: RUA CORONEL CATAO, 3998 SALA4 CEP: 65485000- CENTRO 

Telefone: (98)34632537 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , adm inistrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2025 09:11 :50 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 075291/25 Data da 13/08/2025 14:32:1 o 

Inscrição Estadual: 125143583 CPF /CN PJ: 26954034000109 

Razão Social: M HENRIQUE F REGO L TOA 

Endereço: RUA CORONEL CATAO, 3998 SALA 4 CEP: 65485000 - CENTRO 

Telefone: (98)34632537 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/08/2025 09:12:59 
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\ -~w~J PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECEITA. 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO •
1_ r~ 1 c 

;me 
:.J 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 1456/2025 

CPF/CNPJ 

( 26.954.034/0001-09 ) 

Inscrição Municipal 

( 11024624 ) 

Nome/Razão Social ou Comercial 

( M. HENRIQUE F. REGO LTDA ) 

Residência ou Domicílio Tributário 

Rua ..... .... : RUA: CORONEL CATAO, 399 B; SALA 4, CEP - 65485-000 
Bairro ...... : CENTRO 

Município: ITAPECURU MIRIM 

Finalidade da Certidão 

1 REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Atividades 

G~71_1_20_0_0_-_S_e_rv_i ç~o_s_d_e_e_n~g_e_nh_a_r_ia~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---) 

A Coordenação da Receita Municipal, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal 
da Receita , Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não, 
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à 
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Válida Até: 06/11/2025 

ITAPECURU MIRIM, 7 de Outubro de 2025. 

~~Co-· d-ig_o_d_e_A_ut-en_u_ci_d_ad_e_:a_s_c_TY~2A~O-Z-SE~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----) 
Ce>nsulte a autcnticidado dosta certidão cm https://itapecurumirim.meumuniclpio.online//fam-lex/servtet/hwpcconsautcert 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?cv9ylyOWeLAiw6ngdU3wLANlpdSOa_ 1Gj3o9DJHQsZFMzbeb... 1/1 
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..,,, PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 1 't-"\ Clt \ · .. ,_ ·~ 1 ~ICA ~~ SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO \ : ..! , ... "' l/ 
PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 1 .. ncº .... 

~ t< [!] r<i to.: ..... . ': 
.._ . ........ :.:1 

CNPJ 05.648.696/0001 -80 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nº do Cadaslro Nº da Inscrição 1 Nº do Alvará 1 Validade Exercício 

11024624 11024624 234 3111212025 2025 

CPF/CNPJ No mo 

26.954.03410001-09 M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

RGllnscrição Nome Fontas. 

125143583 SUPORTE ENGENHARIA 

Logradouro Número 

CORONEL CATAO 399 

Complemento CEP 

B; SALA4 65485000 

Baino 

CENTRO 

Cidade 

1 ITAPECURU MIRIM 

Atividade Principal 

1 7112000-Serviços de engenharia 

Horário de Funcionamento 
08:00 as 22:00 - NORMAL 
Socios 

02496880340- MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Observações 
Serviços de engenharia, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de edifícios, Construção de rodovias e 

ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de Instalações esportivas e recreativas, Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, lnstalaç 

Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por Código de Autenticidade 

período, a critério da Administração Pública 9UPIB795M2L 

Classificação Nacional de Atividades Econõmlcas I CNAE 

3811400 - Coleta de residuos não-perigosos 
4120400 - Construção de edifícios 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212000 - Construção de obras-de-arte especiais 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313400 - Obras de terraplenagem 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

https:llitapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servleVhwalvaraimpressao 1/3 



15/01/2025, 08:04 HWAlvara lmpressao 

https:/litapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servleVhwalvaraimpressao 213 



15/01/2025, 08:04 HWPJvara lmpressao 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigera ~ R u [3H1 e 
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias púb ·~, 
portos e aeroportos O Fi 
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e rnnC 
pessoas para uso em obras 
4399105 - Perfuração e construção de poços de água 
4635401 - Comércio atacadista de água mineral 
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4761003 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4930201 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munlcipal 
7119704 · Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7731400 ·Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732201 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739001 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
7739099 ·Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 

https://itapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servleVhwaivaraimpressao 3/3 



15/10/25, 15:21 Consulta Regularidade do Empregador 

[ Voltar 

CAl~A 
CAIXA ECONO M IC.4. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26.954.034/0001-09 

M HENRIQUE F REGO EIREU 

l,npnmtr 

Endereço: RUA CORONEL CATAO 399B SALA 4 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / MA/ 
65485-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100519374711369918 

Informação obtida em 15/10/2025 15:21:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDIC I ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : M. HENRIQUE F. REGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 954.034/0001-09 
Certidão nº : 47737070/2025 
Expedição : 18/08/2025, às 09: 1 6 : 17 
Validade : 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que M. HENR I QUE F. REGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 2 6 . 954 . 034/0001 - 09, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva. 
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M. HENRIQUE F. REGO LTDA ~ 
BALANÇO PATRIMONIAL, Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 RUf3RICA_~~ 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 o Fr;'lnco_/ I 

Rua Coronel Catão, nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000 

Nomenclatura da Conta Valor 
1 ATIVO • 7.926.118,80 

1.1 ATIVO CIRCULANTE " 2.575.280.18 
1.1.1 DISPONIVEL " 464.582,12 
1.1.1.1 CNXA. 25.076,00 
1.1.1.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 439.506,12 
1.1.2 DIREITOS REALIZAVEIS DE CURTO PRAZO " 1.359.427,00 
1.1.2.1 CLIENTES 1.359 .427 ,00 
1.1.5 ESTOQUES " 751.271,06 
1.1.5.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS " 751.271,06 

1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE • 5.350.838162 
1.2.3 IMOBILIZADO " 5.350.838,62 
1.2.3.1 BENS E DIREITOS " 3.754.423,93 
1.2.3.2 OUTROS INVESTIMENTOS " 1.953.222,59 
1.2.3.3 (-) DEPRECIACOES E M10RT1ZACOES ~ 356.807,90 

2 PASSIVO 
. 

7.926.118,80 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE " 372.358,22 
2.1.1 FORNECEDORES " 21.076,59 
2.1.1.1 FORNECEDORES DE MERCADORIAS/SERVICOS 21.076,59 
2.1 .2 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS " 227.506,45 
2.1.2.1 EMPRESTIMOS E FINANC BANCARIOS 227.506,45 
2.1.3 OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 47.404,55 
2.1.3.1 OBRIGACOES COM PESSOAL 32.027,96 
2.1.3.3 ENCARGOS SOCIAIS APAGAR 15.376,59 
2.1 .4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 29.037,40 
2.1.4.2 IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER 29.037,40 
2.1.5 CONTAS A PAGAR 5.264,45 
2.1.5.1 CONTAS DE AGUA, LUZ E TELEFONE 1.237,00 
2.1.5.2 DEMAIS CONTAS A PAGAR 4.027,45 

2.1.6 ADIANTAMENTOS 3.600,00 
2.1.6.1 ADIANTM1ENTOS 3.600,00 
2.1.9 PROVI SOES 38.468,78 
2.1.9.1 PROVISOES TRIBUTARIAS 38.468,78 

2.2 PASSIVO NAO CIRCULANTE 954.708 60 
2.2.1 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 954.708,60 
2.2.1 .1 EMPRESTIMOS E FINANC BANCARIOS 954.708,60 

2.9 PATRIMONIO LIQUIDO 6.599.051 98 
2.9.1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 
2.9.1.1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 
2.9.2 RESERVAS DE LUCROS 3.099.051,98 
2.9.2.1 RESERVAS 1.514 .037,59 
2.9.2.2 LUCRO NO EXERCICIO 1.585.014,39 

ltapecuru Mirim-MA, 31 de dezembro de 2024 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO Cleldy Rodrigues dos Santos Lopes· CRC- MA 0121 76 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
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M. HENRIQUE F. REGO L TOA \-" - RU fl R ~~~) 
ORE - DEMOSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO, Perfodo: 01/01/2024 a 3~ho,ijtnnc~ 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 '-........:. _____ _ 
Rua Coronel Catão, nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000 

Nomenclatura 

(+)RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA COM VENDAS I SERVIÇOS 

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS 
DEVOLUÇÕES, DESCONTOS E OUTROS ABATIMENTOS 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES C/VENDAS 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/ SERVIÇOS 

RECEITA OPERECIONAL LIQUIDA 

(-) CUSTOS DAS VENDAS/SERVICOS 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS I SERVIÇOS 

LUCRO BRUTO 

(-) DEPESAS OPERACIONAIS 
COM PESSOAL 

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES 

COM VEICULOS 

DEPRECIAÇÃO//WORTIZACAO 

COM DIRETORIA 

(+/-)RESULTADO FINANCEIRO LfQUIDO 
(-)DESPESAS FINANCEIRAS 

(· )DESPESAS BANCÁRIAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS EVENTUAIS/BONIFICAÇÕES 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

,.._ 

,.. 

,.. 

Valores Acumulados 

9.276.491 ,25 
9.276.491,25 

374.720,56 
24.972.11 

337.680,45 
12.068,00 

8.901 . 770 69 

6.927.510,30 
6.927.510,30 

1.974.260 39 

399.906,00 
289.408,27 

12.096,15 
35.905,00 
25.596,58 
36.900,00 

10.660,00 
3.506,45 
1.385,66 
8.652,11 
6.900,00 

1.585.014 39 

1.585.014,39 
ltapecuru Mirim-MA, 31 de dezembro de 2024 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes· CRC-MA012176 

Contador 
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M. HENRIQUE F. REGO L TOA ~llf<I f'"' u 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 lo Frêlr ~ v 

Rua Coronel Catão, nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65A85-0UU 

INDICE DE LIQUIDEZ • 2024 

Calculo a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa (Caixa, Banco, 
Estoques, Clientes) e as dividas a curto prezo (Emprestimos, Impostos, Fornecedores). 
No balanço estas informações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e 
Passivo Circulante. 

LIQUIDEZ GERAL 

LG= 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.575.280, 18 + 5.350.838,62 

5,97% 

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
372.358,22 + 954.708,60 

SOLV~CIA GERAL 

SG= ATIVO TOTAL 7.926.118,80 
= 5,97% 

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
372.358,22 + 954.708,60 

LIQUIDEZ CORRENTE 

LC = ATIVO CIRCULANTE 2.575.280,18 = 6,92% 

PASSIVO CIRCU LANTE 
372.358,22 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE= 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 372.358,22 + 954.708,60 = 0,17% 

ATIVO TOTAL 
7.926.118,80 

ltapecuru-Mirim - Ma, 31 de Dezembro de 2024 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes - CRC - MA 012176 Mauro Henrique Falcão Rego 

Contador Socio Adminstrador 
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~ ~ M. HENRIQUE F. REGO LTDA ~"' RUE3F<I ~A~":,:,-. 

CNPJ: 26.954.034/0001.09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 
1° Frnnc ,o,/ 

Rua Coronel Catão, n°399 8, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485".;()00 

DEMOSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA· DFC 

CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE CAIXA 
EXERCÍCIO 2024 

FATURAMENTO BRUTO EM 2024 9.276.491,25 

LUCRO LÍQUIDO 

(+) FINANCIAMENTOS BANCARIO 

(·)AQUISIÇÃO DE BENS 

(·) PAGAMENTO DE EMPRESTIMOS 

(+) DEPRECIAÇÃO 

(=) CAIXA GERADO EM 2023 
1 

MÉDIA MENSAL DO CAIXA GERADO 2023 

lo/o GERAÇÃO DE CAIXA DO FATURAMENTO 

ltapecuru Mirim - Ma, 31 de Dezembro de 2024 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes (CRC: 012176) 
Contador 

Mauro Henrique Falcão Rego 
Socio Administrador 

1.585.014,39 

1.182.215,05 

o,oo 
-317. 784,95 

25.596,58 

2.475.041,07 

206.253,42 

22,20°/oj
1 
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M. HENRIQUE F. REGO LTDA ~~-
CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358·3 NIRE: 21600101361 -<> RUBRI CA ~ 

Rua Coronel Catão, nº399 B, Sala 4, Bairro Centro • ltapecuru Mirim MA CEP: 65. ~00 ~' 
Frnnco , 

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRAÇÕES CONTABEIS EXERCICIO 2024. 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA. ~ uma empresa. Localizada na Rua Coronel Catão, 

n°399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000. Atua nas áreas descritas 

abaixo. 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos 

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 

·-·--·· 
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Q. Fls nº V8 _ ~· 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico 1--~-

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral --i RUBRICA ~ 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para apar Frélncº -~' 
----··· eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

77.31-4-00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira. 

3. PRINCIPIOS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Direito e obrigações 

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos, observando o regime de competência: 

3.2 Imobilizado 

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear: 

3.3 Impostos 

A empresa é do reg ime normal com regime de tributação pelo Lucro Presumido: 



4. CAPITAL SOCIAL 

<~Mil q} I').,-
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~ 
..o RUBRICA ~ 

O capital social é de R$: 3.500.000,00 (três milhão e quinhentos mil reais) dividido em 3.50 ®0.000 ~' 
7o F, , 

(três milhão e quinhentos mil) quotas de R$: 1,00 (um real) cada totalmenteintegralizada pelo ' i{f'1nC
0 

Mauro Henrique Falcão Rego. 

~ EVENTOSSUBSEQUENTES 

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de encerramento do 

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

ltapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2024. 

Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF: 024.968.803-40 

Socio Administrador 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes -

Contador CRC - MA 012176 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02496880340 

98265490372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 

CERTI FI CO O REGISTRO EM 10/02/2025 08 : 23 SOB Nº 20250165864. 
PROTOCOLO: 250165864 DE 07 /02/2025 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12502325802 . CNPJ DA SEDE: 26954034000109. 
NIRE: 21600101361 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2025 . 

JUCEMA M. HENRIQUE F . REGO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRJ:O- GERAL 

'""' · ""'Presataci l.ma .qov.br 

A validade deste documento , se impresso~ fica sujeito à c omprovaçao de sua autenti cidade nos 
respectivo& portais , Jntormando seos respectivos c6digos de verificaç!o . 



LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 08 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 4 (quatro) folhas numeradas de 1 a 4, servira como livro 

diário Número 08 (sete) das operações compreendidas no período de 01/01/2024 a 

31/12/2024 da empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA sita à Rua Coronel Catão, 

nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do 

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob 

número 21600101361 em 25 janeiro 2017, inscrita no CNPJ sob número 

26.954.034/0001-09. 

Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF: 024.968.803-40 

Sócio Administrador 

Itapecuru Mirim - MA 01janeiro2024. 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes 

Cantador - CRC - MA 012176 



M. HENRIQUE F. REGO LTDA 
BALANÇO PATRIMONIAL, Perfodo: 01/0112024 a 31/1212024 

CNPJ: 26.954.03410001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 
Rua Coronel Catão, n°399 B , Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mlrlm MA CEP: 65.485-000 

Nomenclatura da Conta Valor 
1 ATIVO 7 .926.118.80 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 
,,. 

2.575.280 18 
1.1 .1 DISPONIVEL 

,,. 
464.582,12 

1.1.1.1 CAIXA 25.076,00 
1.1.1.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 439.506,12 
1.1.2 DIREITOS REALIZAVEIS DE CURTO PRAZO 

,,. 
1.359.427,00 

1.1 .2.1 CLIENTES 1 .359.427,00 
1.1.5 ESTOQUES 

,,. 
751.271,06 

1.1.5.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
,,. 

751.271,06 

1 .2 ATIVO NAO CIRCULANTE 
,,. 

5 .350.838.62 
1.2.3 IMOBILIZADO 

,,. 
5.350.838,62 

1.2 .3 .1 BENS E DIREITOS 
,,. 

3.754.423,93 
1.2 .3.2 OUTROS INVESTIMENTOS 

,,. 
1.953.222,59 

1.2 .3.3 (- ) DEPRECIACOES E M10RT1ZACOES -:: 356.807,90 

2 PASSIVO 
. 

7 .926.118.80 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
,,. 

372.358,22 
2.1.1 FORNECEDORES 

,,. 
21.076,59 

2.1.1.1 FORNECEDORES DE MERCADORIAS/SERVICOS 21.076,59 

2 .1.2 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
,,. 

227.506,45 
2 .1.2 .1 EMPRESTIMOS E FINANC BANCARIOS 227.506.45 

2.1 .3 OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 47.404,55 
2 .1.3.1 OBRIGACOES COM PESSOAL 32.027,96 
2 .1.3.3 ENCARGOS SOC IAIS APAGAR 15.376,59 

2.1.4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 29.037,40 
2.1.4.2 IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER 29.037.40 

2.1 .5 CONTAS A PAGAR 5.264,45 
2.1.5.1 CONTAS DE AGUA, LUZ E TELEFONE 1.237,00 
2.1.5.2 DEMAIS CONTAS A PAGAR 4.027.45 

2.1 .6 ADIANTAMENTOS 3.600,00 
2 .1.6.1 ADIANTAMENTOS 3.600,00 

2 .1.9 PROVI SOES 38.468,78 
2 .1.9.1 PROVISOES TRIBUTARIAS 38.468,78 

2.2 PASSIVO NAO CIRCULANTE 954.708 60 
2 .2 .1 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 954.708,60 
2 .2 .1.1 EMPRESTIMOS E FlNANC BANCARIOS 954.708,60 

2.9 PATRIMONIO LIQUIDO 6.599.051.98 
2 .9 .1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 
2.9 .1.1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 

2 .9.2 RESERVAS DE LUCROS 3.099.051,98 
2 .9 .2 .1 RESERVAS 1.514.037,59 
2 .9 .2.2 LUCRO NO EXERCICIO 1.585.014 ,39 

ltapecuru Mirim-MA, 31 de dezembro de 2024 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO Cloidy Rodrlguoa dos Santos Lopes - CRC - MA 012176 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
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M. HENRIQUE F. REGO LTDA -· 

ORE· DEMOSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO, Periodo: 01/0112024 a 31/1212024 
CNPJ : 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 

Rua Coronel Catão, n°399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mlrim MA CEP: 65.485-000 

Nomenclatura Valores Acumulados 

(+)RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
,. 

9.276.491.25 
RECEITA COM VENDAS I SERVIÇOS 9.276.491,25 

(·) DEDUÇÕES DAS RECEITAS 
,._ 

374.720,56 
DEVOLUÇÕES, DESCONTOS E OUTROS ABATIMENTOS - 24.972,11 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES C/VENDAS - 337.680,45 
DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/ SERVIÇOS - 12.068,00 

RECEITA OPERECIONAL LIQUIDA 
,. 

8.901. 770 69 

(·) CUSTOS DAS VENDAS/SERVICOS 
,. 

6.927.510,30 
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS I SERVIÇOS 6.927.510,30 

LUCRO BRUTO 
,. 

1.974.260 39 

(·) DEPESAS OPERACIONAIS 
,. 

399.906,00 
COM PESSOAL 289.408,27 

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES 12.096,15 

COM VEICULOS 35.905,00 

DEPRECIAÇÃO/AMORTIZACAO 25.596,58 

COM DIRETORIA 36.900,00 

(+/-)RESULTADO FINA NCEIRO LIQUIDO 
,. 

10.660,00 
(-)DESPESAS FINANCEIRAS - 3.506,45 

(-)DESPESAS BANCMIAS - 1.385,66 

RECEITAS FINANCEIRAS 8.652,11 

RECEITAS EVENTUAIS/BONIFICAÇÕES 6.900,00 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 
,. 

1.585.014.39 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
,. 

1.585.014,39 
ltapecuru Mirim-MA, 31 de dezembro de 2024 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes - CRC - MA 0121 76 

SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 08 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 4 (quarto) folhas numeradas de 1 a 4, serviu como livro 

diário Número 08 (oito) das operações compreendidas no período de 01 /01/2024 a 

31/12/2024 da empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA sita à Rua Coronel Catão, 

nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do 

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob 

número 21600101361 em 25 janeiro 20 17, inscrita no CNPJ sob número 

26.954.034/0001-09. 

Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF: 024.968.803-40 

Sócio Administrador 

ltapccuru Mirim - MA 31 dezembro 2024. 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes 

Cantador - CRC - MA 012176 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

.... ""'ra ~Ili,.. 
~i' I~· 
~ Página 5 de ~· ,,_-u -e: 

a. Fls nº o$3S ~· 

h 
RUBRIC;yA ~/ 

~-º Frnncº' .....___ __ , .. " 

Certificamos que o ato da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02496880340 

98265490372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2025 13 : 34 SOB Nº 20250165945 . 
PROTOCOLO : 250165945 DE 04/02/2025 . NIRE: 21 600101361 . 
M. HENRIQUE F . REGO LTDA 

ISABELA PALUSKJ: 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 11/02/2025 
empresafacil.ma.gov .br 



• 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JU 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12502465892 em 11/02/2025, protocolo 250165945. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços I verificação de documentos 
do Empreendedor {http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro : 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

21600101361 

26954034000109 

ltapecuru Mirim 

DIÁRIO 

8 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Asslnante(s) 

02496880340 

98265490372 

Nome 

MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS 
LOPES 

CRC/OAB 

MA012176/0-8 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2025 13 : 34 SOB Nº 20250165945 . 
PROTOCOLO : 250165945 DE 04/02/2025. CÓDIGO DE VERIFI CAÇÃO: 
12502465892. NIRE : 21600101361 . 

JUCEMA 
M. HENRIQUE F . REGO LTDA 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍ S , 11/02/2025 
empra s a facil.ma . qov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprova çAo de sua a utenticidade nos 
respectivos porta.i a, informando $Ous respecti vos códigos de verificaçc1o . 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

21600101361 

26.954.034/0001-09 

3 

LIVRO DIÁRIO 

3111212024 

48 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

LIVRO DIÁRIO 

3 

48 

01/0112024 

31/1212024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
48.54.E5.36.4A.97.6A.56.68.D0.7D.D3.18.67.1 F.16.AF.80.AC.A9-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.2.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE l CNPJ 
21600101361 26.954.034/0001-09 

NOME EMPRESARIAL 

M. HENRIQUE F. REGO L TDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO -
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERfODO DA ESCRITURAÇÃO 

ivro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituracão Resumida h1/01/2024 a 31/12/2024 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

IVRO DIÁRIO 3 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

4B.54.E5.36.4A.97.6A.56.68.D0.7D.D3.1 B.67.1 F.16.AF.80.AC.A9 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 98265490372 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 26954034000109 

NÚMERO DO RECIBO: 

4B.54.E5.36.4A.97.6A.56.68.D0.7D.D3. 
1B.67. 1F.16.AF.80.AC.A9-0 

NOME 
NºSÉRIE DO 

CERTIFICADO VALIDADE 

CLEIDY RODRIGUES 7519829127302.29709 
DOS SANTOS 

19/07/2023 a 
18/07/2026 

LOPES:98265490372 
773912º9366 

M HENRIQUE F REGO 104621979208872502 
L TDA:26954034000109 6165729 

25/04/2024 a 
25/04/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/02/2025 às 10:45:35 

8C.C2.B0.46.E4.AF.A9.66 
52.2A.5B.08.D7.FF.BE.40 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 
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M. HENRIQUE F. REGO L TOA . 1---
BALANÇO PATRIMONIAL, Período: 01/01/2023 a 31/1212023 /:) RUBRIC~A 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21102140348 o,..z .~ .. • 
Rua Coronel Catão, n°399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65 onncO 

Nomenclatura da Conta Valor 
1 ATIVO 

. 
8.757.139 72 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 
.. 

3.380. 704 52 
1.1.1 DISPONIVEL .. 

715.381,18 
1.1.1.1 CAIXA 35.976,00 
1.1.1.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 679.405,18 
1.1.2 DIREITOS REALIZAVEIS DE CURTO PRAZO .. 

1. 738.309, 15 
1.1.2.1 CLIENTES .. 1.738.309, 15 

1.1.5 ESTOQUES 
.. 

927.014, 19 
1.1.5.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 927.01 4,19 

1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE 
.. 

5.376.435,20 
1.2.3 IMOBILIZADO 

.. 
5.376.435,20 

1.2.3.1 BENS E DIREITOS .. 3.754.423,93 
1.2.3.2 OUTROS INVESTl~NTOS .. 1.953.222,59 
1.2.3.3 (-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES ~ 331 .211 ,32 

2 PASSIVO 
.. 

8.757.139 72 

2.1 P~SIVO CIRCULANTE 
.. 

375.760 62 
2.1.1 FORNECEDORES .. 22.973,90 
2.1.1.1 FORNECEDORES DE MERCADORIAS/SERVICOS 22.973,90 

2.1.2 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
.. 

234.706,29 
2.1.2.1 EWPRESTIMOS E FINANC BANCARIOS 234.706,29 

2.1.3 OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 44.259,71 
2.1.3.1 OBRIGACOES COM PESSOAL 29.654,31 

2.1.3.3 ENCARGOS SOCIAIS APAGAR 14.605,40 

2.1.4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 27.496,00 
2.1.4.2 IMPOSTOS E CONTRIB A RECOLHER 27.496,00 

2.1.5 CONTAS A PAGAR 4.852,53 
2.1.5.1 CONTAS DE AGUA, LUZ E TELEFONE 876,13 

2.1.5.2 DEMAIS CONTAS APAGAA. 3.976,40 

2.1.6 ADIANTAMENTOS 2.500,00 
2.1 .6.1 ADIANTMENTOS 2.500,00 

2.1.9 PROVI SOES 38.972,19 
2.1.9.1 PROVISOES TRIBUTARIAS 38.972,19 

2.2 P~SIVO NAO CIRCULANTE 1.401.976, 19 
2.2.1 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.401.976,19 
2.2.1.1 EWPRESTIMOS E FINANC BANCARIOS 1.401.976,19 

2.9 PATRIMONIO LIQUIDO 6.979.402 91 
2.9.1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 
2.9.1.1 CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 

2.9.2 RESERVAS DE LUCROS 3.479.402,91 
2.9.2.1 RESERVAS 2.259.035,09 

2.9.2.2 LUCRO NO EXERCICIO 1.220.367,82 

ltapecuru Mirim-MA, 31 de dezembro de 2023 

-
MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO Cleldy Rodrigues dos Santos Lopes - CRC- MA012176 

SOCIO ADIMINSTRADOR Contador 
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M. HENRIQUE F. REGO L TDA s 1.--

DRE • DEMOSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO, Perfodo: 01/01/2023 a 19.!éiij~ I CA ~"'J", 
CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21102140348 '/'to cô , 

õ:10 , 
Rua Coronel Catão, n°399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mlrlm MA CEP: 65.4 A 

Nomenclatura Valores Acumulados 

(+)RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
. 

8.958.648193 
RECEITACOMVENDAS /SERVIÇOS 8.958.648,93 

(·) DEDUÇÕES DAS RECEITAS r-. 197.901 ,41 
DEVOLUÇÕES, DESCONTOS E OUTROS ABATIMENTOS . 25.076,12 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES CNENDAS - 162.728,15 
DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/SERVIÇOS - 10.097,14 

RECEITA OPERECIONAL LIQUIDA 
r' 

8.760.747 52 

(-) CUSTOS DAS VENDAS/ SERVICOS r' 7.200.511 ,29 
CUSTO DAS IVERCADORIAS VENDIDAS I SERVIÇOS r' 7 200.511,29 

LUCRO BRUTO 
r' 

1.560.236123 

(·) DEPESAS OPERACIONAIS r' 350.543,82 
COM PESSOAL 260.476,18 
PROPJl.GANDAS E PUBLICIDADES 9.110,00 
COM VEICULOS 29.472,50 

DEPRECIN;ÃO/Nv'ORTIZACAO 25.735,14 
COM DIRETORIA 25.750,00 

(+/-)RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 
r' 10.675,41 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS - 6.379,17 
(-)DESPESAS BANCÁRIAS - 1.346,28 
RECEITAS FINANCEIRAS 10.900,86 

RECEITAS EVENTUAIS/BONIFICAÇÕES 7.500,00 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 
r' 

1.220.367182 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
. 

1.220.367 ,82 
ltapecuru Miri~MA, 31 de dezembro de 2023 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes· CRC- MA012176 

SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
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M. HENRIQUE F. REGO L TOA ~o Fr;mc< . ....._ . 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21102140348 
Rua Coronel Catão, n°399 B, Sala 4, Bairro Centro -ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000 

INDICE DE LIQUIDEZ • 2023 

Calculo a part.ir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa {Caixa, Banco, 
Estoques, Clientes} e as dividas a curto prezo (Emprestimos, Impostos, Fornecedores}. No 
balanço estas informações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e 
Passivo Circulante. 

LIQUIDEZ GERAL 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 3.380.704,52 + 5.376.435,20 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
375.760,62 + 1.401 .976,19 

SOLVÊNCIA GERAL 

SG= 
ATIVO TOTAL 8.757.139,72 

= 

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
375.760,62 + 1.401.976, 19 

LIQUIDEZ CORRENTE 

LC= 
ATIVO CIRCULANTE 3.380.704,52 = 

PASSIVO CIRCULANTE 
375.760,62 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE= 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 375.760,62+1.401.976,19 = 

ATIVO TOTAL 
8.757.139,72 

ltapecuru-Mirim- Ma, 31 de Dezembro de 2023 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes - CRC - MA 012176 

Contador 

Mauro Henrique Falcão Rego 
Socio Administrador 

4,93% 

4 ,93% 

9,00% 

0,20% 
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M. HENRIQUE F. REGO LTDA : i- -· 
CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21600101361 ~r-RUl1RICA ~~ 

Rua Coronel Catão, nº399 B, Sala 4, Bairro Centro • ltapecuru Mirim MA CEP: 65.4 loqor;-in~.Y 

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRAÇÕES CONTABEIS EXERCICIO 2023. 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA. É uma empresa. Localizada na Rua Coronel Catão, 

nº399 B, Sala 4, Bairro Centro - ltapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000. Atua nas áreas descritas 

abaixo. 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos 

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 



47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
;() RUB RICA tr, 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral º~ ~' 
. Co /:J 0, 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para apare r éln C 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

77.39-0-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira. 

3. PRINCIPIO$ PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Direito e obrigações 

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos, observando o reg ime de competência: 

3.2 Imobilizado 

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear: 

3.3 Impostos 

A empresa é do regime normal com reg ime de tributação pelo Lucro Presumido: 



4. CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$: 3.500.000,00 (três milhão e quinhentos mil reais) dividido em 3.5 ~OOCR ICA -~~ 
o ~' 

(três milhão e quinhentos mil) quotas de R$: 1,00 (um real) cada totalmenteintegralizada p ~i91ncº' 
Mauro Henrique Falcão Rego. 

~ EVENTOSSUBSEQUENTES 

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de encerramento do 

exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

ltapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2023. 

Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF: 024.968.803-40 

Socio Administrador 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes -

Contador CRC • MA 012176 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA consta assinado digitalmente por: 

,, 
CPF/CNPJ 

02496880340 

98265490372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2024 15:21 SOB Nº 20240432835. 
PROTOCOLO: 240432835 DE 08/04/2024 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404842480. CNPJ DA SEDE: 26954034000109. 
NIRE : 21600101361. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/04/2024 . 

.JUCEMA M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

....... . empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, Sé impresso , fica sujeito à comprovaçlo de sua autent.icidado nos respectivoç portai s , 
i n forrr.ando seus respectivos códigos de verificaçlo . 



Entidade: M HENRIQUE F REGO EIRELI 

Perfodo da Escrituração: 01/0112023 a 3111212023 

Número de Ordem do Uvro: 2 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Perfodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 RUE3RIC);JA 
o~ ~, 

'--,.-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__J °Frnnco' 
Descrição Nota Saldo lnrcial Saldo Final 

----· RS 8.177.281,68 RS a.757.139,n 

MvoCltaAw11e RS 2.210.054,88 RS 3.380. 704,52 

Oraponlvel R$437.52a, 13 RS715.381 ,18 

caix. Gorai RS 21.418,00 RS 35.976,00 

BANCOS e/MOVIMENTOS R$418.112,13 RS 879.405, 18 

C•lx8 Eoonomlal Federlrl R$418,112,13 RS 879.405, 18 

Cl*'IM RS 898.405,53 RS 1.738.309,15 

Oupllall.u • Recobor RS 898.405,53 RS 1.738.309,15 

EllOQUOI RS 878. 121 ,00 R$ 927.014. 19 

Matotlels Olvoraos R$ 878. 121 ,00 R$ 927.014, 19 

Ativo Pormanonto RS 3.987.206,92 R$ 5.376.435,20 

lmoblllZMdo RS 3.987.208.92 RS 5.376.435,20 

Bona Em Oporeçlo R$ 3.987.208,92 R$ 5.376.435,20 

Terrenoe RS 1.848.259,17 R$ 1.953.222,59 

M4quin11, Aperolhoe e Equlpamantos R$ 1.380.1167,74 RS 2.710.657,74 

Veleuloc R$ 1.043.788, 19 R$ 1.041766, 19 

(-) Ooprec.Amoltluctlo • ExaustAo 
Acumlhda 

R$ (305.478.18) R$ (331 .211,32) 

(-) !Mqulnaa, ~hoe • Equipamentos R$ (187.278,19) RS (213.011,33) 

(-) Velcuio. R$(118.199.99) RS (118.199,99) 

... Pea......,-· RS 8.177.281,58 RS 8.757.139,n 

PU1NoC1...-.10 RS 145.845,35 RS 1.m .736,81 

Fomoc:edoroa RS 27 .573,00 RS 22.973,90 

F-M Nedonels RS 27.573,00 RS 22.973,90 

Obr1gaçoOeo T.-hlllM e PnMdclnclarias R$ 40.378,69 RS 44.259,71 

OCo1g.oçOea Trebelhl- R$4037U9 RS 44.259,71 

Out1t11 Obr\gaç6oa RS 77.893,88 RS 308.527,01 

Outra• Obriu-çõeo RS 54.087,40 RS 1.683.007,20 

Obrigoçõoa TlbutJlrllla RS 23.478,90 RS 27.498,00 

Pattlm(lnlo Liquido RS 5.075.829,33 R$ 8.979.402,91 

C•pilal Sodol lntegralizlldo RS 3.500.000,00 RS 3.500 000,00 

C.tptta! Saciai Suboctlto RS 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00 

Lucro• ou Profulzo1 Acumu•edos RS 2.509.008, 73 RS 3.479.402,91 

ROIOMI do Lucro• RS 1.582.629,33 RS 2.259.035,09 

R0111llado do Exorclclo RS 926.377,40 RS 1.220.367,82 

Este documonto é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A9.9E.42.70.03.8A.M.93.00.F4.0A4A.1C.7E.00.08.33.2E.66.DF-O, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gorado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 

.. 



Entidade: M HENRIQUE F REGO EIRELI 

Período da Escrituração: 01/0112023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Perlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descnção 

R...ita BMa Oper8clcnel 

Feturwnento Prod. ~ • SeMçoa 

Vondu de Produlm 

(·) Doduç6el d1 Rec:eaa 

(·) lmpoolol Fetu..00. 

(·) Oultal Deduções 

(·)Custo MercadoriallS<lrviços Vendidos 

(·)Custo doe Sorvlçoe Prostedos 

(·) Do1pos11 Operacionais 

(·) Doaposao Admlnl1trallvaa 

(·) Outr11 De.pesas Operadonals 

Verleçõoa Monotarla1 Liquidas 

OU!raa Rocol1&1 Oporeclonala 

Rocoftaa Nlo Oporaelonala 

(·) Oe1pes11 Nlo Oporaelonols 

Roaultaido liquido do Exorclcio 

Nota Saldo enl8flOI 

R$ 8.126 408.79 

RS 8.126.408,79 

RS 8.126 408,79 

R$ (188.493, 18) 

RS (157.376,00) 

RS (31.117, 18) 

R$ (U54.0<43, 17) 

RS (e.654.0<43, 17) 

RS (369.910,57) 

RS (257.473, 19) 

RS (112.437,38) 

RS0,00 

RS0,00 

R$ 17.914,48 

RS (7.496,97) 

RS 928.377,40 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo do número 
A9.9E.42.70.D3.8A.AA.93.00.F4.DA4A.1C.7E.00.08.33.2E.66.DF--O, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 8.958.648,93 

RS 8.958.648,93 

RS 8.958.648,93 

RS (197.901,41) 

Rs (162.ne. 15) 

RS (35.173,26) 

RS (7.200.511,29) 

R$ (7.200.511,29) 

R$ (350.543,82) 

RS (280.476, 18) 

R$ (90.067,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 18.400,86 

R$ (7.725,45) 

R$ 1.220.387.62 

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 

RUBRICA _<t;"<, 
º"l. ~' ° Frnncº' 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

21600101361 

26.954.034/0001-09 

2 

livro Diário 

31/12/2023 

48 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

livro Diário 

2 

48 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A9.9E.42.70.D3.8A.AA.93.00.F4.DA.4A.1C.7E.00.08.33.2E.66.DF-O, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 1 CNPJ 
21600101361 26.954.034/0001-09 

1 

NOME EMPRESARIAL 

M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

~ivro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituracão Resumida 01/01/2023 a 31/12/2023 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

~ivro Diário 2 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

A9.9E.42. 70.D3.8A.AA.93.00.F4.DA.4A.1C.7E.00.08.33.2E.66.DF 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 26954034000109 

Contador 98265490372 

NÚMERO DO RECIBO: 

A9.9E.42.70.D3.8A.AA.93.00.F4.DA.4A. 
1C.7E.00.08.33.2E.66.DF-O 

NOME 
Nº St:RIE DO 

CERTIFICADO 

M. HENRIQUE F. REGO 564361180100855844 
L TDA:26954034000109 6 

CLEIDY RODRIGUES 751982912730229709 
DOS SANTOS 

LOPES:98265490372 77391209366 

VALIDADE 

29/08/2023 a 
28/08/2024 

19/07/2023 a 
18/07/2026 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/02/2024 às 16:05:20 

9E.9F.85.DD.80.FA.B6.5E 
86.F9.12.C0.9E.6E.88.CE 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 

. 
i 



M. HENRIQUE F. REGO L TOA 
CNPJ: 26.954.034/0001-09 IE: 12.514358-3 NIRE: 21102140348 

Rua Coronel Catão, n°399 8, Sala 4, Bairro Centro -ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000 

DEMOSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC 

CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE CAIXA 
EXERCiCIO 2023 

FATURAMENTO BRUTO EM 2023 8.958.648,93 

LUCRO LÍQUIDO 

(+)FINANCIAMENTOS BANCARIO 

(·)AQUISIÇÃO DE BENS 

{·) PAGAMENTO DE EMPRESTIMOS 

{+) DEPRECIAÇÃO . 
(=) CAIXA GERADO EM 2023 

MÉDIA MENSAL DO CAIXA GERADO 2023 

% GERAÇÃO DE CAIXA DO FATURAMENTO 

ltapecuru Mirim ·Ma, 31 de Dezembro de 2023 

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes (CRC: 012176) 
Contador 

Mauro Henrique Falcão Rego 

Socio Administrador 

1 .220.367 ,82 

1.500.000,00 

-1.434.963,42 

-98.023,81 

25.735,14 

1.213.115,73 

101.092,98 

22,20°/o 

1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. HENRIQUE F. REGO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02496880340 

98265490372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 08 : 56 SOB Nº 20240706641. 
PROTOCOLO: 240706641 DE 24/05/2024 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12407325150. CNPJ DA SEDE : 26954034000109 . 
NIRB: 21600101361 . COM ZFl:ITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2024 . 

JUCEMA M. HENRIQUE F . REGO Ll'DA 

CARLOS ANDRÉ DE MORA&S PZREIRA 
SECRKTWO-GERAL 

..... empreaafacil . ma . 9ov .br 

A validade do.ate docu.mento, ae lrpreaao,. fica a1.1jeito • comprovaçlo do sua autenticidade noa r:eapectlvoa poruis,. 
infor.ando s e us rcapectivoa c6di9oa de verificaç&o . 



29/08125, 15:57 

about:blank 

about:blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

~
OME ................. :_ CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 

REGISTRO ........... MA-012176/0-8 
ATEGORIA ........ : CONTADOR 
PF ..................... : ***.654.903-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/08/2025 as 15:56:58. 
Válido até: 27/11/2025. 
Código de Controle: 5265455. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 15/10/2025 

Data de validade: 15/12/2025 

NOME: M HENRIQUE F REGO L TOA 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Nº da certidão: 12503611842 

Código de Validação: 81a1b1f28e 

---

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE. JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/1211966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional : MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Registro: 1115721909 

CPF: ***.968.803-.. 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 29/0812016 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 2.9/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/0812016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações I Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se om crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2025 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------

Nada consta 

___ Rcsponsabllldados Técnicas 

Empresa: REAL EMPREENDIMENTOS, COMtRCIO E SERVIÇOS LTD 

Registro: 0005417 4 73 

CNPJ: 31.372.068/0001-25 

Data Inicio: 27101/2025 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 15/01/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TtCNICO 

Empresa: M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

Registro: 0005393060 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Data Inicio: OS/07/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TtCNICO 

A autantícídade desta Certidão pode ser verificada em: https~/crea·ma.sitac.com.brlpubli<".o/, com a chavo: Ddy53 
Impresso em: 0710412025 às 10:28:30 por: adapt, ip: 187.180. 14.134 



CERTIDÃO DE REGISi:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federa l Nº 5 194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regio nal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

~ '11\\~Íu!a ~"'11.• 
QJ ~· 
~ -e.: 

Q Fls n°r>255 ~~ 
Nº 93 853/2025 l--. 
Em issão 29/0~ 

Validade: o:i~&RICA -~"'(, 
Chave: x ~-

O Frnncº, 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 2605435016 

CPF: •••.847.518-" 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 21/02/2008 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 15249 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, do 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSIT DE ARARAQUARA-UNIARA 

Data de Formação.: 23/01/2008 

PÔS ·ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 10/10/2014 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESP. EM ENGENHARIA CLINICA E HOSPITALAR 

Atribuição: PROJETO E A EXECUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES; PROJETO E A EXECUÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS E/OU ELETROMECÂNICOS. 

Instituição de Ensino: FACULDADE UNIBF 

Data de Formação: 11/02/2024 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações I Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2025 (5/5) 

___ Autos do Infração -----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: J P ILUMINAÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0000012669 

CNPJ: 21.561.449/0001-07 

Data Inicio: 24/01/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: M. HENRIQUE F. REGO L TOA 

Registro: 0005393060 

A autenUcldade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: a8Ywx 

Impresso em: 29/0712025 és 11:36:23 por. adapt, ip: 167.249.168.67 



CERTIDÃO DE REGISl:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 26.954.034/000Hl9 

Data Inicio: 02110/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL Tl:CNICO 
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Interessado (1) 

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do~aranhão 

I NFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2625673/20 

1111111111111111 111111111111111111 

Í Nome I Razão Social: Í Registro: 

l~_M_. H_E_N_R_1_Q_u_E_F_. R_E_G_o_E_1R_E_L_1 ________________________ _,] L 0005393oso 

Endereço: 

RUA CORONEL CATÃO, 399 B · CENTRO - ITAPECURU MIRIM 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

[1NCLUSAO DE RESP. TECNICA 

[ 

Emissão: [ Cadastro: 

..__11_10_9_12_0_20 ______ __,) 1110912020 

Descrição: 

INCLUSÃO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA NO QUADRO DA EMPRESA. EM ANEXO, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ART DE CARGO FUNÇÃO E 

COMPROVANTE DE ENDEREÇO. 

Declarações 

1 Declaro, sob as penas da lel, serem verdadeiras as Informações aqui prestadas 

Documentos 

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 17/09/2020 ART CARGO FUNÇÃO 

ANEXO 1710912020 COMPROVANTE DE ENDEREÇO ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ANEXO 1710912020 CONTRATO ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino 

1 Usuário Padrão do SITAC 1710912020 Envio SERVICOS . AMBIENTE DO RPJ ·REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

2 joao barbosa filho 18109/2020 Recebimento RPJ ·REGISTRO OE PESSOA JURIDICA RPJ ·REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

10:42:14 

1 Descrição Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

3 joao barbosa filho 18/09/2020 Envio RPJ ·REGISTRO DE PESSOA JURIOICA CAM • CAMARAS 

11:07:15 

1 Descrição 

PROFISSIONAL INDICADO ENGº ELETRICISTA GUILHERME CRUZ DESTRO.ASSINA PELAS EMPRESAS;WPP ELETRICA E LOGICA COM 10 

HORAS SEMANAIS,CA AGUIR COM 10 HORAS SEMANAIS E H.HELENA OE SOUSA EVERTON COM 10 HORAS SEMANAIS SOLICITAMOS 

AANALISE DA C.E.E.E. 

4 doran souza silva 02110/2020 Envio CAM • CAMARAS RPJ · REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

11 :20:42 

1 Descrição Nova análise no setor 

5 doran souza silva 02110/2020 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ ·REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

11:21:05 

1 Descrição Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

1 Despacho 1 Usuáno 1 doran souza silva Data do Despacho 102110/2020 11:37:49 

1 Descnção ! Inclusão realizadal 

6 doran souza silva 0211012020 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 

1 Descrição Concluído 

Movimentos ao colegiado 

1 Passo 1 Conselheiro Reunlao 1 Vinculado ao passo 1 Data I Hora 

Protocolos Vinculados 

Número/Ano 1 Assunto 

Documento(•) da Flacallução vlnculado(•) ao Protocolo 

c:::B§:ero/Ano 1 Número Anterior 1 Tipo do D. de Fiscalização 1 Descrição 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mall: falaconosco@croama.org.br 

lmpreuo em· 01/08/2023 is 11 48;11 por samlataquel, lp: 192.168.100.1 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ao Estado do"lttaranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2625673/20 

lllll l 11111 1111111111111111 111111111 

Denúncia(•) vinculado(•) ao Protocolo 

Número 1 Tipo de Denúncia 1 Descrição 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Muanhlo 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA, CEP: 65071-380 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crooma.org.br 

impress<1em 01/08/2023às 1148:11poraamlataquel, lp: 192168.1001 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do""Maranhão 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 

Detalhes da Empresa 

Í Razão Social: 

[ MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Í Nome Fantasia: 

[ SUPORTE ENGENHARIA 

Í Natureza Jurídica: 

l 2135 - Empresário {Individual) 

Número da Solicitação 
Nº 469626 

Í Tipo de Registro: J Í Data de Cadastro: 

1 l~_R_e~g~is_tr_o_D_e_fi_ni_tiv_o_d_e_E_m_,_pr_e_sa ____________ ___,. [_ 13/06/2018 _ 

Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

Objetivo Social: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: SERVIÇOS DE ENGENHARIA. ATIVIDADES SECUNDARIAS: SERVIÇOS DE PERICIA TéCNICA 
RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. CONSTRUÇÃO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATADAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE 
ARTE ESPECIAIS. PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS 
DE AGUA. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇA MUNICIPAL. SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

Endereços 
1 
Endereço (1) 

Endereço: 
RUA PROFESSOR LEONEL AMORIM, 87, 

ÍCBEalNrroT: RO Í Cidade: 
l.._ _______________ ..J] UTAPECURU MIRIM 

Í UF: 1 Í CEP: 

1~ [.._65_4_85_-0_00~~~~~--' 
Í Telefone: J Í Endereço de correspondência: : Í Tipo de Endereço: 

[..__(,_9~8):...9_9_1_8_1-_9_94_3 ____ _.J l-... __ 1Q_si_m __ . _Nã_o ____ _J_~ [_ COMERCIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 01/08/2023 às 11:•8:12 por:, lp: 

Folha3/~ -

BRIGA '" 
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.. -· .... 



Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO- FUNÇÃO 
Nº MA20200360885 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

__ 1. Rupondvel T6cnlco 

GUILHERME CRUZ DESTRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 00 TRABALHO, ENGE.NHEIRO ELETRICISTA RNP: 2&05435011 

Registro: 152A9SP 

__ 2. Contntante -------------------------------------
Contrata.nte: M. HENRIQUE F. REGO EIREU 

RUA Rua Jos6 Paulo Bog6a 

CPF/CNPJ: 26.95034/0001.ot 

Nº: H 

Complemenlo: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Pars: Brull 

Tipo de conlratanle: Pessoa Jurldlca de Direito Privado 

Ação lnstiluclonar: Oulros 

__ 3. Vinculo Contratual 

Unldado administrativa: M. HENRIQUE F. REGO EIREL 

RUA Rua Jos6 Paulo Bog6a 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Data de Inicio: 0910912020 Previsão de término: Nio especificado 

Tipo de vlnculo: EMPREGADO 

ldenbficação do cargo/função: Consultor(•) tknlco(•) 

_ _ 4. Atividlld• T6cnlc• 

1000-0UTRA 

44 • DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇÃO > #3367 • 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO OE CARGOIR.JNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

CEP: 65-485000 

CEP: 65-485000 

Quanbdade 

10,00 

Após a conclusão das atMdades téa'oicas o profissional devn proceder a baixa desta ART 

Unidade 

h/sem 

__ 5. Obaervaç6"1 -------------------------------------
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE RESPONSAVEL TECNICO POR PESSOA JURIDICA. 

__ 6. Declaraç6ee ---------------- ---------------------
• Oeciaro quo ostou cump~ndo as rogma de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na loglsl&Çlo oapecrnca e no docreto n. 
529612004. 

__ 7. Entidade de Clane ---------------------,.,....-,......1----------­
SEM INOICACAO OE ENTIDADE OE CLASSE 

__ a. Aaalnaturaa 

Oeciaro serem verdadeiras as lnforrnaQlles acima 1.1-47.511·89 

São Luís 11 do Setembro do.2Q2Q. 

l.oclll data 

__ 9. lnformaç6es --------------------------------- ----
• A ART ó vél1da somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confor6ncla no srto do Croa. 

_ _ 10. Valor -------------------- -------------------
Valor da ART: RS 11,78 Registrada em: 11109/2020 Valor pago: RS H ,78 Nosso Número: 8302765336 

A 1utontcldlldo dosta AAT podo aor vorillcada cm: htlp1Jlcnto-mo.ll!Alo.oom.brfpoblleol. com 1 c:l\IW: 03c55 
lmpr11so em: 11/09/2020t1 09>18:05 por. , lp. 187.123.80.20 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 21Q6.8300 

faloconosc:o@creama.Ofl).br 

Fax: (98) 2100.aJOO 
BCREA-MA 
-~=-~ -
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Equ1torl1I Marinhi o Distribuidora de Energi1 S.A. 

MilmMI.\ OllOS. "''00. "'--~ AiDl «tc:.r.t · s..u. ·Mil 
CEP: ISO~~/ Qc. E-120.51$. 11-3 / CNPJ: Of.21T.=-1.a. 

GUILHERME CRUZ DESTRO 
R. 1,Sitl CS 30 CONO VILLAGE INTERMARES 
PLANALTO VINHAIS l 6507H156 SAO LUIS · MA 
CPF: 311.1147.518-89 

Dados da lnst;il:ir!ln 
a ... iaçao: Retldondal Pleno· Tl\JfASICO 
N' ,......,., do Neg6cto 477'8Na4 Tendo Nom.nal M: 220 V 
ONpo • S~ de Ton&6o Mil Unldode dele t.n: Sl 188068 
~de Tonta: CONVENCIONAI. IM:>'IÔMIA ,,,. Medidor: 30150142101 
Fali>< de Polincla o.oo 

Datas 
EmlssAo Apresentação Provlslo próxima leitura 

1 29/08/2()20 I[ ~20 11 29/09/2020 

mrormaçoes ao consumo Cio mes + 7 anta sem 1 ributos 
1 

~l~Lômru..,,rn.i.~ ... ~L._~ 
~ 30/07/2020 29/08l2020 30 2758120 

Canal do lolluia Lortura Anlorlof Leitura A1ual Consumo Tarifa som 
Tributos 

ATM>TOTAl. , ..... , .. ., H4lWI\ º·"*t 

H1stonco ao c;onsumo (t<YVnJ 

1 • ..,. . .. - .,. ,,. - ' - .. .. 
íl D 1 

,..., 
- '--' = r o D D ~ 

L 
NlO SET CllT -ou - fCV 

MM -
.... - JU. NJO 

= - -
lnformaçoes ao tributos 1 Comooslcão do Consumo (R1.l ... -T- ..... ~ ,,,,,,, .. ._ T,_.,.. ... -la.IS 311,17 "°·- l>.2' [ ..... l~I '°"~" 1 
PIS t41.9S 1 .•t~ uo 
COR'<S 248,ts S.•nK 11,11 ......... --- - T- ....... 

1 Períoao "Fiscal: 29708!2õ20 1 
c:::illa.:J ClJK] CEiCl CiJ;!LJ 

1 ReseNado ao Fisco 1 NÜ(!}f}.ro do P{!!9,rama Social 
U?C.D011.m<:.OCM2.'7Cla.FU0.1D,E.74~ 

l ln1ormações para o c"ente 
• hiltocrot. Bltlld. Td.:Y9'dt : lllOl · flt'OI • í\tcll.tctOTwl!Me.111tcllldlO,On,.,.,.... 
2&.0tl'202t, conhwnw ~Hom ...... ANl.LL,, 2.15r.l020. 

1 

1 

1 

2' Vla 
p 111 

Conta ele Energia E:Mtrica/Nota Rscal /Sdrle B 002544186 

N ºda Fawra 0202008002544186 /CFOP: 5258/AA 

Instalação 32634281 

c.ta•- Vend-

08/2020 04/09/2020 3008088461 

Demonstrativo do Faturamento 

FORHEClllEHTO QUAHT\DAOE TAAJFA VAl.'§'11 
Conamo ,.. 0.&100<9 
ICMS 82,2A 
PIS 3,50 
COf1NS 11,12 

ITENS F1NAHCEIAOS 
~N>ProlMwlc 11,ft 

c,'-IEN1"~ 

@ 
Total a pagar: IR$ 327,Bô 

Reaviso de vencimento 

1 

Níveis de Tensio Fornecido ~==.LoCobt.::~:.~ •-pldoo ....... Eq!Mlo!lll 
f .... ~ ..... , .................... .. .,_ 
,,. -· ÍÃl~M _..OI l lenóiontnlo& .. 1 150. - (IOn'leldllt , ... 1tdol para a tua Unidade 

~:=~d=--~:mc;=-::.= 
~::l~.~~.woblldat no1it9d9 

:.ia::,:~r=:of:'~~Tc;~fl1• erll«lo• i~~~=r:::::~ 
=.,~~.;;;obtida• no tl1• da 
"""' la.com.bt. 

lnCil:MQ totirt a conta ,.;a ap6f o ~10 mu11.1 dt 2'4. ~ clt mora dt 0,0333tÃ ao dia (eonlonne a 
Ltl 1043&.'0ZJ t atulllaçlo mon1'16r11. com but no fOP·M a tw.m lnclufdot na pr6llm1 l.Ua. 

Confcwmt Rfto!Uçio ~Meti 511/2013 Arlt 7' ta•. MU dlrtllD tolclW a quMflet IOmpo 1 
E~ M&raMll> o~ ele cobtilr'IÇ'I rti&Mlvl dt ~ MM;ot colndoa na ldJta. bem c.omo 
a emiNlo dl n<!Y1 !fi;rl Mrft t cobttl"IÇll ........ ~. ,....., .-o bMc::wnento podM 
MW~C&10ot.,..,.. ,.,.,.! .. IHMMQoide ~dt....,.g.anlo --~ -· .. -6ot-•oondlç6H•-.-- ...... --. _..,,..,.._.._clopo_pn•--~·-·· 
n.~·~••••~Mtrr.Mo. 

e.-. .......... ,,. -.:r:""-- ................. ~ 
....... :.~.::.r-~ Ufltttll/Ms ....... l-=--~ -· - -· ... -~· -·---- ... 

................... .... ........................... ........ ............................... ...................... ........................................... 

Nome do Cliente: 
OUU<EAME CRUZ ocsmo 

c,c: -· Unidade do Lellura: 
SL1aao&I 

FATURA ARRECADADA · NÃO RECEBER 

Venclmomo: Valor cobn1do (RS): 
S27.M 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARJA ELÉTRICA 

CONTRATANTE: M. HENRJQUE F. REGO EIRELI , inscrito no CNPJ: 

26.954.034/0001-09, localizada na Rua José Paulo Bogéa, nº 96 Bairro centro, 

ltapecuru-mirim, CEP: 65485-000 - MA 

CONTRATADO: GUILHERME CRUZ DESTRO, brasileiro, casado, Engenheiro 

Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho CREA Nº 0260543501-6 MA, 

Carteira de Identidade nº 44241017-7 -SSP-SP, CPF nº 311 .847.518-89, residente 

na Rua Um S/N Condomínio Village lnterrnares Casa 30, Planalto Vinhais 1, CEP: 

65074-856 São Luis - MA 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 

Contrato de Prestação de ·Serviços de Engenharia, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente 

Contrato: 

Cláusula 11 . O presente contrato tem corno OBJETO, a prestação, pela 

CONTRATADA, dos servíços de Engenharia Elétrica, à CONTRATANTE, a fim de 

que esta possa implementar os serviços na área de Elétrica mediante atividades 

destacadas no referido contrato. 

Cláusula 2º. Os serviços contratados neste instrumento consistem em abranger 

toda a área da engenharia elétrica em que o referido CONTRATADO se 

responsabilizará como Engenheiro Eletricista referente aos serviços prestados. 

Cláusula 3ª. O CONTRATADO prestará também as informações técnicas 

necessárias à implementação do projeto, devendo também ceder ao 

CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos utilizados na consecução 

daquele. 
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Cláusula 4ª. Os serviços e as infonnações técnicas específicas utilizados na 

consecução do projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim 

estabelecido neste instrumento, não podendo o CONTRATANTE utilizá-los para 

outros projetos que por ventura esteja desenvolvendo. 

Cláusula 5ª. O CONTRATANTE não poderá repassar as infonnações técnicas 

relativas aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de 

necessidade para a implementação do projeto. 

Parágrafo único. As infonnações técnicas que não poderão ser passadas pelo 

CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam 

protegidas através de concessão de patente. 

Cláusula 6ª. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste 

instrumento se responsabilizará por multa de 50% do valor a ser pago pela 

prestação dos serviços. 

Cláusula 7ª. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à 

parte CONTRATADA a quantia de seis (06) salários mínimos que somará o total 

de R$ 6.270 (6 mil e duzentos e setenta Reais}, a ser pago no dia 05 de cada mês 

e a carga horária de trabalho é de 10 (dez) horas semanais, depositados na Conta 

Corrente nº 35.219-5, Agencia 4323-0 Banco do Brasil. 

§ 1 º A remuneração estipulada na Cláusula ?3 não inclui o pagamento por 

desenvolvimento de projetos elétricos, que deverão ser pagos, de forma 

independente e de acordo com a proposta especifica feita pela parte 

CONTRATADA, se for o caso. 

§ 2ºCaso haja necessidade de deslocamento da parte CONTRATADA, os custos 

da viagem ficarão a cargo da CONTRATANTE. 

§ 3º Os encargos referentes ao pagamento de emissão de ARr s (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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Cláusula 8ª. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes 

descumpra o estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso 

implicar na não aplicação da multa prevista na cláusula 6ª. 

Cláusula 9ª. O contrato será por tempo indetenninado. Podendo ser rompido a 

qualquer tempo, desde que sejam comunicado previamente com antecedência 

de 30 dias por ambas as partes. 

Cláusula 10ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA TO, as 

partes elegem o foro da comarca de São Luls - MA. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

São Luís - MA, 09 de Setembro de 2020. 

MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO 
CPF: 024.968.803-40 

CONTRATANTE 

CPF: 11.847.518-89 
CONTRATADO 
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Certidão de Acervo Téc:nic:o • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GUILHERME CRUZ DESTRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica· ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 15249SP RNP: 2605435016 

Tltulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART: MA20220492176 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada om: 17/01/2022 Baixada em: 31/01/2022 

Forma do registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: M.HENRIQUE F.REGO EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

Endereço do contratante: AVENIDA Avenida Rio Una 

Complemento: 

Cidade: MORROS 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.489.935/0001-05 

Nº: 97 

UF: MA CEP: 65160000 

Contrato: Celebrado em: 18/06/2021 
Valor do contrato: RS 595.488,54 Tipo de contratantoe: Pessoa Jurkflca de Dlretto Publico 

Ação institucional. Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Avenida Rio Una ~: 97 

Complemento· 

Cidade: MORROS 

Coordenadas Geograficas. -2.864374, -44.034263 

Data do Inicio: 21/06/2021 Conclusão efetiva: 18/01/2022 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65160000 

CPF/CNPJ: 05.489.935/0001--05 

Atividade Técnica: 16 ·Execução ELETROTtCNICA >SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> #11 .11.1 · DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 ·Execução 
de manutenção 3646.00 Pontos; 

_ Observ1ç&es ----------
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE MORROS/MA. 

___ lnform1ç&ea Complemontarea ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabo a responsabilidade pela veracidade e exatidão das lnformaçõos nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 85981512022 
14102/2022, 09:04 

A Certidão de Acervo Técnico (CAn à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade tócnlco-profisslonal da pe.ssoa jurldica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo do declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propos1as. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
o exatidão das informações nelo constantes. t de responsabilidade 
deste Conselho a vonficação da atividade profissional em 
conformidade com a Lol nº 5.194/66 e Resoluç&es do Conselho 
Federal do Engenharia 8 Agronomia. CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

383Yb 

Fica(m) Exciuldo(s), no entanto. o(s) sorvíço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea­
ma.sltac.com.br/pubtlcol, com a chave: 383Yb 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, lole 8, Calhau, São lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-maU: fateconoac:o@c:nNtma org br 
lmpteUO em: 14/0212022, às 09:37. 



PIUFtITülVI MlltllCJl"Al. DE 

MORROS 
COl.CPROM ISSO E raAllAUIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.489.935/0001-05, localizada na Avenida Rio Una, nº 97, CEP 65 160-000, 
Bairro Centro, Morros/MA 

CONTRATADA 

SUPORTE ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
26.954.034/0001-09, com sede na Rua Coronel Catão, nº 399, Bairro Centro, CEP 65.485-
000, em ltapecuru-mirim/MA. 

SERVIÇOS CONTRATADOS: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE MORROS 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

21 de Junho de 2021 a 18 de Janeiro de 2022. 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 595.488,54 (Quinhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA: 

Engº Eletncista Guilherme Cruz Destro 
CREA 2605435016 
ART MA 20220492176 

www.morros.ma.gov.br 

CNPJ: OS.lt89.93S/0001·05 

Centro Administrativo Municipal 
Avenida Rio Una, N" 97, Morros/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida doe Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 210&-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-maQ: faleconosco@creoma.org.br 
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lmpreuo em: 14/02/2022. às 09:37. 



PRF.F!IT'JRA MUHIClPAL D! 

MORROS 
C:OMJ'ROMlSSO t TRA.BAI HO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 

DISCRIMINAÇÃO OE MATERIAIS 

1.1 LÂMPADA lEO 30W 

1.2 LÂMPADA lEO 40W 

1.3 lUMINARIA OE SOBREPOR EM CHAPA OE ACO COM ALETAS 
PLASTICAS, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 
W (NAO INCLUI LAMPADA) 

1.4 CABO ELÁTRICO COBRE 2X2.SMM 750V 

1.5 CONECTOR AMPACTIM TIPO 111 

1.6 CONECTOR PERFURANTE 120MM 

1.7 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO OE 
19MMX 20M 

1.8 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

114 

1.15 

1.16 

1.17 

1.18 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X l,SOM ROMAGNOLE OU EQUIV 

RElE FOTOELETRICO IP NF 220 lOOOW 

RELE FOTOELETRICO IP NA 220 lOOOW 

BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO 

Parafuso MAQ 16X300 

CHAVE COMANDO IP 

PARAFUSO MAQ 16X250 

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, OE 98 W ATE 137 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W ATE 97 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

LUMINARIA DE LED PARA ILUM INACAO PUBLICA, DE 51 W ATE 67 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
LUMJNARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE SO W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
LAMPAOA VAPOR DE 50010 OVOIDE 250 W (BASE E40) 

LAMPAOA VAPOR OE SODIO OVOIDE 400 W (BASE E40 ) 

www.morros.ma..gov.br 

CNPJ: OS.'989.935/0001-0S 

Centro Admlnistrativo Municipal 
Avenida Rio Uno, N" 97, Morros/MA 

Und 

PÇ 

PÇ 

UN 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

UN 

PÇ 

UN 

UN 

UN 

UN 

un 

PÇ 

PÇ 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lull/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maD: laleconooco@creama.org.br 

Quant. 

1800,00 

1800,00 

1200,00 

1440,00 

300,00 

360,00 

36,00 

24,00 

360,00 

360,00 

24,00 

360,00 ( 

240,00 

24,00 d \ 
1200,00 ·l 

240,00 \ 

\ . 
156,00\ 

144,00 

168,00 

120,00 

60,00 

60,00 

lmprel80 em: 14/02/2022, às 09:37. 



PllUD'T\JllA MUN ClPAL DE 

MORROS 
CO:.!Pl!OMJSSO E TRABALHO 

1.23 LÂMPADA VS 70 

1.24 Reator externo p/ lâmpada vapor sódio 70w 

1.25 REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W 

1.26 REATOR VAPOR DE SÓDIO 400W 

1.27 ARRUELA QUADRADA 38 MM 

1.28 BRAÇO ORNAMENTAL 3 MT 

1.29 PORTA LAMPADA E27 

1.30 PORTA LÂMPADA E40 

1.31 LUMINÁRIA FECHADA X35/5 

PÇ 

un 

UN 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

60,00 

60,00 

60,00 

108,00 

1200,00 

84,00 

240,00 

120,00 

36,00 

<~~ra fv/iJ 
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Item DISCRIMINAÇÃO SERVIÇOS Und Quant. 

1 CÓDIGO DESCRIÇÃO UNO 

1 32 
92138 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POT~NCIA 180 CV, CABINE CHP 
DUPLA, 4X4 • CHP DIURNO. AF _11/2015 

1.33 
6121 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

1.34 
247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

1.35 
2436 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

1.36 
92138 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POT~NCIA 180 CV, CABINE CHP 

DUPLA, 4X4 • CHP DIURNO. AF _11/2015 

Todos os serviços prestados estão dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho previstos no contrato e assim. atestamos ainda que não houve nenhum 
fato superveniente que desabone sua conduta técnica e comercial da empresa. 

Milton~ ousa Santos 
Prefeito Municipal 

CPF·: 444.643.633-34 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A_.icta dos Holandoses, Quadra 35, loCe 11. c.n.au. Slo lutslMA 

Tlll: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-3300 E-mel: faleconosco@crema.org.br 

48,00 

48,00 

96,00 

192,00 

48,00 

lmpreao em· 14/02/2022, às 09:37. 
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• ~ Fls nº 02EF1 ~. 
Certidão de Acervo Técnico· CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA : CAT COM REGIS~ DE ATESTADO 

\-<> ~021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão " .0,-z Atividade con~!da 

. () r:- ... ,,..._0 . 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GUILHERME CRUZ DESTRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 15249SP RNP. 2605435016 
Tltulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART: MA20210483091 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada om: 14/12/2021 Baixada em: 15/12/2021 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: M.HENRIQUE F.REGO EIRELI 

Contratante: AL BARBOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIREU 
Endereço do contratante: RODOVIA BR 222, KM-12 

Complemento: 
Cidade: ITAPECURU MIRIM 
Contrato: Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 34.814.490/0001-81 

N": S/N 
Bairro: ALTO DO BEBEDOURO 

UF: MA CEP: 65485000 

Valor do contrato: R$ 2.483.920,22 Tipo do contratantee: Pessoa Jurídica do Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR 222, KM-12 

Complemento: 
Cidade: ITAPECURU MIRIM 
Coordenadas Geográficas: -3.375779, -44.381745 

Data do inicio: 0510412021 Conclusão efetiva: 14/12/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: AL BARBOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI 

Nº: SIN 
Bairro: ALTO DO BEBEDOURO 
UF: MA CEP: 65485000 

CPF/CNPJ: 34.814.490/0001-81 

Atividada Técnica: 16 - Execução ELETROTé:CNICA >SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> #TOS_11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 49 -
Execução do obra 30716.00 melro; 

_ Obsernções ------ ----
EXECUÇÃO DA REDE OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM POSl EAMENTO, CABEAMENTOS E LUMINÁRIAS DO PARQUE EUROPA 
LOTEAMENTO, MUNIC(PIO DE ITAPECURU·MIRIMIMA. 

- -- Informações Complementares - - - -

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certldllo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo T6cnlco n• 85806412021 
20/12/2021, 12:13 

A Certidão do Acorvo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova de capacidade técnico-profissional da pessoa jurfdica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a sor 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da haOU1tação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. é de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Rosoluções do Conselho 
Federal de Engenharia o Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validado, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

3029A 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(•) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflsslonal(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cre&­
ma .. sitac.com.br/publlcol, com a chavo: 3029A 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loce 8, Callau, São Luís/MA • 

' 

[!] 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-meH: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: ?0/1212021 , às 15.24. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A L BARBOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 34.814.490/0001-81, sediada rodovia BR - 222, Km 12, CEP 
65.485-000, Bairro Alto do Bebedouro. ltapecuru-mirim/MA. 

CONTRATADA 

SUPORTE ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob nº 
26.954.034/0001-09, com sede na Rua Coronel Catão, S/N, Bairro Centro, CEP 65.485-000. 
em ltapecuru-mirim/MA. 

SERVIÇOS CONTRATADOS: 

EXECUÇÃO DA REDE OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM POSTEAMENTO, CABEAMENTO 
E LUMINÁRIAS, DO LOTEAMENTO PARQUE EUROPA.. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

05 de abril de 2021 a 14 de dezembro de 2021 . 

VALOR 00 CONTRATO: 

RS 2 483.920.22 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta e três m1I. novecentos e vinte reais e vinte e 
do,s centavos). ..- -// 
RESPONSÁVEL T~CNICO OA CONTRATADA: 

Engº Eletncista Guilherme Cruz Destro 
CREA 2605435016 
ART MA 20210483091 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

.// 

~ / 
( .. _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, C<llhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@creama.org br 

-, , _ 

Impresso em: 20/1212021 , às 15:24. 



REDE OE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

l 1 BAS[ p · R/1 ;;[l[ co·~ SUPORTE "./,(r.-.uco 

l 2 BRAÇO f'AR·\ LUMlt.ARIA PUBLICA 

CA."OH!::'. · L a.A:.5~40U5 ISO!.ACAOlMPVCSH, 
ANTICHM.1A 8WF 8 . COôEl\TURA PIJC sr l AN r C"tíA'VIA 8Wf 8, 

1 ~ l C.ONDUTO • il /i 1<.1. SCCAO NOM1,,.At25 M._,: 

('..!.(10 fl[ VE:L QA<:.sr .! n, 5 !<;()LJ\( AO r ~ PVC-ST l 

M TICr1AMA BWF B COB~f.'TlJRA PVC STl , ANT1CHA iA 81.'.F ll 
j ~ 1 co-.LlUiOR o 6/l KV, SfCAO ;.;Qtlt'.lfliAL }.5 /\li.; ' 

1 > CAOO OE COBRE PP CORDP:.t,ST 2 X 2 5 MM'. :.5J/750V 

SUPOH Tf'. nc ílXAÇl\O (M CHAPA EM 1\ÇO GALVAN lADO. PM/I 
1 6 Gl LUMINAR!."~ . EN~l1.f EM POSTl COM TOPO 0( ôO 3 MM 

t;XH:R!\10, OA INUlJWAH OU '>IMILAR 

Pl\RAfUSO,,.. l b i MAÇO GAL V•\Nl!.ADO, COMP~IMfNTO .>oo 
1 7 fl,, M, OIAM( f PO : J 6 AM, POSCA MAQU1NA CAHt:ÇA 

O ADRl1D/• 

PARAíUSO .il16 rM ti(O GfllVAN 7AOO. C'"OMPRIM(j\.TQ :s 300 
M~.1 AM(TRO - 16 ~~'vi ROSCA MAQU'NA CA6ECA 

1 O AORAOA 

TRANSFORP:, DOR fRlFASICO OE Ol'>TRl8ulCAO POH , (. A Q[ 

1 1 Vo Tfr, S;~O NOMINAL Df !5~.'lic1 , TH~SAO <.(ClmDt.RlA 0( 

220 1~7~ EM ÓLEO r50L100 TIPO :\1 NEPAL 

110 

1 l 

l • ') 
·~ 

lH 

1 14 

1 JS 

1 16 

17 

118 

l 19 

1 .l 

l.?l 

5 1 OPT( MAÇO GA.JA lZAOO PARA TR>'\NSfOHMADOK 

PAPJI POSTE DUPLO T 18S ( 95 tv'M, CHAPA OE 5/16 

•. sT'AV.Çl1 0 0( POSTt TClfCÔ~ICO R!:TO Q[ AÇO 
c; .~ t VAr lADO 

INSTALAÇAO ( íOP.NEC .. lr•'ENTO DE LUM 'l/AP.1A OE LW PAí<A 
ILUl\i IN/\C '0 PUSllCJI. D:. l!H W ATE 23q \\1. l'•NOLUC~O EM 

AlU'.\IN 0 OU AÇO INOX 
... :..ao OE ALUMIN!O O,Gl lf\v . MulilPLE'\A;)Q;) lXiXlu . 
16MM 1 

ELO fUSIVEL 1 H <;QO MM HO FUSIVEL lH , COMP ~ ';OOMM 

flO rustvn 5 H, soo MM HO íUSIVEL s H COMP., SOOMM 

U\IXA DE Mtü ç,\o MUNO~ ,\::, C/'. 

CA XA OE MEO ÇAO T'llF-ASlú\ 

CONíCTO" AMPA1.. T TIPO r. 

CONECTOR A~~·ACl , TIPO Y' 

~ 
l A SOLANTE 18mm " 20m / 

l .. MMDA llD 30'-" \_: 

SOOU TE Cl PORCfLA~~A BA~t f27, PAAA U!>O AC,, T MPl"' 

PÇ 311 00 

PÇ 3 17 00 

"1 .11> 1113 00 

'.I l 7 '367,00 

M 5 <131,00 

UM> lõl 00 

u" o 101,ov 

UNO }r;.:,00 

u~o 1~.00 

UNO 1800 

UNO n200 

UNO 317,00 

M 103 00 

UNO 10,00 

UNO 10,00 

11 ,00 

PÇ 1000 

llNú 6000 

UNO sooo 

PÇ 50.00 

PÇ 10000 

l 22 PAO•lAMPAOAS ~ 100 00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, loto 8, Celhau, São Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: • SS (98) 2106-8300 E-mail: loleconotco@crearrni.e<g.b< 
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lmp<esao em: 20/1212021 , às 15:24. 



1 23 RrLÉ fOTOlLÉTRICO NF UNO 100,0Q 

1 24 RELÉ FOTOílt: TRICO NA lJND 100,00 

l.25 ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPL(X loMIW UNO .10,00 

1 26 ARM/\Çl\O SEGUNDÁRIA 1 ESTRIBO UND .woo 

1 27 PER>:URAÇÃO ATRAVES DO MÉTOD0 N~O Dt'::.TRUTIVO (MND) UN!" 2=!,00 

Todos os ,,.e1v ços prest.idos estno dentro dos padrot3s oc quahdade e 
dr,>Sf:!•npeptm p111Vi.,,fo rio <'011tr0to e ass m alf)•4amoc. 3:nda flU'l n.:io houve n'31 hum 
fato superven ente que desabono su.i conduta técnica e comerc ai da empresa 

1tapec:uru-mu1m 14 de oezambro de 2021 

~/­

~<(! '-d 4=: - i 

~ni_~ La'ges~osa 
Proprietário ----­

CPF 150 q34.253-20 

~'\ ~}~ Paul~~rtfo ly e · dê 
Engenheiro Eletnc1 ta~ 
CREA t-.1A 11 ~ 7844030 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-a300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crcama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GUILHERME CRUZ DESTRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 15249SP RNP: 2605435016 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART: MA20170124742 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017 Baixada em: 08/04/2019 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: H HELENA OE SOUSA EVERTON ·ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM - MA 

Endereço do contratante: PRAçA GOMES DE SOUZA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.648.69610001-80 

Nº: S/N 

Cidade: ltapecuru Mirim 

Contrato: 

UF: MA CEP: 65485000 

Celebrado em: 02/0612017 
Valor do contrato: R$ 732.243,98 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAçA GOMES DE SOUZA 

Complemento: 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

Cidade: ltapecuru Mirim UF: MA CEP: 65485000 

Data de inicio: 02/06/2017 Conclusão efetiva: 02/06/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #B1102- ILUMINACAO 53 • EXECUCAO 2744.20 metro quadrado; 

_Observações ----------

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA CONFORME 
CONTRA TO DE CONCORRENCIA PÚBLICA 002/2017 

Número da ART: MA20180177083 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/05/2018 Baixada em: 22/03/2019 

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: H HELENA OE SOUSA EVERTON -ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM ·MA 

Endereço do contratante: PRAçA GOMES DE SOUZA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Nº: S/N 

Cidade: ltapecuru Mirim 
Contrato: 

UF: MA CEP: 65485000 

Celebrado em: 02/06/2017 

Valor do contrato: R$ 732.243,98 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: PRAçA GOMES DE SOUZA 

Complemento: 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

Cidade: ltapecuru Mlrlm UF: MA CEP: 65485000 

Data de início: 03/06/2018 Conclusão efetiva: 03/06/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #B1 102- ILUMINACAO 53- EXECUCAO 2744.20 metro quadrado; 

_Observações ----------

0 SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO ATRAVES DESTE, VEM 
SOLICITAR DA EMPRESA H. HELENA DE SOUSA EVERTON - ME, ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO DA 
REDE DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM · MA, ADITIVO DE PRAZO NOS SERVICOS PRESTADOS AO 
MUNICIPIO DE ITAPECURU, TENDO EM VISTA QUE A NECESSIDADES DESTES SERVICOS SEREM EXECUTADOS ATENDENDO A GRANDE 
DEMANDA EXISTENTE NA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA. O REFERIDO ADITIVO CASO ACEITO, COME CARA A VIGORAR QUANDO O 
PRAZO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO VIGENTE ENCERRAR, NO DIA 02 DE JUNHO DE 2018, E SERA PROLONGADO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, A CONTAR DO DIA 03 DE JUNHO DE 2018 E FINALIZANDO-SE NO DIA 03 DE JUNHO OE 2019. CONFORME OFICIO Nº 
109/201 B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n• 214, Contro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-$300 Fax: + 55 (98) 2106·8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 20/01/2021, âs 11 :03. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

--- Informações Complementares ----

·\,\}~ 
'!-.e' ~l')_,c\ 

l....QJ J 
1 

P'é°lna 217 
a. Flsn~ e 

C T COM REGISTR~ESTADO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão do ~rvo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade o exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo T6cnico n• 83849212021 
19/0112021, 13:27 

A Certldllo de ~rvo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro tócnlco por melo de declaração entregue no 
momento da habllltação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. t de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos olomontos cadastrais nela contidos. 

82bCd 

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea­
ma.sltac.com.br/publlco/, com 11 cheve: 82bCd 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n• 214, CenllO. Slo Lula/MA 

Tol: + S5 (98) 21~ Fax:+ 55 (98) 2106-a300 E-mail: falaconolco@cnuama.org b< 
lmpruao em: 20/01/2021, às 11·0J. 



LAUDO TÉCNICO 

Atesto, para os devidos fins de direito, que o profissional Engenheiro 
Eletricista GUILHERME CRUZ DESTRO, inscrito no CPF sob o nº 
311 .847.518-89 e no CREA - MA n° 2605435016, Responsável Técnico da 
empresa H.HELENA DE SOUSA EVERTON-ME/ HELO SERVIÇOS 
ELETRICOS, inscrita no CNPJ n° 09.338.577/0001 -82, com sede na "Rua 
Marcelino nogueira n° 01, Bairro centro, CEP 65.485-000 em ltapecuru Mirim 
(MA), executou para a empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU 
MIRIM/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001 -80, no período de 
02/06/2017 a 03/06/2019, de acordo com as normas técnicas vigentes, dentro 
do P.razo e da programação prevista, todos os serviyos de manutenção da rede 
de iluminação pública do município de ltapecuru M1rim/MA. 

Os serviços e seus quantitativos executados durante o período 
citado na ART, foram executados em obediência as especificações tócnicas e 
as normas técnicas, com equipamentos adequados e com a mão de obra 
especializada, de forma criteriosa e satisfatória, totalizando o valor de R$ 
732.243,98 ( setecentos e trinta e dois, duzentos e quarenta e três reais e 
noventa e oito centavos). 

Paulo Ricardo Costa de Andrade 
Engenheiro Eletricista 
CREM.1A: 111784403-0 

São Luís (MA) , 23 de dezembro de 2020. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, CenllO, 5jo Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 21~00 Fax;+ 55 (98) 210CHl300 E-mail: faloconol<>o@aeama.org.br 
lmp<NIO em: 20/01120?1, às 11:03. 



ITAPECURU - MIRJM 
É tempo de reconstruir 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1. Dados da Obra 

1.1 Dados da Obra/Serviço: 

Objeto do Contrato: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNIC ÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM (MA). 
Loca l de realização: No município de ltapecuru-Mirim (MA), CEP: 65.485-000. 
Período de rea lização : 02/06/2017 a 03/06/2019. 

1.2 Dados do Contratado: 

Razão Social: H HELENA DE SOUSA EVERTON - ME 
CNPJ: 09.338.577/0001-82 
Endereço Completo: RUA MARCELINO NOGUEIRA, Nº 01, CENTRO. 
ITAPECURU-MIRIM (MA). 

1.3 Dados do Contratante: 

Razão Social : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 
Endereço Completo : Praça Gomes de Sousa, S/N, CENTRO. 

1.4Dados do Responsável Técnico : 

Nome: GUILHERME CRUZ DESTRO 
Título : Engenheiro Eletricista 
Registro no CREA: 0260543501-6 

Valor do objeto do contrato: R$ 732.243,98 (Setecentos e trinta e dois mil, 
duzentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos). 

Atestamos, para todos os fins de direito, conforme solicitação do 
requerente, o Engenheiro Eletricista GUILHERME CRUZ DESTRO, portador do 
CREA MA 0260543501-6, que executou satisfatoriamente e de acordo com as 
exigências desta Prefeitura, cumprindo sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, o serviço de MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM (MA), Serviço 
este registrado no Conselho Regional de Engenharia sob os números 
MA20180177083. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 21<4, Centro, São lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-a300 E-mail: faleconoaco@croume org br 
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Impresso em: 20/01/2C21, às 11:0?. 
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ITAPECURU - MIRJM 
~ tempo de re~on5truir 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

1.0 SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 24.845,04 

1.1 ALÇA PREFORMADA P/ CABO PC 19,00 PM 0,88 16,72 35mm 

1.2 ALÇA PREFORMADA P/ CABO PC 15,00 PM 0,88 13,20 4AWG 

1.3 ALÇA PREFORMADA P/ CABO PC 12,00 PM 0,88 10,56 6mm 

1.4 ALÇA PREFORMAOA P/ CABO PC 16,00 PM 0,88 14,08 
CONCENTRICO 6mm 

1.5 ARMAÇAO SECUNDARIA 1 
PC 12,00 PM 15.17 182,02 

ESTRIBO 

1.6 
ARMAÇAO SECUNDARIA 2 PC 12,00 PM 20,25 243,00 
ESTRIBO 

1.7 ARRUELA QUADRADA 38mm PC 40,00 PM 0,24 9,60 --BASE RELÉ FOTOELÉTRICO -1.8 PC 62,00 PM 5, 19 321 ,90 
1.9 BOCAL E27 PC 73.00 PM 3.87 282,51 
1.10 BOCALE40 PC 16,00 PM 3,87 61,92 
1.11 BOBINA PARA CHAVE E IP 2X30A PC 10,00 PM 88,80 888,00 
1.12 CABO COBRE 1 Omm MT 46,38 PM 5,04 ~.76_ 

1.13 CABO COBRE 16mm MT 65,00 PM 1 7,00 455,00 
1.14 CABO COBRE 2,Smm MT 758,00 PM 1,00 758,00 
1.15 CABO COBRE 25mm MT 86,00 PM 7,89 678,54 

1.16 CABO COBRE 4mm MT 697,82 PM 2,29 1.598,01 
1.17 CABO COBRE 6mm MT 423,00 PM 1,84 778,32 

1.18 CABO COBRE FLEXIVEL MT 163,00 PM 1,68 273,84 
TRANCADO 2 5mm 

1.19 
CABO COBRE FLEXIVEL MT 162,00 PM 2,50 405,00 
TRANCADO 4mm 

1.20 CABO COBRE NU 25mm/MT MT 27,00 PM ._9,80 264,~ 

1.21 CABO CONCENTRICO 1 Omm MT 46,00 PM 5,06 _ 232,76 
1.22 CABO CONCENTRICO 6mm MT 113,00 PM 5,06 571,78 
1.23 CHAVE COMANDO IP 2X60 PC 10,00 PM 372,00 3.720,00 

1.24 
CONECTOR PERF PEQUENO 10-

PC 143,00 PM 3,30 471 ,90 
70X1 5-10mm 

1 25 CONECTOR AMPACT. TIPO li PC 18,00 PM 3,50 63,00 
1.26 CONECTOR AMPACT. TIPO Ili PC 162,00 PM 3,50 567,00 
1.27 CONECTOR AMPACT. TIPO V PC 16,00 PM 3,50 56,00 
1.28 CONECTOR AMPACT. TIPO VII PC 16,00 PM 3,50 

L.. 
_?6,00_ 

1 29 CONECTOR AMPACTINHO TIPO 1 PC 16,00 PM 3,50 56,00 
1.30 FITA ISOLANTE AT 19X10MTS PC 28,00 PM 1,66 46,48 
1.31 FITA ISOLANTE BT 19X20MTS PC 28,00 PM 4,40 123,20 
1.32 FUSIVEL CARTUCHO 30A PC 28,00 PM 2,60 ....__. 72,80 
1.33 FUSIVEL CARTUCHO 60A PC 28,00 PM 2,62 73,3~ ... 
1.34 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W PC 50,00 PM 4,52 226,00 
~ -~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Lull/MA 

Tel· + 55 (98) 2 106-3300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E..,,,.,I: laleeonoec:o@creama.Ofg.bt 
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1.35 

1.36 

1.37 

1.38 

1.39 

1.40 

1.41 -
1.42 
1.43 

1.44 

1.45 

1.46 

1.47 

1.48 

1.49 
1.50 
1.51 

2.0 

2.1 

2.2 

2.3 
1-

2.4 

2.5 

ITAPECURU -MIRIM 
t; tempo de reconstruir 

LAMPADA VAPOR DE SODIO PC 28,00 PM 24,16 676,48 150W 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 

PC 28,00 PM 22,31 624,68 250W 
LAMPADA VAPOR DE SODIO PC 22,00 PM 28,18 619,96 400W 
LAMPADA VAPOR METÁLICA PC 28,00 PM 19,88 556,64 250W 
LAMPADA VAPOR METÁLICA PC 10,00 PM 31,20 312,00 (verde) 400W 
LAMPADA VAPOR METALICO 

PC 34,00 PM 31,20 1.060,80 400W 
LUMINARIA MDA-2 E 27 ABERTA PC 52,00 PM 24,10 1.253,20 

P ARAFUSO MÁQU"iNÃ1 6X250mm PC 128,00 PM 3,40 435,20 
PARAFUSO MÁQUINA 16X300mm PC 128,00 PM 3,50 448,00 
PARAFUSO MÁQUINA CABEÇA 

PC 25,00 PM 3,32 83,00 QUADRADA 16X200mm 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR 

PC 20,00 PM 16,91 338,20 
SODI070W 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR 

PC 10,00 PM 25,59 255,90 SODIO 150W 
REATOR P/ LAMPADA VAPOR PC 10,00 PM 50,62 506,24 
METÁLICA 400W 
REATOR VAPOR DE SODIO PC 25,00 PM 63,96 1.599,00 
400/220 60HZ 
REATOR VAPOR METALICA 250W PC 23,00 PM 46,40 1.067,20 
RELÊ FOTOELÊTRICO NA PC 25,00 PM 15,18 379,50 
RELÊ FOTOELÊTRICO NF PC 78,00 PM 10,31 804,18 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 20.753,92 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS HORA 352,00 
INSUMO 7,59 2.671,68 

- 6121 

ELETRICISTA HORA 352,00 INSUMO 11,35 3.995,20 
- 2436 

AUXILIAR DE ELETRICISTA HORA 352,00 
INSUMO 10, 13 3.565,76 

- 247 
MOTORISTA E OPERADOR DE INSUMO -
VEICULO HORA 352,00 -4096 12,32 4.336,64 

- -
{TÊC. ENCARREGADO GERAL HORA 352,00 INSUMO 17,57 6.184,84 RESPONSAVEL) -4083 

TOTAL GERAL SEM BDI R$ 45.598,81 
BOI 33,82 % R$15.421 ,52 

TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 61 .020,33 -
TOTAL DA PLANILHA MENSAL 1,00 RS 61 .020,33 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12,00 RS 732.243,98 

3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JUlho,n' 214, Centro. São Luts/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleco.-co@creama.org br 
Impresso em. 20/01/20:!1, às 11:03. 



ITAPECUR.U - MIRIM 
~ tempo de recon.st ruir 

Declaramos estar apta a cumprir com o objeto supracitado, não tendo 
nada que a desabone. Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

ltapecuru Mirim (MA), 23 de dezembro de 2020. 

MIGUEL~ 'f"cíl4se'cÍ) 
Prefeito Municipal de ltapecuru Mirim 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, C..nlro, São Luls/MA 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@ereama.Otg.br 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 2 18 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

_ __ lnteressado(a) 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 2605435016 

CPF: 311.-._ .. "-89 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 21 /02/2008 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 15249 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSIT DE ARARAQUARA-UNIARA 

Data de Formação: 23/0112008 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4Ãº da ResoluÃ§ÃLo 359/91 

Instituição de Ensino: UNICEUMA - UNIVERSIDADE DO CE UMA - CAMPUS RENASCENÇA 

Data de Formação: 10110/2014 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TtCNICO COM ATESTADO 

_ __ Empresa Contratada ---------------------------------------­
M. HENRIQUE F. REGO EIRELI 

___ Informações 1 Notas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CA n à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurfdica somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela voracidade e exatidão das Informações nele constantes. É do rosponsabilldado 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 o Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em q uestão. 

__ ART(s) 

MA20220492176 

Certidão nº 85981512022 

26108/2023, 09:52 

Chave de Impressão: B3BZb 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubUeo/, com a chave: B38Zb 
Impresso em: 26108/2023 às 09:52:19 por. adapt, ip: 192.168.100.1 



PllEF'C'l'\lllA MUNICIPAL DE 

MORROS 
cru.IPROMJSSO e TllAllA1.t IO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MORROS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.489.935/0001-05, localizada na Avenida Rio Una, nº 97, CEP 65.160-000, 
Bairro Centro, Morros/MA. 

CONTRATADA 

SUPORTE ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
26 954 034/0001-09, com sede na Rua Coronel Calão, nº 399, Bairro Centro, CEP 65.485-
000, em ltapecuru-minm/MA. 

SERVIÇOS CONTRATADOS: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE MORROS 

PERfODO DE EXECUÇÃO: 

21 de iunho de 2021a16 de janeiro de 2022 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 595.488,54 (Quinhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA: 

Engº Eletncista Guilherme Cruz Destro 
CREA 2605435016 
ART MA 20220492176 

www.morros.ma.gov.br 

CNPJ: OS.489.93S/0001·0S 

~ Centro Administrativo Municipal 
Avenida Rio Una, N° 97, Morros/MA 



PllEFElTTJllA Ml.'NICIPAL DE 

MORROS 
COMI'~ ~· lSO E rKABAuro 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição Und Quant. 

1 DISCRIMINAÇÃO OE MATERIAIS 

1.1 LÂMPADA LED 30W PÇ 1800,00 

1.2 LÂMPADA LED 40W PÇ 1800,00 

1.3 LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO COM ALETAS UN 1200,00 
PLASTICAS, PARA l LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 
W (NAO INCLUI LAM PADA) 

1.4 CABO El..ÁTRICO COBRE 2X2.SMM 750V PÇ 1440,00 

l.S CONECTOR AMPACTIM TIPO Ili PÇ 300,00 

1.6 CONECTOR PERFURANTE 120MM PÇ 360,00 

1.7 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO OE UN 36,00 
19MMX20M 

1.8 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO PÇ 24,00 

1.9 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1X1,SOM ROMAGNOLE OU EQUIV UN 360,00 

1 10 RELE FOTOELETRICO IP NF 220 lOOOW UN 360,00 

111 RELE FOTOELETRICO IP NA 220 lOOOW UN 24,00 

1.12 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 360,00 

I 
1.13 Pa~fuso MAQ 16X300 un 240,00 1 

1 

1.14 CHAVE COMANDO IP PÇ ... oor 
1.15 PARAFUSO MAQ 16X250 PÇ 1200,00 

1.16 LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 UN 240,00 \ -
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX ' 1.17 LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, OE 98 W ATE 137 UN 156,00~ 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

1.18 LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, OE 68 W ATE 97 W, UN 144,00 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
1.19 LUMINARIA OE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE Sl W ATE 67 W, UN 168,00 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

1 20 LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, UN 120,00 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

1.21 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40) UN 60,00 

1 22 LAMPAOA VAPOR OE SOOIO OVOIDE 400 W (BASE E40) UN 60,00 

www.morros.ma.gov.br 

v< CNPJ: OS.'t89.93S/0001-0S 

~ Centro Administrativo Municipal 
Avenida Rio Una, N• 97, Morros/MA 

.i ~ 



PllEF!lTIJRA MUNIClPAL l>E 

MORROS 
COMPROMIS!lO E TRABALHO 

1.23 

1.24 

1.25 

1.26 

1.27 

1.28 

1.29 

1.30 

1.31 

LÂMPADA VS 70 PÇ 60,00 

Reator e><terno p/ lâmpada vapor sódio 70w un 60,00 

REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W UN 60,00 

REATOR VAPOR DE SÓDIO 400W PÇ 108,00 

ARRUELA QUADRADA 38 MM PÇ 1200,00 

BRAÇO ORNAMENTAL 3 MT PÇ 84,00 

PORTA LÂMPADA E27 PÇ 240,00 

PORTA LÂMPADA E40 PÇ 120,00 

LUMINÁRIA FECHADA X35/5 PÇ 36,00 
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Item DISCRIMINAÇÃO SERVIÇOS Und Quant. O> :; Cõ .9 e: o 
~ e: 

l 

1.32 

1.33 

1.34 

1.35 

1.36 

CÓDIGO 

92138 

6121 

247 

2436 

92138 

DESCRIÇÃO UNO 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 OI, CABINE CHP 
DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF _11/2015 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 CV, CABINE CHP 
DUPLA, 4X4 -CHP DIURNO. AF _11/2015 

Todos os serviços prestados estão dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho previstos no contrato e assim, atestamos ainda que não houve nenhum 
fato superveniente que desabone sua conduta técnica e comercial da empresa. 

P::Wo 
Engenheiro Eletric1 ta 
CREA MA 1117844030 

www.morros.ma.gov.br 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

Morros. 18 d:Janeiro de 2022 

0 
MiltonJ 

-· Pref ito'Municipal 
CPF; 444.643 633-34 
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Anotação d e Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei n• 6.496, d e 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220492176 

INICIAL 

___ 1. ReaponalvetT6cnlco --------------- -----------------------
GUIUiERME CRUZ DESTRO 

Titulo proftulonal: ENGENHEIRO OE SEGURANCA 00 TRABALHO. ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa oontratada: M.HENRIQUE F.REGO EIREU 

___ 2. O•doa do Contr•to 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE MORROS 

AVENIDA Avenida Rio Una 

Complemento: 

Cidade: MORROS 

Colebrado om: 1810612021 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Contrato: Nlo HP•clftcado 
Valor: R$ 595.481,54 Tipo do contratante: Pe11oa Jurldlca de Direito Público 

Ação lnotituclonel: Outro• 

Situação: BAIXA DE ART 

RNP: 2'05435019 

Roglatro: 1524tsP 

Regiatro : 0005393090-MA 

CPF/CNPJ: 05A81.135/0001~5 

N•: 17 

CEP: 15110000 

Atondldo: SIM Data da Solicitação: 3110112022 Data do Atondlmonlo: 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

___ 3. Dadoe da ObnlfServlço 

AVENIDA Avenida Rio Una 

Complemento: 

Cidade: MORROS 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N•: 17 

CEP: 151IOOOO 

Data de lnlao: 21/0l/2021 Previsão de término: 11/01/2022 Coordenadas Geogriba: ·2.114374, -44.034293 

Código: Nlo Eapeclllcado Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprie"r1o: PREFErruRA MUNICIPA L OE MORROS CPF/CNPJ: 05A8t.9l5/0001-45 

--- 4. AIMdadeTknlca 

18 - Execuçlo 
47 - Exoc:uçio de m~ > ELETROTIÕCN1CA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> # 11. 11.1 - DE 
SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO 

--- 5. ObHrv.çha 
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PRCVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, OA Rl:DE OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE MORROS/MA. 

___ 1. Oeclaraçha -----------------------------------------
• a•uaula Compromluóna· Qualquor connlto ou llllglo O<iglnado do presenta contrato, bom como aua lntorpretaçlo ou exoc:uçlo, ,.,,. reaoMdo por 
arWnlgom, do acordo oom a Lei no. 9.307. de 23 do setembro de 1996, por meio do Centro de Modleçlo o AtblVagom • CMA lllncu1ado oo Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, eJ<j)fessemente, as partes declaram conconlar. 

--- 7. Enlldodo d• CIHH --------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 1. Aaaln•lur91 

Declaro eorem vordodelraa ea lnformaç6e1 acima GUILHERME CRUZ DESTRO • CP~: i 11.1'7.Stl-81 

de ______ __ do _ _ _ 

d•t• PREFEITURA MUNICIPAL DI MOR.ROi ·CNPJ: 0$.AIU35/0001.0S 

___ 9. lnlonnoç6oo ------------------ ----------------- ------
•A ART é wlkla 110monlo quando quitada. modlanto apresentação do comprovante do pagamento ou conror&ncla no atto do Croa. 

___ 10.Vator --- ------------- -------- -------------------
Valor da ART. R$ 233,IM Reglatnlda om: 1110112022 Valor pago: RS 233,IM Nosso Númoro: 13038231114 

A....---1aAATpodo--em:._.i~bt,,...._. _, .cn- W870C 
lmpnuo em: 26IOlll2Q23 .. 09 52:21 por ~ tp 1112. 11& 100. 1 

www.aeama..org..br 

Tel: (911) 2106-8300 

lalocoiooacoQo-.org.bt 

Fu: (98) 2 10&-8300 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

...-;: \\fa tvJ , 

JQ,\. '-"Página 1/V1/ 
~ ~· 

· Q Fls nº d 8 ? ~ .. 
Nº 938925/2025 ~ --
Emissã • 16/1t18tifn2et8ti2f\!St-----

Validade. ~o#idí&RICA _~'J" 
Chav~Qn"z "'°' ° Frnncº' 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: M. HENRIQUE F. REGO LTDA 

CNPJ: 26.954.034/0001-09 

Registro: 0005393060 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 9.000.000,00 

Data do Capital: 30/01/2025 

Faíxa: 6 

Objetivo Social: ATIVIDADE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADES SECUNDARIAS SERVIÇOS DE PERICIA TtCNICA RELACIONADOS A 
SEGURANÇA DO TRABALHO CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS OE AGUA 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALCADAS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
CONSTRUÇÃO OE EOIFlCIOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA EXTRAÇÃO OE MINtRIOS E PETRÓLEO, SEM OPERADOR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(MOTORES TURBINAS MAQUINASFERRAMENTA GERADORES 
GUICHOS GUINDASTES EMPILHADEIRAS)COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS COMERCIO ATACADISTA OE AGUA MINERAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÕNICOS PARA USO DOMtSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL 
ELÉTRICO. COMtRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. (COMÉRCIO VAREJISTA CEREAIS, COMÉRCIO VAREJISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL); 
COMtRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TtCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA CORONEL CATÃO, 399 B, SALA 4, CENTRO, ITAPECURU MIRIM, MA, 65485000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 05107 /2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000053939300MA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURIDICA 

___ lnfonnações I Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empres a é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profiss ionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2025 (1/1) 

_ __ Autos de Infração------------------- ---- -----------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: GEORGE GABRIEL XAVIER FILGUEIRA 

Registro: 1120799694 

CPF: *-.211.423-.. 

Data Inicio: 23/05/2025 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

A autenUcidade desta Certidão pode ser verificada em: https1/crca-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zC7az 
Impresso om: 1611012025 às 08:40:46 por: adap~ lp: 1 n.54.128.116 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Atribuição: ART. 08 DA RESOLUCAO 21811973 ,DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL Tl:CNICO 

Profissional: GUILHERME CRUZ DESTRO 

Registro: 2605435016 

CPF: .... 847.518-.. 

Data Início: 02110/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

ESP. EM ENGENHARIA CLINICA E HOSPITALAR 

.i.~&~~ 
0'" ') . 

! ~ "~. 
( '-. "'(,: 

Nº 93.~fh~s 2SG e 
Emissã ' : 16/10/2025 1--- ,. 
Valldad : ~/01ffiA.6 

1
. 

Cha : cf~URfCA _t:;"'r 
i"t. "'' ° Frélncº' 

Atribuição: PROJETO E A EXECUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTO-Ml:DICO HOSPITALARES; PROJETO E A EXECUÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS E/OU ELETROMECÂNICOS. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL Tl:CNICO 

Profissional: MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 

Registro: 1115721909 

CPF: *"*.968.803-.. 

Data Inicio: 05/07/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06n3, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL Tl:CNICO 

___ Sócios 

Sócio: MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO 

CPF: ••*.968.803-** 

Função: ENG* CIVIL 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada cm: https://crca-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zC7az 
Impresso em: 16/10/2025 às 08:40:46 por; adap~ ip: 177.54.128.116 
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SUPO 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

TE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

° Frnncy 

A empresa M. HENRIQUE F REGO LTDA, com sede na cidade de Itapecuru Mirim, Maranhão, localizada 
e situada na Rua Coronel Catão, Nº 399B, Sala 04, Bairro Centro, Maranhão, CEP nº 65.485-000, 
inscrição no CNPJ/CPF sob n.0 26.954.034/0001-09, Fone/Fax: (98) 99181-9943 e-mail: 
suporteengenharial2@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o Sr. MAURO HENRIQUE 
FALCÃO REGO, brasileiro, natural de Itapecuru Mirim - MA, data de nascimento 27/06/1991 , casado, 
empresário, CPF nº 024.968.803-40 e portador da RG nº 021483862002-7 SESP-MA, FIRMO E 
DECLARO que o Profissional GUILHERME CRUZ DESTRO, CREA MA nº 2605435016 detentor das 
CATs será o responsável técnico do objeto do contrato. 

Itapccuru Mirim/MA, em 22 de Outubro de 2025. 

MAURO HENRIQUE FALCAO Assinado de forma digital por MAURO 
HENRIQUE FALCAO REG0:02496880340 

R EGO:O 2 4 96880 340 Dados: 2025.10.22 1 1 :36:54 -03'00' 

M. HENRIQUE F REGO LTDA 
CNPJ n.º 26.954.034/0001-09 
Mauro Henrique Falcão Rego 

CPF nº 024.968.803-40 
Proprietário 

RUA CORONEL CATÃO, N2 399 B, SALA 04 ,CENTRO- ITAPECURU MIRIM/MA 
CNPJ 26.954.034/0001-09, EMAIL: suporteengenharia12@gmail.com 
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PROJETO BÁSICO o Fr<inc9 

PREÂMBULO 

O Projeto Básico é um instrumento obrigatório para toda contratação, sendo elaborado a partir 
de estudos técnicos preliminares, de forma a reunir os elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como as condições da licitação e da 
contratação. 

1. DEFINIÇÕES: 

1.1. Objeto: Este Projeto Básico tem como objetivo, estabelecer os critérios básicos a serem 
considerados na preparação das propostas para a contratação de empresa para execução de Serviços 
de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública no município de 
PORTO FRANCO/MA, com o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Projeto Básico. 

1.2. Informações essenciais: 

1.2.1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na Planilha 
Orçamentária de Referência (Anexo 1) do presente PROJETO BÁSICO. 

1.2.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses ou na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global, 

1.2.4. Não será permitida a participação de Consórcios. 

1.2.5. Não será pennitida a subcontratação. 

1.2.6. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram elaborados 
com base na SINAPI e ORSE. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1. O presente Projeto Básico estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 
obedecidos pela empresa CONTRATADA na execução dos serviços, e, Normas Técnicas 
Brasileiras, Legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos competentes, servirá de documento 
hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

2.2. A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral 
responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução 
da obra. 

2.3. A obra deverá ser executada integral e rigorosamente em obediência às normas e 
especificações contidas neste Projeto Básico, de acordo com o Projeto executivo, e demais projetos 
complementares obedecendo a suas Planilhas Orçamentárias de Quantitativos e Preços, 
Cronogramas Físico-Financeiros e demais peças que compõem esse objeto. Todos os materiais e ou 
equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de primeira qualidade, entendendo-se 
primeira qualidade, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser 
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utilizado, de forma a satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e ainda, estarem de · 
acordo com o especificado nos projetos, memoriais, bem como, devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

2.4. Não será permitido o emprego de materiais e/ou equipamentos usados e/ou danificados. 
Quando houver motivos justificáveis para a substituição de material e/ou equipamento, em relação 
ao que foi especificado, a CONTRATADA, deverá apresentar solicitação com justificativa - por 
escrito - à FISCALIZAÇÃO, e aguardar a sua aprovação. 

2.5. Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados cobertos ou 
não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

2.6. A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente 
executados. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, impugnar qualquer serviço executado que não 
satisfaça as condições contratuais. 

2.7. Não serão toleradas modificações no projeto - e nas especificações de materiais - sem prévia 
autorização, por escrito da fiscalização. Todos os projetos e especificações deverão ser examinados 
minuciosamente. Caso haja, dúvidas, partes não suficientemente claras, em discordância ou 
imprecisas, estas devem ser apontadas - por escrito e com a devida antecedência - antes da aquisição 
de materiais e equipamentos ou do início de trabalhos gerais, ou parciais. Quaisquer divergências 
entre obra e projeto executivo, entre especificações e projeto executivo ou entre projeto executivo e 
detalhe, deverão ser comunicadas ao gestor do contrato da Secretaria Municipal de Saúde - por 
escrito, com antecedência necessária, para que sejam feitos, se for o caso, os ajustes de interpretação 
ou compatibilização. 

2.8. Administração da obra: A empresa contratada deverá manter na obra um preposto, com 
conhecimentos que lhe permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, bem 
como funcionários na quantidade suficiente para o bom andamento da obra. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO: 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A contratação refere-se a serviço não continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não haverá alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo que 
a efetiva execução da atividade contratada será realizada, apenas, quando provocada a demanda. 
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5.2. Pelas características das futuras contratações será adotado o regime de execução: empreitada .. _ ... 
por preço global. 

5.3. O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente 
executado. 

5.4. Garantia da contratação 

5.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14. 133, 
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 

5.4.2. No caso de seguro-garantia a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

5.4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 1 O dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

5.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

5.5. Vistoria 

5.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h00min horas às 17h00min. 

5.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados cm realizar a vistoria 
prévia. 

5.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.5.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

5.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

6.1. Local Da Prestação De Serviço: 

6.1.1. A prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação 
pública no município de PORTO FRANCO/MA, com o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários para o funcionamento, aplica-se a todas as instalações da 
rede de iluminação pública localizadas sobre todas as ruas e estradas municipais ou outras sob a 
responsabilidade do Município. 

6.2. Valor Dos Serviços 
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6.2.1. O valor total estimado dos serviços é de R$ 3.032.208,00 
duzentos e oito reais). 
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(três milhões, trinta e dois mi1: .. · 

6.2.2. Eventuais serviços não contemplados nas tabelas SINAPI e ORSE, quando necessários, 
deverão ser obtidos através de composições, sendo que os preços dos insumos serão os preconizados 
nas Tabelas e SINAPI e ORSE, sempre que possível. Quando não for possível, deverá ser efetuada 
pesquisa de Mercado. 

6.2.3. Para elaboração da planilha orçamentária, foram consideradas as diretrizes da norma da 
ABNT NBR 5891:1977 para as questões de arredondamento. 

6.2.4. Nos preços estão incluídas todas as despesas com mão de obra, materiais, EPI's, EPC's, 
alimentação, transporte, lucro, tributos e taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de forma 
direta ou indiretamente à necessária e perfeita execução dos serviços objeto do presente Projeto 
Básico. 

6.2.5. O preço proposto para execução do contrato, objeto desta licitação será fixo e irreajustável, 
expresso em reais (R$) e se referirão à data de apresentação das propostas, conforme a lei. 

6.2.6. Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para 
evitar correções futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS, conforme planilha orçamentária. 

7. PRAZO 

7.1. Prazo de Vigência 

7.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data de assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Prazo de Execução 

7.2.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme cronograma físico­
financeiro, em anexo. 

7.2.2. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido declarada 
inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos. 

8. DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Em decorrência do presente Projeto Básico, a prestação de Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública no município de PORTO FRANCO/MA, 
envolve: 

• Correção da posição de suporte; 

• Correção de fixação do reator e ignitor; 

• Correção de posição de braço; 

• Correção de posição de poste exclusivo de iluminação pública; 

• Correção de aterramento do sistema de iluminação; 
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• Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 

• Limpeza interna e externa de luminárias; 

• Manutenção/limpeza na caixa de passagem; 

• Redistribuição da carga de IP; 

• Remoção de unidade/equipamento de IP; 

• Substituição de braçadeira e braço; 

• Substituição de chave magnética e/ou proteção; 

• Substituição de circuito; 

• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição 

• Substituição de isolador e armação secundária; 

• Substituição de lâmpada 

• Substituição de luminária; 

• Substituição de luminária LED e/ou componente; 

• Substituição de chave magnética por relé individual; 

• Substituição de conectores; 

• Substituição de equipamento; 

• Substituição de fiação interna de braço e luminária; 

• Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária 

• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

• Substituição de lâmpada; 

• Substituição de luminária ou conjunto ótico; 

• Substituição de reator ou equipamento; 

• Substituição de relé fotoelétrico; 

• Substituição de soquete; 

• Substituição ou instalação de suporte para ignitor; 

• Substituição de luminária LED ou componente. 

9. MEMORIAL DESCRITIVO 

9.1. A descrição detalhada dos critérios técnicos seguidos para a elaboração do orçamento e 
execução dos serviços encontram-se detalhados no Memorial Descritivo, anexo a este processo. 
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10. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

' .... . ----.. -

10.1. Será preenchida pelas empresas concorrentes no processo licitatório dos serviços, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: DISCRIMINAÇÃO, QUANTITATIVO, CUSTO 
UNITÁRIO E CUSTO TOTAL DE CADA SERVIÇO, como também valor do BDI (Benefício e 
Despesas Indiretas). 

10.2. Os preços unitários da Planilha Orçamentária da Licitante, conforme planilha anexa, não 
devem ser superiores aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária Sintética, constantes 
no Anexo do Projeto Básico. 

10.3. A não apresentação de qualquer das planilhas citadas, acarretará desclassificação imediata 
do licitante; 

10.4. Em caso de divergência entre a plani lha de composição de custo unitário e o constante na 
planilha orçamentária sintética, sempre será considerado o maior desconto no valor global da 
proposta. 

• COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - Detalhará todos os percentuais da Administração como dos 
Impostos, com seu percentual total calculado pela fórmula de acordo com o TCU; 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - compatível com o prazo de execução dos 
serviços, em modelo próprio, desde que contenha todas as in- formações solicitadas, devendo 
respeitar os limites de desembolso previstos nos Anexos V e VI; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida 
no edital e seus anexos; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores 
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

e) Fornecer imediato, sempre que solicitado através de requisição. 

d) Responsabilizar- se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 

e) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

f) Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência do contrato, 
para representá-la sempre que for necessário. 

g) Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

i) A Contratada deverá arcar com o pagamento das ART' s, devendo apresentar a Contratante. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilidade. 

b) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante sol icitação da CONTRATADA, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

c) Fornecer à CONTRATADA a requisição de fornecimento. 

d) Pagar à Contratada os valores decorrentes do forneci mento. 

e) Exercer a fiscal ização do contrato, através de servidor a ser designado, cabendo a este 
servidor fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 
continuidade do fornecimento do objeto licitado; 

f) Proporcionar todas as faci lidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

g) Notificar o fornecedor beneficiário do certame quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 

h) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços contratados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, os Equipamentos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem 
utilizados. 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO 16 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
UNIDADE 00 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
A ÃO 25.752.0506.2069.0000 - MODERNIZA ÃO EFIC. DA ILUMINA ÃO PUBLICA 
NAT. DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

RGÃO 16 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
UNIDADE 00 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOB ILIDADE URBANA 
A ÃO 04.1 22. 1203.2063.0000 - MODERNIZA ÃO EFIC. DA ILUMINA ÃO PÚBLICA 
NA T. DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14. ASSINATURAS 
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Declaro que somos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, que corresponde à ·· 

contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção 

preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação 

Pública do município de Porto Franco/MA, por solicitação da Secretária Municipal de Infraestrutura 

e Mobi lidade Urbana. 

14.2. Declaro que somos responsáveis pela elaboração das planilhas orçamentárias, bem como sua 

compatibilidade com o presente Projeto Básico e com os custos do sistema de referência, sendo as 

mesmas atuais e adequadas. 

Porto Franco/MA, 23 de outubro de 2025. 

LUCAS ABREU AGUIAR 
Coordenador de Obras Civis e Viárias 

Engenheiro Civil CRENMA Nº 1118372689 
Matricula 949193 

/~'7.l --
THIAGO TENORIO ALMEIDA 
Arquiteto da Prefeitura Municipal 

CAU A239049-3 
Matricula nº. 95 1475 
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3.8 11413 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, M 10000 8,23 10,28 1-02.800,00 
450/750v - fornec imento e instalação 

3.9 00001062 SlNAPl CAIXA INTERNA/EXTERNA DE UN 250 166,25 207,81 51.952,50 
MEDICAO PARA l MEDIDOR 
TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA 
DE ACO 18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL 

3.1 o 00039686 SINA PI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE UN 125 269,20 336,50 42.062,50 
MEDICAO PARA 4 MEDIDORES 
MONOFASICOS, COM VISOR, EM 
CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL 

3. 11 3325 ORSE Fornecimento de conector perfuração 25- un 500 7,01 8,76 4.380,00 
95/2 95 mm2 

3. 12 40 15 ORSE Fita isolante alta fusão 19 mm x 1 O m - Un 750 8,91 11 ,13 8.347,50 
Fornecimento 

.13 00039387 SINA PI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT UN 250 6,78 8,47 2.117,50 
18/20 W BASE Gl3 

3.14 14198 ORSE Luminaria em LED p/ iluminação pública un 100 564,60 705 ,76 70.575,50 
LED VDR l, 24 W, 5000 K, IP-66, IRC>70, 
FP>0,97, l52lm/W, Fluxo de 3.654lm, relé 

ara 7 inos, lnsi ht LED ou similar 
3. 15 13599 ORSE Luminária em LED para iluminação pública, un 250 309,96 387,45 96.862,50 

50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 4000 a 
4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= 
ou 70%, modelo Indus ar ou similar 

3. 16 7905 ORSE Luminária para iluminação pública de un 250 371 ,03 463,78 115.945,00 
avenidas, fechada, completa, para lâmpada 
vapor de sód io I50w, inclusive reator, 
ref:CW-400 Tecnolux, exclusive poste. Rev 
01 06/2024 

3.17 4437 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 150 Un 250 63,28 79, 10 19.775,00 
w 

3.18 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO UN 1000 41,90 52,37 52.370,00 
DE ILUMINACAO EXTERNA 
220V/ IOOOW - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

3.19 10636 ORSE Relé fotoelétrico intercambiável - individual un 1250 11,70 14,62 18.275,00 
- tensão secundária 105-305V - NF 

3.20 9761 1 SINA PI LAMPADA COMPACTA UN 375 14,95 18,68 7.005,00 
FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

3.21 100902 SINA PI LAMPADA TUBULAR LED DE 9/ 10 W, UN 375 2 1,42 26,77 10.038,75 
COM SOQUETE, BASE Gl3 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 09/2024 PS 

3.22 100903 SINAPI LAMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, UN 375 23,47 29,33 10.998,75 
COM SOQUETE, BASE G13 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 09/2024 PS 

3.23 101641 SINAPI LAMPADA VAPOR METÁLICO 150 W- UN 300 25,76 32,20 9.660,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

~ -;?'~ 



. '-\)f a /'if '-' 
<lJ \ I');:' 

~ ~· 
Prefeitura ~unicipal de Porto Franc. ct' Fls nº c?<9~ ~. \ 
Praça Demetrio Milhomem - N° 10 - Centro -
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNP~06.?0a 246/oofü4 
Fone: 99 3571-2251 -<> RUf3HICA "' 

0..--1. ~'> 
°Fr~nco/ 
-;-..._ 

3.24 101640 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W- UN 300 49,13 61,41 ···· 18.423,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.25 10I649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 300 31, 17 38,96 11.688,00 

AF 08/2020 
3.26 101648 SINA PT LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W- UN 300 27,15 33,93 10.179,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3.27 101650 SINA PI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W - UN 300 36, I2 45,15 13.545,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

3 .28 101659 SfNAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 750 415, 18 518,97 389.227,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 
239 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

'~.29 101658 SINA PI LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 

UN 750 366, 18 457,72 343.290,00 

180 W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

3.30 101656 SINA PI LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 

UN 250 249,05 3 11 ,3 1 77.827,50 

97 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

3.31 10 1655 SINA PT LUMINÁRIA DE LED PARA UN 250 231,06 288,82 72.205,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 
67 W - FORNECIMENTO E 
TNSTALACÃO. AF 08/2020 

3.32 101657 SINA PI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 750 287,37 359,21 269.407,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 
137 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

3.33 101654 SINA PI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 500 154,01 192,5 1 96.255,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 
50 W - FORNECIMENTO E 

4~.34 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

101660 SINA PI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 250 646,54 808,17 202.042,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 
350 W - FORNECIMENTO E 
TNST ALAÇÃO. AF 08/2020 

3.35 3244 ORSE Fornecimento de base fixa para relé un 250 5,27 6,58 1.645,00 
fotoelétrico 

TOTAL: 3.032.208,00 
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ANEXO li - CRONOGRAMA 

cm 0..cri(io To1al Por 30 DIAS 60 DIA S 90 DIAS 120 DIAS ISO DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 Dl,\S 270 DIA S JOO DIAS 330 DIAS 360 DIAS 
E11p1 

SER\'IÇOS 100,00% 8.JJ~. 8,33'. 8,33'. 8,33~. 8.33"· 8.JJ•'t 8.33··~ 8.33~• 8.JJ'í 8,33'. 8,33~ .. 8.33 .. 
Ttc:..rcosr. 330.912,00 27 576,00 27.S76,00 27 576,00 27 S76,00 27 S76,00 27 576,00 27.576,00 27 576,00 27 S76,00 27 576,00 27 576,00 27 S76,00 
ADM INISTRAÇÃ 
o 
t,QUIPAMENT~ 100.00•1. 8,33% 8,33% 8,33''< 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33'1. 8,33% 8,33% 8.33°1. 8,33% 
E VEICl ' LOS Dt: 196.640,00 16 386,67 16 386,67 16 386,67 16386,67 16 386,67 16 386.67 16 386,67 16 386.67 16 .386,67 16 386,67 16.386,67 16386,67 
APOIO 

3 MA'I ERIAI, J 100.00% 8,331-. 8.33° .. 8,33·~ 8,33% 8,.m• 8,33% 8,33% 8,33', 8,33% 8,33% 8,33% 8.m• 
ELE 1 R 1 CO l.!16-1.656.00 208 721,33 208 721,33 208 721,33 208.721,33 208 721,33 208 721,33 208 721.33 208721,33 208 721,33 208 721,33 208 721 ,33 208 721,13 

Porctnt1gtm 8,33'1. 8,33% 8,JJ~. 8,JJ% 8.3J% 8,JJ'.4 3,33% 3,33% 8,JJY. 3,33% 8.33% 8.33% 

Custo 252.684,00 252.684,00 152.684,00 252.684,00 252.684,00 151.684,00 252.684.00 252.684,00 252.684,00 252.684,00 252.684,00 152.684,00 

Porctnt11t.m A<'untulado 8.3J% 16.67% 25,0% ll,33% 41,66% 50.0% 5&,33% 66.66% 75.0% 33,33% 91,66% 100,0% 

C.ito Acumulado 252.684,00 SOS.368,00 758.051,00 1.010.736,00 1.263.420,00 1.516. IG.l,OO 1.768.788,00 2.021.472,00 l.274.156,00 l .526.840,00 2.779.524,00 3.032.208,00 



ANEXO III - COMPOSIÇÃO DE BDI; 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

•Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

BOI= (((1+AC+S+IHG)*( 1 +D F)*( I +L))/( 1-1))-1 

Onde: 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

R SEGURO, RISCO E GARANTlA DO EMPREENDIM ENTO 

L LUCRO 

TR IBUTOS 

Item componente do BOI 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas financeiras 

Lucro 

INT ERVALO ADMISSÍV EL 

Mínimo 

3,8 

0,32 

0,5 

1,02 

6 ,64 

Médio 

4,0 1 

0,4 

0,56 

1, 11 

7,3 

Máximo 

4,67 

0,74 

0,97 

1,2 1 

8,69 

Tributos (soma dos itens COFINS, ISS e PIS) conforme legislação especifica 

ITEM DISCRIM INAÇ ÃO 

AC ADMINISTRAÇ ÃO CENTRAL 

Administração central 

DF DESPESAS FI NANC EIRAS 

Despesas financeiras 

S, R e C SEG URO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 

taxa de riscos 

taxa de garantias 

L LUCRO 

Lucro bruto 

l TRIBUTOS 

PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

Total AC = 

Total DF = 

Total R- , 

Total L 

Total 1-

TOTAL (BOI) = 

(%) 

4,00% 

4,00% 

1,39% 

1,39% 

0,50% 

1,27% 

0,50% 

5,98% 

5,98% 

0,65% 

3,00% 

5,00% 

0,00% 

8,65% 

25,00% 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

1.1. Caberá à Empresa Contratada a execução dos serviços de preventiva e corretiva no Sistema 

de Iluminação Pública do Município, localizado nas vias e logradouros públicos sob circunscrição 

da área de abrangência delimitada pelo município, os serviços a seguir relacionados. 

2. FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

2.1. Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução da manutenção corretiva e 

preventiva relativas ao Sistema de Iluminação Pública do Município, ressalvadas as obrigações 

estabelecidas em Contrato e as atribuídas exclusivamente a Concessionária de Distribuição de 

Energia Elétrica. 

2.2. Território De Aplicação Deste Projeto Básico 

2.2.1. Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas 

sobre todas as ruas e estradas municipais ou outras sob a responsabi lidade do Município de PORTO 

FRANCO, incluindo sistemas, praças, que estejam em serviço na data da assinatura do Contrato. 

2.3. Manutenção preventiva e corretiva do parque de iluminação pública 

2.3. l. A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura 

através da Fiscalização, gerando a Ordem de Serviços. Outras Ordens de Serviço serão demandadas 
por origem da fiscalização e outras demandas da população, por seus representantes, que não tenham 

ocorrido através da Fiscalização, mas deverão ser autorizadas pela mesma. Quando a ordem de 

serviço for entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 72h. 

2.4. Operação, Manutenção e Pequenas Melhorias Das Instalações 

2.4. l . A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço 

especificados neste Projeto Básico, por meio de ações preventivas e corretivas, com fornecimento e 

aplicação de materiais e equipamentos que se façam necessários. 

2.4.2. Os Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva correspondem a todas as atividades 

necessárias para manter cm condições normais de operação o Sistema de Iluminação Pública. 

2.4.3. Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes 
atividades: 

• Organizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizados, com 
identidade visual própria, mas associada à identidade da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, 
de modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação Pública 
esteja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura; 

• Uti lizar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser registrados os 

~/~ 
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logradouros das ocorrências, o diagnóstico da falha e/ou defeito do ponto luminoso e as ações · 
tomadas para a volta de normalidade de funcionamento do ponto de iluminação. Os registros serão 
atestados pela Fiscalização da Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

• Manter controle do patrimônio de Iluminação Pública do Município de Porto Franco/MA, 
informando sempre que ocorrer alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção imediatamente 
após a mesma, de qualquer natureza, no sistema informatizado da Prefeitura; 

• Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais de modo a realizar 
as intervenções para manutenções corretivas, ou preventivas, nos pontos com defeitos, dentro dos 
prazos previstos neste Projeto Básico; 

);;- Realizar a manutenção preventiva de acordo com as obrigações, e resultados quanto a: 

);;- Garantia de funcionamento após a realização dos serviços; 

);;- Garantia do nível de iluminamento; 

);;- Garantia de disponibilidade do sistema; 

);;- Garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

• Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que houver 
troca de lâmpada ou algum outro componente; 

• Promover a manutenção do acabamento externo dos postes metálicos do Sistema de forma 
a deixá-lo com boa aparência, realizando as ações de limpeza de forma geral; 

• Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos matenais e 
equipamentos retirados, e transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação 
ambiental vigente; 

• Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora 
nº 1 O - Segurança cm Instalações e Serviços em Eletric idade, nº 18 que tratada das Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Deverá ser apresentado pelo Eng. 
Eletricista da empresa Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do início das 
mesmas para a autorização de início dos serviços, e mantê-las sempre em dia); 

• Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Contratada para inspeção e 
aprovação pela Fiscalização, antes de sua utilização, (só será permitido o uso após homologação 
confo1me Caderno Técnico); 

• Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e 
providenciando a troca de material avariado; 

• Receber as notificações e multas que lhe forem pertinentes no escritório localizado no 
Município de Porto Franco/MA. 

2.5. Controle Visual Das Instalações 

2.5.1. J\. Empresa Contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das instalações, 
através de verificações noturnas e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos 
equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação dos mesmos. 

?controle será efetuado através de verificações diárias, devendo as panes detectadas, 

~ 
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serem registradas em sistema informatizado especializado no gerenciamento de Sistemas 
Iluminação Pública, implementado pela Empresa Contratada ou informado para Fiscalização, para 
avaliação das demandas. 

2.6. Intervenções E Correções Das Instalações 

2.6.1. A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste 
Projeto Básico, exceto quando da ocorrência de situações excepcionais de força maior, não previstas 
neste Projeto Básico. No que se refere às essas últimas situações, a Empresa Contratada deverá 
informar a Fiscalização, por escrito, para serem tratadas adequadamente. 

2.7. Relatório Mensal De Produção 

2.7.1. Após a realização dos diversos serviços, os dados e informações dos mesmos devem ser 
consolidados, segmentados por tipo de serviço e deverá ser gerado um Relatório de Produção 
Mensal - RPM, na qual deverá conter todas as OS executadas e assinadas por responsável pela 
Empresa Contratada, entregue até o 5° dia úti l do mês subsequente, para a Fiscalização, para que 
sejam atestados e posteriormente registradas em sistema computacional, para fins de geração dos 
relatórios de medição de serviços. 

3. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

3.1. A Manutenção Preventiva tem por objetivo evitar e/ou minimizar a ocorrência de falhas e 
reclamações dos usuários, mantendo o sistema de iluminação pública funcionando continuamente 
com a melhor qualidade possível. 

3.2. A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pela Fiscalização, que 
estabelecerá os locais, equipamentos e os procedimentos a serem empregados nos elementos que 
formam o Parque de Iluminação Pública. 

3.3. Consistirá nas seguintes ações: 

• A valiativas: inspeção visual, teste de fluxo luminoso, verificação do estado de desgaste pela 
ação de intempéries e aferição da variação de tensão da rede, realizado pela Fiscalização; 

• Operacionais: limpeza dos difusores, correção do posicionamento dos braços, retirada e/ou 
substituições dos mesmos quando solicitado pela Contratante, troca de equipamentos em fim de 
vida útil e troca de refrator policarbonato. 

• Esta rotina de manutenção será realizada periodicamente, de acordo com as recomendações 
e solicitações da Contratante. A cada ciclo das ações de manutenção (avaliativa e operacional), os 
componentes substituídos deverão ser entregues na "Seção de Materiais Usados" do Almoxarifado 
previamente definido pela Fiscalização, para fins de conferência e destinação final. Os materiais 
retirados e inservíveis deverão ser, depois de submetidos a inspeção da Contratante, descartados 
pela Prefeitura, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente. 
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4. RELAÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTJV A 

4.1. Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção preventiva a serem realizados, não 
se limitando a estes, são os seguintes: 

• Correção da posição de suporte; 

• Correção de fixação do reator e ignitor; 

• Correção de posição de braço; 

• Correção de posição de poste exclusivo de iluminação pública; 

• Correção de aterramento do sistema de iluminação; 

• Desligamento de unidade; 

• Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 

• Fechamento de janela de poste; 

• Lacramento de caixa de passagem; 

• Limpeza interna e externa de luminárias; 

• Manutenção/limpeza na caixa de passagem; 

• Numeração de unidades e circuitos de IP; 

• Pequena poda de galhos de árvores; 

• Redistribuição da carga de IP; 

• Remoção de unidade/equipamento de IP; 

• Substituição de braçadeira e braço; 

• Substituição de chave magnética e/ou proteção; 

• Substituição de circuito; 

• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição 

• Substituição de isolador e armação secundária; 

• Substituição de lâmpada 

• Substituição de luminária; 

• Substituição de unidade medidora; 

• Substituição de guarnição de caixa de passagem; 

• Supressão de unidade/equipamento de IP. 

• Substituição de luminária LED e/ou componente 

5. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
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5.1. A manutenção corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sisterri~rde . ./ 
iluminação pública. Estas ações serão geradas a partir das ordens de serviço (OS) decorrentes das 
reclamações dirigidas à Prefeitura através de reclamações de autoridades, de registros, de inspeções 
prévias das equipes de fiscalização. 

5.2. Entende-se como "prazo de execução" o período entre a recepção da Ordem de Serviço 
encaminhada pela Fiscalização e o horário registrado como de execução do conserto registrado das 
Atividades da Empresa Contratada. 

5.3. As inspeções prévias deverão ser realizadas, com a finalidade de detectar as lâmpadas 
apagadas no período noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções 
periódicas nas áreas de maior demanda indicadas pelas chamadas registradas nas várias fontes de 
reclamação. 

5.4. Quando dá realização de manutenção preventiva ou corretiva em pontos de iluminação com 
lâmpadas de vapor de mercúrio, incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles 
devem ser trocados para lâmpada de sódio de alta pressão ou luminárias em LED, conforme 
orientação da fiscalização. 

6. EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

6.1. A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Manutenção Corretiva e de 
pronto restabelecimento da Iluminação Pública, deverá dispor de uma estrutura apropriada e 
compatível para essa finalidade. 

6.2. Deverá disponibilizar uma estrutura mínima que atenda as seguintes situações: 

6.2.1. Situações A Serem Corrigidas Ou Comunicadas: 

6.2.1.1. Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser 
observadas e corrigidas: 

• Tampas de caixas de passagem quebradas ou faltantes; 

• Luminárias faltantes ou com compartimentos abertos; 

• Unidades de IP fora de prumo, desalinhadas ou tortas; 

• Unidades faltantes ou abalroadas; 

o Cargas clandestinas ligadas na rede de IP. 

6.2.1.2. Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser 
observadas e comunicadas por escrito, podendo ser solicitado os registros fotográficos 
circunstanciando as situações: 

• Luminárias com componentes faltantes (por ex.: globo); 

• Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a ameaças, restrição 
de acesso e vandalismo constante; 
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6.2.2. Norma Geral 

6.2.2.1. A ficha de serviços de manutenção, realizados através da inspeção, deverá conter 
número de solicitação fornecido pelo sistema informatizado da Prefeitura. 

6.2.2.2. Todos os materiais retirados da rede de IP deverão ter seus componentes 
desmontados, identificados, testados e acondicionados adequadamente. 

7. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETJV A 

7.1. Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva a serem realizados, não 
se limitando a estes, são os seguintes: 

• Correção da posição de suporte; 

• Correção de fixação do reator e ignitor; 

• Correção de posição de braço de luminária; 

• Correção de posição de poste de iluminação; 

• Correção do aterramento; 

• Eliminação de cargas elétricas não destinadas 4 IP; 

• Limpeza interna e externa de conjunto óptico; 

• Limpeza interna e externa de luminárias; 

• Manutenção de caixa de passagem; 

• Pequena poda de galhos de árvores; 

• Substituição de chave magnética por relé individual; 

• Substituição de conectores; 

• Substituição de equipamento; 

• Substituição de fiação interna de braço e luminária; 

• Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária; 

• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

• Substituição de lâmpada; 

• Substituição de luminária ou conjunto ótico; 

• Substituição de reator ou equipamento; 

• Substituição de relé fotoelétrico; 

• Substituição de soquete; 

• Substituição ou instalação de suporte para ignitor. 

~ 
/h-r-
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Substituição de luminária LED ou componente . 

7.2. Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública 

padronizadas ou especiais. Quando da troca de lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve 
ser limpa com pano de limpeza. 

7.3. Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões 
verificadas e refeitas caso apresentem falhas, inclusive quanto á isolação. 

8. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COIUlETIV A DIVERSOS 

8.1. Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva diversos a serem 
realizados, não se limitando a estes, são os seguintes: 

• Descarte de lâmpadas; 

• Execução de circuito; 

• Instalação de circuito; 

• Instalação de unidade; 

• Substituição de braçadeira e braço; 

• Substituição de circuito; 

• Substituição de isolador e armação secundária; 

• Substituição de poste engastado de estação transformadora de IP; 

• Substituição de unidade medidora; 

• Substituição/instalação de guarnição de caixa de passagem; 

• Uti lização de alça pré-formada de 16, 25mm2
• 

9. FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

9.1. Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços increntes ao Sistema de 
Iluminação Pública previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, 
assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. 

9.2. Só será aceito o uso de materiais que estejam de acordo com a Planilha Orçamentária, 
Caderno de Especificações Técnicas e aprovados pela fiscalização, ficando proibido o uso dos 
mesmos sem a autorização formal, a qual caberá a empresa as sanções devidas por qualquer 
uti lização. 

9.3. Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela 
Equatorial Maranhão e com as normas do Município. 

9.4. Os materiais comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação 
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10. CADASTRAMENTO DE ATIVOS 

10.1. Será percorrida toda a área do Município para a coleta das informações para compor o 
cadastro técnico de iluminação pública com a obtenção de registro fotográfico digital de cada ponto. 
Essas imagens estarão atreladas as unidades georreferenciadas no Sistema de Informações 
Geográficas Municipal. 

10.2. O cadastramento da localização física será efetuado através de equipamento eletrônico 
portátil, com precisão mínima de 5 (cinco) metros que permita estabelecer coordenadas geográficas, 
onde seja possível efetuar, registrar as características de cada ponto de iluminação, conforme 
descrito. 

11. ANÁLISE E EFETIVAÇÃO DO CADASTRO DE IP: 

11.1. Ao final dos trabalhos de campo, deverão estar Restituídos e Georreferenciados todos os 
pontos de IP e unidades consumidoras do Município, representados no mapa de face de quadras 

gerado através de Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública. 

11.2. Serão avaliadas o total dos pontos de IP e unidades consumidoras, visando a identificação 
de discrepâncias entre os dados coletados em campo e os dados fornecidos pela Distribuidora, bem 
como a adequação dos ativos às normas técnicas aplicáveis. 

11.3. Os pontos considerados discrepantes ou em desconformidade com as normas técnicas serão 
relacionados para que o Município possa tomar oportunamente as medidas necessárias. 

11.4. Os pontos mínimos colhidos no levantamento deverão ser os seguintes: 

• Foto do ponto completo; 

• Foto do detalhe do ponto; 

• Coordenada geográfica do ponto; 

• Endereço do ponto; 

• Tipo e potência da lâmpada; 

• Tipo do reator; 

• Tipo de luminária; 

• Tipo de acionamento; 

• Tipo do braço; 

• Tipo do poste; 

• Tipo de pavimentação; 
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• Poste com Transformador (sim/não) - Sim - Identificação do Transformador; 

• Número da Plaqueta do Transformador vinculado; 

• Indicação se a lâmpada é medida (sim/não); 

• Existe rede de alta (sim/não); 

• Número de medidor da lâmpada, se medida; 

• Como os pontos estão conectados entre si (grafo de conexão). 

12. VALIDAÇÃO DO CADASTRO DE IP PELA DISTRIBUIDORA: 

12.1. Deverá ser convidado pela CONTRATANTE de forma oficial a participação de fiscal pela 
parte da concessionária, de forma a evitar qualquer conflito ou desconfiança do levantamento 
realizado pela Prefeitura. 

12.2. O cadastro urna vez concluído, com os novos valores de consumo em kWh, base de consumo 
de energia elétrica, será formalmente entregue pelo Município à Distribuidora com o pedido de 
validação. 

12.3. A Contratada ficará incumbida de fornecer eventuais esclarecimentos para subsidiar análise 
dos dados do cadastro pela Distribuidora. 

12.4. Ao final das atividades, será entregue uma cópia do material a Distribuidora para análise, no 
sentido de indicar qualquer incorreção. Caso o cadastro seja considerado aceito, será efetuado o 
pagamento da última medição. 

13. GESTÃO DE MAT ERIAIS 

13.1. Almoxarüado 

13.1.1. Deverá ser instalado e mantido um Almoxarifado para guarda de materiais de iluminação 

pública na cidade. 

13.1.2. As instalações serão específicas para esses serviços, devendo sua localização ser de comum 
acordo entre as partes, dentro dos limites da área geográfica do Município. 

13.1.3. Nesse Almoxarifado serão depositados os materiais destinados exclusivamente aos serviços 
de manutenção do Sistema de Iluminação Pública, devendo dispor de espaços para: 

13.1.3.1. Os materiais novos adquiridos pela Empresa Contratada, denominado por "Seção de 

Material Novo"; 

13.1.3.2. Guarda dos materiais de propriedade da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, 
denominado por "Seção de Material Usado", tais como: 
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• Os retirados das instalações de iluminação pública durante os serviços de manutenção, e ou 
melhorias, realizados pela empresa contratada, durante o período do Contrato; 

• Os fornecidos pela Prefeitura Municipal de PORTO FRANCO em decorrência de materiais 
reformados, devolvidos na garantia pelo fabricante ou materiais de unidades ornamentais. 

13.1.4. O Almoxarifado deverá dispor de área contínua coberta. Na área coberta deverá estar 
computado uma área mínima necessária para o depósito temporário dos materiais e ou resíduos 
enquadrados na Lei de Crimes Ambientais nº 9605 de 12/02/98. 

13.1.5. Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados 
os materiais retirados da iluminação pública e que serão tratados pela Empresa Contratada, e 
posteriormente selecionados para reutilização. Para os materiais classificados como recuperável, 
recuperável em garantia, e inservível, deverá existir um local marcado e identificado. 

13 .1.6. O dimensionamento exato das áreas deverá ser feito pela Empresa Contratada, que deverá 
considerar o volume ocupado pelo estoque operacional e pelo estoque de retomo. 

13.1.7. Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser catalogados e 
armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e 
a :fiscalização dos estoques. 

14. TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 

14.1. Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela 
Empresa Contratada para a "Seção de Material Usado". A Empresa Contratada fará, às suas 
expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados 
em local próprio, dentro da área coberta, até que representante da Fiscalização, através de uma 
triagem, realize o descarte final dos mesmos. 

14.2. A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Empresa Contratada, 
sob orientação e fiscalização de representante da Fiscalização. 

14.3. Após a triagem dos materiais retirados, a Empresa Contratada deverá incorporar aqueles em 
condições de reuso ao seu estoque operacional, e serão especificamente direcionados à instalação 
de novos pontos de iluminação no Município após autorização e controle do representante da 
Fiscalização. 

14.4. Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre 
as Seções do Almoxarifado, observado as datas e locais programados, serão de responsabilidade da 
Empresa Contratada. 

14.5. A Contratada será responsável pelo descarte dos materiais e/ou resíduos inservíveis, em 
observância a Lei de Crimes Ambientais Nº 9605 de 12/0211998 e legislação complementar após a 
inspeção e autorização da Contratante. 

14.6. As lâmpadas de descarga contêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano 
e ao meio ambiente. Além das lâmpadas de Vapor de Mercúrio propriamente ditas, também contêm 
mercúrio, as lâmpadas de Vapor de Sódio, Fluorescentes e Mistas. Enquanto intactas, estas 
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lâmpadas não apresentam riscos. Entretanto, ao serem rompidas liberam vapores que são carreados 
pelo ar e se espalham pela natureza penetrando, através da respiração, no organismo de todos os 
seres vivos. Também o Ilg penetra no solo devido ao seu peso molecular atingindo e contaminando 

lençóis freáticos. Dar destino correto às lâmpadas usadas faz parte das normas ambientais, mas, é 
imprescindível o prévio conhecimento do adequado manejo, armazenamento e transporte. 

14. 7. No Brasil, existem empresas especializadas e licenciadas por órgãos ambientais estaduais e 
cadastradas no IBAMA que emitem o Certificado (Termo) de Recepção e Responsabilidade 
referente ao descarte dessas lâmpadas com custos decrescentes ao longo dos últimos anos. 

14.8. Os capacitores são equipamentos componentes dos reatores de iluminação pública e que 
servem para corrigir o fator de potência. Muitos modelos de fabricação antiga contêm ascarel, 
produto utilizado em substituição ao óleo mineral por ter boas características como isolante líquido. 

14.9. Em 1976 descobriu-se que era uma substância tóxica. Sua fabricação, comercialização e 
utilização foram proibidas. Os capacitores que já estavam em uso e que tinham asearel como isolante 
podem continuar a ser uti lizados até o fim de sua vida útil, quando então, devem ser substituídos 

por outros capacitores sem ascarel. Assim foi decidido porque os capacitorcs não sofrem 
manutenção e reparos que possam causar vazamento do isolante. 

14. l O. Em caso de algum tipo de contaminação, o proprietário do material é o total responsável 

pelos danos causados ao meio ambiente e a terceiros. 

14 .11. Os custos para atendimentos dos itens acima, ou seja, serviços de descarte conforme leis 
vigentes, devem estar previstos no montante da proposta apresentada. 

Po1to Franco/MA, 23 de novembro de 2025 

kaef4~~ 
LUCAS ABREU AGUIAR 

Coordenador de Obras Civis e Viárias 
Engenheiro Civil CRENMA Nº 1118372689 

Matricula 949193 

/~7- l-,--
THIAGO TENORIO ALMEIDA 
Arquiteto da Prefeitura Municipal 

CJ\U A239049-3 
Matriculanº. 951475 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URB ~r;:~5º, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025-SEMINFRA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025-SANTA LUZIA/MA 

APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade Urbana, e tendo em vista a necessidade de formalizar a 

Contratação de contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares 

de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do 

Sistema de Iluminação Pública do município de Porto Franco/MA, solicitada pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana de Porto Franco/MA, na qual a Equipe de 

Planejamento informa sobre a existência da Ata de Registro de Preços nº 002/2025, 

proveniente do Concorrência Eletrônica nº 001/2025 - Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA, publicada no Diário Oficial do Município de Santa Luzia/MA no dia 01 de abril de 

2025, cuja empresa detentora da ARP é a empresa M. HENRIQUE F. REGO L TOA, inscrita 

no CNPJ nº 26.954.034/0001-09, com a possibilidade legal da uti lização da referida Ata de . 

Registro de Preços para a contratação dos serviços nela registrados, na qual APROVO o 

Planejamento realizado para a execução da despesa. 

Justifica a ADESÃO em função da necessidade de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana na real ização dos serviços de 

manutenção (preventiva e corretiva), além de melhorias e ampliação na rede de iluminação 

pública deste município, e que em análise detalhada o objeto da ARP atende as demandas 

desta Secretaria, portanto, plenamente justificável a utilização da Ata de Registro de Preços 

supracitada, restando comprovada a "vantajosidade" para a Administração Pública, 

demonstrada no Estudo Técnico Preliminar, na utilização da ATA, considerando ainda que 



. \.ura /V/s. 
PR EFEI TU RA '!.._fã\ "'l'J;:' 

PO~o Prefeitura Municipal de Porto Franco ,<lJ ~: 
n_ 1 ~ Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - rfE!atr51s n!ÍJ / 3 ~ 

F--' .. -.. 'CO Maranhão - cEP: 65 .910-000 - cNPJ:~6.2os.946/0001 -2r;- _ 
l'(I~,... ~ Fone: 99 3571-2251 - 'SL 

.. TUULHANDD --0 R u 8 R' CA-
- •O•DIASHIL.HOHS Q '' ~~ 

a adesão à Ata de Registro de Preços é um processo mais ági l e menos moroso ""~("ueitlnn Y. 
processo licitatório comum. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade Urbana, e tendo em vista a necessidade da contratação, 

demonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação, AUTORIZO a formalização 

do procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2025 - Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia/MA, no valor estimado de R$ 3.032.208,00 (três milhões, trinta e dois mil, 

duzentos e oito reais). 

Isto Posto, encaminhamos os autos à PROCURADORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, para análise e manifestação sobre a legalidade da contratação nos termos da 

Lei 14.133/2021 , c/c com o que prevê o Art. 35, § 3, Inciso IV do Decreto Municipal Nº 015, 

de 29 de abril de 2024, 

Porto Franco/MA, 23 de outubro de 2025. 

Valderic;~~e~~i~~~:~:~~~~~stração e 
Ordenadora de Despesas 
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PARECER JURÍDICO ·--

Processo Administrativo: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2025 - Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA 

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura - Porto Franco/MA 

Assunto: Análise de legalidade e viabilidade jurídica para adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 002/2025, proveniente da Concorrência Eletrônica nº 01/2025, com objeto de contratação 
de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, ampliação e 
acompanhamento do sistema de iluminação pública. 

Requisitante: Secretária Municipal de Infraestrutura - Sra. Naara Pereira Duarte 

Autoridade Competente: Secretária Municipal de Administração - Sra. Valderice da Mota 
Neves. 

1 - RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Porto Franco/MA formalizou demanda 
administrativa visando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral da rede 
de iluminação pública municipal. 

Consta no processo administrativo de adesão, dentre outros, os seguintes 
documentos: 

a) Documento de formalização de demanda; 
b) Despacho da Secretária de administração requisitando a instauração de Procedimento 

de Licitação; 
c) Termo de abertura do processo; 
d) Portaria Municipal nº 037/2025, de Designação de Equipe de Planejamento; 
e) Estudo Técnico Preliminar (ETC), que aponta como solução principal par; o caso 

adesão de ata, a qual foi indicada; 
f) Planilha de Cotação de Preços (Tabela "SINAPI- 07/2025- Maranhão e ORSE -06/2025 

- Sergipe"); 
g) Ata de Registro de Preços nº 02/2025 
h) Oficio de Solicitação de Adesão à empresa M. HENRIQUE F. REGO LIDA e Termo 

de Aceite da empresa; 
i) Oficio de solicitação de Adesão ao Órgão Gerenciador e Aceite do órgão Gerenciado ; 
j ) Edital; 
k) Ata de Sessão; 
l) Parecer de Controle; 
m) Despacho de Dotação Orçamentária; 



·"vfª M" ,~ 'J . 
'!-..(/) /0 . 

~ 5 .:t;. 
Prefeitura Municipal de Porto Franco Q.. Fls nº.3 1 ~' 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro o/"- --
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06,208 946/0QQI :24 ~ 
Fone: 99 3571-2251 .-o RUBRICA-~~ 

o,,,.!. , "'-': 
2 1 Pá RFr~nc~ 

n) Mapa de Riscos; 
o) Documentos de habilitação da empresa M. HENRlQUE F. REGO LTDA; 
p) Projeto Básico; 
q) Memorial descritivo; 

É o relatório dos acontecimentos essenciais documentados no presente Processo 
Administrativo, instaurado pelo Setor Técnico da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana por determinação da Sra. Secretária Municipal de Administração, 
ordenadora de despesa da pasta. 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Da Competência e Finalidade do Parecer Jurídico 

Nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei nº 14.133/2021, compete ao órgão jurídico 
da Administração realizar o controle prévio de legalidade das contratações, inclusive quanto 
à adesão a atas de registro de preços. Vejamos: 

Art . 53 . Ao final da fase preparatória , o 
processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento j urídi co da Administração, que 
realizará controle previo de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação . 

( ... ] 

§ 4° Na forma dest e artigo, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração também 
rea1izará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos , termos de 
cooperação, convênios , ajustes , adesões a atas 
de reqistro de preços , outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos . 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 
jurídicos da questão, trazida ao exame desta Procuradoria Geral, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa, ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Ou seja, esse órgão de assessoramento não pode e, a nosso jufzo, não deve 
imiscuir-se em questões relativas ao mérito da adesão ou não, mas apenas verificar se 
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requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, encontram-se presentes, observados no caso 
concreto. 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores atuantes junto à Comissão 
de Contratação e, assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral, limita-se 
à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, 
eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, 
que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra 
final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu 
juízo de mérito. 

Portanto, o parecer tem natureza opinativa e visa verificar a conformidade jurídica 
dos atos preparatórios, sem adentrar no mérito administrativo ou técnico, que pertence à 

autoridade gestora. 

Feito esse registro, passemos a análise da pretendida adesão. 

2.2. Da Adesão à Ata de Registro de Preços ("Carona") 

A adesão à ata por órgão não participante encontra fundamento no art. 86, §2°, da Lei 
nº 14.133/2021 , e no Decreto Federal nº 11.462/2023, que dispõem: 

Art . 86 , §2º : Se não part iciparem do 
procedimento previsto no caput , os órgãos 
e entidades poderão ade rir à ata de 
r egi stro de p reços na c ondição de não 
participantes, observados os segui ntes 
r equisitos : 

I - justificativa ela vantagem ela adesão; 

II - demonstração de compatibilidade dos 
valores registrados com os de mercado (art. 
23) ; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão 
gerenciador e do fornecedor. Grifo nosso . 

O Decreto nº 11.462/2023, em seus arts. 31 a 33, complementa a disciplina, exigindo 
justificativa da vantajosidade, comprovação da compatibilidade de preços, aceite formal 
das partes envolvidas e observância aos limites quantitativos (até 50% do total da ata, 
conforme §4° do art. 86 da Lei). 

Como se pode ver, o § 2° do art. 86, da Lei nº 14.133/2021 , autoriza a adesão de órgãos 
ou entidades não participantes da licitação original, desde que presentes os requisitos 
legais disciplinados no "caput ", nos incisos e nos parágrafos do mencionado artigo, dentre o 
quais, justificativa com demonstração da vantagem da adesão, demonstração median 



·~vra ~'"'1 . ''lJ "o . 
n . "· 'U -e· 

I c:t Fls nº 3 ~ t ~ ·, 
Prefeitura Municipal de Porto Franco '\.--- - - · 
Praça Demétrio Mílhomem - Nº 10 - Ce tro . 
Maranhão - CEP; 65.970-000 - CNPJ: 06. 0~94™!fiR'1CAI 
Fone: 99 3571-2251 o,... ~' 

l o F r.o, 
4 1 P a ;ççn ' , 

pesquisas realizadas em banco de dados públicos, que os preços da ata são compatíveis com 
o mercado e vantajosos para a Administração pública e, ainda, o assentimento do fornecedor 
em prestar os serviços ou fornecer os bens, bem como a aquiescência do órgão gerenciador da 
Ata. 

Marçal Justen Filbo1 faz análise dos requisitos do § 2° do art. 86 da Lei nº 
14.133/2021, para o jurista: 

5) A disciplina adotada na Lei 14 . 133/2021 (§ 
2 o) 

A Lei 14 . 133/2021 autorizou expressamente a 
adesão a uma ata de registro de preços por 
parte de entidade ou órgão que não 
participara originalmente do processo 
licitatório . Algumas regras restritivas foram 
implantadas , visando reduzir as distorções 
verificadas no passado . 

5.1) A justifica tiva da adesão (§ 2° , inc . I) 
A justificativa para a adesão superveniente 
deve ser fundada em justificativa . Mas essa 
questão deve ser e xaminada em consonância com 
os dispositivos dos arts . 18 e seguintes . 
Cada entidade e cada órgão estão sujeitos a 
observar plane jame nto adequ ado para as suas 
contratações . 
determinação 

Isso envolve especi almente a 
de produtos e quantidades a 

serem adquiridos . 

[ ... ] 
5 . 2) A justificativa quant o ao preço (§ 2° , 
inc . II) 
É dever do órgão ou entidade não parti cipante 
promover pesquisa de mercado , fundada nos 
critérios previstos no art . 23 , para 
determinar a vantajosidade dos preços 
constantes da ata à qual pretende ader i r . 

5 . 3) A consulta ao órgão gerenciador 
Não se admite que o órgão aderente promova, 
pura e simplesmente , a contratação com o 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Coment6rios à Lei de LlcltaçiJes e Contratos Administrativos. Ed. 22 S~o Pau 
Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2023. 
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titular do registro de preços . Cabe- lhe 
solicitar formalmente ao órgão gerenciador de 
um registro de preços as informações 
pertinentes a autorização para a contratação , 
a qual deverá submeter-se ao mesmo regime 
jurídicos previsto para os órgãos 
participantes. 

5. 4) A ausência de obrigatoriedade de 
fornecimento 
O titular do preço registrado não é obrigado 
a aceitar a requisição de contratação 
apresentada pelo "carona". Afinal, a proposta 
apresentada pelo particular se limitava aos 
quantitativos e às condições previstas no ato 
convocatório. A contratação com um órgão 
aderente não se encontra nos limites da 
obrigação assumida pelo sujeito ao formular 
a sua proposta. 

5 . 5) A fixação de limite total individual 
O limite individual para o órgão aderente 
está previsto no § 4° e consiste em 50% do 
somatório dos quantitativos registrado na ata 
relativamente ao órgão gerenciador e demais 
participantes . 

Já Joel de Menezes Niebuhr2 chama a atenção para aspecto que lhe parece essencial, 

qual seja, que 

" o inciso II do § 2° do art . 86 versa sobre 
um viés específico da vantagem à adesão que 
diz respeito ao seu aspecto econômico­
financeiro. O inciso exige a demonstração da 
vantagem em relação ao preço, pelo menos que 
o preço registrado na ata que se pretende 
aderir seja compatível com os praticados no 
mercado . Para tanto, o aderente deve realizar 
pesquisa de preço, em conformidade com os 

critérios do art. 23 da Lei 14 . 133/2021". 

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Ed. 6. Llcltaç8o Pública e Contrato Administrativo. Belo Horizonte: Forum, 
2023, p. 836. 



2.3. Dos Requisitos Legais Verificados 

a) Justificativa de vantajosidade 

Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - N" 10 - Centr 
Maranhão - CEP; 65.970-000 - CNPJ: 06.20 
Fone 99 3571-2251 

No § 2° estão previstos os requisitos que deverão ser demonstrados pelo órgão ou 

entidade interessada na adesão. No inciso I, há exigência de apresentação de justificativa 
da vantagem da adesão, que não deve ser genérica nem simplória, ou seja, não basta 
indicar, por exemplo, uma urgência que decorreria do provável desabastecimento ou da 
descontinuidade do serviço público (que são as duas hipóteses referidas pelo inciso Ido§ 2°). 
Deve ser efetivamente explicitado qual a vantagem da adesão (ou quais as vantagens) em vista 

de outras soluções juridicamente admissíveis, tais como a realização de uma licitação ou a 
contratação direta por emergência, nas hipóteses de desabastecimento ou descontinuidade do 

serviço. 

A exigência de justificativa da vantajosidade da adesão não é mero formalismo, mas 
uma condição de validade do ato administrativo, conforme enfatiza Marçal Justen Filho (2021 , 
p. 956), ao comentar o art. 86, §2º, da Lei nº 14.133/2021: 

"A vantajosidade deve ser demonstrada de modo 
efetivo, com base em parâmetros objetivos e 
mensuráveis, que evidenciem que a adesão à ata é 
mais conveniente e econômica para a Administração 
do que outras alternativas disponíveis. A justificativa 
deve contemplar não apenas o preço, mas também 
fatores de qualidade, prazos, riscos contratuais e 
adequação técnica do objeto." 

Da mesma forma, Joel de Menezes Niebuhr (2022, p. 643) ressalta que a 
vantajosidade é elemento de controle e planejamento, e não apenas de conveniência: 

"A adesão só é legítima quando demonstrado que o 
preço é compatível com o mercado e que a escolha 
pela ata atende ao princípio da eficiência e da 
economicidade, sendo insuficiente invocar 
genericamente urgência ou conveniência 
administrativa." 

O Tribunal de Contas da União (TCU) reforça esse entendimento. No Acórdão nº 
1.233/2012 - Plenário, o Tribunal advertiu que "A adesão a atas de registro de preços deve ser 
precedida de justificativa quanto à vantajosidade do procedimento, em relação a outras formas de 
contratação, devendo o gestor comprovar de forma técnica e fundamentada o ganho econômico e a 
adequação do objeto." O TCU ainda pontuou, no Acórdão nº 1.233/2012 e no Acórdão n 
1.355/2018, que a ausência de justificativa detalhada da vantajosidade eosej 
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irregularidade grave e pode implicar responsabilidade do gestor, por violação aos princípios 

da economicidade e da motivação. 

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG), 

no Acórdão nº 1.009.020, decidiu que "A justificativa da vantajosidade da adesão à ata deve ser 
individualizada e devidamente motivada, sob pena de invalidar o procedimento, não bastando mera 
afirmação de que os preços são compatíveis com o mercado." 

No presente caso, verificamos que o processo administrativo se inicia com o 
Documento de Formalização da Demanda - fls. 01/02, no qual a Secretária Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, Naara Pereira Duarte, aponta a necessidade da 
contratação nos seguintes termos: 

"2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A manutenção da rede de Iluminação Pública faz parte das atribuições 
do Executivo Municipal do município de Porto Franco, realizada 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana responsável pelas ações de infraestrutura e gestão desses 
serviços urbanos. A carga de energia é fornecida pela concessionária 
EQUATORIAL ENERGIA-MA, que recolhe a receita da 
Contribuição diretamente do contribuinte e efetua encontro de contas 
junto ao Município. A troca e manutenção das luminárias e seus 
acessórios ficam a cargo do Município que busca a melhoria 
tecnológica da rede alcançando melhores resultados em economia e 
maior luminosidade/eficiência da Iluminação Pública Municipal." 

No ETP às fls. 16, no item 6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, a equipe de 

planejamento ao avaliar os modelos de contratação, aponta no item "c" que a adesão a Ata de 
Registro de Preços tem como vantagem maior agilidade e menor custo administrativo 
com a adesão, aduzindo que "evita os atrasos que podem resuJtar da realização de um pregão, que, com 

frequência, pode demorar mais do que o previsto, incluindo eventuais impugnações ao edital, recursos 
administrativos ou contrarrazões, podendo comprometer a execução das atividades, além de representar um custo 

administrativo desnecessário com toda a tramitação envolvida na realização de uma licitação". Continua 
afirmando que "Em análise dos itens da ata, constatou-se que os quantitativos atendem a necessidade de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação 

Pública do município de Porto Franco." 

Aduz ainda, que realizou levantamento de preços via SINAPI (Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices Construção Civil) atualizado (Anexo 1), e ORSE (Orçamento de 
Obras de Sergipe) obtendo resultado positivo sobre a compatibilidade destes preços com os 

praticados no mercado. 

No entanto, ã luz da doutrina e da jurisprudência, RECOMENDAMOS que a justificativa 
da vantajosidade da adesão seja efetuada pela equipe de planejamento através de Relatório 
Técnico de Justificativa da Adesão, devidamente fundamentado (que deve integrar o 
Estudo Técnico Preliminar), servindo de suporte para a decisão da autoridade competente 
para o controle dos órgãos de fiscalização. O Relatório deve dar suporte para a decisão sob o 
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princípios da motivação, eficiência, economicidade e planejamento (arts. 5°, 18 e 86, §2°, 1, 
da Lei 14.133/2021), contendo minimamente: 

• Análise comparativa com outras formas de contratação (licitação própria, dispensa, 
inexigibilidade ); 

• Demonstração de compatibilidade dos preços com o mercado (via SINAPI, ORSE, 
Painel de Preços, etc.); 

• Avaliação de eficiência administrativa, considerando o custo de realização de nova 
licitação; 

• Verificação de economicidade global, incluindo tempo, custo e recursos envolvidos. 

b) Compatibilidade de preços 

Quanto à compatibilidade dos preços registrados com os de mercado, consta dos 
autos Planilha de Cotação de Preços (Tabela "SINAPI- 07/2025- Maranhão e ORSE -06/2025 
- Sergipe") realizado pelo órgão competente do município às fls. 22-25. 

Esse é wn ponto do presente procedimento que enseja maior dificuldade de opinião 
técnico-jurídica por parte desse órgão jurídico. Porque o assunto envolve análise técnica de 
preços, matéria evidentemente não afeta a Procuradoria Geral. 

O ponto de convergência no caso, todavia, é que a Administração realizou estudo de 
preços, conforme atesta a planilha de cotação de preços (SINAPI - 07/2025-MARANHÃO e 
ORSE - 06/2025 - SERGIPE) acostada aos autos, que forma a principal base de preços para 
futura adesão e contratação. 

Em outras palavras, esses relatórios produzidos por órgão técnico da Municipalidade 
merecem por parte desse órgão jurídico credibilidade e a aceitação indispensáveis para 
aprovação jurídica da adesão. 

Em primeiro lugar, porque são atos que gozam de presunção de legitimidade, como, 
em geral, merecem os atos administrativos. Em segundo lugar, porque esse órgão jurídico não 
tem condições técnicas nem razões evidentes para refutar o trabalho realizado pelo setor 
competente de custos e base de preços. Em terceiro lugar, porque a base de preço estabelecida 
pela Administração foi extraída na forma preconizada pelo § 2°, do art. 23, da Lei nº 
14.133/2021 (1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 
Construção Civil (SINAPI), para as demais obras e serviços de engenharia). 

Enfatizamos que a responsabilidade pelos dados e as informações constantes dos 
relatórios é do responsável pela pesquisa e pelos atos praticados, ao tempo em que assentamos 
que, para esse órgão jurídico, o relatório de preços satisfaz a precificação básica, a partir 
qual se pode tomar decisões administrativa com razoável segurança, sobre o valor d s 
referidos serviços no mercado. 
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Em relação aos aspectos dos quantitativos dos itens, a serem objeto da adesãà;·o __ ........ 
Estudo Técnico Preliminar demonstra que os itens da ata objeto de adesão, em seu conjunto, 
atende, em grande medida, os itens planejados e discriminados no Documento de 

Formalização de Demanda e depois acolhidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a indicar 
harmonia entre a demanda formalizada no início do procedimento e a solução indicada pela 
Equipe de Planejamento, para fins de atendimento das necessidades da Administração 
Municipal. 

e) Consulta e aceite 

Há comprovação de oficio de solicitação de adesão encaminhado ao órgão 
gerenciador (Prefeitura de Santa Luzia/MA), com resposta favorável, bem como termo de 
aceite da empresa detentora da ata (M. HENRIQUE F. REGO LTDA). 
Cumprido, portanto, o inciso TTl do §2° do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

d) Limites quantitativos 

O quantitativo pretendido não ultrapassa 50% dos itens registrados para o órgão 
gerenciador, observando o limite individual do §4° do art. 86 e a limitação global do §5°. 

e) Regularidade orçamentária 

O processo contém despacho de dotação orçamentária subscrito pelo Contador-geral 
do Município Sr. Ardiles Silva Soares (Os. 190-192), atendendo ao disposto no art. 6°, XXIII, 
')" c/c art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

t) Habilitação da empresa 

A empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA apresentou documentação jurídica, 
fiscal, trabalhista e técnica válida, conforme verificado nos autos às fls; 200 a 287, atendendo 
ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, no que concerne a habilitação, o Prestador de Serviços apresenta-se em 
condição de cumprir o escopo da adesão, a nosso aviso. 

Por fim, vale ressaltar que na contratação deve ser utilizada a mesma minuta de 
instrumento contratual constante do processo conduzido pelo órgão Gerenciador (art. 7°, § 4°, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), admitindo-se as inserções elementares pertinentes à adesão 
(a exemplo da indicação do órgão, quantitativos, local de entrega, fonte de recurso e foro). 

Ressalto ainda, que o exame jurídico em tela se baseou nas informações técnicas 
produzidas pelo setor requisitante e nos documentos que integram o presente cade 
processual. 
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Ass~ releve-se que a motivação, as justificativas, os cálculos e os demais dados 
técnicos informativos são de inteira responsabilidade do setor requisitante e da equipe 
de planejamento do órgão. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, desde que sejam preenchidos todas as 
recomendações constantes deste Parecer, opina-se pela viabilidade jurídica da adesão à Ata 
de Registro de Preços nº 002/2025, oriunda da Concorrência Eletrônica nº 01 /2025 da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, cujo objeto é a contratação de empresa especializ.ada 
para serviços de manutenção e ampliação da rede de iluminação pública, tendo como detentora 

a empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA - CNPJ nº 25.954.034/0001-09. 

Recomenda-se, que a contratação utilize a mesma minuta de instrumento contratual 

da ata original, conforme art. 7°, §4º, do Decreto nº J 1.462/2023; 

Caso o presente Parecer Jurídico seja aprovado pela Sra. Secretária Municipal de 
Administração, recomenda-se a publicação da íntegra da decisão que autoriza a adesão da ata 
de registro de preços, bem como do extrato do respectivo contrato administrativo e, ainda, a 
inclusão das peças exigidas no Mural de Licitações (SINC-Contrata) do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão, para os devidos fms. 

Ressalte-se que as observações são feitas sem caráter vinculativo, incumbindo à 
autoridade superior, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar, ressaltando que fica dispensado o reenvio dos autos para nova análise técnico-jurídica. 

É o parecer jurídico, salvo melhor juízo. 

Submeta-se à apreciação da Sra. S cretária Municipal de Administração. 

Porto Franco/MA, 28 de outubro 

SANTOS 
Procurador OABIMA 3 .942 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025-SMA 

'° RUBRICA .. '( º v~, '/' ' 
n1nc0 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025-MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares 
de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral 
do Sistema de Iluminação Pública do município de Porto Franco/MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Projeto Básico, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura e Mobilidade Urbana. 

EMPRESA: M. HENRIQUE F. REGO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 26.954.034/0001-09. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura do contrato. 

e 

DO VALOR GLOBAL: R$ 3.032.208,00 (três milhões, trinta e dois mil, duzentos e oito 
reais). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86, § 2° 1, li e Ili da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores e c/c o Art. 35 do Decreto Municipal nº.15, de 29 de abril de 2024. 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº. 051/2025-SMA, com 
base no Parecer Jurídico às tis. 314 a 323, AUTORIZO a adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 002/2025 do município de Santa Luzia/MA em consonância com a justificativa 
apresentada pela Equipe de Planejamento constante os autos, com arrimo no artigo Art. 
86, § 2° 1, li e Ili da Lei 14.133/21 e alterações posteriores e ele o Art. 35 do Decreto 
Municipal nº.15, de 29 de abril de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se na forma da lei. 

Porto Franco/MA, 29 de outubro de 2025. 

l~hlLi~ _/~~ . 1/JJ L , ~RETARIÃMUNI 1;flte ADMINIS'fRAÇAO 
Valderice da Mota Neves - ecretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
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CONTRA TO Nº 083/2025 
PROC. ADM. Nº 051/2025-SEMINFRA 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA E A EMPRESA M. 
HENRIQUE F. REGO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICiPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede na Praça 
Demétrio Milhomem, n.º 10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração Valderice da Mota Neves, 
brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG 
n.º 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 343.896.523-20, residente e 
domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, 
nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 1 O de 
janeiro de 2025, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa M. 
HENRIQUE F. REGO LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 26.954.034/0001-09, com sede na Rua Coronel Catão, nº 399-8, Sala 4, Centro, na 
cidade de ltapecuru-Mirim/MA, CEP. 65.485-000, neste ato representada pelo Socio­
Administrador MAURO HENRIQUE FALCÃO REGO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 021483862002-7, SESP-MA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 024.968.803-40, residente e domiciliada na Rua Professor Leonel Amorim, nº 87, 
Sala A, Centro, na cidade de ltapecuru Mirim-MA, CEP: 65485-000, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 051/2025-
SEMINFRA-Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0212025-Santa Luzia/MA, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
realização de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação 
e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação Pública do município de Porto 
Franco/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Projeto Básico e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
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2.1 - O valor do presente Contrato perfaz a importância de R$ 3.032.208,00 (três milhões, 
trinta e dois mil, duzentos e oito reais), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição Total 

1 SERVIÇOS TECNICOS E AOMINISTRAÇAO 330.912,00 

2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 196.640,00 

3 MATERIAL ELETRICO 2.504.656,00 
VALOR TOTAL 3.032.208,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.4.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as 
cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação; 
2.4.3-A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência desta contratação terá início na data de 30 de outubro de 2025 e 
encerramento em 30 de outubro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluf do no periodo firmado acima, 
ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte 
do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

5 1 - Prazo de pagamento 

5.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

5.2 - Forma de pagamento 

5.2.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal referente à medição 
atestada pela CONTRATANTE. As medições deverão ser elaboradas pela 
CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, 
e entregues entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão 
periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30 (trinta) do mês subsequente, exceto 
a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização 
atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

5.2.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

5.3 As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6 1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que 
deu origem ao presente termo de contrato. 

6 .2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
indice(s) definitivo(s). 

seja(m) divulgado(s) o(Sf 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o( s) definitivo( s ). 

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7 .1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 
cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7. 7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

7. 9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contra u-a1: - · 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Porto Franco deste 
exercício, conforme dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO 16 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
UNIDADE 00 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
AÇÃO 25.752.0506.2069.0000 - MODERNIZAÇÃO, EFIC. DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
NAT.DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

ÓRGÃO 16 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
UNIDADE 00 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 
AÇÃO 04.122.1203.2063.0000 - MANUT. DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, AGUA 

SANEAMENTO E ENERGIA 
NAT.DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.2-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 

9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de2021 . 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 
de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total -ou · 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos 
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

1O.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláus deste contrato, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11 .1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe 
ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11 . 1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11 .1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11 .1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido 
o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 

11 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

_ .. .-·· 
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11 .2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11 .3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11 .3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11 .4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11 .4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11 .5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

11 .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo meter fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. ·· - ·· --

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" 
do subitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recai 1ãa 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurldica do CONTRA TACO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12. 9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 

12. 1 O -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução deste Contrato, na forma integral, 
será realizado pela Engenheira Civil NAARA PEREIRA DUARTE - Matricula nº 5458945, a 
quem competirá atestar as notas fiscais no devido processo de pagamento, anotar em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos. 

15.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes a Administração. 

15.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

15.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16. 1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

17 .1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no 
Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco-MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21 . 

Porto Franco (MA), 31 de outubro de 2025. 

' ~ ,J 
~N~ufe1NF~~URA E MOBILIDADE URBANA 

Valderice da Mota Neves - Secretaria Municipal de Administração e 
Ordenadora de Despesas 

CONTRATANTE 

E RI Assinado de fonna digital por 
MAURO H N QUE MAUROHENRIQUEFALCAO 
FALCAO REG0:0249688034-0 

REG0:02496880340 :i; 2025 10311
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M. HENRIQUE F. REGO LTDA 
Mauro Henrique Falcão Rego - Representante Legal 

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051 /2025-SMA 
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ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025-MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação Pública do município de 
Porto Franco/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Projeto Básico, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Mobilidade Urbana. 

EMPRESA: M. HENRIQUE F. REGO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 26.954.034/0001-09. 

PRAZO DE VIGêNCIA: O instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do contrato. 

DO VALOR GLOBAL: R$ 3.032.208,00 (três milhões, trinta e dois mil, duzentos e oito reais). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86, § 2° 1, li e Ili da Lei 14.133/21 e alterações posteriores e c/c o Art. 35 do 
Decreto Municipal nº.15, de 29 de abril de 2024. 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº. 051/2025-SMA, com base no Parecer Jurídico 
às tis. 314 a 323, AUTORIZO a adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2025 do município de Santa Luzia/MA 
em consonância com a justificativa apresentada pela Equipe de Planejamento constante os autos, com arrimo no 
artigo Art. 86, § 2° 1, li e Ili da Lei 14.133/21 e alterações posteriores e c/c o Art. 35 do Decreto Municipal nº.15, de 
29 de abril de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se na forma da lei. 

Porto Franco/MA, 29 de outubro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2d8ac4fa24023beed39553146a5acd5ea3aad418 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2025. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 051 /2025-SEMINFRA, 
ADESÃO A ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025; PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, CNPJ nº 
06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa M. HENRIQUE F. REGO LTDA, CNPJ nº26.954.034/0001-09; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral do Sistema de Iluminação Pública do município de 
Porto Franco/MA; VALOR: R$ 3.032.208,00 (três milhões, trinta e dois mil, duzentos e oito reais); 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 /04/2021 , alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. VIG~NCIA: 30 de outubro de 2026; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO 16 - SEC. MUN. 
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA; UNIDADE 00 - SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA; AÇÃO 25.752.0506.2069.0000 -MODERNIZAÇÃO, EFIC. DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA; NAT. DESPESA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; ÓRGÃO 16 - SEC. MUN. 
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA; UNIDADE 00 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA; AÇÃO 04.122.1203.2063.0000- MANUT. DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, ÁGUA 
SANEAMENTO E ENERGIA; NAT. DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: VALDERICE DA 
MOTA NEVES, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e Mauro Henrique Falcão Rego, representante 
legal , pela Contratada. 
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